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ATA DA S'F'GüiiDA S"SSSÃO ORDIN.~RIA -::J.h. CA.I".A;:::;. 

DE -JUSTIÇA '10 T~f...3AL..'t0 

Aos se5.s d:ias do mes de Janeiro do ano de r.Jil novecen 

tos e quarenta e três, ás quatorze horas e trinta minutos , na sede 

do Conselho ~laci::>nal do Trabalho, sob a presidência do Conselheiro I 

Ra imundo de Araujo Castro, reali zou- se a segunda sessão ordinár·ia ool 
Câmara de Justiça do Trabalho . Compareceram os Consel~eiros Ozéas 

~.:otta , Cuperti:1o de Gusmão , Alberto Surek, r:arcial Dias ?e ::p.1eno,Ha-

noel Caldeira Netto , João Duarte Pilho e Dario Crespo, o :?rocurador 

Dorval Lacerda, representar.do o :?r ocurauor Gera~ da Justiça êo Tra-

• ... o balho, e o secretario da Carnara ficial Afu·inistrativo Agnelo 3erga 

mini de Abreu. Havendo nú~ero legal, o se~hcr Presidente determinou 

a abertura dos trabalhos e a leitl~a da ata da sessão anterior, a 

qual foi aprovada sem restriÇoes . =m seguida, verificado não ter o 

Diario Oficial publicad o a pauta de jul~amento , o se~~or Presidente 

decla~ou suspensos os trabalhos e e~cerrada a sessão. E, para cons-. ... 
tar, eu, secretario da Cwlara, lavrei a presente ata, <:>u~ vai por 

mj~ assinada e suõscrita pelo se~or Presidente . Rio de Janeiro,aos 
A 

seis dias do mes de janeiro do ano de mil novecentos e quarenta e 
A 

tres. 

Raimundo de Ara jo 
Presidente 



.... ---



;..TA s<:ss.Z.o 

A 

onze dias co ~es de Janeiro do ano de mi l novecen-
A , 

to s e q_uar nts. e -cres , e.s q,ua"':;orze horas e tri nta cinutos , na sede do 

~onsel~o ::acional do ':'rabaL.'lo , sob a presidência c.o Cons el'leiro ~ai 

mundo de .,..raujo Castro, r-ealizou - se e terceira sessão ordiná-.,is. da 

Câmara de Justiça d o ~rabal~o . Compare cer~ os vonse l he iros Ozéas 

Lotta, hntonio Ribeiro :.-r e.n~a Filho , Cupertino de ~usmão , hlberto Su 

re~-: , !t:arcia l Dias Pe~ueno , :-:ar..oe l Calde:.ra tietto, João i.Juarte Filho 

e :Jar::..o Crespo, o -=>rocU!'ador :Jorval I-=.oeraa, represer:ta!léo o ?:::-ocu-
, A 

rador .Gers.l_~e Justiça co Trabalho , e o secretario de Camera O~ic~ 

I 

• Administrativo Agnelo Sergami~:i. de Abreu . F:ave11do nÚ!r.ero legal, o 1 

s enhor Presia.ente determinou a a:oer.·tura do s t rabalhos e a le5.tura da 

ata da sessão anterior, a qual foi aprova d a - • rrão havendo mat~ 

ria de e;cpediente, passou- se á ordem do dia , para j:llc;arr.ento rio s pr.Q 

cessos pauta . I~ic~almente foi conce~ida a palavTa ao Conse-~eiro 

Cupertino de Gusnão , se:1do revisor o ConseU:.e:.ro Joã o ~arte :'ilho, 

para relatar o -:>r ecesso n . 16 0~.5 , de 1cL2 , sendo ::-ecorrent;e o Sin-

di ce.to do s O;;.;::rc.:-ios Pedreiros e Cls.s~ss .. nex&s , de ?orto 1.1ege , em 

11orne de Jo~s P . ''idal , e recorridos :Jal;.ne , Conc e ição & Ci a . ::1ecurso 

_extr-aordinario da decisã o do ConseL"lo .:.egional do 1'rabalho da 4s. . :le 

g ião ~ue , ::'~for~ando ~ da 2a . ~anta ~e voncilia~ão e Jal rarnento de 

?or to .-.les:-e , julgou i r.tprocet.:en te a r .se larr.ação ".fereciC.t. 'p~ lo r eco::' 

re:;tfl , em -. ::.. rcude de redução de salár:l.os . Fei -r;o o relat6rio e e.ber-
- , ta a discussao, a~os terem u sado da pal avra dive~sos conselheiros , 

roi a mesma encerrada, tead~ a Cw·ara r~solvido prelin inru·mente , co-

nhe cer do r e curso , para , de merjlis, pela ~aioria de cinco votos 

contra três, vencidos o r e lator e r evisor , ne::;a:::-- l he provimento,con 

!'ir~1ando a dec::.são do Consel ho ~e:;ional . ?orar vo~os .venc::.d.~s os 

Conse~neiros Capertino. de Gusmão, relátor , ~oão ~~arte Filho , revi-

sor e ~lber~o Surek , que davam pr oviner-to ao recurso , a f im de , refo~ 



I 

.rnada a deci são do Conselho ·-eg::..onal , restabelecer a da .Junta de Co.n 

ciliação e .Julgamento . Em sesuida, o Conselheiro .João Duarte Pilno, 

tendo co~o rev~sor o Conselr-eiro Alberto 5urek, relatou o processo 

n . 20 948, de 19b~ , se~do recor~e~te Atlan~ic Refinin; 8o~pany of 

Brasil e recorrido : ~milio dos Santos Ste~~be~ser . ~ec·~so extraor-

'· ? • -dine.rio da decisão d o -'onselho .?:eg::.onal do Trabal ho da 2s. . --egH1.0 

c1ue manteve a sentença do Ju:tz de Direi to de Araraquara, condenando 

a recorrente a pa8ar ao recorrido a indenização prevista na :ei 62, 

de 19;5, por despedida in ... usta . l<e i~o o rele.tor1o e não havendo dis -
- , - "' ... oussao, passou- se a vo~açe.o apurando- se ter a v~ara resolvido, pr~ 

lininarmente , por U...""lanimiê.ade de votos, não tomar con"'l.ec~ento do r 

curso . ::::m seguida , coube ao Conse l heiro ::arcial Dias Pe'iueno, tendo 

como revisor o Conselheiro Calõ.etra l'•eto, relatar o processo nu.mero 

18 898, de Í942 , sendo recorrentes : Atilio Beneti & Cia. Ltda. , e 

Recorridos : Lourival PereiPa e Outros. Recurso extreordinar::.o da de-

cisão do ~o~se1ho ~egional da 4a . ~eeião ~ue ranteve a ~a 2a . Junta 

de c0~C1lia~ão e Jul;~er-~c ~e Porto ~lee~e , ju1~a~co pr~ceõ.e~te a 

reclamação oferecida contr~ a reco~rente e a dondenou a pagar indeni 

zação por despedida i~j~sta e falta de aviso prévio . Feito o relato

rio e aberta a d i scussão, o Conselheiro revisor , com a palavra, l e-

vanto'.:t a preli::..inar de ser tonado con..'leciffiento do recurso , afim de 

ser decretada a nulidade da decisão recorrida, por isso ~ue não fora 

convocado o subs~~~uto do vo al ~ue se deu por ~ped~dc co~~orme d~~ 

pÕe o ~egu1areento da Justiça do ~rabal~o e tendo em vista a orienta~-

çe.o seguida pela Camara a respeito do assunto . :::ncerrada a di scussão 

passou- se á votacão, tendo a Cat:ara resolv~.do preliminz.rmente , con

t:t-a o voto do revisor, não torr.::lr conhecinento do recurso , não acei-

tando a prelimi~ar levantada sobre a nulidade da decisão . 
, 

~pos 

ao Cor-selheiro Caldeira l::eto , tendo co::!1o revisor o ~onselheiro Ozeás 

:·otta, couoe !'e1atar o processo 17 629 , de 1942, s~~do rec::>rrente : 

~ranc~sco "'-lves e Recorride. a Compa::lhia de Carr!.s, Luz e .!.'orça do 

Rio de Janeiro. Recurso extreordinario da decisão do Cons~lho Region 1 

do ?reoalho da la . Rezião que manteve a da 4a . Junta de vonciliação 

e J;;l;:a.mento do Distrito ?ederal, jul?;a~.:.o in:procedente s. reclat"lação 



oferecida pelo recorrente . Feito o relatorip ~ pão havendo discus -
. , -

sao , passou- se a votaçao, tendo a Camara resolvido preliminarmente, 

por U."'lanimidade de votos , não to~ar con..'J.ecimento do recurso . Em se

guida, o Conselheiro João Dv.g.rte Filho, tendo' cone revisor o .;onse-, 

lheiro Alberto Surek, rels.'tal._o processo numero 20 773 , de 191..2 , sen-

do recorren~e a CoopaP-~ia Agrlcola : umont e r ecorrida :~elia Costa . 

Rc~urso extraordir.~rio da decisão do Cô~selho Regional d o Trabalho 

da 2a . Rec;ião c;.ue reforr!lou a sentença d.o Juiz de Direi te de nibei

r ã o Preto e c ondenou a recorrente a pa3ar .à rec orrida e seus filhos 

nencr·es a ind.~nização a '~'J.e , nos tervos C.a :Lei 62, de 1.935, t:.n:."la 

Ci.:trei to seu e spo::'o e pai, Jo?.C:.i1il!: vc.t: ts C·oar·e s . i-' e:: te o r· ela torio 

- - ' -e n&.:;, b.ave:10.o discussao, passou- se a votaçao, t. endo a Cama1~a resol -

v i dp preliminarmente , per unanimidade d.g votos , não co;.üecer do r e 

curso. Em seguida, o Conselheiro --~l'Ci~l Die,s Pequeno, tendo como 1 

revisor o Conselheiro Caldeira !'reto, subM.eteu a ju_I~amento o preces~ 
so 21 284, de 19L!-2 , sendo reco.::'rente l1erbert !.~artin :t"rankestein e I 

Reco:r·r·ida .s. :2ipr'3za -• . .:\ . ? . 3 . ülnan."l . necurso e;~traordinaria da dec.!_ 

s ã o C:o Conselho Re g io:-1al do ':'ra~alho úk'. la. R<)3ião q_ue manteve a da 

la . Ju.."'lts. <ie Conciliação e Julga.nento do Dis-:;r·ito ?eder~ü , juls;ando 
F 

i mprocec:.ente a ::-ecle.rJação o:'erecid.a :pelo recOl'rente , em ;virtude de 

di s pensa rio ssr,r::ço . Feito o rslatorio , o Conselna::.ro rele.tor leva_g 

' -tou a nrelirlinar da estar pre ,jud::cado c :r·ecurso a vista da patiçao - . 

apresentada pelo recorrente a respeito ~o ~corda firmado com a re -

corrida . D" scutiC.o o asstmto , resolveu a Cainara preliminarz;:ente , por 
, 

U.."'lan-J~. i dade de votos, consicarar· pre.~udicado o recruso , a vista do 

pedido S.?res~ntado pelo recorrente , determinando, outrossim, s e jam 

os autos presentes á ins'ca.ncia inferior, afim d.e eer tomada por ter~ 

mo á desistencia do processo e o acordo firmado entre as partes . Em 

seguida o senhor Presidente suspendeu a sessao por dez m5.nutos para 

desca.'1.SO . :rteaher·te, foi conced i da a palavra ao Conselheiro CalC.eir·a 

Neto, tendo como revisor o Conselceiro Dario Crespo, para relatar o 

processo numero 4 458 de 1942, sendo recorre~te tialdson Cezar 3arbQ 

za e recorrida a Companh ia Industrial P:t:ce;pama . Recurso ext:r·aorina-



rio da decisão do C .R .~ . da 6a . ~eg~&o cue , rs~or~anêo a se~ten~a 
do Ju::. z de D5.reito de Escada (Pfirna~bucoj , julrrou ir procedente a r.e. 
el~~a~ão ofe~ec~da pelo recorrente . ~eito o relataria e não ~ave~do 
d~scussão , passou- se á votação tendo a Car~ra resolvido preliui~r-
nente , por una:1:.midade dd votos, não tonS:!' ;;on.ilec:::nento do recurso 
recomenda:1do- se ao CcnseL~o Re~ior-a: a observenc::a ~o d::spos~o no 
art . 130 üO dec . 6 596 , de 19lO . ~inda com a palavTa o Conselheiro 
~aldei.ra ::eto, sendo rev~sor o ConseL'fleiro Ozéas i .. otta, foi rêlatado 

o processo mm.a:·o 16 520, C.e 19L2, em que ere.m partes como recorren 
te : Fabio Gonçalves ::nas e recorridos : Figueiredo Llma & Cia . Ltda . 
Rec~so extraord::.nario da dec isão do Consel~o ~egio:1al do ~raoal~o 
àa 2a. Região que manteve a sentença do Juiz de ~ireito de ~ocÓca, 
jul~a.ndo improcedente a reclamação do r e corrente , sobre dis:9ensa do 
ser..-~go sem jus ta ca"l!sa . Resolveu a Ca~tara, preli=.inarmente , por una 
nimldade de votos, não tor.1ar con.hecimento do recurso . :Sm seguida, a 
Câcara r·esolveu t~bem não tor:.ar con.'flecirr.ento , por unani::r.i.0.e.de de vo 
tos õ.o recu=·so <.:o:c·l't:~sponê.ente ao processo !"'.ure!'o 18 987, C.e 1542, sen 
cio recorrem:e ;,:anoel dos Santos ?al:rr.eira -e recorr·5.do ::anoel Pereira 
~ome~ . ?.ecurso ext~acrdinar~c ~s ê.~cisão õ.o Cor.sel~o ~e~ional do ?ra 

~ -
1balho ~a la . Se~ião qQe ~~nteve , em ,~~u de em~argos, a anterior , a -
·provando o inqueri to administ:;:oati vo instauraõ.o contra o recorrente a 
re~~erinento õ.a firma recor~ida , e autorizou sua derassão õ.o serviço 
.em virtude de falta grave. Foi relator o Conselheiro ~ario Crespo e 
revisor o Co:1sel!:eiro Ozéas J.:otta . Antes da votação do processo usou 
~a palavra pelo recor~i~o c advoga~o kario 3orghini . ?ir-al~ente , o 
ConseLheiro Caldeirn Neto , tendo como r evisor o Consel~eiro Dario 
Cres:9o, relatou o processo numero 20 592 , de 1942, s e:::-:.do reco~rente : 

Eva ~urczyr Uribe e Recorr~da : Vitorine Gooelet . rtec~so extraorãina
fiO da dec i são do Conselho Re~ional do ~abalho da la . ReBião que re 
!'ormou a da L,.a . Junta ã.e Co:1ciliagão e J'.llf"anento ê.o Distrito :~ederal 
e julgou i~!)rocedente a reclaruaçã o apres~r.tada pela recorrente rela
ti. va a pree:1c:h·· r.ento de carteira profissional, dispensa sera jus ta ca:!::_l 
I 
sa e falta de aviso previ a . Feito o ~elatorio e a?Ós ter usado d~ pa-



lavra c advogado :rspoleão ?on;rat , :pel~ reco:'riãa , -nao havendo d~scus 
- ' -sao, passou- se a votaçao do processo, apurando- se ~er á C~ara reso1 

vi do prel~naroente , por una~~rr~dade ~e votos , não to~ar conhec1~en1 

to d o recurso . Em seguida, verificado o adiantado da hora , o senhor 

President~ suspendeu os trabalilos , dando por· encerrada a sesão . B, 
,.. 

para constar, eu, secretario da Ca..ãe.re., lavrei a prese::1te ata, c.ue 

vai por ~ assi::1ada e subscrita pelo senhor ?res idente . 3io de Ja

ne i ro, aos o~ze dia~ do mês de Janeiro do ar-o de mil novecentos e 
,.. 

quaranta e tres . 

, 

~~~'-/Y;~~ 
Agnelc 3er ge.rr.ini de :.'.:>reu 

Secretario 



' 



Aos treze d.ias do :oê s ~:e Jar:<:iro d o ano de n 11 nove -
.... , 

cer:tos e quar~r.ta e tres , as ~uatorze horas e trir:ta ~nuto~ , na se-

de do ConseL~o Nacional do :rabalno , soo a presicênçia dJ Consall~ei 

ro Rai! .• undo ~e Lraujo Castro, realizou- se a quarta sessão ordinaria 

da Câmara de Justiça do Trabalho . Conparec eram os Conselh~iros 0- • 

zéas !,:otta, Antonio Ribeiro Franç$. Fili:lo , Cupert::.no de Gusmão , Al -

berto Surek:, ::arcial ) ias ? equeno , i.:anoel Caldeira 1~e tto, J oão ::l\.4~:-

~e Fi~o e ~ario Crespo , o ?rocu:-edor ~o:-val !&cerda , r~pres nt~ndo 

o ?rocurador ~eral da Just~ça ~o Trabalr.o , e o secretá:-::.o da Câr.ara 

Oficial A~nistrativo ~gnelo Bergaminj de Abreu. Eavendo n{~ero le 

gal, o senhor Pres i dente deterr inou a abertura dos trabalhos e a lei I 

tura da. ata da sessão anter·ior, a qual f oi a~Jrovada s em restriçÕes . j 

:rão havendo :oEteria de -ex2ediente , passou- se S. orden: ê.o C.ia , par a 

julga::er:to dos processos e!::paut a.:niclal. ente , foi conce.:.ida a pala-

vra ao Conse~heiro ~ar::.o Cre spo , tenjo cono rev::.sor o vonselheiro 

ozéas i~otta , para relata::- o processo numero 13 002, de 1942, se:1do 

recorrente : Standard Oil Co . of Brasi l e recorrido Csrmelo l:anzi . 

Recurso extraordinario da dec~são do Conselho ~egional d o Trabalho 

da 2a . ~egião c.ue nanteve a da 6& . Junta de Conciliação e Jul~~r.en-

to de s . ?aulo, jul Gando procedente a r eclanação o~erecida pelo re-

ccr~ido contra sua d~~issão do serviço _a recorre~te . Feito o rela-

tor:<.o e , ~pÓs discussão d.o p:>ocesso, passou- se á -votação , apur.ando-

se ter a Ca:nara resolv~õ.o , preliminarn"ente , ·:-or u."'lanimidade ê.e -vo-

tos, não tomar connecinento do recurso . Em seguida, foi sub~~tido 

a julgamento o processo nu.rnero 19 739, de 19L:.2, senão r ecorrente : • 

Sebastião José :ns.cio e r3corr·ida a ~·or_oa:l...'-l.:i.a G.e Car!'is, Luz e :::'or_l 

ça d o ?.io ée Ja~e~ro Lt~a . ~ecurso ext~aordinario da dec isão do Con 

selho Regional do ':'rabalho da la. 3e-;ião q_ue n.a.nteve a da 5a . Ju:-1- 1 

ta de Conciliação e Jul3amer-~~ do D~strito 7eder a l, jul;ando i mpro- 1 



cede~te a rec:2ração ofarec~da pelo recorrente , em virtude ~3 de~i~ 

são do serviço da recorrida . Foi relator o Co~seL~eiro ~ario Crespo ! 

" .. . "' , .... ~t . .. " 1 • • 11 
e rev:sor o '-' Onselne:.ro vz.eas .. o .. a , ;:;e::'lu.o a var:ara reso_v:..a.o prc _ 

mi:::"larn:ente , por U.."'lanimidade de vo'::os , ne.o ton:ar con>.ecimentc do re -

curso . =m seguida, o se~~or Pres~dente sus?endeu a sessã o por dez 

r~nutos , p~ra de scanso. ~eaberta , foi sub~etidc a· julg~~er.Ço o :;:Jro 

cesso nureero 21 259, de 19~2, sendo recàrrente a Ind~str~a de Ctioco 

l~te Lacta S/ i-.., e ::>e c or::-::.=:o :oé.o Cezar ::Ja'::t:. . !'.ecurso ext::'ao:':"=:i:::.s.-

rio da dec isão do Cor.selho ~eb~onal do 7rabalhc da 2a . ~e~ião que, 

::- e:'orn:nà.o a da L!.a . Junta de ~onc::J.:i..ação e ,Tul:_;en.;::-·t.o de s . :?a.ulo, 

~acor_- ... ec~u ao recor~iê.o o ê.~~e5.to de estc.b i_iC.a.de e zo:1àe:!OU :a re-

co:~renta t1. :::-·~ ~nt-=:7· a-lo no serviço, com o pasarn.::nto do s s~larios a -

t:-·s. ze.C:"S 1 .racults'.:J o ê.ireito de ser req_uer!do o inqueri to aG.":'5.n~ s -

tret~vc pa:::-a s.purar a :'alta sr9Xf' arg..1i C.s. . ?e 5_ to o r-,la~;or.i..c pel o 

• 
C07l.sell:'.eiro Jaldeirs. :~!"to, e epos ter fsl$. .::o sobre o ,t>rcc:.:: sso o Co!! 

sel:::e::.ro ?rs.nç5. :11:::o , o Conse::!.: . .:::.:•c Cu:;:~ert:~c de :::usnã o r~ c uer·eu 

vista elos autos , o c~ue foi cleferid~ pe l o s~W .. or Pres i dente . I:m se -

deu os traOalhos ~ -da~do por encerraQa a sessao . ::;e.r-e. cons ter , eu, 

A 

secret~::::-io d.a Ca:r1ara , lavre:!. a :>res-=n:;E> ata , que va:.:. por mir.1 assina 

de e subscr~ta pelo ss:-~or Pres::Jer-~e . ~:o de Je~eiro , ~os treze 

o-::.'i!.s õ.o m~s dEJ Janeiro do ano de mil novecentos e c;.uarer.ts. e trê s. 



. 
CÂ:Jt. Rr.. D'C' .TIJSTICA DO TRA3A~I10 

Aos quinze dias do mês de janeiro de mil novecen-

tos e quarenta e t rês , as quatorze horas, na sala de sessões do Con 

selho, soo a presidência a o Conselheiro ~aDrr~~o üe ;~aujo Castro , 

- , ~ 

r eali"zou- se a pri meira sessao extraordinaria da Canara de Justiça do 

Trabalho . Compareceram. à hora r et;imental os Consel!leiros t~arcial 

Dias Pequeno, João Duarte Filho e Alberto Surek, o Procurador ~or-

val Lacerda, representando o Procurador Geral da Justiça do Trabalho, 

e o Secretár~o da Cârr~a, o~icial ~dministrativo Agnelo 3ergamini 

- , de ;_oreu. :\ao havendo n1.ll:lero legal , o ser..b.or Presidente mandou a -

guardar a formação do quorum, o que se verificou às quatorze horas 
- , 

e quarenta r::inutos , com o comparecimento dos Conselheiros Ozeas i:ota , 

Dario Crespo e !:anoel Caldeira Neto. Completo o nÚmero legal, o se-

nhor Presidente determinou a abert~r~ dos trabalhos e a leitura da 

ata da sessão anterior , realizada aos treze d i as do mês de janeiro 

corrente , a qual foi aprovads. sem observações . :~ao havendo l'latér~.a 

de expedi ente , passou- se à ordem do dia para julG~ento dos preces-

sos em pauta . Ini c ial mente foi concedida a palavra ao Conselheiro 

João Duarte Filho par a relatar o processo número 16 19L~, de 1942 , 

objeto do dissidio coletivo entre o Sindicato dos Condutores de vef 
, 

culos ~odoviarios e Anexos e o Sindicato das Emprezas de Transpor -

te s de ?assageiros , ambos do Rio de Janeiro , na parte em que o si:c 

dicato solicitou o pron~ciamento da câmera sobre e data em que de 

ve entrar em vi8Ôr os novos vencimentos aprovados para os emprega 

dos em emprezas de Ônibus. ffeito o relatÓrio, o Conselheiro rela 

~o:c comunicou haver recebido uma petição do Sindicato em questã o 

desistindo da consulta de vez que as em~rezas já estavam cun?rindo 

I - , a decisao sem ma~ores obstaculos . ~:ão havendo discussão, passou -

!=se e votação, veri:icando- se ter a câmara resc:vido considerar pre 
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judicado o pedido, à vista da petição apresentada pelo Sindicato dos l 

Condutores de veicules ~odoviérios e ~iexos . =m seguida, fo: an~ci 

l ado o processo número 24 691, de 1942, relativo ao recu~so extraordi 
nirio de decisão do Conselno Regional do ~Taba:ho da Se~~d~ Região, 

, sendo recorrente a Estrada de Ferro Araraquara e recorridos Jose ?a-
vs.r·i::!a e Justo de Csr.pos . !'oi relator o Conselheiro .".lber to Surek e 
revisor o Conselheiro I.íarcial Dias Pequeno . Findo o relatÓrio e a 
berta a õ.iSCt;.Ssão, ~ez uso da palavra o C0::1Sel::J.eiro ozéas r.:ota . ~n-

cerrada a discussão e procedida a votação, apurou- se ter a ?âmara r~ 
sol viõ.o , pela ~aioria de quatro votos COLtra o do Co~selheiro ozéas 

I ::ota, que negava provimento ao -recur·so, dar provimento ao mesmo re-

curso, para, reforma::1do a decisão recorrida , deter~~nar beixec os au 
, 

t~s ao Conselho Regional para julGar o inquerito admin~strativo . OI , . -ConseDl.e~"~"'o Ozeas Kota requereu justificaçao de voto , o que foi def~l 
, rido pelo se~or Freside~te . Passou- se ao ~ulcamento do processo nu 1 
- I mero 22 150, de 1$42, sendo recorrente ;~tur Fernandes Batista e re-

co~r~da a Cocpannia Luz Stearica de decisão do Conselho Regional do 
I Tr~ba~~o da Primeira Reg~ão que , en grat;. de embar~os, nanteve a ante 

, rior , j~lsando proceden~e o i::1querito instaurado con~ra o recorrente 

le autorizou sua demis~ão do serviço da recorrida , por notivo de fal 
ta ~r~ve . Foi relator o Conselnei~o ~arcial Jias ?e~ueno e r evisor 

o Conselheiro Caldeira I~eto . Findo o relatÓrio, usou da palavra a~ I 
vogada :;ilza Feres, pela recor~ida . :-~ão have::do discussão , passou-

~ -3: à votação, apurando- se ter a câmara resolvido , prel1minarmente , 
por unanimidade ds votos, não to~~ co~ecj~e::1to do recurso, por não 

se enquadrar na hipÓtese prevista no artigo 203 do decreto 6 596, de l 
19~0 . ~ seguida, passou- se ao ju:zame~to do processo n~ero 19 13~ 

Ide 1942, relativo ao recurso extraordinário de decisão do ConselhoRe 
gional de ~rabalno da Pr~eira P.es~ão que manteve a sentença da (u:n 

c -
ta Junta de Conc~liação e Julgamento do Distrito 

!prescrito o direito de reclam~ção do reco~re~te , 
De ~re e recorri~a a Comp~~~ia ~uz Stearica . 

?ederal,julgando I 
sendo este Os\'Tal do 

Poi relator o Con-
1selheiro Calde1,...a :L~eto e revisor o Conselheiro ozéas L:o";a . Feito o 
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- t , . -re.La orl'J, usars.n: as palavra o advogado :~ario 3orghin:., pelo recor -

ren;;e , e a a.c.vogada ~:ilzd. ?eres , pela recorrida . .Aberta a discussão, 

I falara.I:l o Procurador Dorval Lacerd.a , c os Conselheiros ozéas !·ota.- e 

::rarcinl Dias Pequeno . Encerrada a discussão, passou- se à votação, s 

purando- se ter a cênara, pelo voto de desempate do ser~~or President~ 

vencido o relator, resolvido, prel~~i~men~e, não tomar conheci~en

to do rec·~so, de vez que a decisão. c~tada pelo recor~énte não é di

vergente da prof&rida pelo Conselho 3ezional , não se enquadra~do nas 

disposiçÕes do artigo 203 do decre~o 6 596, de 1940. Foram •·otos ven 

cidos os Conselheiros Caldeira :;eto, relator , :t.:arc:lal Dias Pequeno e 

' Dario Crespo, que admitiam o recurso. Foi designado relator ad- hoc 
, 

o Conselheiro Ozeas ?.:o·ta . :::m se~ida o senhor ?residente suspendeu 

-a sessao, por dez minutos, pars descanso . Reaberta, ~oi concedida a 

palavra ao Conselheiro Caldeira :·eto, tendo con:o r evisor o Consel~ei 

ro 1.:arcial :>::as Pequeno, para relatar o processo m~nero 17 13: , da 

1942, sendo recorrente ç;,uirino pu ca e recorrida a Companhia Sul Amé 

rica Terrestres , jJíar Ítimos e Acidentes, relativo ao recurso extraor

dinário de decisão do Conselho ~egional do TTabalho da Primeira Re- 1 

gião ~referida e~ caso de avocatór~a . , -~eito o relator~o e ~ao haven 

do discussão , passou- se à vota~ão , apur~ndo-se ter a câmara reso:•i-

do , prel ~ M;nar~entc, por u.~~~imi~ade de votos, não to~ar co~Ãecireen- ~ 

to do recurso, por incabivel, de acordo com a jlJ.risprudência firoads, 

de vez que se- trata de decisão proferida em caso de avocatÓria. Pas-

sou- se, em seguida, ao julg8mento do processo nÚmero 24 170, de 1942, 
1 objéto do recurso extraordinário de decisão do Conselho ?.eg:onal do r 

?rabal~o da ?r~eira Região , que nanteve a sente~ça do Juiz da ~irei 

to de Rezende , julgando procedente a recla.J::ação de Olivio ::s.c:'lado e 

Jovelino Alves , referente à dispensa sem justa causa, sendo recorren 

te T'.a. . Marinho de Andrade . Foi relator o Conselheiro Iiarcial Dias 

pequeno e revisor o Consel heiro Caldeira Ne to. Findo o relatÓrio,u-
, 

sou da pal avra , pelo recorrente o advogado Jose Ferreira de Souza , 

lque req~ereu fosse convertido 

apensado aos autos o processo 

o julgamento em diligênci a , afim ã.e ser 
I 

C.R.:. 1 215, de 1942, do Conselho ?.e -
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gional da ?rimeira Regiã o, por encerrar hipÓtese ~gual a do recurso 

em julgamento e conter docunentos que provam em favor do recorren

te . Não havendo discussão, passou-se à votação apurando- se ter a 

câmar a resolvido, preliminarmente , tomar conheci mento do r ecurso, e 

pela maioria de quatro votos contra un, deferindo o requerimento do 

recorre~te, converter o jul gamento e~ dil~gência , afin de ser proc! 

dida· a ap~ss.Çéo do processo C. R.T. 1 215, de 1942. Foi voto vencido 

o Conselheiro João Duar~e Filno, que era c ontrário à diligência,co~ 

si der ando-a .dispensavel . Em seguida, dado o adian~aào da r.ora , o 

senhor Presidente suspendeu os trabalhos , encerrando a sessão . 3 , 
, ,. 

pars... constar, eu , Secretario de.. Cams.ra, lavrei a presente ata , que 

vai por mim assinada e subscrita pelo senhor Presidente. Rio de Ja 

neiro , aos quinze dias do m~s de janeiro de mil novecentos e quaren 

ta e três . 

..aymundo de ..:.ra:50 c astro 
Presidente 

. ' . 
Berg~'ti de 
Secretario 



C~:k~.n v?. RS?IQ ... , DO l'R . .BALHO 

de janeiro de mil no-"' mes Aos desoito dias do 
A ' .. vacentos e ~uarenta e tres , as ~uatorze horas , -na sa la ~e sessões do 

Conse1'"o , soo a pres!jê~cia do Cor.sel:C.eiro RaiL:u."1do ã.e ;.rs.ujo Cas-
- , "' tro, realisou- se a quinta sess~~ ordinaria da Ca~ara de Justiga do 

~rs.balho . Compareceram à hora regimental os Conselheiros João Du~ 

te Filho , Cupertino ã.e Gusmão e uanoel Caldeira Neto, o Procuraã.or 

Dorval ~ácerda , representando~ ?rocurador~eral da Justiça do Tra-
, . -bal ho e o Secretario ns. Ca'llara, Oficial Administrat:.vo .Ag::.elo 3er- 1 

gamir.:. de Aoreu . - , Nao havendo num~ro legal, o se~~or Presidente ~an 

dou aguardar a formação do q~orum, o que se verificou às quatorze 

horas e trinta minutos , com o comparec~ento 
, 

dos Conselheiros Ozeas 

Mo ta, Alberto Surek, Harcial Dias Pequeno e Dar·io Crespo . Completo o 
, 

nunero legal, o se~~or Presidente determinou a abertura dos traba- · 

lhos e a . leitura da ata da sessão ante~i~r , reali~ada aos quinze 

dias do !!lês corrente , a ~ual foi aprovada se~ restriçÕes. ~-o expe-

diente , o Proc~ador Dorval Lacerda requereu fosse cons~gnado e~ 

ata as · suas congratulações ao Governo e à câmara , pela recente noree 

ação de Conselhei ro Marcial Di as Pequeno para o cargo de diretor da 

~ivisão do Serviço de Identific~ção Profissional do Depar tamento Na 

cional Õ.::l Trabalho , ressaltando que o referido Conselheiro, pelos 

dotes de que era portador, pela sua capacidade de trabaLho e pela 

sere~1dade com <;.'.le tem pau"':.ado os seus. a';os , saberia pr estar ao :.i
nistério relevantes serviços; como já o ~izera em ou';ros setores da 

- , 
aCL~nistraçao publica . bpls.uãindo as homenagens prestadas pelo r e-

presentante de. Procuradoria da Justiça do Tr abalho fs.la:ram o Canse-
, 

lheiro Ozeas i.~ota e senhor Presidente e , por fil:l, em agradecimento· ' 

o Conselheiro ho~ena&eado. Pass~~do-se à o~dem do dia , foi inicial 1 

mente suo~et:.do a jul~aoento o ?recesso ~~e~o 4 833, de 1939 , sen

do recorrente José .-.b!'i p::.no :,ins .... cioli c recorrid.a a Fundação ~ock-
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~eler, relativo ao recurso extr~~rdinário de decisão do Conselho Re 

l gionel do Trabalho da Primeira ~egião que , ref ormando a d~ Sexta 

! Junta de Conciliação e Julgamento do Distrito Federal, julGOU incom 

petente a ~~stiça de ~raoalno para apreciar a recl~aç&o oferecida 

~ ~elo recorre~te , relativa à dispensa do serviço, ressalvado a este 

• o dire:.to de dirigir - se à Justiça ordinária. Foi relator o Conse 

l ~eiro Cupertino de Gusnão e revisor o Conselheiro João Du~rte Filho. 

Feito o relatÓrio, usou da pàlavra, pelo recorre~te, ~advogado A

~olfo Sergamini . Aberta a discussão, falarem o Procurador ~o~al 
# Lacerda e os Conselheiros ozeas r:ota e ~arcial Dias Pequeno . :!!:ncer 

1 r~da a discussão, passou- se à votação, apurando- se t~r a câmara, p~e 

t liminarmente , pela maioria de cinco votos contra dois, resolvido to 

mar conheci~ento do recurso, considerando provada a _divergência,co-

mo exige o disposto no artigo 203 do decreto 6 596, de 1940 , e , de 

l merit~s , por unanimidade , dar- lhe provimento, afim de, reformando a 

decisao do Con~elho RegioP~l e reconhecendo a competencia da Justi-

ça do ~rabalho pare julgar o d:.ssid~o, Qeter~nar que o orocesso 
, oaixe ao tribunal a quo ~ para apreci~r e julgar o rec~so ordinario 

1ipterposto pelo empregado . Foram votos vencidos, na preliminar, os 

l~ota , que não adni 
- , Conselheiros Joao ~uarte Filho, revisor, e Ozeas 

I 
tiam o recurs~ . -2m se~iàa, o senhor Presidente suspendeu a sessao 

por dez minutos, para C.escanso. Reaberta , foi submetido a j·.llge.me_!! 

to o processo nÚmero 17 791, de 19L!2 , ob jéto do recurso extraordiná 

lrio interposto pelas Industrias Reunidas F . iíatars.zzc S.t •• da deci 

lsão do Conselho ~egional do Trabslho da Segunda Regiã o, que manteve 

,a da Segu.l'là.S .Jil:"!ta d.e Cm:ciliaf$ão e .Julga=.e:ltO de são ?a·.üo, julgan 

Ido procede::1te a reclamação de Lntonio A~ Salgueiro, r eferente à ' di~ 
lp~nsa do serviço sem justa causa, e condenanao.a recorrente ao paga 

k ento de i~denização p~evista em lei. Foi relator o Conselheiro Cu 

pertino de Gus~~o e revisor o Conselheiro João ~~arte Filho . Findo 

.o relatÓrio, foi aberta a discus.são , te~do f alado o Conselheiro ~~!ar 

lcial Dias Pequeno . Encerrada a discussão, passou- se à votação ten

do a Câmara resolvido, preliminarrr.ente, por u.nanir.rl.da.C.e de votos, 



-nao tomar corL.'lecimento· do recurso , de acêrdo com o parecer da Procu 
t .. • -

rs.doria da Justi~a do ~rabalho, de vez que o recorrente não satis-

fez o disposto no artigo 203 do decreto 6 596, de 19u0. Passou- sea 

seguir ao julgamento do processo nÚmero 16 199, de 1942, sendo recor 

rer::ce Mariana Costa Santos e recorrida a "Casa· Loubet'' e correspo:l

dente ao recurso extraordinário de decisão do Conselho Regional do 

Trabalho da Primeira Região, que , em gráu de embargos, absolveu a 

recorrida da- condenação que lhe foi imposta ~o sentido de reinte~er 
# 

a recorrente, com o pagamento dos salarios atrasados, assegurando a 

esta o direito de reassumir as s1.:tas fu."'lçÕes, mantido o salário e 

permissão de trabalho na prÓpria residªncia. ~oi relator o Conse -

lheiro Cupertino de Gusmão e r evisor o Conselheiro João Duarte Fi-

l ho . 
# 

Feito o relatorio, foi c9ncedlda a palavra ao a~vogado Julio 

Cezar Fonseca, pel~ recorrent~ . Aberta a discussão, falaram 05 Co~ 
# 

selheiros Ozeas l~ota, Alberto s -W'ek e L~arcial Dias Pe'l)leno. Encer-

rada a dis~ussão, passou- se à vota~ão , tendo a Cfu~ra resolvido, pre 

limir~rmente, psla maioria de ci4c o votos contra dois, tom~ conhe-

cimento do recurso, ~sra , de mer~tis, pela maioria de seis votos c~ 

tra um, dar- lhe provimento e determ~nar a. reintegração da recorrente, 

com as indenizações legais, facultado à recorrida estabelecer o lo

cal do trabalho, desde que não dec orra qualquer alteração do respec 
# 

tive contrato, nem fique a empregada respcnsavel pelo transporte,ou 

despezas deste, do :material destinado à. confecção. Foram votos ven 

cidos, na preliminar , os Conselheiros João Duarte Filho e ozéas Mo 

ta, que não adnitiam o recurso, e, no mérito, ainda o Co~selheir·o O ' 

zéas T.fota , que mantinha a decisão recorrida. E..r:t seg>J.ida, antes de 

ter inÍcio o julgamento do prÓJZ.imo processo da pauta, o advogado G'::!' 

gel do Am<~,ral Valente requereu preferência para o julgame:1to do pr~ 

cesso n{<eero 18 681, de 1S42s o que foi deferido pela câmara, pela 

1maioria d.e quatro votos contra um, do Conselheiro João Duarte Filho 

Ass irc, foi concedida a palavra ao Conselheiro CalC.eira tJeto, tenqo 

cc::no revisor o Conselheiro Dario Cres~o, para relatar o referido prõ 

cesso, sendo recorrente Alte.miro Veloso e recorrida a Agência .:afio 
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:.=endonça s •. · . . , rels."civo ao recurso ext:-aorãinário C.e decisão do Con 

selho ?.egi onal do Trabalho da Pr i meira Regiác , 

Iça da :;:uar t a Junta de Conc iliaçã o e Jul gamento 

que nanteve a senten 

do Di strito Federal, 

julgando ~?rocedente·a recl amaçã o do recorrente contra a r eferida 

l , . d 1 d ~ r~a . ?eito o relato~io , usar~, ca palavra os a~vo3a os Guree- o 

;.:r.a:r~l Val e:.:te e os..-,alC.o Duarte de Rego :.:onteiro, r especti vamente , 

l
pelo recorrente e pela recorrida . Ante s de aberta a di : cussão, o se 

nhor Presidente retirou- se , convidando o Conselhe i ro Ozeas :iots., de 

acÔrdo co~ as disposiçÕes reg~wentais a assumir ~ presidênc~a .~endo 

se retirado ta::ribem o Conselheiro :!sr ci a l !>ias Pequeno. Em seguida, 

foi aber t a a discussã o, ·tendo o Consel heiro Cupertino de Gusmão re 

jqueri do vista do processo, o que fo i ~eferido pe l o senhor Presiden

te . Logo apÓs , verif'icado o ad~a..,.';e.à.o d~ hora , o senho~ President e 

~uspendeu os trabalhos e encerr ou a sessão . ~ . par a constar, eu, 
- , - . Secre t ari o da Canara, lavrei a presen~e ata , que vai por miM assin~ 

Ida e subscrita pelo senhor Pres i dente . Ri o de Janei ro, aos desoi to 

díss do mê s de janeir o de ~~l novecen~os e quarenta e t r ês . 

I 

~~_w,, .cHI<; ~ ~~; ~) 
/ j(a.;undo d~ .C-Z'a\1-j~astro 

?r e s!.dente 

~u :o 1'Vvo 
l Adol pho 3er glmini de Abreu , 

Secrets.r i o 

l 
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-~os v~~.~e dias do -.eA ~ d j ~ d •1 ~ . •·•v •.• - e .ane~ro e ~- novece~~os 

~~are:::1t~ e t~€S 7 à s qv~torza ~orss , :::1~ sala de s~ssões do Conee~~o. 

1

sob ~ presidênc~a do Consel~eiro Raimu:::1do de .~.ujo Cas tro, reali

sou- s e a sexta sessão :>r~=-~~r~a C. !:i ~2:ía.::-~ d.e J'' lS t :. ~a. do :-r aba, à.o .:o:::: 

pareceraM à r.ora ret inental os Co:::1se l t-eiros João Juar te Pilhe , cu-

_;>e::'t::.~o de Gusmão e ;.l oe:•to s·...:.rek . -:: ?.::'OCJ.:>aC..or :JorvE.l :.S. cerda , :"e -

present;;ul.do o Procur2.dor Ge1•al de. Justiça do '"'rabs lho e o Secretá -

, 
!'lavando nwnero l egxl , o ::>erL."l.or Preside:1te mandou a guardzr s. ~ orna. -

tos , com o compareci~ento 
, 

dos Conselheiros Ozeas l.~ota ., :.:anoel Ca~-

' ' 
I d~'r c · ·eto ···'"C ' a l jV-o<: -;>ocu"'nO e '"'.,....;0 f'...,"'S 'OO 

v_ ....., o.IC ~ .._ .. Cio- - _,J_ç.,.- _..., _ -· -..;...,a. • v- '-' ~ • 

, 
Co~pleto o n~ero 

-leg:o.l , o senr.or :?residente detern inou a abertura dos trabal hos e e. 

l ei tur~ da s. ta C.a sessão .s.nteri o:""' , :oe a liza C.:;. :<.os deso~to dias do m~s 

corren~o , a ~ual fo ::. aprovada sen r~~triqÕes . - , 
::ao hav:::1oo r.:s.teria 

de o: .:~cC.::ente, _;>assou- se à o::-de1~ do :iia, par;;. o jul;-~e.x:;.ento dos !)r:>-

cessos eK pauta . Inicia:ne~te , foi 
. ' , 

&r.Q~cl&~o o processo n~~cro •• 

21 259 , de 19~ , r e :'eren-ce ao r ecurso extraordi~ár:. o inter posto pe -

2.a. :r:d,.<str::.s d e Chocolate :sete s .: . . da 0.-eci:::?;o do Cor.salho ~e.:;:.o

nal do Treot,lLo da Sa~da ~egiso que , refor3an&o a da uarta Junta 

de Co~c:.liaç~o e Julgs.~e~to de são ?aulo, reconceceu a :oão Ceze: 

Da.tti o dire ito de estPbilidade nos serviços da recorrente e conde-
, 

!:l.OU esta a ro !.r."tet;rar o reco:~::"'!.C.o, co1'! o pa.garer.to C.os se.l e:-ios a -
, 

t r azados , facultando o direit o de ser re(!.uerido inqu.er!.to para apu-

Conselh eiro Cal deira. ~eto e revisor o Conselhe~ro D~rio Cr espo , pro 

cesso ~ue se a c bavã com vista ~o Conssl~eiro Cupert::.no da Gusmão .~~ 

I tes de ser concedida a palavra a esse Conselheiro , o advogado Souza 

1 ::eto, :;>el a reco!'·r-ente , .::-e.:;_uereu lhe :'':>s~e cor:ced::.da a palavra par ::1 

I sustençs o oral do rec1.1rso , rec_ueri,.,..ento que fo1 defer i do pela Ca:::ta-

r a , une.nir::ener:te . : .pÓs ter usado da palavra o ad.voss.C.o , o Consel hs ::. 



ro Cupertino de Gusmão justificou o nedido de vista , sendo em segui

da aberta e discussão, tendo falado os Conselheiros ozéas r-iota,AlbeE_ 

jto Surek e Cupertino de Gusr.~o. ~ncerrada a discussão passou- se 
. 
a 

votação, tendo a~tes o Conselheiro relator esc~arecido qu~ havia re 

cebido, por despacho, u.ms. petição do recorrid0 recls.manã.o contra a 

ltos praticados pela recorrente, alegados prejudiciais aos dire itos 

Ido :ç·ecorrido, pe:.ição julgeda i nprocedente e mandada. arquivar. 1-l'a 

preliminar, apur·ou- se· te~ a câmara resolvido, pela maioria de quatro 

l vQtos contra três, tomar conr.ecinento do recurso, considerando just! 

I fi.cado , 

tiça do 
I -

Gusrr.ão , 

de acordo com o disposto no artigo 205 do Regulamento da Jus 

Trabalhe. ~oram votos veRcidos os (;onselheir-os Cupertino de 

João ::;)uarte ? ilho e i..l berto Surek, r~ve não admitiam o recur-
1 

se. . No mérito, foi resolvido, s:tnds pela mesma votação, ds.r provi -

1 I!$nto ao recur·so, po.r'a restabelecer a sentença da J·u.nta de Concilia-
' 

ção ~ declarar que , na hipÓtese, não ocorreu sucessão, e , assim, não 

J assiste ao recorrido. direito à estabilidade, nas somente à indeniza-

ção reconhecida pela decisão da JQDta . ~or~a, igualmente, votos ven 

cià.ó's os Conselheiros C.upert:;.no dr; Gusn:ão , João Duarte Filho e ...,lber

t_o Surek, que na.ntinha::r. o acÓrdão do Conselho _R0gional. ~ se~iãa, 

~oi suspensa a sessão, por dez minutos , par~ descanso . ?.eabert~,~oi 

c_oncedida a palavr a ao Conselheiro Caldeir·a Neto , tendo como revisor. 

o _conselhe:;.ro Dario Crespo, par1o. relatar o processo 18 913, de 1942, 

objéto do recurso extraordinário interposto por ~lisio Pereira de A-

zevedo Lima da decisão do Conselho -Regional do Trabalho da -:uinta ::tei 

gião, que reformou, em parte, a sentença da Junta de Conciliação e 

Julgamento de Arac2jÚ e condenou o 3anco :'.íercs.ntil Sergipense a pa-

gar ao recorrente os venc i mentos que virilla ele percebendo antes da 

reforme. do 3anco, bem como s. grati.fl icação a que fez jÚs pelo tempo 

I que exerc~u a conissão de procurador. 
, 

Feito o relatorio, usou da pa: 

la~Ta , em seguida, o advobado Ãl tair de Souza, em nome do recorren

te . .~berta s. discussão, falavam os Conselheiros Ozéas !!.ota e Alber 
, 

to Surek, tendo logo apos o Conselheiro Cupertino de Gusmão requeri 

go vista do processo, o que foi deferido pelo seP~or Presidente . Em 

seguida, ver·ificado o adientado da hora, o senhor Pr-e::;::.dente suspen-
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N deu os trabalhos , encerra~do a sessao . pera co~stsr , eu Secre:á 

rio da. Cârr.ara , lavrei a presente ata , c.u<:: vai ?Or mim assinade. e su.b 

scrita pel o se~~or Presidente . Rio de Ja~eiro , aos vinte dias do 

mês de janeiro de M~ l novece~tos e ~uaren~~ e três . 

Asnelo Ber6r-ini de 
, . 

Sec::-e~arl.o 

~I . 





S'SSS_;:;:O ORDDTf.-qiA DA 

~os vinte e sete d i as do nês de janeiro de r~l 

rovecentos e quarenta e três, às qua~orze horas , na sala de sess ões 

~o Consel~o, sob a presidência do Consel" .eiro ~a::.nu.>1do d~ ~..raujo Cas 

~ro, realisou- se a sétiro.a sessão ordinária da Câna.N o.e Justica do 

b 'e.bt,l o . Con_?areceran à hora re r-in:ental os Consel~~_eiros .João :Juar-

te ~il!".o , Cuuertino de :7usrüão e rilberto Surek, o :?rocurador :Jorval La 

era.a, re?re :ents..ndo o Procurao.or Geral da .Jus;:;iça do '?:'rab::.l-..,o e o Se i 

cretário da Câll".ars. , Oficial -~à.I::inistrativo -~B!lelo 3erga:rüni de .tbreu . 

k!ão havendo nÚl:'lero legal , o sen!:J.or Presidente ·mandou ap1ardar a for 

b:;ão do quorUI:'l, o que se ·Jer::.ficou às c.uatorze .... o::-as e tr::.:::~t~ minu

~os, com o cor1parecinento dos Conselheiros ozéas fíota, ;·anoel Caldei-

r <> • • , ... ..... -·-"'o , ::arcial ::>ia~ ?e-q_ueno , :.ntonio ?.ioeiro França :::;>il:.'lo e :::>ar ::.o 

f respo: Completo o nÚmero leBal, o seP~or Presidente determinou a 

6~ertura dos trabalhos e a leit~a da ata d~ sessão anterior, reali

~ada aos vinte dias do mês corrsnt•, a 'ual f o" aprovata sem re , tri-

t
ões. r!ão havendo r:atéria de expedie:::~te, ps..ssou- se à orclen do d ::.a, 

ar a o julgamento dos processos ern pa~t~ . Inicialmente foi concedida 
, palavra ao Conselhei::-o .. r::>er·to Surek par.'?. relatar o processo nur::ero 

~3 604, de 1942, relativo ao recurso ordinário int~rposto pela Estra-

da de ?erro Sorocabana eis. decisão do Co!lsel:-.o ~e[)ional ~o ':'rabal!:o 

da Sezunda Resião que julgou 

~nstaurado a requerL~ento da 

improcedente o inquérito a~nistrativo l 

recorre::1te con:;ra o ::'erro"7::ar!.o .'.njolilo· 

!.:ar tini , acusado de haver praticado falta srave . ?e i to o rele. tÓrio, 

í'oi a certa a c.::..sclHSão, tendo falado cs ConseL'1eiros ozéas ::otta e 

discussão , passou- se à vota~ão, apurando-~anca ?ilno . =ncerrata a 

l- se ~e:- a câmara r eso lvio.o co~~ecer o.o recurso e , pela ~e. ioria de ci~ --

r
co votos con~ra ~rês , ::1e3ar - lhe provi~ento . ?oraw votos vencidos osl 

onsel~eiros ozéas Xiota, França FiL'lo e Dar io Crespo, oue davan :;>r o-

l i:::::ento ao rec·.<rso e considerava.., provada a falta c:~ave ar su::.c.a con- ' 
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tra o r·ecorria.o., autorizando a recorrente a demiti - lo do serviço . Em 

seguida , f oi anu_~ciado o processo nÚmero l o 681, de l ?42 ,sendo recor 

rente Al t arür o Ve loso e r ecorria.a a Agência I:ario !.~endon~a S . ,;. . ,objé 

to do recurso extraordinário cte decisão do Conselho Re~ional do Tra-

bal~o da Primeira ~egião, que se achava con vista ao Consel heiro Cu-
1 

l pertino de 3-usmão. ApÓs haver justificado o pedido de vi.sts , f oi en 

seguida aberta a d iscussão . ~ncerrada esta 9assou- se ~ votação,apu 

rana.o- se ter a câmara resolvido, preliminarnente , pela ~aioria de 

' c inco votos contra tr$s, vencidos o relator e o revisor, conhecer do 

! recurso para considerar nula a decisão do Conselho Resional, por in= 

observância do dispos t o no artigo 101, parágrafo 12 do Re~~lamento 

Justiça do Tr abalho . Foram votos vencidos os Conselheiros Cal de i 

Neto , relator , Dario Crespo, revisor, que nao tomavam conhecimen-

to do recurso, por não ·ter atendido ao disposto no artigo 203 do De

creto 6 596, de 1940 . Foi designado relatcr- ad- hoc o Conselheiro 0-

zéas r,:ota . Passou- se, em se ~uida ao julgamentó do processo n~ero 

18 913 , de 1942, cb j éto do r ecurso extraord~nário inter posto de deci 

l são do Conselh o Regi'Onal do O:::r ab e.l ho da :.uinta 3egÚÍo, sendo rela-

1 tor o Con~elhei~o C~~deira Neto e revisor o Côns elheiro Dario Cr.esp 

I processo ~ue se achava com vista ao C9nse l heiro Cupertino de Gusmão . 

,Justificado por esse Conselheiro o p edido C.e vi sta. , e não havendo 

discus são, pas sou- se em seguida , à vota~ão , apurando- se ter a câma

j:a resolvido por unanimidade de votos, n~o tomar co~eci~ento do r e - . 

I curso, visto não estar provada a divergência, nos termos do artigo 

2 03 do Regulamento da Jus tiça do ~rabalho . Por Último , foi submeti -

do a julgamento o processo número 19 128 de 1942) sendo recorrente 

Antônio Tei::-..eira e recorridos os Serviços r.:ar i times J!.adri Ltda,e c~ 

reapondente ao recurso extraord inário de decisão do ConseLho Regio

nal do Tr abalno da ?rimeira ~egião que julgou provada a fa l ta grave j 

arguida contr a o r ecorrente e , aprovando _o inquér i to contra e le ins-

taurado , a requerimento dos recor·r-iêLos , autorizou sua demissão do 

Serviço. Foi re l ator .o Consel'fleiro Antonio Ribe iro França Pi lho e 

--



revisor o Conselhe iro Cupertino à.e Gusmão . Peito o relatÓ.rio,foi em 

se8uida concedi da a palavra ao advogado Adamastor LL'7la, pela recorri I 
da . Aberta -a discu;;ão, . f~laram. os Conse l !:leiros Calê.eira Heto, Cu

pertino ce Gusmão . e Ozéas I~ota. ~ncerrada a discussão, passou- se à 

votação , apurando- se ter a câmara resolvido desprezar as prelimina-

r es levantadas pelos r ecorridos e consider~r, por unanimi dade de vo-

tos, o recurso dentro do prazo legal, e, :pela r.1a ioria de seis votos 

contra os dos . eonselheiros Calde i ra i,Teto e Dario Crespo, ach:litir a 

i nterposiçã'o de recurso extraordinário, muito embora não !lajam sido 

exgotados todos os recursos cabíveis, de acordo com a lei ; ainda , ~re 

lirr~narmente , pelo veto de.dese~pate , vencido c relat or , concecer do 

recurso , adrrátindo provada a divergência, de a cordo cor o disposto 
, 

no artigo 203 do decreto &596, de 1940 . ::~o merito, apurou- se ter a 

câmara resolvido, pela rr~ioria de seis votos contr a os dos Conselnei 

ros Cu~ertino de ~usmão, revisor, e Al ber to Surek , negar provimento 

ao recurso, coru~trnanao e decisão recorrias.. Os Consel!.siros ca.:.ce::. 

ra ::eto e :::>ario Crespo admitiam a prõ:lirdnar levantsC.a c;.uanto à i n-

terposição do recurso extraordiná~io , cons ider~ndo ~ue , n~o t endo a . 

' , par te e;cgotados os recureos or dina.rios, previstos 

vel a i nterposição do recurso extraordinário. 

- , I e~ lei , nao e c a.o~ 

preli minar rele.t::.-

' d .... . . 1 .., va a ivergenc~a ae :u-Ga~os , for&~ votos vencici.os os Co:1seL'lei~os 
, 

nntênio :Zibsi ro França :'i lho , r.elat:>r , Ozeas :.:ota , Caldeira :~eto e 

Dar io Crespo, e, no wérito for&~ vencidos os ConseL~eiros Cupertino 

de Gus~ão, revisor , e .:.. l oerto S·.lre}; , c:.ue davam provimento ao r•ecurso, 

per~ considerar T1 S.O provada , na h ipÓtese, a .falta grs.ve argu::.da con-

tra o r ecorrente . ~seguida, verificado o adi antado da ~ora , o se-

~~or Presidente suspendeu os trabal~os , encerrando a sessão. E, pa

ra cons tar, eu, Secretário da Câmara, lavrei a pres ~nte ata , que 7S.i 

por mim ass ::.naõ.e e subscrita pelo senhor Preside:1te . P.io à.e Janeiro, 

aos vinte e sete dias do ~ês de janeiro de mil novecentos e quar en 



... 
ta e ~res . 

B:-..I 

~gnelo BerGe in~ de 

Secretário 

' 



\ 

.:.os v:..nte e nove dis.s do A 

:1SS de janeiro de m:..l ~o 

vece~~os e ~~~enta e ' as '"-".le.;;orz~ ho~as, sala de sc:::sões do 

~ro, real:. s'"~::.- se a sesJ-"lÓ.S. sessão 3::traord::.nária da câr:a~~ c.~ .Jus"'t:. 

;a do :Tab-lho. Cor.1perece~a::: à ::ora re_i"":'ental os Consal\.eiro~ .t~ .. l -

berto Surek, Caldeira ··eto e Cuuer~ino de Gus::::ão , o P!'ocurador Dor-

val ~acercia , repres~ntsndo o ?rocura~or Geral da 3ustiça do ?raba-

l~c, e c 

horas e tr:~t~ =:nutos , co~ o conuarec:..mento dos ConseL~ei~os :·arcl . -
al Dias Pequeno e Dario Crespo. ' Completo o n~~ero legal, o senhor 

Presidente determinou a abert·üra dos trabal~os e a leitura da ata 

da sessão ~~ter:or, "" :'ee.lizec.a aos vir..";;~ e sete dias do cor!;' .nte -es, 
- , s. c_ual ~c:. c.p~oye.cs. s en. :?e s ~~::. goe s . ::ao "~s ve~do !"'".2. te~:..s. de e:('? di -

a !.)al avrs. ao Conselhe:=-o .. lbe:::>-vo S~ek, tendo QO:::lo revisor o :::onse-

lheiro :.arcial :)::as Pequeno, :yara rela";s.r o processo nÚ.--rtero 2l.. 173 , 

de 1942, objéto do recurso,extraord:i.nário de decisão do Conselho ::te 

gional ao !Tabalbo da ?ri~eira 2e~iio, senc~ recorrente J . ~. Yani~ 

e reco~r:do Cezar Pinhei~o ?or~o Le~os . ?e:..to o relatÓ~io e nso ~a 

sol7ido, e~ 7otação s:~~Ól~c~ e ~or unani~~dade , nao ";;o=.ar cc~~eci-

mento do recurso . Ainca ?elo ~es~o Consell1e:ro, tendo co~o revisor 
, 

o Conselheiro Ha.rcial Dias Pequeno, foi relatado o processo nU!"!ero 

23 633, de 1942, obj~to do recurso extraordinário da decisão do Con 

selho ~es:onal cto ?rabelho da Se~~~da Re:i~c, senão recorrente Ger-

vasio :::'erna.'1.des Sobre:..ra e reco:r~ic.o ::anoel ?erreira ::ovo. ?e:~.'~O o 
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~elatÓrio e nao havendo d i scusseo , passou- se à vota;ão, ~purandc-se 

A • • • • t - . ,_ , , i ê:o ter a Ca~sra reso:vido, por a~an~m~aaoe, em vo açso s~muo __ ca, n-

to~ar conhe c imento do rec~so, por não ter atendido ao d isposto no 

ar tigo 203 do ~ezularr..ento da Justiça do ':'ra.balho . :lurante o r e l ató 

rio desse proce sso, chegaraff. os Conse l heir os , Ant onio Ri beiro Fran-

"'ilh o ~ ..... ça ~ .o e zeas .• o ..,a . ?assou- se em seguida ao julgamento do preces 

so n~ero 19 986$ de 1942, se~do recorrente JacÓ Faleck e recorrida 

Clementina Leontina 3enço, e correspondente ao recurso extraordiná 

rio de decisão do ConseU:o .:tegional do ~rabalho da ~.Úarta Região.Poi 

relator o Conselheiro França Filho e revisor o Conselheiro C~pert! 

no de Gusmão . Feito o relatÓrio , foi aberta a discussão, tendo fa

lado os Conselhe:.ros ozéas :.::ota e Caldeira Ne to. 3ncerrade a discus 

s~o passou- se à votação, apurando- se ter a câmara resolvido, pe l a 

~~ioria de cinco votos centre os dos Conselheiros França Pilho,rel~ 

, - . tor, e Ozeas :.:o ta, na o ~ ornar conheci!:lento do rec-.rr·so. Os dois votog 

vencidos eram ~elo conheci~ento do r ecurso , consi der ando- o fund~~en 

tado , de acordo cem o disposto no artiGO 203 do decreto 6 596,de1940. 
, 

Logo apos e sse julgamento, retirou- se o Conselheiro : :arcial Dias :?e 

queno . Em sesuida , foi concedi da e pal avra ao ConseL~eiro ?rsnça 

Filho , tendo como revisor o Consel~eiro Cupertino de Gusmão , para 

re latar o processo nQ~ero 9 850, de 1942, r e l at ivo ao recurso extra 

ordinário de decisão do Conselb.o Regional do :'r e.bal ho o.a Segunda R~ 

gião, sendo recorrente a Societé de Sucréries :Srésilienes e recorri 
, . 

do Jose Siqueira . . , -
?eito o relatorio e nao havendo discussão, pas-

sou- se à votação, 
• A 

apurando- se ter a Camara re s olvi do , contra o voto 

do Conselheiro ozéas ficta, não toma.r conhe~imento . do recurso,de vez 

que a decisão da Câmara , invocada pela r ecorrente , não provou a di

vergência de apl icação ã a mesma lei, nos termos ao artiso 2 03 do Re 

gulamento da Justiça do Trabalho . O Conselheiro ozéas ::ota votou 

pela remessa do processo s.o Conselho Pleno, visto haver a recorren 

ee citado ta~~e~ , como divergentes, decisÕes dess~ superior tribu

nal . :;m segui dE', pa·ssou-se SD :".llgar.1ento do processo mm.sro 25 012, de 

1942, objéto do r~curso extraordinário de decisão d o Conselho Re~io 
~ -



nal do :--:-~:..ba:!'.o da :?r~n:eire. ~eg::.ão, sendo ~eco:--~e:1te 
, 

.:-ose Se.nts.~a. :.e 

Olive::.re. e recorr::.nos :r~ãos Januzi. 7oi rela~or o Conselneiro Cal-

deira .:eto e rvevisor o Ccns"elileiro :>ario Crespp . 
, 

Peito o relatorio 

e aberta. a d::.scussão, usaram C:a pahwr.e. os Conselheiros ozéas r:ot.e. e 

Cupertino ce Gusmão . =ncerrada a C:iscussão, passou- se à votc~ão,.e.~~ 

:-ando- se te:> e. câr.lara re sol v::.do conr..ece:- c. o :-ecurso e , <!e r· e ri t::.s, na - --
la rnaior::.o. de c;.aatro votos con;:;re. o do Conselhe::.ro czéas :·ot:.., Õ.$..!' -

l~e provi~ento, para, refor~ando a nec::.sao reco:-riua, restabelecer a 

da do Ju::. z àe Direito de It.e.gu.e.i (nio de J.e.ne!ro). O Conselheiro C-

zéas I:ota. vo":;ou pela confirmação da decisão do Conselho Resional do 

':'rs.balho . ::.o:o apÓs, foi concedida a palavra ao Conse1'--:e:l.ro ozéas 
- ' , !:ot.e. para re_at<.r o ::_:)recesso ::mrr.ero 17 o7o c.·· •oL? ~·1a4 •··o ao -e-, ' .., - ,., _ , .... __ ...,. v-..v ~ -

curso o~d~~~io de decisão do ~onsel~o Re-ion2l Co ~~aoa:~c da Se~~ 
~ - -

aa ReEião , se .. do reco!'re:::-:e Raul :Jenzler e reco:::-!' ::.da a .-.rr:o'..U' of 3!'S 

sil Gor::_:lora~ion. 7e::.to o relatÓrio e ~oer~a a discussão, falara~ os 

Conselheiros Caldeira :reto, Cupertino de 3usr.io e Albertv Surek . t::n-

- " - ,.. cerraáe. s di scussao, passou- se ~ vo~a~ao, a~ur~~do-se ter a C~msra 

:-e sol v ido , :;>e la r.1a!.oria c.. e t ::-ês \"O tos com::r:. do !os, não to::~.r cor_'":ec:: 

Consel:c.eiros Cupe:::-t::.:::c de ~;;.s;::;;:o e :.lbe:::-to Surek, o_ue aó.-i tis.r. o :-e -

c~so, consideran~o-o ~abivel. ~ ssçu!.da , fo::. sub~etido a jul~~~e~ 

to o processo nÚl'lero 17 150, de l9l.2, sendo reco:-·rente o Instituto 

Sul :Rio l}randense cie Carnes e recorrido João :) . da Silva Tavares,ob-

jéto a.o recurso orê.iná"'io d.o Conselho ~er-ione.l à.o ':'re.bal!"!.o ds. ,ua,.,ta 

~;o a-··,.,o~do- se ""- :1 __ .... ~ ......__ :-:a VC!' a Câ- a ~a resolv~do , ~ele ~a~o~ia de c~at~o vo . -
tor contra ·l.llr!, ne:e.r :n··c-;L":er:to ao recurs?, :•e.n';er-'io a decisao reco:::-

rids.. ?oi voto venc::.do , o ConseL'leiro ozés.s :::ota, c;_<.:.e dava provirten 

to ao recurso e julg·,va procedente a acusação ar[;uida contra o recor 

rido . ?or fim, o Consel:::!eiro :>s.rio Crespo subrceteu a jultysr.:ento o 

p!'oce~so n~e:-o 18 oo;, de :9~2, objét~ do :::-ecurso ordinér:.o de deci 

são do Consel~o Re:ional do ~aoa~o da Se~da ~es:.ão, se:::ê.o reac:::--

~en~~s e :::-ecorri~os, rec!.proc~ente, :ndust::-::.ss ~eu.~idss ?. :atars.z-
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zo e Joao CUra ?arcic. Feito o ~elãtório e aberta a discussão, fala 

-l'am os conselh eiros ozéas ?':ota,. Cu:;>ertino de Gusmão e Caldeira l':eto. 

~~cerrada a discussão, passou- se à votação, ~endo a Câmara resolvid~ 

conhecer de aw.:Oos os :-ecursos , ue.ra, de ner>i tis, pela maloria de qua - _ :..;;...:.;;;;...::...:..;;;.;;;.. 

t:ro votos contra u...--n, dar provimento ao do empregado a , refornando a 

dec isão do Conselho ~es~onal, jul:ar inprocedente o inquérit o,tleter

minando a reinte~ração do recorrente, con o paganento dos salários ~ 

trazados , de sde a data de sua sus:;>ensao do serviço . Foi voto venci-

do o Conselileiro Czé$.S :;ota, que julGava procedente o inquér ito e au 
' torizava a c.:..s~ensa de ernp~eg:.ado • Verificado, en se-:;uida, o e.dia!! 

tac.o' da hora , o sen.."'lo:::- Presidente suspende·.l os trabalhos e encerrou 

a sessao . ~ . :;Jara constar , eu, Secretár-io ca câmara, l avre i a pr e re_E 

te ata , q~e vai por nim assinada e subscrita pelo senhor ~esidents . 

~ic de Janeiro , aos v~nte e n eve dias do mê s de janeiro de rr.il nove -

centos e quarenta e três. 

W'ew ,~M ~ ~ qk"<d; ~ 
J ~Yl"lundo de J...!'aujo tíf{s t ro 

r-esidente 

Agnelo Ber~ar.ini de 

Secretário 



. , 

cra:,;.r:.o a.a 

tos , 

,f!'\ '""'"\ "'-
··-·· v,. .. \.. - .... --· ---

r• ..... ,. . ':) '-'··· _ ....... 
' .. ... 

· · o.~-~ do ~ ~s •• o !l"" :.r.-. e :.r o _ _ 

, 

à. e 

~ . ' 

ses~~o o~d~~~~:a ~~ 

-

sa:!!. 

lber-:~ ... 

Joao :)ua::-.t~ ?il·.lo, o :?roc'.Z'a.C.or :Jorval ::.acer 

Of:!.c::.al 

. o cue ::.s 

Cuye~t:~o C:e - , G"'..4s;-:ao,Oze -

?e<.veno e :Jario Crespo . 
, 

c "t'l.U!":ero le 

es.l , o se!'.l!or Presidente determinou a aberturz. õ.os ~raoal~os e a l ei 

tura da ~ta d~ sess~o ~n~erior, real::.zad~ aos vin~e e nove do ~ês 
- , _:ec ·~s.-e:lê.o ~:';e~::~ de 

SO!' O .lo e r to S'..:::'ek , ::-cln~a!' o processo 

18 )06, de 19!,.2, oojéto do recurso e.i~~r ao:.."c'..inár ::.o de decisão c.o Con 

sel~o Re.;:::.onal do ':'rsb~l"l.o C.&. ru.::.nts 1eG::.ão, Se!ldO recor::-en~e !:ar::.o 

L~=..!'al ~ons&.l '7Z s e recorr::.c.a ~ Co;..pa:i.~~a :~~c~or:al de :7ev~- .. ~~o :os-
• 

""""'"O"""" · c.·" se.- '""'"' - _, ...,..:.: 

tendo ~s~dc ~& ~~la~~ os Conse . -
ll:. { ' < . , ...... _. c!" -.::~5!r_·•e.1'"'0 e oz:..~s . ·o-7." . e _r os ... ~=-c~a- .-; "'_ _'"... . -- _...._ -ncer:ra.da "" d' sc·•sc:~"' - - - ~ -...., , 
passou- se à v-o'cs.ção,_ apur~.nd.o- se t e:r a câr.'IZ.r.::. res olv::.do, nor uns.r.::.-

co~ec~::- ~o recurso, de 

v::-ten-:.o . 
, 

~ seêuide, ~esso~-se ac ~u:~~7er.to do ~~ocesso n~er~ 
, -6 -

'. -1::;, ::._~-o 2 ~o -r ~4- "- .,.o ~o -~"''""'"1"'\S"" o .. ~t.,.. 0...,,· ~ ...... ~.,.._.::"' c.·o ,...o,...:s,."J C.::. ~""on ., -~ - /--' ____ ..,_'# ~ _ ..., ..... _ ..,., ........... ·- -------- - ----- ..,....,.. 
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1, i 1 · """"i · r oL<~·· a- " ~ena·o _..-.""corrente :·esbla Socieda-se no qe5 ona aa =~ ne~ ~ ~v~~ v> - v 

""'o~ relato:' o Cons~ 

do 

d.r d e d "'"cor-~e.,.., .... ., --··rotestar cont .. ·a as exp_ ;:-ss~oes .n s. ~ pare., e::'l ::cn s. -.... . - .... .,..., , -

usadas :;>elo e.dvo;:aê.o do empregaâ.o , er1 se :-~fer::.ndo a atuaçê:o da eu -

:;>rezs er.: r eleçã o a:::> :nes:no z:ecorr ::.do . ~ se~uida =oi aberta a Qiscus 
, 

s..:..o , t~ndo falado os Co~sel~ei;:-os Jzee.s ::cte. , .-.lbc:-";o S·.u'ek , ;:arei-

- . -~':.ls:::..;.."': . ?as.ss.!:C.o- se s. -· o"';[ ~s..o, a?:.:.-

os ~o~os Co re:~to~ , 

ni:.ecer à.o ::'CCl..irso , _;sx .. , ci.e merit:.s , negar- lhe .;>rovL""~:nto , co~:r:r::. o 

voto do ConseU:e::.ro ozéas Lots. , c,.ue refo:-!'lavc. a d.ecisê:o do Conselho 

?o::. r·el::tto:- o Conse:.t.e :::.ro :·n::-c::.s.l :;::.as ?ec:-".eno e 

'!"<'l·.~~SO!' 0 (;Q>",,Sel1-.AJ.· 'r'_ 0 lbortO <'1'T'"''r ..__ndO ~ C;....,~.,,. !'~"'~.l· •• .;..:: - - - - __._ • v _,..._. v z... , ~--- "" -·"''"'- "' v_,_, •1 _ uQ 1 )0!' U 

ns.r..::.r.:::.C.ad.e , ':'lão ~o:::1~r cc::"· .. ci,.1ento do rec1.:.rso, ='or nüo ter sido a-

' 
_?:'oces~c ~::.=~:-c l I' • 7 . 1" - - . , O , -e. ~ ,...p~·~.,.,;:......,-o "='O .,.,.> ,.. . .. ""'c-o E:.1"'"-.,......,....,. ."7,:J~""'8. - .... - ...... , -·-1 - ---- ....,_..,4'..., ....., .. --- '-' .. ...,_:.v- õ...l..- ..... -

~~c :nt~r~os~o ~e dec~s;c Co ~OT-~e~~~ ~e~~cnal do ~~~ba'~o ~a ~e-~~ - -- -C.s... ~e~::.s.o , sendo reco~re:l~e :noco~cio :rore~s. ..... lvss e reco::?~ids. ::..."1-
a. .... ~ '=~.{ J .... -· c.o~ - . .. + ,., r '-'~vt_as .,e_n.L- _ • . . 3.vS!'S.c..ZO S • •• Eoi ralator o Co~sel~eiro Joso 

:J..:tarte :-:.lho e rsvj.sor o Conselhei::-o ;,l berto Sttrek. .., i "" , _ e _ ... o o re l ato 

r:.o , , 
e Oze.;...s : .ote . • 

_.,...._, - ·,....4""' c-""'1~""'J-"=" 
_...,. --··-·-··-- \,;.. .... v...,' 

:io recur:o. '?s.r~ .. C..e -e~::.-:_··~ .. , p~,,... -a ~·o-·· e. ;:..ç::,. cue-ro ,,0 .... - ~ , , - , _ ... --- - _ .,. ""- - •. - v O;:, con ;;:>$. 

pro· . .r!::.ento , ~oram 

votos venció.os os Consel~~,:::-os .. lberto S".Z'-.'1;- , ::---ri sol' , e Cupert:i:!:"lo 

• 
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-c.e Gusri3:o , c.ue da-;s:-.: prov::.ne::1to , p .• rr . .::·-for:c::.G.r s. ü.eci:;:s.o cio Conse-

' - L"'-o ?.e,:::. o na:.. C Consel~~.:!..ro :~arcial :)is..s ?ef!t:.eno ns..o tor:1ou. ~arte 

.....:, ~.,,.. _:,._.; 
O - .... _ ....... vv- _o. --

revi~or o ~onsclteiro João ~~art3 F!l~o , para rel~tar o proc~sso 

d.e ccrresp~n ..... cn";e s o !'ecv.r s o 

A 

~~d~~ :o~~~~cc . 

:::.o -~ .... ·-,.._ .__ ., ___ .... - (' .. - ,;-. ""' . 
......, e. ···· ~ ""'""" --. __ ...... _ 

ne.o 

-.;o'3 o 

o ~~ccs~co 

. 
~lss.~e, ~ ::oeco ::--~::.d.os os :.~~:o:--e:~o:--::.:;,s S.:!.lvs. ... rE:.'-j~ ...,o·..;,sse l . ?o:? \..U:;., 

co:: t. 

c.~, 

, . 
cocc.tor:.._ . • "' ·O~O ::r_· s ,.~-._~,.-L""'·:- .. i'·~::.. ::' .. o ·.~<1: _·· ~o _r • .; •• 1 ('.- ...... -- ......... - --c .... -- .... ...._. :=. ~ _. __ v ...L-_, _ ~' _ ~ y -..; ~ _ ..,. •...__ '.;:., r,.. : ... •..,.., ...; _ ~ ....__ ,:. ..,. 

C.'" ~-,. 0 ..... ,..._.""-~,f ...... ,; .. .,. .- .... ..., ... ... :..~_""' ........ _...., ______ ......._ --

~V\ - C) ""'-v._ • 

C. e c. c:.sã o 

-.. . ..... -_ 
..,.Jwo.-- " 

-..: ....... --- --~ -'-oJ • 

ots. . 

t~.ç:..o, t~r 
A 

a Carna~ê:, 

.,...,""""~'" --~-- J de r.er~ -:::..s , 

-~ocessc 

'":).o-.= .... --::-"); - · -..;: - """ .. _ 

(" ... ......,~ - ~ - --· ; 

ê.o 

,::_C). ---

...::~c-o--c"""..> -.... -.............. _...,_, 

1~· " 
/ -r._ ' 

' 9. '!0 -

-"'"""' .... _ .... ,....:.....,c:- .... ,._"".· -- ...,_ ..;...... .. v ..... ;.r.,.;.... • .., ........ _ 

d.av9.~ p:..•ov~r.ento s.o C'~curs.o. ?ir:.&.lr.-.ent " • f c~ subrn~ t::.:lo a ~,.:.lz; "''e::-t 
, 4 ~,.. ,. :.o ·:> ;:-ocessc ::::.:.:::er:: rue., 
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.: .. CC -~, :1ovccen 
tos e q·o.l€-rer:tD e três, ccssoes d:> Con 

Cor.pa~~ccrD- ~ ~o~~ ~~~~-en~~: o! ~onse:~~: 
' 

· f:r!e:c 3e:-a 

... ~o ....,,. _·c~~o ....,-~-o-o "~c..-"!:'"'~ -· ..- •"""" . ... ·- .... ..... - --~ ... """' - , ' o ser2 .. c:-- ?:-es:.c.e~·~ :;:cr-
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ras e vinte ~~nuto= , c~v o co~par ci~ento cos ~onsel~eiros ~a~io:~~s 

pc e 'arcial :~~s ?eG.UC:'\0 . 

aprovsrta , sen ~es~r11~e~. 

, 
~o~pleto o r:·~ero ... ~- , 

--~--~ 

'.·r2o · ...... ~V"-~1do ~~- L:.P..,... _ _ <a "'"' e ··""'~d-i e,., .. p - - . -·- -- ' ..... ~ . "'-_ ... ,, - -- J-, pas~~ ::n.1 

-~ .,_ 

~e-

ls.t!.vo o..o !'ec·J!"so sx-:re:ord:.ná~:.o c..e decis~o :io Consel:"'.o :?{er-::. t.ms.l C.o 

':'ro":> :!.~o ·-ac. <-c:.;unde ~e,:::;.io, sendo ~ecor!''m:c ?ri-orif::.cc · · ~.::.lson do 

~-e c:- .. • 1 
-~ ..... ....,---

·roto ..:::o • .... 'S..... , 

, -
~A:~sc~~:~~-~c ce ~e~~s~~ ~~ 

objé:o d.o proce"sc n·i-ero 23 

r.:o:--.so 

~o c-- - .... ~· .,.·,.. ......... ~ - _......__, 

""-"1"'1<:"0 -· ~ __,,., .. _ •• 1"'\-i":., ..,v .. - ~- _ ... . .. OJ _ _ .., ..... _ _ 

de 19L0, . 

---.1 .. __ . 
.:'• --· -
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te .?i::..ho e revi. s or o Conselhe iro .roe~to ~u.rek . ?e~to o relatÓ~io 

- ' - ~ e nc.o havendo ..... ::.scuss~o , passo'.l.- se a vo tagao apurt.md.o- se ter a ca-

1~ara resolvido, u_~an ime~ente , nao ~OM~r co~~ec~ento do rec~so da 

pri~eira recorrente , por não ter prov~do d iver3ência cte iecisÕe s , 

nos ternos C.o a r ti:;o 203 do ~e~ul:<.mento d;;. .Ju~tiça do :'r :.bal :C.o,e c~ 

nr.ecer do Ao e-p~--~~o "a~- c:.·· ~-~~·~s ....,;;. -- - ..- 0 .:ll... .;:;--.;;. 3 ~ _4 ..... _ - V- 3 dar - E1e provi:::ento , e r.t 

parte_, e , r:sfor:::.snd.o a decisão recorriC:-e.., rest~Celece::-- s. senten(}a 

da Junt a de Conciliação e Jul gamento , devendo ser tcr~do por base o 

sa lário de Cr . C 350,oo {tresentos e cincoenta cruze iros}, c onforne 

con~ta da recla=aç~o inicial. 

r o Calcieirz. :-ret.::> .Em se~u!da foi concsd.ià.a a po.lavra ao Conselheiro .!-'.1-

'berto Surek , tende como revisor o Conselheiro ; arcial Dias Pequeno, 

para relatar o proc esso n~ero 2L 682 , 1~_,.2 , relati vo ::o recurso 

sendo ~eco~renle Sude :e t ro S . ü . 
, 

~ r~corrido Jesse ~o 

' ~zes.s r. • •• Ot.:; , OCU)O~ S trib~~~ ~ e:: s e '""'Ui. --

os S::nsel~eiros o ... ·~ 

' ~ so--_- ee a -·vc-:::.. ~ s:.o , :pe 1& r: e. i o r-:: s. C.e 

ccnsi1e 

""~' -..-.,...-f'e,...~ "'"' ce 1 .... Co""'s""r~o -=-e'·' ' - -..~ _ J::l- ....,_ ---- ..., - ..~ -· ..., _ . .;.. . .. ~4ons.J. .. ::?::>r&n: votos ve!lc.:.C.os os Con-

sel~e ::.ro~ E':'~r..~a ? ill:o , ozé~s ::ota a :s.lc.e ~~::: ::et.o 0.:.:.e t~z:;avs.~ co-

d2z 

~~utos ~ar~ desc~ns~ ~ ::-:eaoerts, f c ::. c·::mced ::.d& a •• a l a7rz. $.0 Cc::1se 

l:::.e -'r> o ;n.._ .. _ "'nqs. p-.J.·l-.., .... , "' ~n"'o · "' 1' 
- ~--.-- - ..J...J Lc.. ...... CO!:lo re·vJ.Sor o ..- or.se .:e:i:.ro Cupert:·.no de 

:2-US!:":.S.O, pare , 
m:.r::~ro 15 0 59. d <> lCl ? ...... / -r-' 

~ecurso extr~ordin~~io do Consel~o ~e~ionsl ~o :r~b-l~o ds 

sendo :-eccrren te n :?ed~ri~ !.:cll.:"::.sc s. ~~:!. tads. e recor -
, 

rido Z'o~e "' :;;,'"'e,... ...... ., ct ·· c:c--~.,s.- .... ...... ~..,..- .. '"""' ...... . .. v ...... u..... v , 

e Cs.E.e::.ra :7eto. 
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"---.. ~ '--,.,..,_,_, __ ,1' ~ -'"l. 

:..:c 

.... 
,.Jrl 

.. os ci:::co d ias do nês C.G ~cvere~.ro d.e :-.:..1 :::ovacsn . 
~s ~~a~crza ~~r~~, ~a sala de sess~os ~o ~c~-

t:.o ê.e • ..:'&.u~c castro, - , seoseo extrsor~i~=~~~ 

selheiros Cupert:..no ele Gusr:Lão , .".. l oerto Surek c <'"oão - ~~rte :_-.::.lho, o 

?r'oc'U:"s.d.or :::lorv&l :.O.cerãe. , rayrasenta:1do o Proc~.<rador J-er::.l· ~:~ Justi 

' b , '\.., - J. ' • d A }S. c.o ':"ra a.L.:.o , e v ec:-·c ~ .a:>::..o &. C:?r:s.r .... , 

na:!.o 3erg-~~r:.: C.e _:.br3t:. . o se:1..'"-1.or ?r s :..-

torze hor&.s c ;uarenta r.~nutos , co~ o comparec~~ento 

verif~cou às ~~ 

à.o~ Conselr,eiro1 

o s enhor ?r~sid~~ 
I 

, 
Dario Cra::;o ~ Oz:.o.s l .. c".;u. . 

, 
Completo o nur.1ero legal , 

te determ~~ou a abertura dos t:'ab~lhos e a l~.:tur& de. d::>. -=~ssao 

anteri or , r:al~zad~ A c.os ~res 
, 

r,., L.:.--· c .. ...__,_,..,_ -- .!c 

~ 

lhai~c ~upert~no de ~us~~o , ter.~o co~o r~~~sor o Cor-sa::_~ ~~o Jo~o ~ 

ar to ? ::.1:.-.o; parE. rele.te.r o proces so :l-.J..,.,ero 19 "'935, de 194.2 , re l st·l vo~ 
, -o recurso sx'::raordin.s.r:·.o da c.ecissc do C,onsel"-1.0 ?.ef:;i ona.l C.o ':'rab :. lh 

a Se~~~da ?.e~~~o , scnêc ~0co~re~te ~o:~r::.o ~~arot~ c ~ecor~~õ.a e I 
o~ysr..::"l!.s. ?ro~asso .. Ts.c:. c::al ::--~·~st!":=_a :rs.si:s ::.rs.. de 3eCiC.s. s ~ Co::~::~s 

-o ~ "-""""' j"\0 - f"!: A.!..y..lo o ;; ...... - ....... -~ "' ~ s _.., C'I'!' ; r--vv....,- ·-.. Q..~V-- \0<1 ::l.-0 __ ç.\ .c-... _._o c._ C...i...,;;)-07 
. -

~~ssc~- se a v~~q~&o , 

o s. Cf..r1~s. :-eso: v:LJ.c, :;re l::..r:::.:J.&r!:" .. er .. ~e , per· 

fr:.'Jol:ics., ~ão tm::a.r co::Ulecin~n'vo do 'r'êca~so , por !:.ao ter o.tend:ido ao 

isp~sto no artigo 203 do decreto 6 596 ,· de 1940 • 

... iC.o a j'..l.lgf..r.:lento o processo :-'Úrr.e~o 12 294, de 1942 , relativo ao ~e-

r ·.u-so extrac~d.ir:.ário ela dec~si:o :10 Gcr..sc:l: c :-:c::!.or..al d.? :'rabàl:-:o da 

r i..lZI'~~ :':e~~ao , sen...,.o ~eco:?~er..te e ::c~~::_ tç- •;: V.;;. u.O::, =staC.os -r..:.. C. os C. o 



I Brs.sil e recorr·!..!:> Alvaro de ,JJ!~ral Calçada. ?o::. relator :> Consc -

l~e!.ro c·;.pert ::.r:o de 3-:.J.s~ão e 

::..:> . ?eito o r·ela~Ór::.o, ~:.lr[.n"';e o '!.ual cnecou :) Consel':leir•o Cs.lde :. 

I ra r~eto, fo- a.'.::er"";a s. discussão, 
, 

tendo f~lado o Conselheiro ~zeas :D 

I ?ets.s.ou-s e à vo'cação, e.purs.r.do- se ter a câm::.ra resolvido, pela r-.a.:o-
, 

:.:ia ê.-e c_uatrc votos contl'-3. o do Conse r -a:.r-o :)zeas ::ot:., ,_.ue a~.m li· 

t::.a ~recur-so, não :or.ar co~eci~en~o do ~es~o !'ec~so, por' ~~l"';a de 

l fundar.anto l:cal, nostcr~os do paracer da ?rocv~ador~a da- Just::.ça do 

:'rs.b!i:.L'!c. :\ao vo~ot:. o Conselhe::ro Cal deira :·cto, v::.sto ::1ao t ar as -

s ::. st::.~o o !'elató~::. o . == se~u:.d~ p~ssou-se ao j~lg~e::1to ~o rec~so I 
j sxtraord.in~rio de decisão do , ConsoTho ~e;:ion~l d.o :'r&bL-l:C.o da -uarta l 

I ~ecião, (processo ::1Ú!:lero 18 297, de l9L:2), sendo recorre':1tes a ~o-

S •. • , ~ recorrido Luiz ;;.n:;;::.quc ::ra ?::.eren . :'o:. relator o 

I Ce.l de::.;:->a r;eto e revisor o ConoelLeiro ozé::.s !."ot.s. . Feito 

Consel:.'l~::.ro l 
o :;-e l ator ::.o,

1 
~ em se ;u::.d.e. ::' s.lo'l.i c s.d v~gaà.:> . i 11~::..-:-, ::o:; te ::.~o -iZ~ -=<arr os, er :::or.:e 

~-~~~~~ recor~e~~~ 1...,-:J- v:;:.. - -'-""..,.. • . .":>er -':;2. & (tlsc~:.ssão, :'&ls.rsr: '?S Conselhe ir-os c-
zeas t.:ot~ e Cupertino C:..a Gusnão e o ProcurEldor Do:r ·;p.l Lacerds. . -:::nce:::-

- -z ~~scuss~o, ~asso~-se 

so: veu prel~~n~zente , po~ unan::.v.::.àe.de de vo~os, ã.s ~cor~o cor. o pa 

rec~r da froc~adoria da Justiç.s. ~o ITab~lno , não tor~r conhec::mento 

do r ec>.lr'so de. ?rocu.:-·~C.o::-is. ~eçior:.s.l, ::~or =-alta <!e apoio :!..aGs.l , c , po 
I ~~~~i~ã.~ce CJ~s ::.C.era~ o !'GC~so ê.a e=presa ~entro io prazc le~al,C.e 

le, en~ret~nto , não conhccenC:..o pe l s ~aioria de ·~~&tro ~otos contra - ~ 
l uo~s, de vez ~~e nãc ~ico~.:. pr~vada a diver~ência de C.:c::.sões sobre a i 

a-.' 3 cs.~ ão ""' -"'s:x.:.. 1e"' s<>.,...~"o o e---i ... ' do -::>e1 ~ ~-r> '"·· r-- 2""> "o ~e,_u,"''-... -- <J ..__ -..... - _, '<J~ \,4 _.._. _..J_ - -'"" a.__ ""-\,.:.'-' v,., -- -· ..... -co. 

n:er:tc C.a Jus ti ;:a do :'rêb:.lno. Form::~ \•otos vencidos os Conse l ::O.e:l.ros 

ozéas i:ota, revisor , e JoS:o :)ue.rtc ? il::.o q_ue adr:litian o rec-..lrso. Fi -

' . , -a.cn .. e ao recurso e .... trEordi r..aJ.'.;.o de .!scisao cb Ccnselh.o 1esior..al do 



:'rabel:.""o da segunda ?.eg::.ão, s er:do rccOYTenb a Sociednde AnÔnima :ndÚ.~ 

tr5.~ Reunidas :- . i:atera zzo e recorrido ::)an';e ?ozzi. ?oi ::oelator o 

Consel!:le:.::oo Calde:.::o~ :reto e revisor o Conselheiro ozéas J.:ota . Fei -

to o relatÓrio, ocupo<.:. e:n seru::.da , a trib:r:a o ad-vogaC.o Antor:ino l'ei 

xeira pe_o reco:::-::-ido . :;ão htwendo dis·~ussG:o, pass;)u·- se à votação,, I 
tor:ar ~o-:'lne apurando- se ter a câr,ar<'. r e sol v ido, p or u..'la:::!..rià..::.C.e, ::1.no 

cimento dor ecu:-so, por f!:.lto. de apoio legal . ::..C! secu:.da ,varificaclo 

o adiantado de. !tora, o se!'L0.or ?resider;te suspendeu os tr:::.halbos, e::-

cerra!1C.o a sessê:o . . , para constar, eu, Secretár~o , lavrei a p~esc~ 

te ata , c_·<.le vai por n:'.n ass inada e subscrita pelo sen~or ?:'esidente~ 

:t::. o de .:-aneiro, aos c:i.nco dias do mês de !'e'te::oe:.ro de -11 novscr,:ntos 

e q~are~ta e t~ês . 

/' / 

',_ . ~ 
~.~~AJJ~J-~=-----~--~--~------

.'>.:snelo 
, . 

Secretar :Lo 





:..v; 

Aos oito dias do nês de feverei r o de m~~ r-ovecentos o ~u~an-

ta e 
~ . 

t r e s , as ~~~t~ozG heras, r.a sa~a de sessoes do (;o:!'lselho :·acic-

üça de os Jonse : l1eircs Cu-

pertino de Gusmão , ~lb~r~o S~e~ e João ~uarte Filho , o lrocurador 

Dorval ~acerda, represent~~ao o ~rocurador Ge~al da Justiça do Irs.

ba:ho, e o ~ecret~ic d~ C~ara, vfici~l Aw:~~istr~~ivo ~~nele 3er-

~s...""l:!.n:!. c!e . .:..oreu. _;ão C.t...ve:-1c!o n~e::-o :~.;a:!.. , c sent.or ?res.:.c.ente ::an-

r as e vin~e minu~os, co~ o co::~arsc~en~o dos co~sel~eiros ::arc~a: 
, , 

D::as Pe;ueno, !)ario Cres:..JO e Oz eas . ,ota . Com:;:>latc o :.:.::.:ero ~., 1, o 

senhor Presidente deterr.:inou à abertura dos t:r·~bali:los '-1 e lei tur:::. ds. 

áta a a se:s ão ~1ter1or , realiz~da acs c~nco a i as do corre~ve ::ês , a 

qual :'oi aprovada, se>:- r·\5s triçÕe s ••• S:o i:lavsnC.o ::a';eria ..:;; expeC.i.;r..-

1942, co::-:::·espondente ao recurso extraordinário ae d.ecis:l do Conse -

lho Uegio::-1al uc J:r.1balb.o ó.G. ?!'·i.tr~sira _,e.:;::.ão, ,?rof e :cida em caso de 

, -ccr:-::c.o .-.. • .::s.::>:J.eiro .?er~::.ra . ?sito o ra:.:.to:-ic e ~ao havsnC.o c. .:.~c·;.s-

s ão, passou- se 6. ·;ot;a".;o, ap:rr·,•.nc..o- s .. te:- a C&::!::.::> a resc: vido, C.c _,-

côrà.c com s. juris pruc.ê!'lc i a z· i rn9.ds., n~o torr.ar co:!'l!:e ci!:len -co a. o r é c~r-

so, vis::;o tr ::.tar - se à.e decis~o p!·cfsrid..:.. er:c caso ó.e avocs:cÓria , u.~a-

nil:ler..te . :::::.rr:. se_;uida, r·oi subreet~do a jult,aoento o ~;)recesso número .• 

17 507, de 194d, rel~tivo ao :-ecurso extrac::>C.i~ário c.e dec~c&o do 



Spanol Junio:'. Foi relator o Conselhei r o r.:a:'cia.l :Jias Pequeno e re -

! •e to , ten . . d o a c,~J" .:í.I' ' resolvido, visor o cons.::l r.e iro Calae i re. , ~.. -

~&~cria de sais ?c~os con~ra. um, nao ~o~ar conhec~tã~to ào r~a!rsc, 

::?lsno, ãe:;~rr::~nsnàc o:.:.tross:!.r. a rsr:..essa ê.o ;>roc<:sso a es :se s upe!'lor 

~ribunal. Foi v oto ve.-. ::: ::. '-.o o ..;o::-. 3élneiro João .)us.c'.::: ::-1lhc , ..,_ue era 

contrário à rs~es~a ao recurso ao Conselho Pleno . Em seg~ida , ?as

sou- se ao .)'J.l:;ar::s::-1-.:o do recurso ex"traor·d.:.r:.ário (_:>recesso nÚ!::ero 

recorrido ?:-s.nc::. se o lls .?a'.lla :.e ::. t,;; . ?o::. rela.<;;cr o co .. s a~::e ::.ro João 
. ..)-:.:.,.rt ... :-ili.o e rev:!. sor o Cor..sslhéiro ..,.l·oer'to 3..<re~ . :"ei to c !"elato-

' r i o, e apos tsrsr.: usado :i .... ;;~lo.vr'a cs advogados .. aldõrr.s.r ?erre i ra 

.;~nse -

, -
..~.::eiro czeas .. c:;a, :·.ao to~ar co:_'lec:i:::snto d.c r .. c ... r·sc, t:..c. vez .,_t<.c .;. 

recorrer..te r..ão satisfez ao exi~ido ar"tlJO 203 ao ~e~ulamento à. a 

Justiça do ~raoalho . Loso a,ós foi sub~e~ido a julcame~to o pro ces 

so ~~~ero 24 155, ~e 19~, relativo ao r ecurso extraordi~~io de à.s -

cisã o do Co~selho ~s;io~al ao ~r~calho -aa Seô~~~ ~eci~&c ~ ss~~c re -

Souza. :'oi rela~cr o Co:J.se::::siro Jcão ::u~;;e F::.lho 6 re'::..so:!' o Con-

eelheiro Albêrto Surek • .::·.: i to o rela,;Ó::-io e não hava:!"l<lo c.~s cus são , 

passot:.- se à votaçã o , tendo u oâu1ara. resol vido, prt>ll!ui narme::.t:e , em 

vota~ão sim·oó:.i ca , por· unani:: là.ad.e , r.~o to::1::.r conhe6ir.tento à.o recu r -

so , por :1ac se en~'.laerar n~ hipÓtese l e gal à.o art~~o 205 ~o decre~o 

:oi ~~~- oiad.c c proc~sso 

C. e :9~, r e l a t i v o a c rec·.1rso or C..:. r:.é.r i o , C. c C.e c:.s ão à. o .;onse: .co :;:,e -

...,i or:.al do :r.,.=:s.J.ho à.a Pri::.e!ra •. e 0 iâo, ::.n-cer_)cs to por r:'he :.eopo:ã.i

na ~ailway .::on:.pa.'1.y11 ser..ào re.corr::.d.o D;!vi :S:enrl'iue C.e Oli vê i ra. !oi· 



5 -

re:ator o Conse~eiro _arci al ~~as ?~ u9n o . Fei~o c 
, 

~v!.....,'tc~io, 

us~rs=. ua ~~l~vra o ~o~sclheiro czéas .:c~a e 

cerr"'-êl:. "' discussão, í"or<:tre ::o::::.;::.dos cs vo<;os , 

r· a, CO!:":_•-'. C VC"!;C C.C CO~S;;;l!:e ~ro Czéas ;:o";a , 

;oão :Juarte ~--: 1·~.... ~~ -- --·<J· --

'calho . Em se.;uida foi a se3.oãc sus?e:J.s~;., per dez minutos, para dae -
car.so , se "';~!!de ::-etira:ic, C.u:::>li<l1~ o interv~lc, c Cor.se:.:'l3 i :ro •.. ::.rcia:. 
Dias Pequer.c . nesbe~~a a sess ão, fo~ cor-cé~ida a pal~vra ao ~c!"!se -
lce i:ro Joã o :Juar~e ?il~o , ~e::1do como ::-evisc:r c Cons=lheiro blcyrtc 
Surek, para relatar o processo nÚmsro 22 425, de 19~, corresponde::1-
ts ac rec"<:rso ex".;::-cord.inár!.o de de c!..:. :lo do ~..;c:;.sel~·.o .. e.:1:.cr.al do ?;ra -

c..;.ssao, passou.- se 

dade de vetos , ::1ão ~o~ar conL~ec~nento do recurso , por :1ao ter ate:;.-
C.ià.c ao c.::.spos :c ::'lO s.rt i .:;o 203 :::.o de c::-6 to ó 596 , .... y :.:;...,.0 . t:io tc.t:!ou 
parte ns. votar,;ao, .. h.r estar ausente à sessao, o Ccr.selneiro ozés.s ::o-

, t vndo cot:v !'e•ri~or o Jo::.1::elhei ro Czeas I.:ott..., par~ rela~ar o p!'ocessc 
...,,'. -e"O 19 7 ' de -_c,.t_.:::., rola-:-:·_· vo " O r e cu ::-sc ex::raor·- ::.r.ár :::..o :::..nter'"'OS -•·-· - -, • - '"' ~ J:' 

Luz e Força ao ?.i o tle J?-"l.ei:-c :..!._.:-: ... c..a. ?eito o rele.tór:.o e não ha-

vendo a!.scussãc , )assou-se à votação, ~e::.1éc a câmara résolvido não 

203 , do decr~to 6 596, a~ 1540 . ?elo mes~o fundamento a c~ara, s. 
, -se~;u.:.:>, !:&C con:.-:eceu d.o ::-ec:ll'sc extrao:·ê.ina:ric ::.r.-::s:::-~os-;:o Õ.é C..ec!.s.;.o 

do Conse l ho ~e~: o!!al éo ~raoalho da Prine i re. ~c3~ão por Rafae l ~erec_ 

Força do ~io à e Janeir o - Fo~ rela~or c Conselheiro :Jario C:res~c e 
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revisor o .::cnselheiro ozéas J,:ote. . Foi, em se~uiàs., s ubmeti â.o a jul-

gam-9nto o >.Jrocesso rcÚWero 23 092, c:., 19 .. ,2, corr·espondente <:i.O r~cur

so extrc::.ord i n&.rio â.e. dec~são ào Conselho ::\e3i O_:c1.al do ':..'r·a·:~alno àa 5e-

gur..da. 5.egião, seno. o r·ecorrem;e .Azilio Danie l e recorrida TorlJ_us.to Di 

'.:'ala s . ;. . ~oi rela;:;or o 0onselheiro João :i)ua!"·te Dilho e rev::.sor o 

' -Consel heiro .:>.lbE.rto Sur~k. Feito o rela-.:ori o e na.o be.-•endo â.iscus -

são , passou- se à vo;:;ação, tendo a ,:;âr,;.ara r.;sol vidc ::1ão tornar con.ne -

cimento d~ rec~3 0 , pela m~icria ~e eeis votos con;:;ra dois , atenãen-

-êo a que o recorren;:;e nao cumpri u o dis9osto no arti~o 203 do decre -

to 6 596, de 1940. Foram votos vencidos os Conselheiros· blberto Su-

rek e cuper-:ino de Gusl:lão, q_ue vo;:;ara.n pela r&nessa ão r-:curso s.o 

Conselho ?lõ::lc, de vaz ~ue ~orat~ ci;:;s.d~s cono divergentes decisÕes 

desse s..:.perior Tr·i"ou..>:.al. A se2;uir :'oi subme-cido a julsaruanto o pr·o -

cesso ~úmero 18 682, de 1942, se:c1.do rscorrsnte .1aldsmer aonelli e 
-

recorrido o Centro Beneficente dos !;_otori st<'.s do ::tio de Jan<>ir·o e 

referen;:;e ao recurso 6Ãtr~odrinário de decisão do Conselho ~e0~onal 

de :craba::..:r_o da Pri r;,e i ra Rs.:;iao . ?oi relo.tor o Conse:he iro ..)ario ~res 

po e revisor o Consell::.eiro ozéas il 01;S. , te::lao a cân:ara r o;;SOlvido, pr;: 

lioinarrnent€, ?Or un~~i~icade ~s votos, n;o ;:;cmar çonbeciwen-ço do ~ 

c ursn, por falta de apoio legal. .ni::1àa com a. _9l>.l avra o Conszlheiro 

~ario Crespo, sendo revisor o Consel~eiro ozéas ~ota , foi relatado 

o recurso ex"traor.dinário inte~9osto de dec: 3ão do Conse l ho ~edional 

do ?rabal ho da Primeira ReGião , obje-co ao 9rocesso nÚnero l8 )06,de 

1942, sendo reco::-rente •. :aria LO}€S Garrido e re corriâ.o .Sebastiã o de 

Souza Areas . ~eito o relavÓrio e n&o ~avendo · discussão, passo~-se à 

votaçao, a;;mrs.nc.o-se -cer a Cân:ara, .:;re li!.G.ir:arm>n tz, r<:. sol vide, por 

~~&~iniaade de votos, n ã o to~er· co~ec:mento do recurso. For Últ i mo, 

foi submetido a julg~ento o ~recesso n~ero 20 627 , de 19~2, corre! 

pendente ao recurso extraordi~ário de decisão do Consel~o ~seional 

d o TrS.balho ê.a Sexta Re.;ião, s.;;r..c..o recorr·sr1tes :r.:e.ria das :,evés e ou-

1:ros e r~corr·iàa a Conpa.nhia Fi e.çâo e '.:'ecidos lliortE: ;.lagoas. Foi re -

l&<:o::- o Conselheiro Caldeira ~;eto e reviso::> o Coneslheiro :Jario cr~s --
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-Cuye,~ti:lo '-e ::1.1s:::s..o c ..., al:..~;;i ::-s. !,e -:o. :;:lce!'r·:::.d..::. ""' ã:. s Z..J.~sao, ;><..4sscu-

ccnfir:::::u:ê.o ~ dec::. são r-<:cor:::-i c.:::. . ::?or~ vo-cos -.;r;,ncidc::;, ~a prelimins.., 

- -os ::or.sel:- si::-cs :::;.~ :::-t::n.o ê.; J<.1s::::ac a .:-o ao ~:;.arte ::'il..o, ... ..:.a cor·~s -

ci~ uo recurso cohlo or.dinári o . ~~ se0uida, verifi cado o adiantado 

ses:;;ao . , 
36~:-e~~::?.:.o, 

, 
.9. ~!:'-GSS.n"':G <i";S.., 

?~,_Sider!tG 





r-~----------~~----------------------------------------------------------------------------~--------------------~-.----

-

. ... os 

ltos e r;,.us.r~:1te. e três , 

lsel::.o 

de .• r .. u~o 

dez A 

cb !".es C::.s C:. e ::.il no-.-ecen-

-ses::-ozs do Con 

- ~ -~""""' -·""'--_ ....... _ 
, 

sessac or ':t:1aris 

c ~:lE:e l::.e. :. :,os ::::.::er~::.!'l~ ê.e ~~s:-So , ..... ~2~ e:? to s~ek e toe. o ::uar ·-e _ "il:"lo, 

lo :?r~cc::>edor :Jor•v;;..l : -G.cerJ.:s. , renros~':l'::o.ndo o ?!"· ':l~'.'.radcr :ier·el d.=: . . :::-us 
I , A [ "Ao do :'r-soe.l~o , o o Sscrqt::.:'io ca~a:::ars,- ~:':!.c::.al .G.:::::.::-.:·.s~rs':..:.vo ~ 

[ ::: Ewcon,~: de .. breu . : ib havendo nÚ,oro l e _sl , o >?nl:or ?re• i 

!der:.te : . .$.f!d.r>:J. s.guarc...s.r z.. f~~:--::~ ~ão t1o C:1l0:'1L- , o c:.::.e se v~:?~ ~::.cou ~E 

~:<E.torzt- :_o:-a.s s vir..te ::-:innto.:; , cc:-· c co:..~e.:r~c ::.r:.e-:1to ê.os C-:Jr..!"e:.:::a.:.

~o~ ::s:c:5.$..l ~}:: a!: ?oo·.:teno , n.:lt"ni o ~\ibe iro Fr c.nça .r'il..'-lo , Dario Cras-

b c e r 

~ior, 

, 
Oze&s :_o~t- . 

, 
(} .J:::p: vto O ::U:::-..#!"'0 de -

- , ~ ··s..o ~:E.ve~à.o r.s.te~ ::. s. .. cÃe e;...~e~!en~e , passoi..l- se s. o~-

eM do d~a , t enco , ~nic~ab1e:1te , sido c~nced:êa s 'al~vr~ co Cons~ -

·-o: -o "":,.,..,--ç.... ·• .. .. ...., """ 0 ",.:.0 """"l""":""' ·""·-~· S"'- ~ -·~r.se_-.-.... ~-' ro ~.-: ~ ~-e~~·-· ~ .. ~ ~..::~ r -.., ..:..-.11." •. - ~ ,.:;.. _ _.._.,_ _v , .v- ... y..., ___ ._, - ~ - -- - - -·- v _ _ ...; -- ~ -~ 

~us!l!no , :pa:;o s. r ,., :::.atar o proces so nÚr~ero lZ 253. 1e 1$42, l'C l =.tivo s o 

I rec'.l!"SO ~ ... t:;os.o"::-:~:L.n,; ~::..o .:e d.e ~ :..são do c~mccl:_o -=tegi:::~al ::'.o :::-abz.'l;.o 
L . - , f-& Se ~-<l- ::e~::a.o , s e~d.o :reccr·r:s::te Z . se . $-~ :.a ::o c..:" ::~-Jê s ê.é! .:o::. t:::. e 

r ecor·r-ida a Oor·1)D.n..'1-:J.a Ce.:'ee irs. C.c ~ . Patüo . 

c ... .,. · t · ·· c." n:-cv::d~ - ""'--- .... - -"' ..., - ":. ,4~- .... -.~r .... -r ~ --te n··e - --v . -.:") ..... __ ""_ ... "" .... _u. 

1 
, 

Je::.to o rc _ator~o , 

-·-.,.. """1; ... ""\ - ----<J . 
, 

Czee.s : otte , Cu-oert::n-:> 

C.o :.X:c:r-e 
A d.e ....... ~ ~ J- ,... _o .. J. .... r_..,..., , ~ :; $.1:-.S.~,;.. ' con~r~ o Co 
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"o-s"", --"~0 ..... e r::-~ o,..,"'l _· 0"'-·f-.1":". 7o~os v,..,.,_~:. ;I'\~ .. na ::::· ..... l:..m:.:1.s.r , os Jonse -v ... i ..:;.~ _ ...... ;:::_- -·"""- · -- ..... .....~. ......... _ ....... .., _ _, ., 

, 
Th3iros :-·r;.::1çs. F:i..~hc, r~l~ tor , Jaldeira :7eto_, Da!': o C1 ... eS90 e Ozeas 

. .:ott~- J que n;:.o tor::avan co!'..hecic:::.;:;:-J.t o do recurso . :·o né::'i to , o Cons~ 

lhc ::.ro revisoJ• ds.va ~)rovir.:entc .s.o recurso , pe.rs. r E.forl.'ta!' a decisão 

recorrida. e det(;rr.:inar a reintegré.çáo do !'e cor::- ido . Jr. se:;uiC.a , :;:>as 

sou- se ao .jul za.mento do processo :r:.Únero 16 750, :ie 19~.2 , r3ferert-:; 
, , -

&~5 ::-ê cur~os ordine.rio e ex~r· s.o!"· d.::. :::.a::-io ele elec:i.ss:o do Sonsel?:o ~eg! 

oná!. do '::r ebz.lho 6.-.. ?rin~ir·:?. =-:c_; .:. :!:>; sendo recorrente ':.'?:e Leopol d1.-
, 

na EtaiL,rs:y Cor··::;>any s r e cor·rido Jose Cl e!!'.ents . F oi r e l ator o Conse-

l:::.e:..ro Fre.nça ::<'ilho e r evisor o Cons<:l l !:.oi'ro Gupert i::J.~ d.e .. h;.sr::G:o . :.-

p Ós ter s :.do f e ::. to o ::-&1.<;. tÓrio , usou da pal avra , par·:?. sustercta~ão 

, 
o Conselhe:i:r·o Ozes.s t a a d.:.scussãc, ~ ~otts . =ncer~s.a.a , passou-

-l!'J.õ..&.de , nao ton.s.r co~ecime:r-to de S.."'1bos os r e cursos, sando cue c or - -
- · - ' "' L' "'- l - '="··t:YJ"" -~ ·· r ''V) .: · .,.., , - t ~ ..... ':""" _ 0.J.::l8.rl.O por _ncav l V0 _ no c·aso 1 c 0 v A'· .,.:)_ u_ ___ a_.,. J.O :?0- .. S.O er ~ yu., 

do ~re.balho. F ins. lmente, foi su.bzr,etido a .J·c:lgamen'!; O o recurso extr~ 

o::-dinár i o i nterpos·co pela Conpan..".ia 'L:ecânics. e ImportaC..or$. ele Seo 

?aulo Qe decisão do Co:r-ssl~o 3esions.l do Trab~lho d~ ~o~unês. ?cegiãq 

sendo r·.:> co:c·rido ~.:ario 3el trS:o Carneiro da Cu..'t'Ll-1~ . ::'oi relator· do 

processo, mÍ.-:-,~ro 15 oL .. 7, ds v;L~2 , o Co::lse l heiro ?rença :'il!1.o $ revi 

sor o Consel!1.e i ro Cupert~no de GusiTG:o . ~o~to o rela~Ório, ocujou a 

:'ribuna., parE~ suster..t:ação orsJ. do r a cu.rso o c.dvogado ?rof~zso::- 0eza 

rino Juni::>r', tendo fal11ci.~ em nor:.e. 6.o racurr i à.o o advogG.do Luiz :.o-

~:>es 8oe l ho . .d.berts. a .:iscussã o , f6.lE..!' f'.!'.: :>s Consel~eiros CzÓil.s :.:ct~ J 

:.-:s.r c::. al :J::.<:s i'equeno; :.~rança F ilho , Caldeir~ ~~etc e o Pro:mratior :::JT 

v& l :.acerG.a . 

de ~ eis votos centre os :los Consel~eiro:: Cup'9rt~n.o -~e '3··J.sr.:ã::> e ~s.l -

, 
:~o merito, 

i'icou r e solvido, pela maior·5.a de Ç'..latro votos , conve::-'~er o ···J.ls~e:>-
--
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to en ~~l~sê~c~a, afim de t icar esclarec~da a situa~so d o r e corren-

te antariormente à sua investidura no c&rgo de Gerente da recorren-

te, inclus.:ve c z.re;o ou csr=·os exercid.os e ::::-es:pect~vos \"encil:!entos . 

I Crsspo , '."J.e ê.s.var: ~::::-o ·á::-:ento ao r e c u::::-sc ~ars. ::-:::~·or:·'~=' e. d.ec~são óo 
I 
· C:mseL:o ::!e:::ional e jul...:;sc.r o rec orrido carec eó.or C.e dirP.ito, os Con 

s e l he i ros Cupertino de Gus::-:ão, re,r:!.sor , e .JoZ:o :marte F:. lho q_ue nc -

Cs :::o:-.se ::::e~.ros 

ozés.s · :ota e .. .!.l~er-to (:\ure}: r:oC:!.~ :_cc.rs.m os vo-:os , ccnsoan~e acL-ite o 

~esirnento Inter~o do ConseL~o , para a ce i tar a dili~ência proposte 

pe l o Conse'~c.e i!'o i"arc ial :;:,:.as ;,equeno . 

I o ~::......,e::.ro , _e <::.cord.o ccr: o :-s l a:;or , e o se.,.~do a~:-d.o ?=-o·:ir:e!'lto e

pa~ ~e ~~~~reconhecer ~o ~sco~~ : ~o so~ente d~~~~to ~ ee~a~~lid~de e 

c onomica . :X. set;'..'.ida a esse ..j,..ü:!:.Fento , o s e!".hor ?resi :iente , verif:!. 

cando o adie.ntaao ds. 1:ore. , suspendeu os trabal"os , encerrs.ndo a ses 

s ao . .,.., _, :;a:--a const~r , eu, 
, 

Secretar5 o , lavrei a 9resente _ue 

1vai por ~n a~s~n2da e 
I 

s::: ser~ t~ se!i'::.or ~:..~ de Ja 

1
neir o_, aos 

le três . 

~ ce z d:..as do ne~ f evereiro de n~l novecentos e C:us.rcnt& 

ft~.!~zr4 
~residente I 

~~~~~~~~ 
I . .._sne lo .... breu J 





.•.os doze dio.s do m~s de feve:> eiro d~ ""il nove -
ce~tos e ~~arent~ e ~~etorze ~o~as, ~a sala ~e sez~Ões do 
ConseL'"lo ~:s.ci:mal do ':'rs.b~lho , sob a :>res:.dência do Cc::1~el~e~o 
::-c.u.."'là.o de ..... r::ujo Castro, realizou- se s. ç_uarts. sessão ex-:raord.inária 

os C::mselê:".eiros Cu:;>ert:.:.no de G'..:.s!"'áo , :.lberto 5·J.re·· e Joeo ;)uarte ?:::. 

da Jus ti ~s :io :'rtJ.";)~l'no , e o ~ecreté.:>io da· Cârl$..r~, OficiE..l 1-<i..-ún~s-

t .,..., .. : vo -...elo ~e ... -..,~.;n : "e .,..reu ·.-;o ·--~-·'Iene..~ "" .. u::' .... _.,,.~_ o le-,a •, o "-n • "' ~- , .:.0 •• ~ • '···- - "' .-..~ • - • . ...... v 

nhor ?residente mandou a:uardar a formação QO cuorur, o ~ue se ve:>i 

Conselhe:..ros !:arcial Dias ?ec._ueno, _ _ntonio 21beiro 'Frs.:1~1~ ?~lho,~a-
, , rio ~r::s.::o e Ozeas : .ote. . Co:.1.)::..e~o o nu:-:ero :.er-s.l, o s e!"'.i".or ?X""s:. -

dente deterninou !:. s.bertura c.os tr::b~:l'l.os e a lei'~ura c.c ata da se!> 

são ar.~erior, rsalizaà.a s.os lO dias do corren~e ~3s, a r,us. ~ foi e-
?rovaàs. , se~ restrigÕes . l!ão :·avendo 

, 
.,..:,..Lo....,~ co, ............. ,., .... _ -- cie cxpedi~nte ,7 ;z.ssou 

- se à ordeo do dia, tendo, in~cialoentc, siéo concedida e palavr~ 
, ao Co::1sel~eiro ~ario Cres:;>o para rsl~~~r o processo ::1ur.sro 22 ~2; 

, -de 1942 , relativo ao recurso oràinario ãe decLsao do Con$elt-o ~egi~ 

lista de ~straQ&S ~e ~erro e recorr~do F-~tonio do~ Santos . ~cito o 
, -re:a'torio, ~o!. s.~er~~ a disc .. :.ssao, -;enc.o us=.do tis. :?~2&~rrs. os Conse -

l!leiros Caldeire. :·eto, •T&n<}a ?i1.1.o e ~ arc:.al !)ias Peç,~eno . --ncer-

solviC.o tocar cor>.}l.ec::.::--:ento C.o :'ecv:so e ne-ar- l~e :;>rovir.er.to, una!'!i 
, :-::-:1 ses.;.ia.a :·o::. subnet::.do a julg~"'llC::lto o :orocesso n~ero rer~sn"te . 

f2 902, de 19L2 , ccr·re sponó.e:""!te ao 

Oonsel ~o ~e..,.ional c.c :'re.be.L"lo du .~:>il'leira ~et;iso , sendo recorre::1- 1 

S i !.vs . 

recurso e::-:trao:>d ::.::1ário C.c. c.ec ::.s&o 
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Foi rslator o Conselhei ro FTsn~Filho e ~evisor o. Conselheiro c·u.per I 
de :?ali tino de Gusmão . 

, 
Feito o relatorio fs l ou o a.a:vo:ado __ lexe:.ndre 

la,en nome do rec orriao . ~oerta a discussão usare~ da J alavra os 

Co:::J.selhe:.ro ozéas :·ota, Caldeira Neto , !:arcial Dias Peq_uenc e Prs.n-

ça ?~lho . Encerrada a di suussão , p~ssou-se à vota;ão tendo a Câna-

ra resolvido , pela maioria de seis votos contra dois, a~~tir o re-

curs o dentro do prazo legal , dele , entr etanto, não conhecer ce ve z 

~ue não atendeu ao êisposto no artigo 203 do .Decreto 6 596, de 19~0 

unani~emente. Fora~ votos vencidos , quanto ao prazo da interposi-;9:1 

:?equeno que co do ::-ec~so , os Consel:::e i ro Ozéas i·ota. e :_s.rcial Dies 

sideravam o recurso fora do prazo legal . =n se~uida foi sub~etido 

a_jul:smento o processo ~Únero 2~ 603 , de 1942, relativo ao recurso 

extracrdinir~o inter posto ~or =e~:~ue Einder de decisão do Conse l n 
- , 

~egi one.l do ':'re.b al:'l.o da Sefur>...dE. :Re~iao , en: c 3.so de avocatoria , sen-

do recorrida a Comp~n2l:a ~ntartica ?a~lista . Foi relator o Conse-

lheiro ;:arcial Dias ?ec:ueno e revisor o Conselb.eiro Caldeirs. :reto , 
, ' -

tendo a Câraara :::·ssolviõ.o , ere votcção Sil:'lboJ.ica , por unanimidade , nao 

Lo.:;o apÓs , foi concedida a ::;>alavra 

ao Conselheiro ozéas I.1ota , tendo col!lo r e,·isor o Conselheiro ?ranga 

!'ílb.o, ~ra relatar o processo nÚmero 18 68~., de 1942, objéto de re 
, -curso extraordins.rlo de deci.sao do Conselho Re::;ional do '::Tabs.l':lo dã 

Prireeira ?.e~ião , sendo r ecorr·entes Joaquim Francisco d.::>s Sa::1tos e 

out:::·os e recor:·:.dos .... . Jabour e: Cia . ?eito crele.tÓria, ocu"?'!'rRw a 

tribu.r:&. .os advo.:,s.dos Hom'-'ro .:::>emby_ Corrêa, pelos recor:t•ent::s , e Lt:.-

cio ae -~àrade "?elos recorridos . ~-~t e s de ser a~erta s discussão o 
7 -

Consel!":.E>iro Cupert:.no de S.us:=ão requereu vista do pr:>cesso , o que 

fo::. d.efe:o_i:io pelo sen..."llor ?residênte . -.:!In s e.;:;uida , ainda com a pala

v:ra o Conse1':e ::.ro Ozéas rota , tendo co:;:o r "-lvisor o Consell..eiro Fra.n 

ça 7~lc~ , foi submetido a jul3anento o ~recesso nú~er~ 20 299 , de 

19L,.2, sendo recorre~ te ::anoel Ac ioli :Wins e recorric.a :'he :}reat ,!es 

te::-n of 2rasil' ~ail·:;ay Col:'lpany . .1-.pÓs ter sido feito. o r::latÓrio , e I 
~sado da palsvra_os ~dvos~cos cavalc~nte de CarvaL~o e Joio :?edro ~4 

veia, res!_)e ctiva~ente ?elo recor::>ente e pele recorrida , o Conselhei-
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r o : .. lb~.cto Surel-~ rec;;uor()u v i sta do proc esso , o q;. c :'o~ defê:::>iC.o p.:.l:' 

""a- '"""r ·=-.,...e si..,,....,..,"' ~r s ,....., , , "a ~~~ "".:O.L.L_v - ~ • .,. _ .....:.v ... .. ..,.;. . - .... - - ·.~-\.. , ,~....., _ 

ro Jaric C~e~:p:) ; ter:· o c::l: :o rev~so::::> o Co:r:.s ~ l:!:~iro Ozéa s -.:Ot a . 1ar~ . -

:r· ~ lz.t.::.r o :;:>roc.::sco t:Ú.lw.Cr? 20 300 : de 19L2, rs l o.-:5.-.ro .ao ::::>ecursc extr"'-
.. . , . 

ore..:~. c..ar:J.o ir. ter:,?osto por T".ne Gr-ca t ·:e s t.:::--:r:. o f Br s.s:. l ~ai ·.7a~- Co:--.:çs-.:-

d,, .A~!C" ... · -"-a':o .~:1: Cnt"'_:=. _1 1 o ~_-:e;·J.· ~_,..,_~ l r:o r;t- ,...·o~ ·~ :.o da Se-.·t:,.. o~ ..... ,·::o ~ '-"- - - - --- - - • _ - o. - • .!.· a. ç. _:.~ - -"'v<;!. ~'-v:· - "'- , 

recorr:;.dc L:acár.·-· o ~::beiro do ::a scin;en tc . ?e i to o r·elatÓri" e --:.ao l".s.-

vendo d:: scussã o , pas s ou- se ; vot8ç~o , apur a.,...~ ::.o- so " ter a C~ara r~co~ 

por=_uc , co~o 

mos J.o a r t i _:o 2.03 d.o Decr e t o 6 596, de l~L~O , 
, 

cono orõ.ina::· :!. o , fo ::. 
. 

interposto :- , r s. a o prazo l c ,sz.l .. :':. ser:uir :'oi :t.~b:--: z :;:.ao a ~ulr;~~e:1to 

, , ,.. l 
o recur-so ex"Cr·sord:.na:..~io , oojeto d.o processe nu.r:·ero l~ 503 , é'.e ~9 . .,2, 

J , - -ir:ter:pcs '.;o p or ose de .c. ssunçao , de decisz.o do Co::1sel'-:o ~egional C.o 

, -
ria . :ei'.;o o rela~ ::lrio , fez s. su~'.;cG taçs.o oral :::o rec-;;.;::'so o ac'.vo~ad.o 

- , 
t.~osc Olive:".ra ~o:--_:'i: ::m se ;:-u.ida. , fs. l ou o e.dvoza<io .J:::'oz:i.:t:ilio C.e .:.L-e< 

da Rego , pela recorrida , ~endo a::1te s s~do suor et:.do ao pro::1unc :.ame::1-

to da C ~~ara O r-e~uerime::1t0 desse advo~ado , no S~:ltido de aprese~tsr 

pos-cer ::.or::nente o respectivo instru:,e:lto de :::9.nda<lc , o c;:ue foi C.efer:: , 

do ?Or u_~ani~idade . 5ão havendo discussão , passou- s e a votaçao , ten-

do a câ~ra. resol vi d o, unanin enente , nao tomar co~~eci~~to ~o recur 
, 

so , por nao se en~uadr~r na ~::po tes e l egal do arti:o 203 do ~ecrcto 

: . .arcial :J:!.a s Peque:1o e Oa ::.ó.e i ra Ne~o . ?or :'i : .. , fo i co:::ced ida a pala-

vra ao C~nsel~eiro Jar~ ~ Ores~~. tcn~o cowo ::::>evisor o Co~sel~eiro 

Ozéas ,.:ota , para r e l atar o processo r.:Úns!' o 22 022, ds 19L'.2, sendo 

recorrent3s " J. ~r~cl ~ Ci a . e recorrid o .~tonio 

câr.ara. a uet::. cão a nr<: sv:-:.t;;.da ne l a recor:··en te des::.s t ::nd o cio r·~cur·so - " .. ~ 

i n t.:;rpos to, e r.: vir -.:;ud.e doe. a c crd.o ::":l rz:;aê.o com o recorrido, ter. do ::- ::c~ 

do ::::>esol v:.C:.o , por u..--:.a:.'l i r idaC'.e •l e vetos , co--:.s ::.d.e:::' ar :,1re .::1:1:.cadJ o re -



• A 

& :_:ls te.!"' .. c :a. 
(") 

"' 3 .... 0 · 4---... -- "'; . 
o (;o~c~l· .. e ::.r=> 

o 

:ç.r· J eu, 
, 

Ssc:-c ts...::·io, 

e su·oscrita :!_:)elo s~r".br :?res:!.C:snte . R::.o de Jane::.ro, s.o5 .... oze d_::J.s 
A A 

..:.o rr>es de fo·;er~lir•o de ::.:!1 novecentos e qu&.r<~::t~ e tres . 

& ..._f./. 7 r a:;-:r.-..< .. '1...:..0 C.e 

:.?~e s~C.c:-... ~c 



-~T,l"\_ Dr. D.-. 

,. 
b.os quinze di a s do mes de fevereiro de I!'; 1 nc\ec-en-

t os e quarente e três , às quatorze toras , na sala de H 

sessoes do Con 

s e.J..O.o :racional do 'l'rc:o-lb.o , ~c':l a .!.)residêr:cia de :cr..zeü.eirc Rai:!'un 

C 
, - , 

~o ~e ~raujc ~et~o , r~l!sou-se a decima segur.àa sessao o~d~~e~ia 

da Cime.r;:;. de Justiça do Trab;..li::.c . 
I 

. 
Co-parecera:::t e :: cr2. rel<:i;::ents.l a: ·-

i Consel.hei.,..·O!'. ,.. ert' c d G H lllb '- n k ~ ... - .-up ~n e us!:'.ao , .• er·..,c ~ure. _ :.:s.rc h.l Dias .Pe::p...§ 

no , o ?rocurad.or Dorvo.. l L9.cer éia , rep:rese:cte.nõ.o o ?roc·xs.1cr Geral da 

I 
.:-~s~iça do :.reba:..ho, e o Secretár~c ea :Ji:!S'.r ... , Cf'ici!~.l .:-.d.:::'"!::.s~ra"::i 

VO ·"'-hnelc 2e!='ga!'lini à.e ..h.:.reu. ?:ãc !-..a vendo r..Úme ro leç;s.l , O Sêr...!:.Cr 

i ~residente mand cu aguerdar a for:re.ção do O'J.cr·1.:ll1 1 o que se verificou 

as quatorze hors.s e tr:..nta minutos, com o ccmpareci111ent o dos C 0:7.Se -

li:.eiros Calde~a ~~etc , ...,.ntc::i o Ri'oeirc F'ra::1ça :'i lho~ Ds.rio Cres;>o • 
, 

Co:::1_pleto o nu::nero le:::::el , c ser.llcr Presiõ.er:~ C..eter:r.ir..ot:. a abertur:;.. 

C..cs trabalhos e a leitura da ata da sessão ar.te:-i o~ , realiz!:l.da aos 

doze dias do corrente mês , a qual foi aprovada , se:::1 reztriçÕes . •:ao 

hs. ve~do :naterie.. ~ a expedie~te , :;>s.ss ou- se à or·ê.em de dia , ter.e.c,in:. -

cial!r:ente, sidc concéõ.id:::. a :;al:lvrs. ao ::;cnseJ:.eirc Fré:'-:1ça :-iH-c,';;~ 

:io c orno reviscr o Co~seThei ro Cu~rtino :i e Gus:::1ãc, psr:;. r~lat:ar c 

::.nterposto :;>e lc Sind::.c~ to dos 'T:-ab-.l:C.adcres em :r.a.deiras , e:n nome à.e 

Ei l ar.:.:> , .. !..olo e outros , de ê.ec::..são à.o Cor..sel:.'lc ?.e:::icna l do :r&~::..lh~ 

1 ea .;_t:arta :\egião , ser.à.o recc::>rid.o José :=to::':ri:;1.:es Vi n::as , ?e::.to o 

relatÓrio e não havendo dü:cussão , p3.SSOl- sê à votação, apur~r:d.o -se ter 

a oârrara resolvido , preliminarw~nte , por un~il"!idaàe-de •;ot cs, neo 

torr.s:- conheci-:ento eo recur:o:c, por não esta::> ~t:!ê:ls.r:entado de acorde 

- 2r3 · · t 6 ~c~ · 1 oi,. o · · · ~o:a as di.s:::>csiçoes C.c arti.;o v ::te c.ec:::-E. c -;~~• oe .- · • . -.~n::l.a 

cc!ll a !JS.lavre. o Consel.:1eiro Fra.::1.ça F':i.lnc , foi submetidos. jul~$.men

t-o o pr·c·cesso n~ero 10 201, ds- 19!2 , re1s.ti vo a :; recurso ordinário 
, 

i ntergcstc de decisão do Ccnsell:o ?e~:onal d:> '!r~bs.l::lo ca. Seti;;.e. Re 
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giãc , em volta à.e dili gência , sendo :-a c orrentes Lundgren & Cia . Li -
I 

I !::i tada e recorrido Teodor Zi eserner . F·aito o re latÓriç· e na c h:;:ven-

do discussão , passou- se à votaçS:o , tendo a oârr.ar<.. resolvido , ;?Or u -

nanimiõ.aà.e de vct:;s , to'!l'lar cor.llec.:.!:lento do ::'ecur~o e , de !'leritis , 
I 
' dâr- lhe provinento j_Jara. re:orma.r ::: decisão :recorr·ida , tornando ir_-

subsistente a :nulte. impcst:::. à rec orrenta . Em s egv~é!.a , foi sub'!l'let i -

do a ju.l~G..roento c processo n{unero 12 084 , d e 194 0, em que a Co:npa 

r.hia 3rasileira de l::inere.ção e SiderU!'gis. SjJ._, ipcorpcr:;.C.ora da Cem 

I ~anhiu Estrs.ds. de :t<·erro Vi teria a ?tinas , opce emb-:-r:;os ao ac ordãc 

Ida exti :-.ta Prinei:r-a -Câ!Zla:::-a do Consel lJ.o, q,ue julg ou ::.mproceC.ente o 

l inquéritc administr~tivo instaurado ~la rsferida ~streda contra . o 

empregado Eoracic ~.1e.rti.ns :ttelo. Foi :::·o;lls.tcr o Cpnselileiro 1/iar-cial 

Dias Pe; ueno , tendo a câmara resolvidc , · prsliD1irermente , por unani 

j:midade de votos , conhecer dos embs.r~os , visto articuls.rer.1 ~;atéria de 

d~reito, e , ~ rr.~r-itis , despreza- los , para confirmar a decisão embar 

6ade. . Ap ée o julr;:a.":lento, retirou- se da s e ::: são. o Conselheirc ::?ra..!'lça 

I 

1'ilho . Logo aç Ós fci concedida a pahvro. ao. Cc:Jselr.e::..ro Dario Cres 

po , tendo como revisor o Cor...s el!leirc Ozéa::: r.:cta. , par::1. rel&.tar o pro 

cesso · nÚtr.·aro 25 154 , de 194.2, relativo ao recure o extre.ordinári o in 

t-erposto por< Inácio 1la::nana de -decis ão à.o Conselho Reg ional do 'Iraba 

lho õ.a Segunda Região , sendo recorrido o Gi nás:.o Luzo :i3ras.ileiro,s..Jd 

cessor da Faculdade de Farmác i a e Gdontologia de Sant cQ. Fe i to c 

rela.t6rio , oc upou a tribuna o advc:g ado }.:iranõ.~ Lima , em n'ome do re-

'l corridc. _.;:oerta a discussão ,usa.rar:1 da pa l avra os CoP..seL."leircs Gup~ 

tino de Gus::n.ã o e czéas ~.1ota . Zncerrada a discussã o , passou-~e à V2. 

t tacão , apm· s.ndo- s e ter a Câmara res :>lvido , preliminarmente , tomar 

conr_eci rc.ento do r-ec:.:.rso , u.."lan::..:nemente , e, de merit i s , contra o v oto 

do revisor , de.r-1he provimento para rsform~r a de~isão recorr·ida ,d~ 

fterr..i.na:1do a remessa dos auto::- ao Conse l ho Re_;ional par~ julgamento 

Ido rec urso ord~náric ~nterposto . O Conselheiro Ozéa s ~:ota, revisor, 

:vencido, negi.vc:- p roviment c 2. 0 recurso e c -nfinn~va a decisão rec or-

Ir ida. 

car..so . 

3m seg uida , foi a . ses ::: &.'o su.spensa. por dez mi:J.utos, :98.ra des -

Reaberta eve::'i~icado haver o Co!'-..sel"tleiro Frc;.nça Filho reto.r. 



na.l'ldo à _s essac, foi - li:e concedida a ;_:,a :lavre. , tendo como revisor o 

Co~selt~eiro Cupertino de Gusmão , para. relatar o processo n~ero •• 

19 _989, de 1942, ccrres,<?ndert e ao recurso extr-a ordinário de deci

são do Conselho Reg ional do 'lre.b.,._l ho da ~eg-..mda Ref;:!.ão , sendo re -

~orrente a Comp~1~a Brasileira d e r rutas e recorridos José 3rien-

~e e outros . Resolveu a câ~~ra , por unanimidade de votos, tomar c~ 

nhec imento do recurso, considerando - o justificado, e, de nerit:t.s, 

contra o voto do C ons e lhe ir o Oz~as :1ota , que dava 1:1rovLnentc ao re . ... ... -
, 

c.urso, ·manter a ~ecisãc do Consl?lho ?.egional élo Tra·o:, lhc . ::~o ini-

I cio do r~latÓrio d : sse processo o Conselheiro Narcial Dias ?e~ueno 

retirou- se da s es sa c. A se nu r foi submetido a j u l ?:<:.ment o o rec u.r 

I so extra ordinário de decisã: do CcnseL10 Reg io!!al ,do Trabal"n o da 

! ~us.r·ta Re5 i.ão (Preces s o r..Úmer o 22 367, :.13 1942), sendo recorrente 

Ll..mà&ren , Irw..ãos Licitada e :recorrido .h!Jf;elo E. Vis.!'..a.. Foi rslator 

do ~roce~so o Conselheiro ozéa2 !.rota e rev isor o Conselheiro Fran-

ça Filho, t·endo s. cân:are. :::>esolv ido, ~o:r unanimidade de votos , -na o 

to~ r conhecimedo do recurso, por nãc esta r funél a.menta.do de acor-

do con o disposto no e.rtigo 203 do Regulamento da Justiça do Trab~ 
, 

lho. Ainda com a palavra o ConseJheiro Ozeas :.iota , t endo come revi 

s ar o Ccr...s elhe iro Frs.nça Frl:no, foi subnetido a jul~amento o pro 

cesso r.Úr:tero 22 543, de 1942 , relativo ao recurso extraordinário de 

I decisão do Cons elb.o ~egional d o Trab .. lho da Se2;unda ~e.;ião, sendo 

recorrente Industrias Reunidas F. ~.~a t a rs.zz o Soe ieC.e.:ie i-.nÔnirna. .,;~ten 

dendo a q,1;.e o recurso não satisfez o dis poste n o artiz o 2 03 do de

creto 6 596, de 1940, a c&r:ar"- , por unanir.liõ.ade de v ot.::s , res ol·;eu, 

prel ir:lir.armente , não tomar co~b.ecime nto do recurso. Por :'im, fo i 

I subll".etido a julgamento o F!' ocesso nÚm~ro 22 826 , de 1942, relat i v o 

I ao r ecur·s o extraordinár::.o interp osto de decisão do Conse l':J.o Reg io

nal do Trat~lhc da Prime::.ra Regii::o, senic r ecorrent e Armando G-abri 

el c.~ Silv::.: e r .:: c orrlda. a Companhia de Carris, Luz e F orça de Rio 
, 

de Janeiro. Foi rels.tcr o Conselheiro Ozeas ::ota e revisor o Con-

selaei rc ?rsnç~ ?iJJ:o. Antes de ser feito o rE> la. -:Ório foi levant.§:. 

da pelo r6J..ator uma questão de ordem, no sentido de saber si a câ 
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!l!S.ra podia torra:> co;,uJ.ecixrento C.o recurso , po::.s o r-acorrente , emcora 

:!.:óu'Tesse oi~s.do co:no õ.iver~.e::1tes decisões de Co!'.selhcs Re;:icna:iS , e;; 

C.ereçsr~ c x.esrr.o r·ecursc ao Cor..sel:::o ?le12o. ::>iscu.t!.dc o ~S Zi.:.."ltc , ~i 

c c~ :>esc :.,:.de, por 1.1r-ani:r:idad.e C.E. v o: os , ace!.-car o recurso pera a 

clfmar ~ , de ,,e z ;: t;.e :C~ v i ara sido c i tG.das d.eci s ces .:i e C ons el::.cs Re,gi c-

nais . àn secuida , feito o relat Ório e apurado nãc estar justi fica

do o recurso , â e acorde com o disposto rLO artigo 203 do decreto nÚ-

..:1ero 6 596 , 'ie 194C ~ r e;;clveu n Gâr:a.r& , per ur.anil'lidaêc de votes ~ão 

-~ando s. sesss.c . 
. . 

~ , ~sr- cc~st~, e~, Secretario , 
-lE.vre::. a presente 

3io de Janeiro , aos qu.lnz~ dias do Mês C.e fevereiro de !l'.il ncvecen 

,. 
:;cs e ;u:.:c'ent!: e tres. 

?rcs ie.er..te 

-



.• os ..r"c,..-·o~ • • •· ..... .... -~ . ...,_ ... _ ... , _,-
~.t. - :lC-

-. 
..,. ~ . .... -J-. '-J. :. 

_""", .... - . --
__.,.,., ·.... ., ... --- ~- -~---""" , 

ci.:mento dos Co::1sel~e:T.ros Cs.l:::.ci:::-e 

- , 
vZCti.S ~:ata • 

~ _ .... ~-~ 
., .... __ ...;_ ' 

......... ~ t:: __ ...,. ___ .... , sa! s.. ..:e 

, 
s .:~c::..7_s. -:.e!'ce .-·:'& 

Ccr';~.rcccr..;. 

~ -,....,.. ...... .~... .: ..... ~ ... #': -~-- ~-0 -- ........ e...,.; __ o ...,.;.. .... __ , 

-f:: c r "' 
--- .. 0- _..., 

:;;.a l 

ao Co:1seL~eiro :"rc:.nÇ& ~':l. l:C.o , tenco cono revisor c Cc..."lssl:-:.;) ::ro 
, 

o proccszo ~~~era c. c 

----

Cu-

C.o vv:lSe -

..,'" ........... , ~ ..... -- _..,,_ --
, 

:ose Z~C~~O ~ ~vC~~~:~o ~ar~~S -- :: r- .. , ... ,.... \.. _, __ --- _..., . 

so , o Conse l :C.:.-::.ro .,ulJertir:o d.e J.ust·.i ? , r:v:l.sor , ac.n::.. t ::.. s. o clcur .. o , 

cons::ders.ndc- ~ ~·rnàar:e:!-:z..c.o ~os 

:-:e r o 101 ~ - _,-.\.. , 

C. e 1 c•. ~ - ,.,.._.t:: , :'SC:..!'SO 
, 

~~c.:.::s::: ::. :> C:.e 



<: -. .-.. 
• • • y. - .,; -- ... . 

! :~~~~? -ar~c v~~s~~ - ~e~to ~ 
! :~~:z ~~1~undo ~opes • ac~~o 
• ' d a*"' ~,.., ~·,:: /"·· c-cus~;::o ""-u_ a , no ..... r~th.cO ..... J.- . ,.,., , 

- c -

4 o e ~76 ·-·~ 1C 1 ? 

l
f:~""'!: ... ~ O :?~OC_. SSO ::·2::,..~0 .... / .,~ , _ -~'-r-"- , 

~e d ..... c::.s~o C..o ~o:"lsaJ.::.o :~e:~c:-:.::1 :..o :~('"""~"' .. :!J:o 

o-•· ~~"'"""'""' • -- .. ...... v 

lõ.o Nlcor1·ente 

::st"'"'\ic~ -;n.:.~os 

~.-a·o.~.·· o r~e _:_z.~vco."o ~-o-".,.,P. e .,..eco~r·" r'"' "-,u . .. < .... ;\.~ - - - \..U -- - ,. - -\..i.~ - _ .... J.. ........ ... ·~ 

do 3r::;.sil . 

~~C',.. .. "'~~C"" ..__ ..... ..,\Jo,. .... OW"_..., , 

i:::voc ::.:::d.., . -or:...e::ta'}s..c 

:l.S.C 

dos 

o 

-::.nt.efcrir o rsquer::.n2:::1to G.:rl que~t~o , Ca!!' .. e.ss.ilY. _ororro:c.~ s sess~o a 
. , 
te :::o :,Jr·oc:sso . 

, 
~z~s.z ::otê .. , ::.:.rcis.l =:-.:: s Cu-

co.,.... 

C:.:..:-- - lC.e .- ,.,. c " ... ;; ..... ..., '" ·""\..., .'1 •• - ~ 
-- ..... ..J - " v ..1- - _-=:;. , 

-.... .._.~ .. ... 
'W ............. - ._...,"""""" 

- '-' - C-,. ~o-

..... ""-.. -...... , 

:::.!:&=- ~ aec.:se.o do Cor ... sel:'lv ::e ::.or~~- . .:-·v::. é.es1t:;::làdo re~_z.tor e.d- : .oc 

o Consel:C.eiro C~per·t ::.::o de .i-usr.:c':l , :r~,.-.:!.so~ . 
, 

~o~o apos , o s~nnor ?re 



s L.le~tc suspenC..:.u :n t ::' •. .'b 

su, -:- .... ~,..0 .:- : "W"; · " _..., .... _- ~-- _...,, :.s. -.;:-a!. s 

c sub ser i t •. :pelo sen.."<lor 

te :iias 
A 

!: es :::e 

~ 

.::> ... - . 
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-zcsss.o . ' _?s.r=._ CO:lS -

~i o de .-a..v:eiro , a os à.ezcsse 
... _ 

, 
)~~rett...~ :.c . 



. . 

' ' 



I .;-.:o ..:e 

l
~c. .. ~ v:e.::> .o; õ.e 

:orz~l.:.eiros 

- -"~ 

• ... s 

,.. ... -.. ,.. :::.__,....,. ... ..,.c. o ..... ...., 

.. ~ _, - ... o ........ --- -

,......., r- <:' -·---- , ' '· S~SS.)~S do 

- ...... "" ..... ~--· .... ---•~ '-~ """'111:' 
... ·- ..... - - .......... ., ---- \,oi-

·. rc:::r~o ::.ux·et· , 

·-.·o. - -"r'l"",.... .. .,.., ...... ,.........:, _..,_ ..; .., __ ...... , .. 
c 

, 
o :sc~e":;s.:..'"' !.~ .... :: ..---t;'"""' - ·--•- ... ; 

, 
r:·.: ... h~l'' o 

. -........ .;-ta ·- -"'-~ J- '- ; CO"': C 

o 

,. 
f"~ 
,.:~~ : 
.~"JfK- :1.te , 

~upc::.)~;:..z:v 

_,,.. ,.,... ':",... ........ .... __ ~·\..,~ 
o · ·-f- -. ... -..-·i ·· - .~ya·.!.· " .., _ _ ,_ _ ,__..,;l ___ ··-- "..,} 

- -, -~ -Ga •.. :-: . .,. _ _ .:.o, 

~.:_zc·.;s s""v , 

o 

... • ... 
--.::.. ; 

e.cc::.sE:o 

c . ...., , 

-.... . "'---.. __ <.o...,..,_· 4Jv 

, 

:·.o::-': .. :: 

-.... 
o nu· ;erc 1~(.~. :, 

.- , ~ ~ ·-~ ..., ..... _...,_ .... _ .... 
, 

_ • .;..ve~r"o ....... ~J.; ..... r·:.e .:e e·· 

............. -...... .._~_ v 

Cc:::..scl:.~ 

~--~ .J-

..., , -
""' ... , ..1 ' 

C
'"' 
•• v 

~ o" ' •c··-s; - t·--_·· .. l,c.:. a "--.... '""'.::. - _, ' .., . 

.,....,_. -- - -,....,. 

f' . - o_ co~ 



..... - c:.-

' - C ,.. ... r · • d ,.. ._, ~ r- Zo ced:..~$. ~ ~~J..G.vrz. ao O:l.S~ -.ne:..rc vupe~-c:.no e v-....; . .... , 

6'' 1 I -o..,., de 15~.-c:. , 
, 

,...,~ ""c'!)ss" nw:ero 

I :~: :o:~~ ~cz~ A 

n:es . 

Os ~u_uert5r:c ds :::usr-t&o -; Cs.lê'.a ::.r· ~ ::ato . , r . 

~c.r·a d.evolv~r o 

'-o -~ 1 A --J.·· o-~" .~- ~ .. ,...__o •·o+-os co- +"'" os :-.~" Co'"' ... se1_._,.,_ ... _i.,.._ 0"'· _,..,. , ~t --~_ . .... ' _...)..::, _ .,;:::. _ ... ~ ..!.: .... .::. v..V '--_\)..;.;.!..o.!." v v -- V- c:.;. - .J- >J - ""'- - V 

:.nsi ô r ia da r_ >;u;;.t~·o -;rotos co:r:.t;rs. dois , ~1a .=:.-.r- lne :~::-ovi!:.:n:..to, co!lfir -

s&o e~pres~ãos dos reco~r~êcs . 
, 

o recurs? c no r.5rito ~or~~ votes tor 

V-
1.0-" os Co"'""l1--e ' ros "u~-.,.. ... ··-o ··" , .,..,..::o I'. - . J. .... v .1...1o - -.1 !,JO- V.!.-.. ..._.,.<,; \,;'-..~o.,.. ... c.. - ds.vsn: 

provi r'.ento ao recurso e cor..siderava::: :>S r.:ccr~e::"l.t.:.~ e~?~er;a~os dcs 
, 

:-· zcorr·iG.os . '2rr1 segu::.U.~, foi s·l.lbr:e":;itio a j ·ctJ.so:n..;::'lto o ? rocesso nu.r:e 

le~te Sobri~~o e 

O·o c.'"'c· ... -. .,.;. ,.. 6 c.cc . ..... ,, .., v ; ... ' 

, - ,2-
- ) .: ' 

do Consel~"lc 

::oi rB l atcr 

~'\""'c"" ~ "" . . • Q- ::-·1- .nn. ~"""'+o- '!'1 ;: __ 
'-'U..:.~.o. ... .Í.4- -~ .... ""'." II..,IJ .... , ,. .. ~-.; 

rio ê.ecisa:) C.t~J Co:;.s~l:-.. o ::e.::;i onal do -:raC :!.L~o 

sendo r-:::::o:":-er..te Cszar Conde Vilels. e r·ecor-rida s. Co:::panl!ia de In-

G.u.~~r- _·· ~.o. -_ ,_~t.,..._ o _ -- . , t · - .c: .:-... - ""- ..... _. ...,. ..,..:trl_I_:L C C . ..., - • ., • • 

do :::'3C".lrSO, :!e vez que c. decis~o C ·-- ~~C-.R co·-~o a_"4~re--nnta - ' -- - _ _.... - ~- ~v v na. c ·c.rs. ":3. 

?inalrr.~~~c, foi ju: :acto o proc esso 



- ) -

I tcnio ::..e :..::-~ 

~u:: :: c!.s. :, '} ~.:c!):--:~:u.o Cérl.os .. --~:u:to 

T\~ -~· .r-. --- _ .,. 

•• -~ ......... !'\ .......... .... _ .... - __ ..... ~ 'WI' J. 

c ~n"h.eci:-:en~c c!o ~~curso , 

~ 1 ~ _,..., __ 

o 
, 

"zea:: 

se -

, 
c~!l~t .... - , a;;. , Scc~~t··.r :.. .., 

v 

?r s·.:.~~:'":.c 

- r 

~~~~~--~~~~~~r

_,c;:" t:::.I"':. "' i ,e 
, 

:. 2C~.:! -=~ .... :_ :J 





-~ . 
::.:..::.:.:.....=-=-~=-:.:........::..::.:.:.:.:.::...:..:: _ __::.=.:.,::..:.._==;..:.::.:..=::;_ ~·-· 

~" ---- _:) ..... • c:: 
....... J_ ... 

,......., - ... .. , _ ..:;;.; ' r ,.. ... ...,,..,.... ... ........ - , .;; 

do Conscl" o .. ... .:...c · - ""',.., ....., .- · -., # , .. ,.... - ---· -, : o~ 

- ·r#-· ·-- --

C...J'"" 

;:> OS 

' ~. ·- - . 
-.......... 
~~-

to . 

-~ _, , ... 
- c;;,.: .. ' 

, 

, 

- ., .. ,..&.. • '""' ... 
.. ~- v . . ::~ 

:) Se. :.: ·::; t~r i o d..;.~. 

_ .... I""' __ _, •• ,_,.... 

- ..... _ .1.- .....,..., 

-.:~·.:..Ca:::o . 

, 
,.- ..... """ .· ....., ~ 
\...v...... ~ 

G~ ...... , 
.., _ --

..... , ,:. ~ ,.. .• ,., , _, _..., J.. _ _ ~~·· -·· ,...t. ,.... 
-~ _ ....... ~ -

~ ' -... , 

: .:..rcis.l 

. ' ,._, c 

, 

'"" 0 -- ........ ..)..,, ____ _ 

.... -.. -. ~· ,... . '"'_ .. .. 
_,_ -- ..... ..,-..; 

:Jis..: 

~'--·· : .... -""' -e 
~,....... . .. IJ-

r e __ 

,. _a...- ·, ...... 
...,. ..., o,J - - ..., .. 

' ....... ~ t"r :_ ~J:"..SSOU-S ~ ;)!' -

.t..:':).....- ,.=,.., 
Vv ..... . ... ' 

-. c' ~ 
-, ---~ ' 

..., ~ .. --..-; :" ~...., 
- "'v v ... --. .... 

:1~ .... .a. c:: .. dc 

pcdiLo v ::. s-:c.. C. o 

--
-.... -~ ""'"" ""~ .... ""-"' - .... ...,_ ..... _ 

.. .. 1 '" ... . ----'-" . 

. , ...... _ 
, 

o:'..:.~--(;;~ ::. ~ 

c r.: .... ~- ·~ 

· ... ,.. .,_-
~,A.,;....,.,;. 

j- J- ... . _ .... . ---
- ... ~ · -.... <-• • ,; .. ..., ' 

':'"r!. -

' ~ ·.l·C O:' ,...!. -

-" ... -

u-



- 2 -
' ê.os e.uto~ , 

, 
c~e&;.._ :·o t _.. 

;: ~-'! os d;.) 

, 
Con;s.n:·. ....:os 

~- ··-=- .,., - e..-. .... 

e 

justi~:.os.r c 

- -,..,':"Y'I"""l<" ·-'-''OJ---

, 
.:;_·::. t~ , 

c ::·:.:.0 ::· 
, 

rr...:. 
, 

: .=.. 1, ~::~ ~.:; ; 

-" c-~""" , _ .... '""_ o 

o 

l c' -
/ - . ..::. ' 

... 

:. ....... -- ....... 

co:. 

~. ~ • ,Q. '"' 

-~- ; 

. C' : "!" 
................. ---

, 
:;:.. :._:.. ·~z s.: ~:;~~c ::"lc ::ro ozee.s : .. o~- ' 

-.· ..,- .... 
... ~ - -- .. .. v ~ 

'"'.., ., <':) ·-~.,... .1. .... _ _ .., __ _ 

-. .... ~~~...._.....-.,: · ~ ''YI~~ r_·.,. 
... _ • ..,_ ..... v ... --··- - ..., 

--~c . -... _._. __ - ... e .• ..... .......... ____ .... 

o 

j u l ..;....:. ..... ::-!·.;o o _ ... r c c=..:: .:c o:é , C.. e .., """ 1 ,..., 
- , - . ..c. , r e-

-~ . ..... .,.,.Q -.... e;.-""··-- ....... 
, 

~a::..t.!':.~- ... ::.:.-.:...o , se"':::::) ~._,c.o ... ·!'~:::~ ... ~ .;o~~ -~::.._!:c :: sc:> ~·-- ~~·· :>S 

- se ter ~ "' v~~z.~.::. r~ s nl v .:d.o , 

de "!" •• ,.."'"I .J +- .• -·--- ""' - • 
=' ... :.::-- o1;.- se 

:-o::. 
rt...,,....~ -~ -"'-
...... ....~ ..... ~..,.-- ..... .. .. -.... - :: __ 

, 
s. -.:-~c- t...,~ _:. , 

e ")"11>'\ ' .. • '= . -'-'- :.~ t;oC:.oe ::.:-:. 

"' .... -· ~ .. .,, -.,J v. . ..... _-
.,. 

- .· ··-+-
-- <.,...--~ 

' S)E.$30".;..- SQ a ··~t ... $:..0 1 

.... o 

- ..- I ,... 
'- J - J·.·-, -~,.. ........ <:'""' .... _...,. __ .., 

tc:r.3.r c oi"L:e-c ::. 

, 
z:: t:?E. o~ri "r:_ 

::.: _o f'"'!--·""",. _ ..... J .. ..,_ .: -:- , .. ~ ..... ._.,...o .. . .... c - ...... .., , _ .... _ 

-, ..... ·-_..., ... __ 
C.o 3r::.si 1 ::: . - ~ . 

..... ... 
vOS Jw 

:?c i 

-.-o-:c s , 



-3-

c. 

':I"'.:.. ,... __ --~ ·.: _:,_ •• ,... ~ .. /.':'l 
.J ... - - -- -- _...., "'--

. . -
~~. .. ec:.s:.c _:c~s~ 

~ando reccrrr;.r:t 

' · . ~ .... !'.:.c~ ...:e 
, 

~ze ...... s ..... ..; <" "" ..... ... -"-- ..... -

• .. ,c ~~· -~ .. · ,.. ... .,.·,.. -- ....... -_ ......... -._.. ~ 

___ , 
' 91 ~ - -,.- . • O!' 

- c-. ? -.,--, 

e .• ,:_ ~ --· ·- ............ 

'· 

• C ZC-~ ·--~-~~, 
-._,_._ . , ..., __ ... _ ..... __ -

...... .:z.c·.:~~-0, 

, 
::z.:. .. ~ ·-·:rt. ' 

""" ........... .. -- ..., ... - · ....... ..,v, 

r-.,"--- ......... , c·.;.:-· ?.O > 

...... -ei,..J..f"'\-- ....... -'-· "'""'-

, 
s.·2·o~~ ".:o~~~-.. . 

-o.,_-· ,.._,."': .......... ...,;-

, 

_ .. ., . , ..... - ____ ...,. 

,.. 
,. ""~ _,.., -~"" v-... - ... '-• :1' 

r.. o 

.-- - <,.. ---""--""-

':"!".;.:::s:~ o 

::e :ons. 2 

_ ... ,.., ... - ...,_ ;) 

"' ""'-""'"''"'-"" - - ... -"I'\ ...,....,._ -- _al,.io ... 

S.-""""'"- .. /""; _ _ _ - ""- - ..... _ ... v 

.... , 
.• 

..::, -· ____ , 
q:.lc1 nC.o ~- c s 

... 
v.;..-.. s.r_, -::" .... -

z:..:"c ser::~ ._ 

·-,: ---- ·.? 

~-

a se~~s.c . 

...1")0:.- ...... o~oo,.. -- - _..... .., 

":> • -"o _~.:..o "'"' ... 

' ... .• 

,.. or."\,... ..... --"'-"" 





..., 

; 

......... ~. -· ..... -_.,._v_ 

,. ' ........ -: -- ..., -' -.; 

c· ··-J. 
--~ 

..... .., -· '">'lo-. ..,_--_, 

~~d:.-

. ' ~ ·--· -- ""•C. -·· o,;,..• " ... 
\....4-v-,-

lo 

4 ..... '\ .... - .. -~ C" ........ _ ........ __ ...,. _ _...., 

e - e;. : ~- ')o'\ e ___ .., ..... _-
:'.o 

, 

.-

:r·z. t..,~ -~ 

4!".S. - .. ::.. .... : .... 

C' . .. .... - ... ~ 
·-- ..; _ _ G:. 

os ~-0 

.:e 

." "' ... _ .. ~ ~' 

.:: ~ """ ...,_. --

A 

'- c .... -- ' 

. --.:.c 

, 
J... •'\ : ...., 

-·--........ ~..,-, 

-·~ .. -.... ~ .. - , __ ,... __ ..., __ .......... ~~ 

a 

-c,.·
........ .,4J 

e C·..lp.:rt :.:no o 

A -... , ..... 
--' 

6,-

. '""' ........... ., ...... :"'\ ·- .. - __ .... 

---- ··-·· .. .; 

-<~-\: \4 •• _ ... 

' '. - .v s.: -r r v:. J _,. .. .... .-.-~ ..,_- _.., ...... ,.. 
·' -

·--""" :: ... o . 

~· ., ____ , 

'C-..,-····-:- ·· -.~ .-- -'--V-• ...... 

~ _, __ -

, 
t: -

a -

s .... n.lo 

~ 

""'--~-. ._:; ._,G __..._..,. 

c ........ _:e~ :.:-

( 

, 
~nto ~ p.::~c :..~,s~ ::~.u ... c:"') 

.... . -~
_.;:.-::... 

--· -./ 

,.._ ,...,.t' 
~~ 1-- .~] 

l·~·- ::~o 

1 
...r:>::::;e.!"'...:.::~; ~ ... - -~~~~:- : _, : ";E..: ::-4 _r -

-· - ..,_ ---
.:o 



- o 

ser o 

cc:.---~""ecer do 

Jus ti ; s 

.: ........ VC~OS ; 

-p er ·-:~c u :·r 
, 

:'3CUl'SO , 

.:.e l ~I ;: 
-)t , ., , 

-· ,... ,... -· ...... 

I 

- 2 -

~ ..... ...,...,_ .. .,::;'é _.- ----~·1 

/ 

. . , -......... ~ 

, ~I ( 
--/ .- , 
CO~'l-

~-. ...... _ 
··"--

- ..-1 ? 

J 

_ , 

:':. .o.O , 

~ 

: .:.:: .. ..z.r~ 

"""~· -.,;: .-, 
- ......... h .• .:... 

de r.: e: -

unG.r .. ::.r:s: .. e r: t n • 

C::. e 

SC;!'ldO 

e r ~ co~r:: .. ê..G. -:os~ lis ?on~es ·:;u.rJ::e. • 

t'i.e 

1 0 1 ('\ ....... --........ . 

.,.....,-..:..y., ..... ..... .. """"' ' ..... , .. • ... ..; ... :.. -- ....... O.;,. ..... _ ..... .... _ - , C.G 

..... (">,.., 

.:... _.J-'-"V-

dis~o~~~ ia ~r~~:~ 2~~ ·.o c>. to de 

: :.go c _)OS : : ·c::. s~~~t:L.::.o ~ ~ i.ll ~.:.n e.r:to 
, 

c :;:..~oecss') :::·~er·o 

c rt..cc~·r : do ·-· , • :..co_ •. ....,~,~.!... ..... 'rt - ..... ··--- - o ::.o:r.-

A 

...:s.r:s..~::. 6.o ... 
-



• 

, 
:> pz· :>c e s ::.o "1trr,!.C:!'· :~ 

-3-

1,.;.Z;.&r:.:.,..~er.:t:!nte . -'::1 s-::~1.:. .1~ , L'-. · ·~u-. 

, c1 2 . r<>c"t-.v.c:o ,_:~~~o.,.,' -- ~-::.,....- ~ v- ~ ,l 
- _,·-· , ....,. ~ ..., ...., .,. _ ..,_ 'ó;.o. - '-~~ ~-- -U .::.._s_ Ú..~ 

C -: s " o ,.o - - , - ..... ' , _._ - '" v.J!:Se~o :-."3::-o:.-:.a._ :r::.~ _ .,"""' "'1,.. -·-:;.~,-.....:J,. -,.""'r ~:- .. l 
, __ .,J . ... ç, ..._-.._.v..."-::. __ ........ ;_.::::> , ce~c..o :r· e -

e. 

:..s ::.ra 

::u::.z 
.,. -·-. 

o Jo::-... s.~:.nc~::oc 

~or .. ar 

'";J .... - -. -~ - ...... --o _.., ___ ~,_ 1 

.léc.:.sã o i:lo -...,-_ ... _...,._ :.:.o .. :.e. =~:. 

sind.c ~ ... c c~~ • ...ne.to 
, 

.]'c~:. -- .:>: :,r: ti~ 
, 

) :ons~~-eiro 2zc~~ . . ot::: , 
~ 

t,.-_c.c ~- ..:e.r1s.r~ r~sol·,-.i_ :~o )l 

~v q_:1e. tr-o 

7otos , ::s..c t 'JriC~r cor~ec:..:.:·;r:.~o 

sã:.anta.clo 

-; 

sc~or 

j (2 I· 9 L, ~ SrvÇ_[_v-tA~~..__~ 
1 --c:--;; lo ~e.!' r::::.:::.~; ::. :.~ 

::..:.cr,;; t;;.:<.c 



l 

' 



Ao pri~e~ro dia do mê s de rr~~ço de mil novecentos e 

' "' ' . •qu~ren~a e tres , as qua~orze noras , P$ sala de ses soes do Conselho 

Nacional do Tra~alho~ soo a presidência ao Conse 1 ~eiro Raymundo de A1 

raujo castro, r ealizou-se a déci~ sexta sessão ord~ná~ia da c~~a~a I 
ide Ju" tica do 1rabal:.o . Oonmarecar"'. à hora regioo:ental o' con,abe"ro, 

IJoão ~ua;te Fi l ho , ~lberto- Surek e karcial Dias ?equeno, o Procurador 

1
nor val 2acerda , representando o Procurador Geral da Justi ça do Trabal 

lho e o Secretário da ~âi"'ora, oficial Ad!ninistrativo P..gnelo :Oergamin:!l 

de Abreu. r~ão :b$vendo nú: .. ero l e.gal , o senhor ?re.sidente mandou a.::uar j 

•dar a forma~ão do quorlli~ , o que se verificou às quatorze horas : t rJn 

ta üinut os , com o comparecinent~ dos Consel~eiros Cupe~tino de Gus -

I _ao , 

gal ~ 

tura 

C'zes.s :1o t ta , Dário Cr es;;>o e Caldeira r etto . Co;npleto o 

o senhor Presidente det erxinou a abertura dos trabalhos 

da ata da sessão anter-ior, realisada aos vi nte e quatro 

, I 
mun9ro 1 ~ 

e a lei} 

dias do ! 

~ês de fever e iro do corrente ano, a qual f oi a~rovada se~ restri~Ões l 

~ ~o expediente , o seP~"or Presidente conbratulou- se co~ e câ~ra e~ vi~ 

t ude ãa recondução do Consel~ei~o João J"üarte Filho , enaltecendo a 

I atuação de Sua Excelência. 31:!1 agradeci.:::..ento falou o ConseL'l:!.e iro b.o:;:;e 7 
I 
jnegeado . 

proces~o 

?assando- se à orde$ d~ dia, foi sub=etido a julgamento o 

n~erc 26.321, de 1942 , rec~1rso extraordinfr~o de decisão 

ão Conselb.o Reglonal do Traoal ho da Sexta ~egião , sendo recorrente 

. :tosando José Baracho e recorridos José Fernó.ndes Salsa & Corapar.:O.i a . 

?oi rel~tor do processo o consel~eiro Al berto Surek e revisor o con

l selneiro ~arciàl Dias Pequeno, tendo a câ~ra r esolvi do preli~inar

~ ~ente , conhecer do recurso, cons~derando-o funda~entado de acordo 

com o disposto no artiõo 203 do dec~e~o 6. 596> de 1940, e , ~ meriti~ , 
pela maioria de cinco votos contra os dos relator e do conse~1eiro 
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lcuuertino de Gus :::eo, nega r - l he urovi-ento, confirt:a!"ldo s. dec::.são re -I - . -
icorr~do . Os Conselheiros Aloerto 3urek , r e lator, e 0u9ert l no de Gus- I 
!mão dava :.: urovi.:.:ento ao rec1.1.rSo e reforl:!avs. ... a de cisão r ecorrida . Fo~ 
I - 1 . 1 • 1:> • I \desi gnado relator ad-hoc o Conse _he iro :SI:' c l.a_ :)1.as _equen o, rev1.sor. 
1 ;3!n s eguida, foi submetido a julgamento o 9 roces so nú:_er o 25. S5l , d e 

~191! ~, recurso extraordinári o de decisão do Conselno Re gional do Trab '

llj:).o da Se gu_1'1d.a ?.egião, ~e':là.o r ecorrentes :.:azon ::.. & Companhia Lictta.da 

le r e corrido E_:id.i o Donato Florentino. ?oi relat or o Conse l ·n..eiro :.!ar

jcial Dias Pequeno e r e ·,risor o Conselheiro Caldeira rJetto , t e ndo a Câ 

1~a~a resolvi do, preli~inarmente , por u.~ni~d.ade d e votos, não conhe] 

lcer do ~ecurso, ? Or fal ~ a de funda mento l e gal . Em seg~ida, foi subme 

· • ' 1 ' 21 "'- o ' 1 oi ~ t l'Vl.ClO a ju.!..~a -::.ento o pro:!ezso nu:nero -+• o , / , o. e -r!" , r e ct.1.rso e :;: raor-

id inS.rio de decisão ê.o .::onselho .rte gional do Tr a baTc.o da PrL.zira Reg i 

ão, sendo r ecorrent e Alcindo Lope s dos 2.antos e recorr i dos :)avi & Col! 

lpanhia. Foi re l a tor o Co!lsel:O.e i ro Caldeira ~~etto e re visor o Conse-

1
lheiro ~ário Cr e s po. Feito o relatÓrio, fal~r~m os a dvo ga dos Earoldo 

!Aguinaga e Francisco Galvão, r e s pectivamente, pelo r ecor 1•ent e e pe lo 

recorridos. Ab e rta a discu ssão, usou d a palavra o ~onselheiro Cuper 

I 

ltino d e Gus~o. ~cerrada a Qiscussão, pa~sou-se à vota~ão, a 9urando1 

se ter a câ~ra resolvi do , preli~~nar~ente, conhecer do ~ecurso, e, 

de merit i s , pela ma i oria d e quatro votos cont ra os cos conselheiros , 

I - - J jG-aperti no de Gus:nao , Joao Duarte ?il~o e .!,.lbe rto Su:-oe~:, negar- lhe pro 

I
' vi - ent o . Os cons el he ::..ros vencidos da,r.9.;'!: pro7L.e n t o ao r ecurs c e refoJ 

..:JSV?.::t a decisão ::-·ecorrida. 311: s e G.:.i da, f'o i julgado o pr ocesso nÚ . . ero 

1475, de 191.,3, recurso extraord:.nár::.o de C.ecisão do Conselho Re gional 

do Trabalho da Sexta rte gião, senê.o recorren t e a Prefeitura ~~~icipal 
, 

de :.:aceio e recorrido o Sind:.cat o dos ::m:?regados no co:mércio de ~.!ace., , 
IÓ, e:.! favor do associado Lo;,;,renço . onte iro Fil~'lo. ?oi rela tor o Gonsl 

I lhe iro Ca l deira ::ett o e ::oevisor o Con$el'he iro Dá::?io ~es;-o, tend:) a 
r 

rssol '.· i co , :_:-:-oe li:::inar·r:ente, con;'lecer d o l'SCv.rso, e , :5.e :m.er·~ ti§~ câ:rara 
I 
' pel a r...a iorü . de 

c.· A·ra ~ ..... o·--: ~- - ,..,.;.o I a. \i ~- \ __ e __ '-' 

se i s vetos ce ntre. o d o Conse l he irc Cz~ s.s ...... otte. > ~:J.e 
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... ,_.: <···o- e .._ J.. a·o a ~ .. ,-a ~ ""n ....... c _ ._.,.. .... \.4 - · ~ • .;~õ--""" ~v ;recesso n~~ro 72~, C.e ~943 , recurso 

e::trao::>d i ná:-io de decisão do Goneelho ::;e5.:.ona: õ.o ':"Taball:.o d.a :?ri:lei:

r a Região , sendo rscorrente o Ginas~o Brasileiro e recor rido ~icatod 
Pinnei r o de __ o::>ais . Fo~ r ela to r o conselbe ir o : ár::o cre :::_~o e :-e"l::$o.!' 

Cio recor!' ::õ..c , c ac.-.-o~s.d.c Qs_:..u:.C.o :õesza • .?:.... se~1:.::.C.a : :'oi ~·..:.l.._ad.o o 

processe nú. _ero 22 . 366,de 15-42, !'ecurso e:d;r aord.:.r..é.r·::.o ê.e ciecisão à.J 

ConseD:o ~eg::..on'.:l.l do :'!'aba lhe da. Sexts. :egião , senC:o reco:·:.•e:r..te "7het 

-ha·· ·f" " - c.ac "' ._ .... ,. 4-e't"''.l\ ,.. r f; ..... c~~ _ .... __ c "'"~ ......... ... .. o ..,Q, , ""' ~-o ~ ...,~---<;;õt. 

ev~sor , r~o to~~r co~ec ::.~anto 

' do recurso , ~or não ~er prcvaê.o à.ivers~C:ade de julõaê.os , nos termos 

do s.rtigo 203 do decrete 6.596 , de 1940. ~u:-ante o relatór~o , reti -

r-u- se o conselheiro ~.arc::al ~ias ?ec.ueno . :=: •.. ses-.;.i1a, foi jul_adc o 

:;>r·ccesso :cú::..sro 26 . 02: ,c.~ lS~, :>ec·J.rsc extraord.i.,.,~r~o de decisão 

de Cor..sel~o ~zgional do :raca~c d.a sét::._a ~egião , ser..co recorr0ntes 

e recorridos, rec::.:;;rcca_·ente , 

1;ettc e revisor o Oonsclheiro 

Abelar~o ca~~~C:o ?erei~a e ou~ros c a 

S . ~ . ?ol relator o Co~selheiro c~:êe::.:>lo 

Dár~o Crespo , te~do a câ~s~a reso!vi-

co, preli::...inar!:..ente , por una::i:.üC.s.C:.e de votos , não tol:'!ar ccr..hsc:.:~en-

~o de a::.bos os rsourso~ ~ por f'al ta de f\:.r..C.s.t:.er:.to l egal. ?or ::::.. .. _, :'oi 

<!ec~sãc C.o Cor-seD:.o ... eg::.on~: C.o ::":?s.":al~o ~S!. ::e~ce ::. :"a : .. eg:.e.o, sendo 
·;:i. cent~ 

reccr:-s:::.. <;e Eeni to :.:U!'s.~as s ~ecorricics -:l;el-::.:::o ::::.c cha e)(:?:ocr..s. . F c::. 

re ::!..a ter o conselh~ ~.ro :Jár::o Cr espo e Nl':::sc:." o consel::::eiro ozec.s ·.:ol 

1 
ta , tendo a ~s\. g,ra resolvido , prelin.inar; •. er-te , por unaniudacle de I 

votos : r..ão ton::~.r conheci::.e:::tc do recur::o , po::-· não se enquadrar ns.s 

Cis;;os::.ções C.o s.rt::.:o 203 c!o C.ecr .. to 6 . 59S, de 1540 . ~-e~i~ics.dc , e::: 



balhos e enc errou a se ssao . ~ara consta~, e~, Secre~ário da Câ xa-

rs. , la-vre:. a p::-esente ata , ç_ue vai ?c r • i:-. assins.õ.a e suoscrita ;::elo 

senhor Pres:.õ.e~te . Rio de Janeiro, ao pri~~iro dia do ~ês de r~rço 

de mil novecentos e quarenta e três. 

:?r·e ~ ide 11te 

Agnelo õe;g~~ini de Abreu 
I - . , .. 

~ecra -:s..r~o . 
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ATA DA DÉCIMA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA DA 

CÂ~~ DE JUSTIÇA DO TRABALHO 

A Aos dez dias do mes de março de mil novecentos e 

1querenta e três, às quatorze horas, na sala de sessões do Conselho 

!Nacional do Trabalho, sob a presidência do Conselheiro Raymundo de 

Araujo Castro, realizou- se a décima oitava sessão ordinária da Câma 

ra de JUstiça do Trabalho. Compareceram à hora regulamentar os Co:: 

, selheiros Marcial Dias Pequeno, Manoel Caldeira Neto, João Duarte ~ 

llho e Cupertino de Gusmão, o Procurador B. Bittencourt, represen~aB 
, do o Procurador Geral da Justiça do Trabalho e o Secretario- substi-

tuto da Câmara, Escriturário "E" Vicente de P. Umbelino de Souza.Não 
, 

havendo numero legal o 

lção do quorum, o que se 

tos, com o comparec~ento do Conselheiro Dario Crespo. Completo o 
, 

numero legal, o senhor Presidente determinou a abertura dos traba -

lhos e a leitura da ata da sessão anterior, realizada aos cindo di

as do mês de março de mil novecentos e quarenta e três, que foi a -

provada sem restriçÕes. Passando- se à ordem do dia, foi submetido 

a julgamento o processo número 23 035, de 1942, recurso extraordiná 

rio da decisão do Conselho Regional do ~rabalho da Terceira Região, 

lsendo recorrente Edson Proença e recorrida Machine Cottons Limitad~ 

Foi relator do processo o Conselheiro Marc:tal Dias Pequeno e revi

sor o Conselheiro Manoel Caldeira Neto, tendo a câmara resolvido,~ 

liminarmente, conhecer do recurso, e, ~meritis, negar- lhe provi -

~nto, para manter a decisão do Conselho Regional, unanimemente,por 

entender que o empregado pode renunciar . a seus direitos, não ten

do ficado provada a coação. Não estando presentes os Conselheiros 

relatores dos processos ainda em pauta, o senhor Presidente suspen-

- , deu os trabalhos e encerrou a sessao. E, para constar, eu, Secreta 
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rio- substituto da câmara, lavrei a presente ata, que vai por mim a~ 

sinada e subscrita pelo senhor Presidente. Rio de Janeiro, aos dez 

dias do mês de março de mil novecentos e quarenta e três. 

#f" . .,;;, 44~ALé~ 
Raymundo de Araujo castro 

Presidente 

j;!?NYé ~(J?an~f2'P .~L/14 
Vicente de P. Timbelino de Souza , 

Secretario- substituto 

~I. 



ATA DA DÉCIMÃ NOliA SESSÃO ORDINÁRIA DA 

CÂMARA DE JUSTIÇA DO TRABALHO 

Aos dezessete dias do mês de março de mdl novecen-
A • -tos e quarenta e tres, as quatorze horas, na sala de sessoes do Con 

selho Nacional do Trabalho, sob a presidência do Conselheiro Ra~ 
, ~ , do de Araujo Castro, realizou- se a decima nona sessao ordinaria da 

Câmara de .Justiça do Trabalho . Compareceram à hora regimental os 

Conselheiros Cupertino de Gusmão, .r. Duarte Filho, M. Calgeira Neto 

e Marcial Dias Pequeno, o procurador da . JUstiça do Trabalho,Baptis

ta Bittencourt, representando o Procurador Geral da .Justiça do Tra

balho e o secretário substituto da câmara, o escriturário 11E~ Vicen 

te de P. Umbelino de Souza . - , Nao havendo numero legal o senhor Pre-
-

aidente mandou aguardar a rormação do "~uoruma, o que se verificou 

às quatorze horas e trinta minutos, com o comparecimento do Conse -

lheiro Dario Crespo. Completo o nÚmero legal o senhor Presidente 

determinou a abertura dos trabalhos ~ a leitura da ata da sessão an 

terior, realizada aos dez dias do mês de março de m+l novecentos e 

quarenta e três, ·a qual foi aprovada sem restriçÕ~s. Foi, em segu! 

da, suspensa a sessão por dez minutos, por não se acharem presentes 

os Conselheiros relatores e revisores dos processos em pauta. Reti 

rou- ae o Conselheiro Marcial Dias Pequeno, tendo comparecido às três 

horas o Conselheiro Antonio Ribeiro França Fi.lho. Foi então reaber 
- . ta a sessao, passando- se a ordem do dia, tendo sido submetido a jul 

gamento o processo 3 069, de 1942, sendo recorrente o Sindicato de 
-

Repartidores de Pão e Classes Anexas e Recorrido o Sindicato dos In 

- , dustriais em Panificaçao, Confeitarias, Fabricas de Massas e Biscou 

jtarias. Recurso ordinário da decisão do Cor.selho Regional do Traba 

~ lh~ ·da ~uarta Região, (DissÍdio Coletivo). Foi relator do processo 
I - • < 

lo CCDSelheir o Antonio Ribeiro FTança Filho. Resolveu· -a: câmara,un~ 

• nimemente, mandar baixar os autos, afim de que fossem arquivados, a 

vista do pedido de desistência. Em seguida, foi relatado o proces

so 2J)A'§5.~~~,1$42. Recorrentes: ~oaquim Vieira de Carvalho e ou -
4·· 

. - -. . 
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I tros. Recorridos: J. Gomes & Cia. Recurso extraordin~io da decisão 

do Conselho Regional do Trabalho da Quarta Região que, mantendo a 

da Segunda Junta de Conciliação e Julgamento de Porto Alegre# cons! 

l
derando- se incompetente para decidir a reclama~ão 

recorrentes, determinou que a mesma Junta declare 

oferecida pelos 

qual a autoridade . 
competen~e. Foi relator o Cons~lheiro A. Ribeiro França Filho e re 

. - . 

visor o Conselheiro Cu~ertino de Gusmão# tendo a Câmara resolvido 

preliminarmente, por maioria de três votos . contra dois, vencido o 

reiris.or, não to~ conhecimento do recurso_, por não estar provada 

a diverg~ncia de interpretação de lei, nos termos do artigo 203 do 

IR;gulamento da , Justiça do Trabalho. O Conselheir-o ~evisor pediu j~s 
tificação do seu voto, po~ achar que ~stava patente a diversidade 

·-

I
de interpretação, sat~sfezendo assim o recurso os dispositivos con

tidos no artigo 203 do decreto 6 596, de 12 de dezembro de 1940.Foi 

!depois submetido a julgamento o p~ocesso 23 104, de 1942. Recorren 

ltelj: João de 

& Cia. Ltda. 

Deus Antunes e outros - Recorrd.dos: Rodrigues Machado 
, -Recurso e xtraordinario da decisao do Conselho Regional 

, - < 
do Trabalho da Setima Regiao ~e reformou, em parte, a sentença da 

Junta de Concili~ção e ~ulgamento de são Luiz do .Mara.nhaÕ e conside 

rou improcedente a reclamação dos recorrentes quanto à dispensa do 

serviço, cabendo- lhes_, porem, o direito aos sal~ios pelo perÍodo 

ent~e o fechamento do jornal da recorrida e o aviso da despedida.R~ 

latou o processo o Conselheiro Antonio Ribeiro França Filho, tendo 

!sido revisor o Conselheiro Cupertino de Gusmão. Resolveu e câmara, 

preliminarmente_, por maioria de 4 votos contra um_, vencido o rela

tor, não conhecer do recur~o, por não estar c~acterizada a diversi 

dade de interpretação de lei nos termos do ar~igo 203 do Regulamen

to da Justiça do Trabalho. Em seguida, ~oi relatado o processo ••• 

24 416, de 1942. Recorrentes: Filizola & Cia. Ltda. - Recorrido:A-

' fonsÓ Sorrentino. Recurso extraordinário da decisão do Conselho Re 

gional do Trabalho da Segunda Região que manteve a da ~uinta Junta 
- N • - • 

de Conciliaçao e Julgamento de Sao Paulo, condenando a recorrente a 
- - , .. 

pagar ao recl~~te-recorrido salarios atrazados, que lhe eram devi 
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vai por ~ assinada e subscrita pelo senhor Presidente. Rio de 
Janeiro, aos dezessete dias . do mês de março de mil novecentos e 
quarenta e três. 

• 

Vicente de P. Umbelino de Souza 
, # 

Secretario- substituto. 

I . 
I 

. -

' 

BQI. 

• 



ATA DA VIGfSIMA -SESSÃO ORDINÁRIA DA 

CÂMARA DE JUSTIÇA DO TRABALHO 

Aos vinte e dois dias do mês de março de mil novecentos 

e quarenta e três, às quatorze horas,. na sala de sessÕes do Conselho 

Nacional do Trabalho, sob a presidência do ~onselheiro Raymundo de A 

, ~ # A 

rattjo Castro realizou- se a vigesima sessao ordinaria da Camara de 

Justiça do Trabalho. Compareceram à hora, regimental os Conselhei

ros Manoel Caldeira Netto,. João Duarte Filho,. Marcial Dias pequeno e 

Cupertino de Gusmão, o Procurador da Justiça do Trabalho A, Baptista 

Bittencourt, r.epresentando o Procurador Geral da Just~ça do Trabalho 

e o Secretário substituto da Câmara escriturário "E" Vicente de Pau-

N , 

lo Umbelino de Souza. Nao havendo numero legal o senhor Pre~idente 

mandou aguardar a formação do "quorum", o que se deu às quatorze e 

meia horas, com o comparecimento do Conselheiro Dario Crespo, Compl! 

~ 

to o numero legal o senhor Presidente determinou a abertura dos ~a-

balhos e a leitura da ata da sessão anterior, realizada aos deze&se

te dias do mês de março de mil novecentos e quarenta e três, a qual 

foi aprovada sem restriçÕes. Passando- se à . ordem do dia, foi submeti 

do a julgamento o proàesso 21 249,. de 1942, sendo relator o Conse~i 

ro Dario Crespo. Anglo Mexican Petroleum Company e Manoel Nunes in 

terpÕem recurso ordinário da decisão do Conselho Regional do Traba-

- , 
lho da Segunda Regiao, que, embora julgando improcedente o inquerito 

instaurado contra o segundo recorrente, determinou a sua reintegra

ção no serviço, sem direito à indenização dos salários atrazados.R~ 

solveu a câmara, por maior!~ de votos, cinco contra um, dar. provi 

mento ao recurso, aprovando o inquérito adndnistrativo para autori-

zar a dispensa do empregado nos termos do parecer da Procuradoria,n~ 

gando, consequentemente, provimento ao recurso do enpregado. Compar! 

ceu às quinze horas o Conselheiro A. Ribeiro França Filho. Foi, e!! 

tão, submetido a julgamento o processo 25 426, de 1942, sendo rela

tor o Conselheiro França Filho e revisor o Conselheiro Cupertino 

de Gusmão. Recorrente : Empreza de Carneg Verdes da BaÍa Ltda. Re-
, 

corrido : Sidney Machado Soares da Silva. Recurso extraordinario da 
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decisão do Conselho Regional do Trabalho da Quinta Região . Resol -

veu a câmara, prel~narmente, por ~~nimidade de votos, não tomar 

conhecLmento do recurso, por não se achar caracterizada a divergê~ 

cia da interpretação de lei, nos termos do artigo 203 do Regulame~ 

to da Justiça do Trabalho. Em seguida, foi submetido a julgamento 

o processo 26 955, de 1942, sendo relator e rev~sor os Conselhei-

ros França Filho e Cupertino de Gusmão, respecti-.zamente . Recurso 
, -extraordinario da decisao do Conselho Regional do Trabalho da Q~ 

ta Região . Recorrente: Sociedade Beneficiente Protetora das Clas-

ses Laboriosas. Recorrido: Gregorio Tiburcio da Silva. Resolveu 

a câmara,preliminarmente, por unL~1m1dade de votos,não conhecer do 

recurso, por não estar caracterizaàa a divergênc~a de interpreta -

ção de lei, nos termos do artigo 203 do Regulamento da Justiça do 

Trabü.ho, Logo depois, foi submetido a julgamento o processo 26 224, 
de 1942, sendo relator o Conselheiro França Filho e revisor o ' Conse 

lheiro CUpertino de Gusmão. Recurso extraordinário do Conselho Re

gional do Trabalho da Quinta Região. Recorrente : Daniel Alves. Re

corrido : S/A Pálace Hotel. Resolveu a Câmara, preliminarmente, por 

unanioidade de votos, não tomar col"'.hecimento do recurso, por -na o 

se achar patente a divergência de interpretação de lei, nos termos 

do artigo 20·3, do Reg.llamento da Justiça do Trabalhq. Em seguida, 

foi submetido a julgamento o processo 24. de 1943, sendo relator o 

Conselheiro Marcial Dias Pequeno.Recurso ordinário da decisão do~on 

selbo Regional do Trabalho da Sexta Região, proferida em dissÍdio 

coletivo. Resolveu a Câmara, prel~narmente, por maioria de cinco 

votos contra um, vencido o relator , conhecer do recurso para, de~

ritis, unanimemente, manter a decisão do Conselho Regional. Em se

guida foi anunciado o processo 25 832, de 1942, para ser submetido 

a julgamento, sendo relator e revisor , respectivamente os Conselhei 

ros Caldeira Netto e Dario arespo . , 
Recurso extraordinario da deci--sao do Conselho Regional do TTabalho da Segunda Região. Recorrente : 

Textil. Paulo Àbreu S/A. Recorrido: Florindo !alemo. Resolveu a câ 

mar a, preliminarmente, por unanLmidade de votos, conhecer do r ecur-
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so, para, ~meritis, por maioria de quatro votos contra dois, dar 

provimento ao recurso, reformando a decisão do Conselho Regional,e 

isentar, assim, a recorrente do pagamento da indenização. Verifi-

cando o senhor Presidente o adiantado da hora, suspendeu os traba-
H , 

lhos e encerrou a sessao.. E, para constar , eu, secretario substi-

tuto da câmara de JUstiça do Trabalho, lavrei a presente ata, que 

vai por ~assinada e subscrita pelo senhor Presidente . Rio de Ja 

neiro, aos vinte e dois dias do mês de março de mil novecentos e 

quarenta e três . 

BQI. 

~h~~~ 
Raymundo de Araujo Castro 

Presidente 

~ .fJ 
.( ~ OP /?J,;..~..a/4~$ ~~ 

Vicente de P. Umhelino de Souza 
, 

Secretario- substituto 
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ATA DA VIGÉSI~ S3GüNDA S3SSÃO ORDINÁRIA DA 

CÂ~~ DE JUSTI ÇA DO TRA3ALHO 
\ 

-Aos vi nte e nove dias do mes de ~arço de mil nove-

centos e quarenta e três , às quatorze horas , na sala de sess~es do 

Conselho Xacional do TTabalho, sob a presidência do Conse~eiro Ray-
, - , 

mundo de Araujo Castro, real;zou- se a vigesima segunda sessao ordin~ 

ria da C~a de Justiça do Trabalho . ' Compareceran a hora regimen-

tal os Conselheiros Joã o Duarte Filho, Cupertino de Gusmão, Manoe l 

Caldeira Netto, Da:-io Crespo e Ozéas Mota, o Procurador da Justiça. 

do Trabalho, Do~val Lacerda, representando o Procurador Geral da Jus 

t i ça do Trabalho e o Secretário substituto da Câmara, EscritUrário 

11E" Vicente de Paulo Umbelino de Souza . Estando completo o nÚmero 

l egal, o senhor Presidente determinou a abertura dos trabalhos e a 

leitura da ata da sessão anterior, realizada aos vinte e qua~ro d~aa 

do _nês de março de mil novecen~os e quarenta e três, a qual foi a.P.ro 

vada sen restriçÕes. ' Passando- se a ordem do dia foi submetido a jul 

gamento o processo n~ero 25 745, de 1942, sendo relator o Conselhei 

ro Cupertino de Gusmão . Recorrente : i.:anoel ?aulino de ~elo . Recor -

, , 
r : do: Ceara Tramway, Light and Power Company . Recurso or dinario da 

dec~são do Conselho Regional do Traba_ho da Sétima Região . ResQlveu 

a câmara, por maioria de votos , (quatro contra um) , dar provimento 

ao recurso, para reformar a decisão do Cor:selco Regional, julgando 
, 

i mprocedente o i nquerito instaurado contra o recorrente . Em seguida, 

foi relatado, o processo nÚmero 478, de 1943, sendo relator o Cor-se-

lheiro Caldeira Netto e revisor o Conselheiro Dario Crespo . Recorren 

tes : Lourenço de ~~a~jo Lima e Joaqu~ Braga Costa. ~ecorrida : Casa 

, , -
de Saude Dr . Eiras . Recurso extraordinar1o da decisao do Conselho 

Regional do Trabalho da Pr~e1ra Região. Resolveu a Câmara, preli~~ 

narmente , por unanimidade de votos, não tomar coP~ecimentc do recur

so, por ~ão se acha~ fund~entado nos ter~os do artigo 203 do decre

to 6 596, de 1940. Às quinze horas compareceu o Conselheiro Marc!.al 
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, Dias Pequeno . Foi depois submetido a julgamento o processo numero 

6 065, de 1937. tendo co~o relator o Conselheiro Caldeira Netto. ~ 
bargos à decisã o da extinta Segunda Câmara, determinando fosse o em 
bargado reintegrado no serviço . Embargante : B~~ of London anã Sou 
th America. Limited. Embargado: Otavio de Toledo Assunção . Resolveu 
a câmara , por maiori a de cinco votos contra un, conhecer êos embar
gos , recebendo- os , para reformar a decisãoda Extinta Segunda Câmara , 

, reconhecendo ~ano valido o recibo de fls . 73, homologando , conseque~ 

temente , a renuncia do empregado . Em seguida, foi subrr.etido a julga 
mento o pr ocesso nÚmero 2) 039, de 1942, tendo como relator e revi-

, ser os Conselheiros Dario Crespo e Ozeas Mota., respectivamente. Re -
cor~ante : Luiz Augusto ~ilho - Recorrido : ~~elo Napo . Recurso ex-. ' traor dinário da decisão do Conselho Regional do Trabalho da Terceira 
Região ~ue manteve a sentença da Primeira Junta de Conciliação e Jul 
g~ento de Belo Horizonte, julg~~do improcedente a reclamação do re-

, corrente , relativa a dispensa sem justa causa e falta de aviso pre-
via . Resol veu a câmara, unanimemente , na preliminar, não tow.ar co
nhecin:.ento do recurso , por não se ac!>...ar o mesmo enquadrado nos di spc 
altivos do arti go 203 do decreto 6 596, de 194 0 . Em seguida, ~oi stib 
metido a julgamento o pr ocesso nÚmer o 20 625, de 19U2, s endo rela -. , tor e revisor os Conselheiros Dario Crespo e ozeas Mata, rospectiva-
mente . Recorrente : Nilo 'i-leves - Recor rida : Singer Sewing Machine 
Company. Recurso extraor dinário da decisão do Conselho Regional do 
Trabalho da Primeira Região que !l!ante.ve a sentença da Quarta Junta 
de~~7f1li~ç~o~ ·~l~ento do 'Dist~ito Federal , jul gando improceden 
t~ a reclamação oferecida pelo ·~acorrente, em virtude de dispensa do 
serviço . ~esolveu a câroar~. preliminarmente, por maioria de votos , 
vencido o revisor, ·tomar conhecinento do r ecurso e , de meritis , unani 
memente, dar provimento ao recurso, para ~andar reintegrar o empreg~ 
do em Juiz de Fora, nos termo~ do Parecer da Procuradoria, in- fine . 
Em seguida, foi relatado o processo nÚmero 2 019 , de 1943, tendo co
mo relator o ConselCeiro João Duarte Filho e revisor o Conselheiro 
Marcial Dias Pequeno . Recorrente : Manoel Anes da Si·lv~Sobrinho . Re 
corrida : Cooperativa dos Empreganos da Viação Férrea do Rio Grande 
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do Sul. Resolveu a Câmara , preliminarmente, por unanimidade de vo-

tos, conhecer do recurso, para, ~ meritis,unani~e~ente, negar pro

vimento ao nesmo,mantendo a decisão do Conselho Regiona l. Retirou-

- se às dezesseis ~oras e meia o Conselheiro ozéas :l.!ota. Finalmente 

~oi submetido a julgamento o processo 26 884/42, sendo relator o 

Conselheiro Marcial Dias Pequeno e revisor o Conselheiro Caldeira 

Netto. aecorrente : Colégio Plinio Leite . 
, . 

Recorrida : Maria Jose Pi-

nheiro de t:elo . 
I -

Recurso extraorCinario da decisao do Conselho Regi 

onal do Trabalho da Primeira Região. Resolveu a Cânara, prelimin~ 

-·mente, por unanimidade de votos, nao tonar co~~eci~ento do recurso, 

-por nao se achar fundamentado de acordo com os dispositivos do arti 

go 20; do decreto 6 596, de 1940. Verificando o adiantado da hora, 

-
o senhor ?residente suspendeu os trabalhos e encerrou a sessao. E, 

para constar, eu, secretário substituto da câmera, lavrei a prese~ 

te ata, que vai por mim assinada e subscrita pelo ser~or Presidente. 

Rio de Janeiro, aos vinte e nove dias do mês de março de mil nove

centos e quarenta e três . 

B~I . 

ymundo de Araujo 
Presidente 

Vicente de P. Umbelino de Souza 

Secretário- substituto. 
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- ATA DA VIGfSIMb QUIKTA SESSÃO ORDINÁRTÃ DA 

CÂMARA DE ·JUSTIÇA DO 'T'RABt.LHO 

A 

Aos sete dias do ~es de abril de mil novecentos e qu~ 

renta e três, às q~torze horas , na. sala de sessões do Conselho Na-

cional 

I câmara 

do Trabal ho , realizou- se a vigésina qui;ta\sessão ordinária da 

de Justi ça do Trabalho. Compareceram à :':lors. regimental os 

Conselheiros João Duarte Pilho, Ozéas Mota e Caldeira l~eto , o !B'rocu-

racor Dorval ~cerda, representando o Procurador Ger a l da Jus t iça do 
' , A 

Trabalho e o Secretario da Camara , Oficial Administrativo Agnelo Be~ 

gamin! de Abreu. Não tendo comparecido o Presidente da câmara; Con-

selheiros Raymundo de Araujo Castro, o Conselheiro ozéas !1:ota, de a-, . 
cordo com o disposto no artigo 14 do Regimento Interno do Conselho 

r ssur.rl.<J. a oresidência, mas como não estivesse completo o nÚmero le

Iga~. mandou aguardar a ~ormação •do quorum, o q~_ se verificou às qu~ 

lto~ze hor~s e trinta minutos, co~ o com?arecimento dos Conselheiros 

tonio Ribeiro França :s'ilno e :)ario Crespo e :fiia.rcial Dias Pequeno. 
, 

Completo o nume~o legal, o sen-~or Presidente determinou a abertura 
- . 

e a leitura da ata da sessão anterior , realisada aos 
' 

corr ente mês , a qual foi aprovada sem restriçÕes . Não 

vendo matéria de expediente passou- se à ordem do dia , tendo antes 
' 

10 Conselheiro ozéas Mota convidado o Co::1sel:c.eiro João Duarte Filho a 
I 

'c~ss.UI!l!!' a presidência afim de qu_e s .Excia . puã_esserefatar, tendo co 

o revisor o Conselheiro França Pilho, os processos e~ pauta. Assu-

Fndo a presidênc.ia , o Conselheir,o João Duarte Pilho concedeu a pala 
. , 

rr~ ao Conselheiro Ozeas Mota , tendo, in~cialmente, sido relatado o 

process.o n,mero 23 856, de, 1942, recurso ~ xtraordinário de decisão. do 

bonse~o Regional do Trabalho da Quinta Regi ão , sendo recorrantee I 
I , 
r ra: Bartilot1 & Cia. e _recorrido Salvador oenici? Velasco. Feito o 

~
elatÓ~io, foi logo apÓs aberta a discussão , tendo usado da palavTa 

s ;onselh:iros Marcial Dias Pequeno, França Filao ~ C~ldeira Neto . 

- ~ ~ Em votagao, resolveu a Camara , pre~iminar~ente; pela maioria de tres 
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votos contra os do relator e do revi=or , não to~r conhec~mento do 
recurso . Foi designado relator ad~hoc o Conselheiro Marcial Dias 
?e~ueno. O relator e o reviso~ ~onheci.am do ~ecurso, cons:dera~d~ 
- o fundanmntado nos t ermos do artigo 205 do decreto 6 596, de 1940. 

. , _\inda com a palavra o Conselneiro ozeas Meta , sendo revisor o Con-
selheiro ?r-ança Filho, fo i rela~ado o processo n~ero 24 215, de 
191.~5 . recurso extráordinár:to de decisão do Conselho Regional do ':'ra 
bal~o da ~uarta Região , sendo recorren~es ~pami~onda~ Duarte Cas~e 
1.~ e João de Almeida Rocha e z:ecor~idÔs Edmu.."'ldo ::Jre!le:- &: C ia. ':.'er 
mi~ado o r elatÓrio, em seguida o ConseL~eiro Cal~eira Neto :-e~ue -
reu vista dos autos, o ~ue foi. defer i do pelo senhor ~asidente .Lo 

' -
go apÓs, foi submetido a julgamentó, ainda pelo Consélheiro ozéas 
:.:ota, o processo nÚmero 25 ~36, de 1942, recurso extraordinário do 
Conselho Regional do ~rabalho da ':.'erceira Resião , sendo recorrente 
Sínger Sewing Macbine Company (Belo Horizonte) e recorrido Manoel 
Rodrigues de Azevedo. Fei~o o relatór~o e aberta a discussão, fa-
l aram os Conselheiros Caldeira Neto e ~:.arcial Dias Pe~·.1e:1o . Pas -
sando- se à votação, apurou- se ter a câmara resolvido, por u..~animidade 
de votos, preli~~~ar~ente, co~2lecer ào recurs~ e, de rrer~tis# dar
- lhe provimento, em parte, para, enbora não reconhecendo ao recor
rido 0 di~eito à estabilidade fu..~cional , condenar , entretan~~.a r! 
corre~te ào pagamen~o da indenização da :e~ 62 , de 1955 , pelo Últi 
mo perÍodo trabalhado pelo empregado . Continuando com a palavra o 

, , Conselhei~o O~eas :.rota , foj: relatado, a segu!.r o processo nunero • 
l 1-1 375, .de 1942, recurro extra.ordináriv de decisão do Conselho Re -
glonal do Trabalho da Quarta Região, sendo recorrente Olinto Lemos 

' de Carvalho e recorrida a Soc~edade 1~tadouro SantarrAriense Lim!ta . , , 
Feito o relatorio e apos haver falado , dur~"'lte a discu~são,os . 

! Conselheiros Marcia l Dias Pequeno, França Filho e Caldeira Neto , 
passou- se . à votação, tendo a C~ara resolvido, preli~nar~ente, pe -
la maioria de três ·votos contra os do relator e do revisor , ' conhe-
cer dorecurso # e,JLe ~er!tis , por -~~im!dade , negar- lhe provimen 
to co~~irmando a decisão recorrida . Logo apÓs , foi relatado , ainda 
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, , 
pelo Consel~eiro Ozeas I.:ota., o p::-ocesso n·..unero 25 0~3 . de 19!,.2,re-

, -
curso extraordinario de decisao do ConseL~o Regional do TrabaL~o da 

PrimeirajRegião, sendo recorrente Vitor Angelo Carneiro e recorrido 

IJ. ?inho. Termi~do o relatÓrio e não havendo discussão , foram to-
1 

mados os votos, apurando- se ter a cimara resolvido, preli~~narreente, 

por unaniz:údade, não towe.r conl:.eci.mento do recurso , de -vez q,ue neo 

ficou provada a diversidade de jul gados, nos ter~os do artigo 203 

Ido decreto 6 596, de 1940 . Pinal~ente, foi submetido a julgamento 

I o processo nÚmero 30, de 1943, recurso extraordinário do Conselho 

!Regional da Sexta Região , sendo recorrente ~~anoel José de Santana e 
, 

recorrida a Coo~anhia Industrial Pern&mbucan~ Feito c rela~orio e 

em vo~ação , apurou- se ter a câma::-a reso:vido, prel~~arreen~e . por 

-un~~imidade de votos , r.ao tomar conhecimento do recurso, por :alta 

d .<> d t 1 1 p " O"S - T"''o.. +- ~ . .. • • I .. ..... ~ e .!.un ameno ega.J.. . a s sou o"' ••. • ., • .:.- ... s.rve :· :.-.1.o e pre s_ner.c_a a o 

I . 

1

cons. J.:r:ota , 

- .. sessao ·'-'• ~r~ 

e este , dt:.do' o Adiant ado da hora decle.rou. ence~da a 
, , -

cop.sLar ,eu. Secre ta~io daCa:nars.,:ta\rre~_ a.·presentêata, que 

vai por ~assinada e subscrita pelo senhor Preside~te . Rio de Ja 

ne::.ro, aos sete dias do ~ês de abril de mil novecentos e q1.:.arenta e 

três . 

no 

~?t \ 

;;Jas [,io't-ta __, 

impedi~to do ?residente 

r 

Agnelo 
~----~ ~ )j~~ 

Bergam::.~i de Abreu 
Secre~á!r i o I 
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SÉ':i:IK .. t. S:i::~S.â:O EXTRAORD:N .. (RIA DA 

Aos nove dias do nês de abril de mil novecentos e qu~ 

re::1ta e três, às qU&torze !:eras, na sala de sessões de Cor...se:!.I..o ~:a-

cional do Trabal~o , realizou- se ~ sétina sessão extraordi~fria 

!câmara de Justiça do Trabalhe . Conp.s.recerarr. à hora rsgimentsl 

da 

os 
, 

Conselhe;pos Oze.s.s ~ot~ e Anton! o R~ceirc FTançs ?~lho , o :rocura -

dor ~tilio Vivacqua , representando o Proc~ador Geral da Justiça do 

'Irabalho, e o Secretário eis Câmara, Ofic i al bd.,.,ir..is';rativo Agnelc 

Berga!:!il:i ae Abre-,;.. não te:1dc con::;:arec!.do o ?reside:::-ce efetivo, o 

1 Conselheiro ozéas :.:ote. , asul.:lT.iu a presidência da Câ.":lara , 1e> acordo 

l com o di sposto no arti go 14 do Regimento Interno do Conselho , e de -

terr-inou a abertura dos trabalr~s e a le~tura da ata da sessão ~~te 

r!cr , realizada aos sete d~as do correr-te mês , a qual fo~ aprovada 

l sem restriçÕes . Em seguida, vérificado não haver n~ero legal para 

ju:g~ento dos processos e= ?.S.uta , o ser~or Presidente encerrou a 

sessão . E, para const~ , eu, Secretário da câmara , :avre~ a prese~ 

1 te ata , que vai por mim assinada e subscrita pelo seP~or Pregidente .

1 Rio de Ja:1e~ro , aos nove dias do ~ês de abril de m: l novecentos e 

quare~ta e três . 

..., , ~ Oz::;? .l'i:ota 
no impedimento do Presidente 

BQ.I . , 
Secretar io 



1 

' 



..:.os -5:o..ze 
A 

d:as co r-es de abril de ~:1 novecentos e ~ua 

rente. e três , às quatorze horas , na sal a de sessões de Consell:.o -.;e. .. 

cional do ~rabelho, real:zou- se a v~gésim~ sexta sessão ordinária 

da C~ara de Just:ça do ~ra~alho . Co~parecer~ a ~era regime~~a: os 

- , 
Conselheiros Joao Duarte Filho, Ozeas !\1ota , Dario Crespo, i:.s.rcial Di 

as ?a~ue~o e ~ntonio ~ibe:ro ?ra~ça ?il~o , o Pr-ocu~ador A~tonio 3ap-

tistE. Bittencourt, re:;>resentando o :?rocu::.·acior C-eral da Justiça do~ 

~alho e o Secretário suo~tit~to da Cânara , escrit~ário Vicente de 

?s:.:.:.o 'Jn::oeli::'lc de Souza . !'Jo ~,...pedir::e:::~o de ~es~de~~e e:'et:!. vo, o 

Conselheiro ozéas Mota assumiu a presidêncie da Ci~ara , de ac~rdo 

co~ as d~spcsiçÕes ccnt_das no artigc ~ do 3egi~ento :r.terno do Con 

selho, de~er~nando a atert·=·a dos ~ra~alhos e a :e~;~~ d~ ata da 

-
A 

sessao a:::ter ~or , realizada aosn~ dias do rees corre~~e, a qua: foi 

ser~or 

via nÚmero legal para ju!gamento dos processos sm pauta, encerrou a 

sessa:> . 

a prese~ve ata q~e \&i per mi~ assi~~ca e s~bscr~ta pe: o se"~-~~ ?re-

~idente . 3io de :ar.e ~r~ . ~os douze dias do reês de abr~ l de nil nove 

~ ~ -·"!~-..,=-·~ o ~e-s cer ... -...os ......... _____ .., __ ... ....., - - • 

-.TS/B~! 

..--- :;Jas /Jota ~ 
Su~s~:t~tc lega:. 

·::.ce::::;e de ?au:o J'J::be:::::.o de Souza 
, 

Sec~e~a~~o-s~~st~~~to. 
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DA 

CÂ:t:.t,.R;. D:S JJS::'IÇ.A DO ':'RAB."..I.HO 

A 

Aos ~uatorze dia s do ~es de aõr~l de mil r.ovece~tos e 

quarenta e três , ês quatorze horas, na sala de sess9es de Conselho 

Nacional do Trabalho, realisou- se a vigésima séti~a se~s~o o~diná-

ria ~a C;mara de Just~ça do ~abalho . 
. . 

Compareceran a nora regirr-e~ 

tal os Conselheiros Ozéas Mote., Ant oni o Ribeiro França Filho, Man~ 

el Caldeira ~~eto , J,iarcial Dias Pe<;.ueno, João Duarte Fililv e Dar::.o 

Crespo, o ?rccurador ~orval de Lace~da, represe~ta~do o Pro~urador 

Geral da Justiça do Trabalho e o Secretário substituto da Câmara , 

escriturário Vicente de Paulo Umbelino de Souza. No i:npedimento 

~ • • A 

do Presiciente efe t :O.vo o Conselheiro ozee.s I~ote. assU!!'.!'.l a pres:.aen-

cis. da cSJns.:.e. de acordo coJr. as C.isposiçÕes do ar·t. 14 do P.egimento 

Inter~o do Conselho, determinando e. abertura dos t rabalhos e a l ei 

tura da ata da sessão anterior realisads. aos doze dias do ~ês de 

abril do corrent e ano~ a q~al ~oi aprovada sem restriçÕes. ?or rer 

rels.tor do processo 2!,. 215, de 1942, o Conselheiro ozéas ~ota pas

sou a presidência da câmara ao Conselileiro João Duarte Filho. Fo:! 

revisor do proceeso o Conselheiro Anton!o Rioeiro França Filno . ~e-

c~r~entes : Bp~~ondas Duarte Cas~elo e ~~ão de Alreei~a Roer~ - P.e 

corridos: Edmundo Dreher & Ois. . Recurso extraordinário da decisão 

do Consel~o Regional do Trabalho d~ ~~arta ~egiãc ~ Resolveu a Câr~ 

ra, preliminar~e~~e , por ~ioria de quatro votos contra um,não to-

r::.a:r conhecimento do :::-ecurso , por não estar fundamentado de acordo 

c om os dispositivos contidos no artigo 203, do Regulamento da ;~s-

tiça do ?rao~:~o. O Co~se · ~eiro João J~a~te ?ilho ~asso~ nov~ente 
, 

ozeas Uote. para rela~ar 
a ~resiQência da Câmara ao Conselheiro o 

processo númer•o 2Ó 952 , de 1942. tendo a câmara adiado o julga:me~tol 

do processo pel~s ~es~~s razQes por q~e não ~Ôra julgad~ na sessao 

~"'l.rezo~or . O Consel 'l.<, ~:J.o :.=a:1oel Caldeira Xeto, ~endo co:no ~e"'iisor 

o Co~sel~eiro Dario ~rsspo relatou o processo 25 759, de 1942. Re -
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, 
1correr-;es : :~noe~ 3enedito & Cia . Ltda . Recorrido: Jose da Costa e 
S:!..lvs. . ~ecu=-so e xtraordinário d.a decisão d.o ~onsolilo Regional do 
Trabalho da Prineira Região. ~esolveu a Cârr~a, preli=inar~en~e , 
por unani~dade tonar conheci~ento do recurso , para, de-merit :!..s,n~ 

gar- lhe pro7imento e confirmar , assim, a decisão do Conse l no Regio 
::1al , por n:a ioria de quatro vetos contra um. Em seguida, foi julga 
do o processo mmero 2 3:?8. de 191.-3, sendo relato:::- oCoÍ">...selb.eiro Jóãe 

lnuarte Filho ·e revisor o .Conseleeiro Jarcial Dias Pequeno. Recor-
,rent;e : ws.noel Alves de Medeiros. Recorridos : i,lipio Gonçalves Ri be.!_ 

, -Recurso extrao:::-dinario da decisao do Conselho Regional ! 
ro e outros. 

I 

do ~rabalho da ~e:::-ceira Região. Resolve·;;. a câ-, ... a , 
, por uns.nimi de.de de votos , co::bece:- do r ecurso , para, r:.o merito , :::-e -

formar a decisão do Conselno Regional , para que o trib.u~al .~ quo a-, . -prec ie o merit o da questao . Finalmente, entrou em julgamento o pr2 -
cesso n~~ero 3 812/43, sendo relator o Conse:heiro Caldeira Neto e 
revisor o Conselheiro ;:)ar:.o Crespo . ?.acorrente : ~preza Viação "7i -, 

ltoris. Ltda . 
, 

Recorrido : Jose ~U6usto ' . -ao .. ~ar.a_. Recurso extraordi-
nário da decisão do Conselho Regional do Tra~s.lho da Prioeirs. Re 
gião . Resolv~u a câmara, preliminarmente , por naioria de quatro v~ 
~os contra~~ co~ec~r do rec~so , p~:::-a , de nerit~ s , neg~-lhe prov4 
~ento, ~oe~ po~ ~~io~ia de ç~~ro v~tos con~a un, confirrr~~do a 

1decisão r ecorrida . O Conselheiro Antoni o Ribeiro França Fil ho 7 ~oi 
.voto venc i do, dando provlJ.anto ao r ecurso, por entender que ao em-
pregador ass~ste o dire~to de dispensar o empregado com menos de lO 
anos de serv~ço desde ~ue o ~ndenize na forma ds lei . Verific~~do 

lo aciantado da hora o ser~or ?resi dente s~spendeu os t rabs.lnos e en 
!cerrou a sessao . E, para, contar , eu secretário substit~to da câ-
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~a le7rei a pr~sente ata , que v~i po~ ~;~ ass i nada e subscri ta p~ 

lo senha~ ?residen~e . Rio de Janeiro , aos quatorze dias do ~ês de 

" abril de r::il novecentos e CJ.uare:J.ta e tres . 

":JuS/~ I. 

czeas 
Saostitu-.;o 

!!o ta 
:.e~al 

,.. 
~ f7 . ~ 

k úuL d~ · /úLt M.up etY.. /ou~. 
Vicente de ?.Uribelino de Souza 

Secretário-substitu~o . 
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0 C:>~se:.b.e=.ro :cão :>tlar-:e ?::l:::.o e :~:s.~::::..a.: :J:.as ?eQ:wle::o . ~eco::-rente : 

co!'~::.~o: · .. c.lde~.ar ~:ene za s . 
, 

?.e cu:- so e:-: ";rs.o:rê..:.ns.r!. o do Conse 2..!::) ~es;i E_ 

":)es"'-e·' a ""':--o.,-, ~ - == ... ~~~~~ ~~-.... ....,_. - v ç;,- c;.. , ··-o..~ ---~ ~-

En: s eg·.ü:ia, fo:. sub:::1et:.d.o a j·.ll-

tor.:::. o Ribeir ·:) ?rança Fililo e r evisor o Conselhe::.ro Gt.:='e:::>tino de Gus-

::-sccr:r::.~o : Joio 

~e~etrio de A~eida Cavalcante. 
, ~ ?.ec·..u'so e~trs.ordi::1ar!." :.:?. deciss.o 

cre";c !.Ôgo C.epo!.s , 

cess~ . # ?I , o"l " .... ::n.n.er c ~ - .. ,. ,_L , te"!'l.d.o como r ele. to:- o C:>nsell:eirc Antonio R:!.. -
'be::.ro E"~z.r..çs.. .?i.ll:o e :'ev!.so~ ~e-

CO:::'ren";e: Jandov:. ~oscano de s :::.que1ra . Recorr i dos : L. Barbosa & Ois. 
:-:da . 

oa::'lo d.s. Sexta Região , q'Cle manteve .s. ser:tar:çs. do J·J.iZ de JirP1tc de 
0-:;r::.s.rce. C.e 

~~~a~do procede~~e, 

e:n: per~e . e. recla'l'eção õ.o r eco:'renta para o fi::: de conie::.s.r a recop-
r-· ~~ _..,._ 

é.ire!to aos atrazados .~e-

"o_1 ve·• C"' v .... a g,r::a.:-a, 

:'ec"~So ~~ de n:e~ ::.~ :. s , uor n:s. :..o~1a d.e - - - ci~co ·~~~s cont~a dois~ n~ 

ê..anê..o ree.d:c.:. ti:r o e r.~· <;gado, sec o ps.g&rr.ent o dos sal~::'ios s. tr s.ze.d::>s • 

senê..o :respec~iv~e~~e r elator e revisor os Cqnselhe~ros Anto"!'l.io Ri~ei 

2ecorr::.do : Valen";i~ ~l~crto Xlasse~ . Recurso extra 

e. c 

ao que manteve a sen~sn;a de J-:.:.!.z dP. :Jiy·~!.to ã.e s ::.o G~z.:nde , j ·ügll:ndo 

p!'oceden~e a ='~Cl&~~~ão ê.o recorr:::.io so~re ~spensa c:~ serviço. ~esol-



- ; -

sa~ do Conse~h~ Resion~l, ~eg~cco prov~ent~ ao re~~so. Em seguids., 

foi re l atado pelo Consel~eiro D~rio Crespo o processo nÚT.e~o 24 026 , 

do :?~CCSSSO os :::.J..:.z ... _ .. .. e .... ,... 
.;:..~-- .... ..., 

o e.C.iar.ts.do ê.l:. ho.r·a c Sen"or ?rssid.ente s·..;.spende-... os t:rs..cs.::.:t:os e sr.-

cerr·o.,_. s ses.sa.o. E, pS.:'S. CO:lS ts..r, eu, Sec:··etá.:-io suost:: .. ~uto da câ:::-.a. 

-1&> .. ·"- -.,., t.,J, .... ___ .., _ 

---~;·-, -. .., ;:; ..:>'--• 



•. 



-. 
....... -.. ~ s:::ss.:o 

"""- - c::.-- -J. "'..._ __ ..~.. '<·--""'···-

~~ator ze hor~s z 

-.,..c ... ,... c .. ..,.,,..,. -- ______ ._ , 
-... <':'<"'' --~ ------- --

,... ...... ~..;-: ,. .. , ..... ..,. _ ......__..,._ --

C!"e ~.pc , 

~c.~ .... ,.. -----
-_-_ .... :--...... _.,ho e "'\ ~o,.., ...... e,.f-;.,., . ""'\ ~,., .-:-,.,...e'"'.:.. 

..,.. __ -- .., --..... - """--- -- _ ...,. t.,~c;;;.._ _ , 

lhe i:-' o 

~~"' <:- ;::c "'-'· ----"""-

3SSSE...O 

--· :. ~- ... _ ... <J .... __ ... 

res..:.:.sade. s..o-5 

... _,;:c- .:...., ..... _ ""'""'- .._ ..., r-~ r........ _. - ...... ~ 4 -c ~ ....... ~ ... -
- - -C--... - -.-;:r. ..,e. 

.... ... --~·"':-ro.,..c~ .. 
v v-..!-" ..... - ..,....,.,__--

- -c·...=.s: ... s..~ , :o~ o 

" o .... :,nse-

, . 
--S.S à. c 

, 
=~.t;e~::..:... 

.,..::, 4'-.:. c ........... --... __ ...,_ 

e: ... 

, 
:> p:•ocess~ r.·.z:le::-·o 22 ss~, 

de rel~t~vo s~ re~~sc extr~c~dirir:o ~~~erposto de cac~s~o à.o 
' 

~.cer<.l~ . ?sss&.r:do- se 

-r .... "" ---- ., 

..,.... .:.,. '!:" ·.- ----.., -- '-' - ) 
~I" ...... , _....,. _ ..,_ 

""' " - ........ ....,_._..., _ 

::a 

-o ~ --. - """'--~ 

:o;.-

~.e:·.:. t:: s, - .... " ......... ---.. ·-

_.::.., ~· .......,,..·,:q ... . , ~ ... ~ ,. _ __ ___ ,.._ Z.- "í - .... ;or 

, ~·· --- . 
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sslhe~ro Cupe_tino de ~us~ãó e rev~sor o Co~selhei~o João Juarte P~-

lho , tende a C&I:lara resolvido, pr e l i.!::inar:r,en';€ , po:- ·..:.nan~ T~ dt..de de 

votos , não tomar conhecimento do recurso , ate~de~do a que oio ficou 

provt..daa à.iverside.de de jv.l gados, consoante o disposto no srtigo 203 

do cecreto 6 596, de 19~J. 

I ~'"'I o... • 

Br- - "'r-·i"" o -~"o~ ~ , seP~or ?resid.ente , e~ exa~ 

Pra s iê..e:1. te, "'X"_,C!c~~ 'V ..... _ - • ..., • 

·~· 
, 

Sec:-eta.~:io 
) 



\ 



, .-.... __ ,. 

Aos vi~~e e sete diss do ~ês de ab~il de :::::.1 no .. ;ece::--~tos 
I 

e Ç.~enta na sala de sess:)es c.~ Conselb.o' 

nacional co ".:"!·s.b2.lh9 realiso-;;.- se s. oitava sessão extraordinf=.io :ia 

' ' a n.o::--e. os 

, -
Cor..se l hei:-os Ozeas .. i:ota , Cs.l dE:ira Neto , Joao Duarte Filho e r.ntonio 

?rocurs.dor Garal da Justiça do Trabalho e o Secretár i o da Câmara,o-

fic:..al ... àrr{::ist~at::..vo _-_.:.re::... 

bal nos e a leitura da a ta da sessão ent~r~o:- , realiss.ds. a~s v~~te e 

,...,<:: ~ ~o·· a·~r o .. ,~A-o s"'r. '"'"'s ~-.. ; ~ ~e"' 
, __ - - J:' 'li __ ç. - • -. - ... _ - "'$'-' ...... A 

co~!'ents ~es , a. ·:e- • seis ã.::.as de 

ri~icado nã o haver núeero lega~ para o julgamento ~os processos e~ 

-
pauta, o senhor ?reside~te encerro~ a sessao . ~ , ps.rs. cc~s~s.r , e~ , 

Secretário ~a C~~ra , la'\Tei a pre sente ata; Que vai por ~m assina i 
- I 

.. _ .. - ..-~ , _, s- ·- Pr " d _ ..... _ - ~ ___ , ~· ..... 't> '" .. _ - e~ 

o.e. e s~os;.;r _ .,a pc_ o .. ~or es..:. E'<~"' • e_ ... .-.. >.:·;.; _ c ..... ... l.o C.<::: va=: ... -

r c , aos v::.n ':e e s:;7;e d:.as do· mâe de a'l:li.l C.e til novecentos e 
I 

qua:::-e~ I 
ta e trâs . 

se::. 

:.!o ta 

:res~êe~te~ e~ exer~!cio. 

vl~2~ @Ç;~ ~Lo..-.A. -'V"' 

~ ... g:1elo :aer~e.I:liL::. de 
, 

Secre tar·:!.o . 

I 



·. 



-

,.,~ .. - · -"""" 
.. \..l.e._._ .... - • .:-~ . 

,.. 
e Quaren~e e tre~ , 

- -c:.!"'--r- · 
'"'L--- l.yr-

7:..n~e r:.:.r .. utos , 

-s :l.:. ~ !::: ,:.)~z:; :!:c :·-c::.~r:s.l =..:J ::'~ .. :c~~o, ~es.l:."G~::.- :;e 
l-

~ --• ·e' • •-e ~~-~-~ .., _ -~ ...... __ '"""' ..... _ 

I s&o "rc:.ir:;·.:::... c.a ci:r:"·='" de .:-us"; .:. ç:a ::.":) ::::-~bc.l:t." · "'0""-.;" ""• "- CPV • (: ~ .<'i ...., --.:a. ... ...,..._ -- -

-~o:..v ~te 

:::.ar ::. :- Gre spo , o ?roc::.:'a dor Dor..-&: 

- .... #'!! .... ... 1'\,. 

c..-~'""-"$ """" 
"'- -. Soe- --.- :..., ... - r'~ ,.. ; ..,.....c._...e 

~ - \;;.;~Wiro--.J -- ..., ____ ..-.., , 
..,._ ... ., <"\ • r -

V- -w--=.-

::a s.usênc ::.a C.c ?re!;~der.-

asslli~iu a presidênc~& dos trãO~l~os ~ Co~selhe :~o Cupert~no de Gus-

Cor..salr.c ::ac::.cnal C.o !':-abal!lo . :t:s.ver..C.o n Ú:-::ero l ega l., foi aLerta s. 

r...:1.cr ?re si der -:-e , r .:...:'~~ ::. r:C.o.- se ' .iS 

C.~a ~rs.":~lho , 

1- ser a 
, .. , . ... ' ' 
.L.t:i.:- c.. sessao oro.~r..er :..a antes c.essas come:-:.orl:.. ;;oes, 

:i.-

vc-;o C.e co:-.gn .. ";ul:::..':)Ões a.:> governo do EY.cele.nt:.ss::mo Senhor ~·resiã.e~ 

;:e!.s. :os.ssa-

, . -
ge=: C.o segt:.r..do ar-::..verss.:r::.o c!a ins-ce.le.~ao da .:-".lstiçs. de ':rl'.b;,.l~ . Jus 

tifi c&ndc ezsa propos~a prc~er~~ o Senho::- ?res~C.e~~s a se~U:~te era 

bal~o, ::..ntes da .J-;,;.st.:.ça ê.o 

1:-:o , ::..o 3:-' s. s:.l • 

1- ::.êncla OCS.S:Í.O:lal C.o s::-. ?:res~cl<.n~ efet::vo e' ~os Srs . Ccr:.se:.heiros 



- 2 -

sign~r ri~ a~a dos trccalLos de hoje ~ voto àe congr~t~laçÕe s ao pa , . , ... ,.,, ct~ co -o.,. .. ~,._ .... d, S '!:"vc~ c o ~.... J-..o ~ ,.:.,.....,~, G<> .... ::.li ..,_ _ _ u ·----~ _ .~ -- · __ • __ ..._s .. '"""' ......... _._ ...,., o ·:arse.s, pelo 
t.-_·;;.n:-:c,.,... e_o dr s~g···1'1do ~n, ·_·•·P.-"5:..,.._ ic ·'":;. i"'"''" " ie.çe.- o d"'sS" bel"' P" ... .,...J.· o' t~ - . - - __.. - ~ '-' "'- v- ... -- ··- .,_- - "' _,.. ~ - '-'- .=. - , -cE., dig::a e hu::.a."la i.::lsti;;·...t::.çso ~ ~~e e a .:-ust::.ça do :.r e.b!.. :ho. :iao 
tendo ::1en-~wc dos Srs . Cc::1selceircs presert~s desejado f~zer uso da 
palavr~, j~lgo-~e no dever de , c ono representante .. - I \. dos e!!.pregac..os , col , 

arduo processado no Bras:! , ?ara gr~"ldeza des-
t a ~r&nde ::lação , pãl:•& gáudi c deste be::lei::erito e patr:!.Ótico coverno 

gratu::.ando- r.e cor. o· gover·no de. RepÚblica por esta feliz :!.nicia.tiv~ 

(iue nos rege . Desnecessário é dizer ~ue os trabalhadores que repr~ 

ça, estão satisfeitos co~~ .:-ustjça áo ~r~balho e se alg~~as 7ezes 
:,erde::-:: s ·~s ·q_·.l<h.tÕes e VS'C Sêi:.S d:'..re~tOS rep'U.C.iadcs, tal vez O seja 
po~ fs~a de =elccres co~~c~me~tos de ~atérie. de f~~c, talvez le7~
to~ os S~s. jul6e.dores das :'..nstâncias i~feriores a e;u!voc~ mas 
-~ao desani=e= eles e vêr..: a ec:~c "'~L.9.--a -rê.e sr ~0._ cue e~c~"'~.,....tr~.,él"\ 

sofrimento:~:ev:ra~a::~C.cre:-::e -vir~ ::us ~i:eil l anit ivo para seus 

~Js désp~ez~dcs . ~~~rss vezes A , -esta c~-cre. , co~o orgao superior que 

1 ~rabalho , por que e sua existê~cia de~ 
,. 
e, na realidade, da Justiça cc 

-+-"""' ..... ""- c,... ,,..., ,:. ... - : ,..,.,.... ,L'I,.• "' - #'... ......:.. -· " - e- l"' ..... ------ =-' ,..,_ .. , J- V C.v -::lse_ o v c..e ~"- "' --C~E.O ._o P- ~Pr-C v O •• _e_nv , s--~.:--- __ .._e p::>-1 
C.e corrit;ir os eq_u! voe os õ.e. :'..ns tânc :'..s. or•iginária , o faz con: e:ievaçãq~ 
sen toC.av~a ~enos-prezar as dec~sões refor~~ãas , certo de que os -ó~ 

l ~ãos i~e~:'..ores as prol~tara= nas =e: hores das ir-te~çõe~ . ~?re6a- I 
~os. e empregadores têr. perC.~~o ç~estõe s nas :'..n~t~,c~a3 :'..nferiores e I 

' d . , ~ • c... . ~~er~e ~erias; tec recorricc a ~ara c.e ~s~:ça e , ;-~~C.o seus 
d :'..re ::tcs n ão são oen: trats..dos r-as instâncias infericres~ aqui -se. o 
ecol~idos se~pre cc~ sausdor~e . epar~e a ,essôa ~'U.e ~este !!.O~ento 

, .fala, seja por parte dos empregados~ seja por parte .dos empregadoresl . , , dce tec~icos ~ :~i~i~te~~c o~ ~ec~icos do G~ve~no ; tê~ se~p~~ e~c~r.-

1 t-!':'ado , empregados e enpregs.dorcs, a col:Uds ps.ra s·.lis elegadas r as::>esl 



-
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, _ 
1 P-SN. o -.u tin:o grito õ.e socorro s.os seu~ d:j.r.eitoz . Instit~ição novel 

I -.,.,o 3"'"" ' ~ 
-- - ":" .... .J..-~ L-S. O po~e , ::;:,or :'orça , a t7-:.1s1;i :;a de :'!'ab~l~o , õ.e ::..xe.r d.e te:-

saus se::1oe~ e erros e se a!').e.lise.rr..cs a histÓria' das i!'l.;,t .::. tu.::.ções 

:1é.o haverá, por ce!'tc , al~.ur.a c.ue c;er~s. produzido cs f::--u:.;cs que 

-.... Y._·oa·uz·_· ·.: a ·"'-~s~~ J•:s::·_· c, do -_-_ _ , .... 1..,..o •. "'.-.- ~ ~,. ~ .. ~.,._ -.a .. "' 
Jo.., - - -t;.. - - ~- • • ""' -.... ~ ..,1.· ~""-;..;.- ...,._J.J, ~ s sal... o ..... ;:assa::-

~~ .... de ren.,...ec:pn~ ~ .... +ee a.·e 
c;:._..._ \;... . .li:- "'* -""" \.c. ...... ., .... 

Ç.OC. ~ S112. ~~r..ê.'"..ltS. .t $. Ct..p a c i 'ia da j·~fd:: c.:.. C.::. :)~!:.l"*S C.e .:--J.s t ::_ ;a • ? or 

aq_u ::. tsn passado, por aqu~ :pas:::&.!':., repr~senta::1tes de e::q:,!'ege.dores c.) 

A 

ja ~doneiC~de , ~o~es~~de~e e cspaci~eCe te= se~~e c~nco~~~eo -,c.lc Y---
! _elev~ção õ.o :::osso rrr ::.':)unal. '.:'écnicos do ::inis ~é:r·io , c·""jõs nomes deí, 

têm t ido a~sento , colaborando c om capacid~de, cem a :prática, com o 

piente Justi~~ . que já é·~.a verd~õ.e , já é ~a organizaçã o , já 

·;;:.a e:':.rr::a'tiva n~ o!'gs..."'l:i:::::~ s ocial e j·;;i!.c:ários .d:> 3rasil •. ._ po!' 

p~ç~ I 
~ê=-:.ia a ·: .~c!ss . p::..~ s. n~àe.r co:::.s:.~:::.r :..a. s.~e dos tre.~ ~:bos de !lCJe 

i sto , Srs. Ct<>nse.lhe:.ros, presidzndo eventue.l:::.ente esta ses~ao , . . 

ur.1 voto de c'!ngr~tulações ao Governo d.o :::xmo . Sr . Presider.;:;e da :5-e-
, 

s e projeta õ.e forrr.a. inco::num no par.c::-a.ns. socü:.l .e poll ti co de a.·as::. l, I 
' . -na ~rgan~zeçao en-e, 

# 

ce.!'s.d.:~. cono s istems. ge::-a: p:?.::"s. o Brasi l , segu..'!'ldo o s :noldes e pr i.!lci 

_pios ê.~ ncsss. ::ag.ru. Ce.r·ta . S::' . C~nselhe ::.ros : fs.zendo esta cor.si~a-1 

;ão en s.t~, est ou certo de ç:l.le repras~r.to ~ pensa=ento â.e ·_r . :-:-cc:..as. 

e as::::=. determ::.no ::to Sr·. Sec::oetário , desd~ ctue n ã o f...aja opos ::.çio da 

.to de cong~at~~ações ~o Sr . Presidente da RepÚblica , pelo segQ'!'ldo ' c.-

, 
~~va~s~i~ ~e s~a 

I ~ essa homenage~, 

:-:e.i.:.r oC~& : .~ ::JS:': ç .... _~ !Ja C'?_.\3.~::EC!l . .. ~ss.:>~!.a..~do- se 

falaram aic:da os Conselhe :.ros :.rarcial Dias Pequeno! 



-.· 

?rocurador Dorve.l ~.cerda. ?assando- se à ardem do dia, ps.rs. julsa-

~en~o ~cs ~roces$OS em paute , ~oi in~cialme~te sutnetido a ex~e da 

decisão d o Cc~selno Reg! ona l do Trab~lho da ?r~~eira Região , sendo 
' :-ecorr~nte a Cs.rto:c.s.z;er.: Luso .L~eric:ana Lirci tada e recorr·idos Ante-

l ro ~~cial ~ias Pequeno e re,::. sor o 

relator do ~recesso o Cor-se1~ei I 
Conse lheiro Caldeira :{e to . :<'efto 

l D relatÓrio, foi e1n seguida concediC:a a palavra ao s.dvogs.do !..e\ i Ca.z· l 

I sel:'leiros ozée.s ::ot;a o .?ra:-.ça :?::.lho , ySlo q_ue o Consel~e i:' o ~~p~rti I - ' -, :c.o de Gus=ao , a v~sts. da ~isposiçao do ar~~go ' I ~ do ?.es1mento Inter-
=:o , co.z:~::. c.oa o P='::.=a::.rc dos ~e!'e:-·iC.os Cor.se!:J.eiros a S~.ss·~::~ s. p~~-

1 siclênc:la, ~s~do fie :.c. o .C.al iberado, en~::oetan t~ 1 c_ue <>s t::·s.bs.l.."loJ.o s con 
t-!.r.uasse::-. sob a direção do Conselheiro .Cupertino de '-"uS!:lão , 

; 
ja 

con~~çÕ~s de vot~r . ' ?~osseguir-d~ ~os ~~~~~:hos , fo~ e~tão ~o~ced~-
d~. a palavra ao advoG~~o Antonio José ~orta , pe l os recorr~~os . A!:rer l -~s.. s. ~~5:c~ssac , o Co:-:s-?11--.&ei~o :ra:-:ça ? ilho r~Q.ue:'eu vis:,a .. dcs aut~s , 

, 
:.:>go apcs , 

1 4-"' r·-~ p., ... ., d-=-.:,.-.., ... ~.., ..,v .... ..., , - - Q-- -'-"- -tiJ'-" . r;~:;.ber·ts. s. s~ssão , já a.;ora. sob~ pr.a::>idênc::.a 
~ .::~~~e~e!.~c czác..s ; ... :r~Ç. , ~~::. c~::cc~::.ê.~ a :p:l:a;'"l:~.::l ~c ; :::-~s~:heirc r: .. ~ I 
-'o.,.-"··· no c.e c. .. .,_;::o ... ..,~..,~ c"-o ,... ,. .• .-.,.,....,.," ....... .,.. , ... --...."''·o -O;"'"·~~~ ~ -·· "': ........ . J:i'"- v_-.1. __ .........,. , .., __ ..,\..;,.~ W-..L. .. - • - ..; J ... \.~ Jv.,._.;, .... - · - -· <) ---' - ... ;:_ "-"" • -~r 

-:_:>e:a re].at~::- o procesEo número 24 913, de ·1942, :N' C't:r SO 3.;{trg,or·dina-
, ~: o ~3 ~ec::.s~o ~o 

C.o 4·ecor·r.er .. 1..~ : : .. e 

' . --c"""s.: a~, :ps.~s::>-J.- ~~:.. a. ·;o~a~;;:..o.) t~~.:.:; a Câ"":ls:rc. rt3 ~ ;lv~dc 1 ... o!'ali-:nina:t':1:0!1 

Ul:a-.L~~de -!e ·.:-atos ~ rf .. "1 ~o~ ... ~ ~~""~!lec :: !:..én~~ ._o rec~s~ , ê..e 1 

a ~eco.,.•\Q - t-... ..,.,:;O c.t..:.._......,c_e·~ 0 0 ,; i .... ., ~ ,...c:""-o '"'O ar"'- · ~,.. ....,""1:( ro r...._· ~c-'"'e - ' - ... - ... .. .. • _._ - .., .., ... - ""'" - J:'...., _,. v • ..,..__"' - - / - - -

........ 6 ~"/é.o I ""'· )7 1 



~""!! ::.e.:; .. 1~.da. fc i ~-.lb!je·":~ê.o s. 
' 

j ulg2:1ent:) o 

de de c.:. "'ão :lo Co::1sell:o ?-e~i::ms.l d.o '.::r::..b&.lho da Segui"lC.s.. ~e.J ::..io~ ser..d.o I 
T'ecor:-'en·:;e Decio .. -~-• C. j3r~ê.s~\·; e recc~:--·:.j.s. Ss.o Pa:l.lo ~~il·Ha..i·-- (:ompa-

1 

l n!. Foi N ll:". tc:r o 

l~3iro João Juarte 

Cor.selnei~o Cuperti~o de - ---:J.sna.o <- :::-evisor •;} •;!ons;:: 1 

s s..ra.m da palavra os Coneelne:..r::: s ... "Tanga ? ::.lho e Calàe~.=-a )'e to. ::::ncJ 

:::'a.ds. s. disc'.lssãc passoa- se à_ vote.ção , tendo a C~ars.. _resolvi<io , pelo 

voto de deser..pat~ , veneidos os :;cnselheircs rels. .:or , ::evi sor .;; Lu::.z 

Aug..1sto de :=::a nça , re-solvido :;;rel::.m::.::1ar::.1e:nt.e não tm.:::a.r co::'lh~cimento 

do ::ecurso , visto n ão ter s.tenc5.-5.o s.c õ.:.s,Pos':;o no artigo 2 05 do de-

Cs votos ver.c::C:.os ;sr·al'- pelo ~o~hec::_nsnto ,do 

I ,r ecurso, considera.ndo funds.mar.tado o racu.rsc . ?oi õ.es:.,6!1aào r.e l a.tor 

relatério retir~u-se oi ad- hoc o Conselheiro :C~ançs. ..... 1 lho. D"<ll'&r-ta o 

Conselheiro ;:.a.rcial Diss ;?s q_ueno e, apÓs. a vo1:ação do :proc esso su.:pra. J 
I 
o Cor.sel:"leirc ? r ança F::.l:no . :?rosseguindo ~ :'oi su"':)m.eti do a julgamen-

1 • 

to o process o nÚl."1ero 19 987; de 19l2, ser.C:.o o recorrente i.ficols. So:o:. ... 
I 

eno e recorrida a Co!:l.:.:>anhis. Italo-Brs.s:.leil~a de Se&uros Gerais . Foi 

relator o C·:mselhe:!.:::·o Curer~ino de Gu .. s:mão e revisor o Conselheiro 

- , Jos.o ~ar~e Fi~ho . Feito o rels.tor~o am seguid2 o Co::12elheiro Calde~ 

rs. Neto reque~eu vista dos s.~tos ; o ;us foi deferido ?elo se~-~or ?rei 

~ ~~den ; e , sendo assi~ adi~do o julgamento . A:.nds. co~ e pu_a~~a o Con~ 
I ssl~eiro C·.J.per 7-ir.o de' Gusnão , fo ::. r~lata.C::.o o proces<;o :::Úr.lero 25 309, 

l , -;de 19~2, recu~so ex~raordina::io de decis~o do Conselho aegional do 

:rab~lho da ~-~ar'c:;. 5tegião , sendo reco:~rsnte a Com:ps.r.l':.ia de Vidros 

I -. .... 1 t ' Sul Brasileira e recorrido ~~~gelo paz de Oliveir~ . ~e~~c o re_a c-

Tio e r.ão ~vendo dis~ussão passo~- so à votaç i o , a:pur~ndo- se ter a 

ICâ.nara rssolv ido, pr el i:n-i :12.rn:ent e , pel~l caio:o i c. :le t:::-ês , vo t os ~ontra 
: 

os dos Conseli:.eiros C.aldeir :: ~;eto e Dar::.~ Cres:po, c_ue n ã o e.ctr.iti&ilí 

1

1 

~eri tis, por unan::.~i~ade i negar-o ~ecurso, co~ecido de cesmc , e , de 



-l~e p~ 0\;'::::.e: .. "to. , ,.., .. .. _, .... ,.. 
..... c... ..... ~·- ... J 

de 1942, recurso ex~reor~nár~o de cecicio do Co~sel~o ?.ee~o~al de 

do processo o Conselneiro Cupart·no à.e 0'.1sr:ão e revisor o Conselb.ei 

?n o. 
, , ..::_)os -:e r sido ::'e i -:o o r e lá tor::.o 3 !:z. ver .::c1..:-

"'"'o e ~rib"-" o e.d··o0<·~a·o 'Ta:-o1_1?:a- o ~ç..... <:::. ~ - .. ~ • .-. -· - :.' - -:; "'- c .L - ""'•-.)- ..,, ~el:; :'eco:.""~.:co , ~-

-berts. a disc:u:são , tendo usado d.s. palavra os Conselheiro Caldeira 
1:e-:o, -Cuper-:::.:1o d.e :~sr.:ão e :oão ::t=.s.::· ';e ::'::.1·~o. 

se.o e passs.r:do- se à vot:s.~ão , v e~ ::.ficou- se -:ér a Cfun9.:'a resolv:.do , 
' por unani::uidade d.e vo-;;os , pre li;::-.~:larn:en-ce , não tcri:s.r cotúeci.a!ento d 

vecge:ltes da prc~erida pelo Consel~c ~eg::.c~~l recorrido . ·~ segt=.::.-

, 
~~ ,ara cons~a~, e~ Sec~3taric 

A • 

d a Qar:ar::-. , lsvre l a presente e.ta, C!. ue ;rai ?Or m~ a!:'s :. ::-ltl·d.~. c su"l;)s-
• cr::.-;;~ pelo sen~cr ?res~1en"Ce , e~ exe~cic~o. Rio ~a :a:leir o , aos v::. 

-te e o:!.to dias do r.~es de ~br:..:!. e.e cll no·1ecentos e o:J.a=-en'::e. e 

j· 

. ·;- -_al,. .Ó -v- . 

Presi dente , en exercÍ cio 



i c C. e 

e c.ua:r.:nta e . ~ 

~res , 
• 
~s ~uutorze nor~s e ~a sala de 

sessce.~ :'SaliEc~-se g r:o::1a soesse.o 

o. .. Y\.-1"\ ..... ... ~ :_~ ~ -X v ... ..;;.. .. ... a.~..=t._ _ _ .:.... -A .. e-·..., .. -- -·- ê..o :~~Cs..l!:.o . 
. . c.. _:.c 

os Consel:..oü·os 
, 

~zae.s .. . ote~ :.:arcis.l :>::.a~ 

Dus.r-:e :?::lho, :.:ano~l Caldeirs ··etc, Luiz ;.·.J..gUsto d!!. _:"Ntn~a , :;:)a::'io I 
.::rz spo , o :?::-oc·.z::..:5c:::- :::,(_:: ::.s::.G. 3 ::. t':S"1C".:L·-:; , re~rese:-- :;::..::lC.~ :: ?:::-;:;c·...:..·~;i:)r I 

te da Câmara o Conselheiro Ozéas . . ota assumi u 11 presidenc::.s. dos tre. 

que d.::s_?Õe 
, 

"~""~ ·-o'"""'"' - ..- ................. 

-=-
1 .::_.. ---::::, _...,c __ , 

s.ta a;:. sesss.o e.ntericr , rea:.iz::.à.a aos v.:.r::;a e :>::.::.o di.-.s ic :)O::-:>.e:rlts 

passou- se 
. 
2.. o~ee ...... 

, -
Co::-e:::'c~:> e :·s..,:sgaçs.-; . 

~ento do recurso , det~r~~r:ad~ a ::'e~e~ss dos s.~tos ao Conse l ho Pleno, 

, 

, 
• õ.a s::.l·t.;, e rec.:>:::-'::'id~ s. Co~pa""r-j 2. :;s ::.na ':':"~uns. . ~~.::. r-elé.. to:.'> o ~onse-



~o, 

- -r _ c_ ~l -:. ~c..~ 

.. ... .. 
- ---

, 
ex t :::'eor lln~::>:: o 

--=..,... .. ·-~· -. .... ~o-~ <'0 ____ .., ___ -~-(:;-- , 

e recorr- :".~o 

,., 
- c. -

d.e·•oto.:: , 

:. ='.;:, -.-::. s o:- ?e ~.-.l';}n c, 
. - -----

.. 
tz.:~"::e::: nao 

- .~ .... ~ - -· -~....,-'=> ..... ~ ,Q .. --____ .. _ . ........_ .__ ___ ~ _ , 

~o "" ..., - __ ..... -----.... ___ ..; .... ..,.; .ç. .. ,_. -o-...... -- - ·...J..- --- -- ""' ""' a 

' -~ · --. .. ·...... .....t... ..., _ ..., sc::d.o ·..-a~,.."""-
-_.., __ 

à. e e C:e :::::·o: e 

- ..... c.,...~ -- ....,. ___ _ 

e 
, 

-~~se : .. c..~ .... _-a s IJ..:.:;.t:...; ~ 

7 ·· ,."" ..... ... - ---v 

,..,~.,...,...,.. 

...,/ '-"- -· 

e 

e 

:-...,la tor 

, 
o ?r:cezso ~~e;::>o r_,.. 

o-:;; i ' 
--- ~ "!) ... .( - ... 

........... ____ _ 
=--- .:..;·~ ---~ ... ~ "'s. "?:. .... · """ •• .:. :._ ...... _.~ • • -.~....,:· __ ~ .... , ,.. ::'" _ , .. ,... -::."'o ~- -:.. · - -·,-o- -:.----· ,_, ... y • ...,. . _ _ • 
-~ - - _ ... •....: "-- .:...·_. ... v _ ....... '~- - \.,I -..~ -.~'.!""-""" J.·._.......,. .... - ;; .. ..... ~v..;. __ ·__..a - :vi-.

0
"'"-' .;;;:_... 

,... (';. - 'Q - - ... . - ~ ,r - "'!\ ~ 
w-w- -- --·- -:::- -

.. ...... .. ·~- ..... - ..... _ .,_ .... 

-.. ----
, ~ , 

~--- ~ 
' 

, C, cr.selh~iros Ca l ce::!':... 

~ 

&. :::..~..::.~\?.. r~~~l'":j_c , 

s 

~.o1 • -o - ____ ...,.., . -~ _ ... -~- . ,... =- '='- """"' ---- , ..... _ 
,""""""" <'!"!!o .., ~c .•• .., ,.... v- U .• ..., ,.,. _ _ .., __ v 

;.• t" n• "' :"""" ,... _ ;..)....., ... ____ , ••co=~ :: M,._ -c. - ~""'""'nr 
------ '- - ........ .... _.,.; _ c:;,. 

cs ·:o";os 

o 

F. 
.... _ ... <:' _,.... 

-· .... 9 ... ~ .... - :..~: s j>7 o-

-



os 

' :io-:- ac;:,rr·ido . da 

7ra-

1.sr:.. :: .. pre zs.s .., .• 

Foi r~lato~ o Conse~e:~o C&~ 

de E'rs.nçs. . 

"' o.''; .. ...... . e"r·c' "' a.· e ._ - V v - b -- _c;.;. julgaãcs , 

.6 C!.- e 1 c4n - ./ ...... o se-

-r:h':!r P!')esider-te susper:ó.e\:. os -:.!'a·ca.~hos e e:-Lce~~vu s. sesss.o . 
I 

I co:c.s ~~::>, 

nsds. e 

jB::.:;: • 

i 

de ~~l ~ovsce~tcs e "' tres. 

• ? 
--r;:::.,,-.7~""..:..'"'~~<--- -r:o-te-

?ras:.c.er:te , C!: exe::--cfcio 



· . 

• 

" 



:)_._ 

..:..os ~-re"s a·_~:s d~ T-~~~s a·~ -:a · · .,. ~ - · · - "? . - lO 0.0 

qus.::?enta e trê;;: , ' S.ô CfJ.a~orze hor·as e ·v·:::-.tE z::::::-.!.~.tcs ~ ::s. .. zala à.e ses 

sões. do :::~nsel::o ~·aci~il.al d.0 'l'~soa.lho, 

Co:n:pa::-e -. . , 
cera!!! a ..:1:->!·s. r·e.;::n:e::t!!-1 ~s Corlsel:r ... e::r~s 0ze;-.. s :.:~t::. ~ ~-.l~ert::.ilo de 3t:.s - . 

::acords.. , :'e p~~- se:;. :.S;.-. -

:~o i:::pedi-

z::ento do 
, 

Pr·es:.de~te ef'~ -ci v o c Conselhe.::...ro' :)zes.t L:c ·::.a a '"-s:.u.:::,~ a pr·e -

, 
!is.ve~d.ç ::~er() 

, 
legal , o senl::or Pres::.õ.e!'" .. :ca , e-n exercicl.::, . de~er' r-:::.:r:.c~ll ~ s.-.:.e::- t · .. :r.;.. d~ô 

J. • -r·es t..r:..çoes . ~~ãc na vendo 
, 

:::~t3ria ; p~sso·.;.- s:s te :r. do 

Ci oac _.0 Co-<:-"", ...... 0 -o~ionç, i Ao ':'-_.,....!?:!,..., ..... _1_.:-_,-, o.'c r U'•"'t - - ... c··· ;; o 
- "'- \.L - ·--~~- !"-~t:. • - - ._ . - -. - - ,... ·- ~- ~ · ·"'"'- ""' ~ sendo re -

corrente D~rc~ Gong::. : ves ':'12'el?. e rec01·rid~ a Co::i:par.n::a de Carris 

Po::-to .:.1esrer.se . Fe i to o re l atór::.c e 

•: ::.d:J cor..:.ec,;r C.:> rec·.:rsc p:u'S., 
, .----~.!,. 

!10 !ne. - vO ; 

cs 

-'ors.rr,. v;:.~os venc iê.os os Cq!:_ 



~ - ..... • ...:: < .;.c;<.;. ____ , 

~ 

-:::::. -

, 
•. _pos 

..... 
s~l~i~~ ~~raz~dos . --~ 

' , v;;;z ~::.e , ::r::b ors. se t!":Ü(;.::>se de rccu::-::: o ord!.r..:lr·~ o , ::: .:.nte!"essac'.o. o 
' ::~~e=-·~::>oz c ~:r. c :. -= ~\5~0 C.::> :s.rt~;;o 2V3 ~o a.ac~eto 6 55 S., õ.a :~~J 3 

, , , 
:!.02,;0 apos ~c. .:to o ~~:a~~~ :. ~ ê.o .?-· "'cess:: , 

t;<-> , '::-e s ob .rido cons:.C.er::tr o r ecu=-so col""o ordi nár io , c or; f"'-'1dsr.z n to 

r-o ~rt~~o 20Z de ci ~~~c ~ecret~ é 59ó . 

' e , ;>:..~ -~'-c- s~ s.. ·:~'ta ~sc , 

r Ôw .,-. ....,., 1 · ' d v - •• :a_ ::1 - ~so v_ o, 
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g-..."l<lc :::1p~<JccCer_~e ~ ir:.c. .. ~e~:_ to s.dr· ~ .. r: ::. s~::· c. t: v o :..:.-.. s~~l.l:"&do c :;:J.t:"'~ o 
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r ec">!':::' i do :'r~ci s co :.u,_;u.sto Le a l F i lho . Fo::. r e : s.';;cr o IJ0rse l:C..e i ro 

Fe::. tc o 
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-·~ ! s. to~:: ..-, , aber ta z.. 

l he ::.r os :W~i z P:<.lgus "to da França , !;al:ieil"<::. :~eto , Dus.r-:;e :?ilh c e Cuper 

t~::o C:a ::us:não. 

e , de :rre :::·it i s , pe l a r:~. ::.o::• i e. C.e .q_uatr·o -votos con tr·s. -doi s , d=.:' - lro '0"' ... " -- "' 

' - 6 ~ :nden:z~~~o, nos ter oos d~ le i 2 , 

?cr~ v~tcs 'er.c! dos os C or.se l~ei!"OS c~ 
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, 
l l e, tor i o o Conseu.~::..!'o : :s.rc:ls.l :Jig.s Peqt:.e::lo . Por Últitto fc~ anunc~ 

ad~ o ~recesso 
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!:1Z.:e~c 25 1 , '7 -,•- I , 

õ.ecicao do 
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':)p_-·· ..,""' ... .. -c·- "" J .:er:do 

1 r- i c e apos n ... ·v<:.r oCU.f'S.do s. tribu"'l;:: o s.d.··c,;ado .;u::;~;:; ê.c ::orais, pe- · 

~te ? :.2.:'1o . -:Xcerr&C.a. s. ~sc:.:.sse.o ~ to~dos os ·;o~o~ , -ver::!':.cc::. 

votos C:)::tra ê.o i s , 

, :·eto e :Cario Cresp~ , que ~d!::::. t i s.:!: o rec·~so, par& ap!"'ec~ar ~ .:~~rito 

da. ca.u.sa. . ~r. seguida, o ser·~or Pres~dente, csê.'J c a~:a.n~~~o da ~o-

r.a, s,.lspende·J os ~rs.:os.:!:os , encer::'a:;d.o s. sesseo . 
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au , Sec:::>et:...r·ic , la.·vr·e ~ a :;>rese:::·:;e e 
, e·;.'":,sc:- ::.-:s. .;a:~ s.e-:-..::o~ ~~s~~~~":e , e.::. e .... e::-c ::.ci :) . 

tt rês d::.e.s do ::.1êe de r.::;. i::- C:e :1il r:cve ce::.tcs " e ~~re::~s. e ~ras. 
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ATA DA D.t. 

Aos dezessete dias do mês de ~io do ano de n:::. l noYecen 

t.os e qus.rents. e três, ás quatorze horas e tr::.nta ::tinutos, na s ede 

do Consel!:o :~ac::.onal co Trabal:C..c, zo;alizcu- se a ~zoigés~~ qu.e..::-ts. s es 

são ordinária da c~~ra de Justiça do ~rabaleo. Co~parecer~ á hora I 
l regi~ental os Conselhe:ros João Juarte Fil~o, Luiz Aususto ~a França1 

Calõ.eira ::etto, ::areis:.! :>ias :eque::o , Ozeas :.:otta, Cuperti!lo ds Gus-

~ic . ::>ar5o Crespo e ?rança Fil~o. o ?roc~rador Jorvsl ~~cerca, ::-epre-

sentando o Procurador Geral da Ju~tiça do ~rabalho e o Secretário da 

. cârr~ra, Of icial Administrativo Agnelo 3ergamini de Acreu - . Na susên 
I A 

jcia do senhor Presidente, eL goso de licença, assumiu a ? r e sidencia 

dos trabalhos, na cc~~or~C.ade do dispos to no artigo 14 do ~egi~ento 

Interno do Conse1~o , o Conselhe::.ro Ozeas ~otta. Havendo r-~ero legal , 

foi aberta a sessao, sendo lida a ata da reunião anterior , realizada 
~ 

aos doze dias do corrente mes , a çU~l foi aprovad~ se~ restrições. 

Ko expediente, o consel ::O.eiro :.:arc~al :::>ias ? eq;;.eno, em nc::te da Comis

são design~ca ;ara \isitar o Conselheir o Ara~jo castro e ~rans=itir 

a S. Excia . os vetos de pronto restaceleci~ento , connL~icc~ á cf=ara 

ter sido enviado ao ~es~o Conselheiro o telegra~a a seguir transcr i -

to , o qu-..1 foi mar-dado constar da ata : '1 ::r. ?.ai!:'.und.o Araujo Castro ~au 

;~io de Castil~os , 34, Copacabar-a . Sua Últi =a r eunião GÊTPra Justiça 

Tra~albo designo~ comissão abaixo fir~ada , visitar vossÊncia l~vando 

!seus votos pronto restabeleci~ento . Aguardando mo~ento poss~os s er 

recebiõos ilustre presado Pre sidente , apre ssa~o -nos vir por e ste me i 

desincuxbir - ncs ~ssão , junta~d~ nossos vo~os pes soais pele res taõe -

leci=ento sua saude aos ~ue public~ente fez ~ara çue tão ho~~ada 

1 se sente s er dirigida pelo seu alto preclaro espÍrito . Saudações . I·• 

I cial Dias Pequeno, :.:anoel Caldeira :~e tto , João :cuarte Fi lho .'' - :!:ln 



I " - c. -

seguida , uassando - se á orce~ co êia, =oi , i~c~al~ente, anunci~do o 

broce s so ~ 9. 987, de 19~,2 , Recurso extraordinário da de c i são do Con s e lhr 
~egional do Trabalho da 4a . Região , sendo, recorrente :;..:i cola Soriero el . 

b~co~ida a Co~?S.~à{a :talo-õrasile~~a de ~ag~os Gerai s , cujo julõa-

~ento ~av~s. sido adiado da sessão anter~or. ?o~ados vs votos , apurou-

$e ter a câ~ra ~esolvido preli~nar~ente , ?Or unan~midade de votos , 

b o~~ecer do ~ecurso , e, qus.nt~ ao ~srito, pela Jaioria de ~uotro vo-
1 ~ ~ I i';o s contra tres, dar- 1·-.e pr ovit:ent:) ?ac:-a anula~ a decisao do Conselj.o 

~eg~o~al do Trabal~o da 4a .~~gião, de~er~cando , e~ consequê~c~a , ~ai

os s.~tos ao trib~Jal a ~~o ?a~a jul~r o mé~ito do recurso ordinál 

interposto pela e~presa , ~~bendo às partes direito aos recursos 

aaga~s , e, ~e~ assi~, podendo ser ventidada a questão da compétênc:a. 

Foi rela~or êo ~recesso o Conselhe~ro ~~pertir-o de Gus:;ie , tendo sido 

l otes venc~êos os Conselbeiros França 5-iL~o , :aldeira hStto e Dario 
I 
pr espo, que negara~ provimento ao recurso. ~ seguida, foi anunciado 

b processo n 2 1. 703, de 1942, r ecurso extraordinário da decisão do 

Conse~o ?.e~~o~al do T.rab~lno ~a la . ~eglão , sendo recorrente ?rederi-

co GU:.The:-::J:e Kenper Sooriri::o e recorr~da a :::.mp:-:s::J. n:.ços ?heni.x Li:ai -

t s.d.a. " , processo que se a cb.ava CO- vista ao Conselheiro Luiz Au.;llsto 

~ ]Tanga . ApÓs justlficar o ~adido de vi sta, e não havendo di scussão , 
, - ~ l ?assou- se a 7ota~eo , tendo a ca~a~a r esolvido , prelir>nar~ente, por 

una~~daàe êe votos , ~O to~a:' COP~eci~ento do :'SC~S0 , 7iStO não es-

par fundamentado de acordo coe o d~s~os~o no art .203, do cecrsto nu-

~ero 6.596, de 1940 . ?oi relator do ?recesso o Conselheir~ Duarte Fi - -

lho e revisor o Conselhe l~o :.:s.::-cial :Jias · .?eque::1o . ?rosseg..ündo, foi 

submetido a ~ul~s.~ento o processo n~ 2 . 862,de 19~3, recurso ~xtraordi

pfrlo da decisão do aonsel ho ~s_;i-:>nal do :ra·oalho da 2a. ?.egião , sendo 

~ecorrente a Casa Anglo Brasileira S/A e recorridos Carlos João I 

i•a e outros. Foi rel ator ê.o processo o : onseJ.l"le iro Caldeira ;:;etto e ::- -

visor o Consel~eiro ~s.rio C::-espo . ?eito o relatorio e aberta a d:.scus -

sao, fc:.lars.a os ~or.s el ....,e iros ?::-anga .?i lho, ~alde~c:-a :ietto, ::uiz ..;u-

f asto da ?rança e :.:arcial ~ias Pequeno . ~ncerrada a discussão , passou

S3 á vctag~o, apur~~do, -oe ter a câ:~ra rasolvido , preli~nar~ente,?e-



-
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l a a~ioria de cinco votos contra um, nao ~o~r con_~eci~enb do ~cur 

so, ;::>o r f alta de apoio legal . ~oi voto 7encido o Co::lSel~eiro ~rança 

Filho, que deter~naya a remassa do . recurso ao ~onsel~o ?lano . Por 

ulti~o , foi sunmetico e jul3a~ento o processo n 2 5. 387,àe 1945, re -

curso ordinário da decisão do Son'selho Regional C.o '!'rabal::C.o , d& 

~egiã~ ., sendo ~ecorrente a Companhia ~ao?i::leira ce Tração,~uz a For 

ça e racorrido Jacinto ~uelroz . Foi relator o ~onse1:1eiro Luiz ~ugu.s -

to ê a FTanga. ~eito o relatorio , usara~ da ?alavra, em seg~ida ~ na 

disc·.;.ssão , os ;:;onselheiros ::<'rança F-lln o , :,~arcia.l Dias Pequeno e -:: . .-üizl 

Au~~~to da França . EncàrraQa ~ discussão e to~dos os votos, verifi _l 

cou- sa te::' a câmara resol7ido, pr el illlinar::nente , co~ cer do recurso , 

para , de meritis , pela ~~oria ãe tres votos contra dois , vencido o 

relator, dar - l..e provi::re:::to , e t: :psrte, a fi ::. de , -a:nbo!"·a julgar.do impro-

~edent~ o i nquérito adT'li::listra::i·.ro i::u:t aUX'ado cc:1t::-a o recorrido , 

reconnecer a este o di:::'ei t::J so:::.e:1te ao ?aga:nento dos salári os atra-

zados , a partir da data da decisão do tribunal a .~. Fora~ votos 

vencidos os. Co::ls~lb.eiros :,uiz AUc""rUsto da ?ran~a , r::llstor, e Cuperti -l 

no de Gus::tão, q'.le negara::a provi:·ento ao recurso .. :::<'oi designado rela-

tor ad- hoc o Consel~eiro Franç~ Filho . Em segQida, o se~~or ·resi de · -

te suspe~deu o~ traoaL~os , encerr~~co a sessão. E, ~ara constar, eu, 

lavrei a presente ata , que vai por ~~~ assi nada e subs -

crita pelo senhor ?resicente , 3i o de Ja:1eiro, aos dezessete dias do 

mês de maio de ~1 ~o7ecentos e ~usrenta e tres . 

,)?v•in~<)a Â ~~ 
· · · ·Agrielo fiergami r.J. da .\br u 

. ' -Secre-ca.r~o . 
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Aos v i:::-. t e e se::.s dias do !l:ês de :~io do &::.c d e ctl n.o·Je 

t
e:r.tos e q~are:r:ta e três , na s:o.la de sess ões do Consel:t.c i:acio:::lal do 

raLJalho ., as qu.-..-tcrz s horae ~ tr i nta ::--~nu.to s_, realisov..- s e a tri gés::. ... a 

, . . - ... , .. .. "' S"Cl. .. E. ~ es sao or .. ainz.r:~..a. a.~ Cs. s.r~ de J1·- ~t::ça. d :- Tra~alho. ~o::npare~~a, 

~ hora re " ' -·'n tal o e Cone e lts iro s Czeos :"' t ta , O"o,ert énb de ~usric , 

~
'' 4 Z " u..., · ~to ,·a .,.,_n ~ ça -o<õ~ .,.,., , ~ .... <> ,..,. ,'ro " "<>rc ·- ~l -.-- ~s -= - · e~ c-1 "'-- ....... - - ;: .c·.::..u • • <.> _,_, .!.IU.GL_ t, ,.. --- 1 • .• ~ - "'-- -'~"'- - -.:; q~ $,. i:< -

e ir~ :r:tto e .&ntoni~ ~i beiro Franoa Fililo , o Proc;;.raC:.or Dorval Ia

berda , re;:-eser"ta:r.dc o ?rocv.rador ~eral da J1.1.s t i ça do Traoalh'o ~-o Se 

bretári.o da Câ::.ara , Oficial AC. .. .inis trat::.vo A~<üo .3e;_~,;a . .i:: i de . .:.ore~. , 
fave~do nu~ero legal , ass~u a ~~as~~ê~c~a tios trabalhos o Conse ll:.ei r 

r o Czeas ~.ot ta , :1a confor. ·· da:ie do di s po ::- te :'1o a rtigo 14 C.o Rai;'imen;. 

~c Interno co Cor..s elho :\ac:.onaJ do Tr e:: alb.o . Aberta a se::. são, foi li- ! 

~
a a ata da re~2ão anterior , real~zad~ aos v:~te e quatro 6:. as do 

· orra~"te _;lês , a c;,ual f :: i a _?r o \·ada se~. r estriçÕes . r i o :~ave - do .:::~téria 
i 

p e ex::-eãien te , pass ou- se à o:~de::a :i o d~a , pa.:-a o ;ju.l.sa...:e:1to d:)::: :;::r>o ce 1 

kos er. pa~ta , tendo , in:.c:.al en~e . s :".do conced:.ca a ?ala,T& ao Conse -

.,.heiro Cu:par-ti::lo C.e Gus: .ão , tenà:: co...:o· r ev:::.s or o Co::selb.e:.ro 3.:::'Cial 

pias : :c,·,:.er.o , :;>ara ··ela'.:ar o pr ::ces f. c nur.:~ ro 16. 789 , de 19~2 - necurso 

~.;;:traord.::.nS.r: o ~a d-ecisão d o Con<:eli'lo ::\.egiona l ::o Tr~·:Jz.lilo é.a ;a . ?.eg i 

f o , ser.do recorr3:- te a ::::ompar-..i:lia ·.:i nas de Passat;e ::.. e recor::':i.d::> I lidio 

Braz d.a Si l va. Fe::..to o relato:;.~io e abs~ta. a discu ssão, falara- os Con ·· 
' 

t
ell:e i ros Pra:r:ça Filho, Lu:".z .\u .;-:.:.sto da Fra::ça e Calda:".:>a ::et -:o . :::nce_

1 
~ "' a cu· i -:c•·<: eã..-. -a <: .-..u- ~ "' S vo i·,;: c õo "' "'"r<> ·-~o - = e t <> "' El Cá <= -· o 1"'$SOl 1.. - - - OJ ..; ......... ......- , - - v v ..> v V ~- -~ ; _..,v., --- "- ..,_ __ __ ...,. -

i i c o preli::-.ir..o.ru.e :J.~e , ? ela ~aio1• ia- :::.e c i~co ··otcs co:r..t:-a ~--> ~ orJ::s cer-
fo rec~sc , e , de ? Or unani::::..~s.::e -:e voto~ , :ia!'- l ::-1e 
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I 

!.c:.e ~orreiçãc, , ~:.ce lb.e :oio conferldo ~ e __ 

!nados a.·os ~ ,., e·ãrs de ,...r-· ;:. .o-i...,a inst;""cis 
~ <.,; - c ._. . _'-~ - _, - - ......... ~ . 

- - .L. 
~ 02 V ·~ ·.,o ve::1cido n a :;n -eli.d. -

jnar o ...,o!~ el'n e::.ro Gs.lc".eira :;:sto , não ·:a~d.~ to_s.d.o :?S-r::e l'-O .]ulga::r.en-

lto ~ Conselho ~srio ~rs spo , viste ter c~e ~ado a}Ós o rslatór:o .~ 

seg--l.iê.a, foi su.b::-etido :a jl.D.::a _ e::to o p::'o ces~o nu:-~ro 1. ;.12- , C.e 19'-73, 

recv.rso ext:>s.ord::.nir::.o C.a d ec::..são d ;: Con~el:ho Regic::1al c:; Tra.",:~s.Tho C. 

r5a .?.egião' seneo recorrSl:te .A:r:ton:Lo ~ocha ( Restau.ran t ~ocb.a) e r~cor 

rido ~ionizio ::\?.:::..os de Cl ive i rs. . ?o:: r·elator o .::or:.selhe:ro ·cupartino 

I de Gus:,ã o , e rev::.sor o .::on~elhe::.ro Joã o tuarte Fi l:ho , t e·~ co o Conse 

ll:r o ~e sol vi do , preli=.::n.:- ::e r:. te , ;>o r ~n_a ;;"i .J.iC.ade <::e votos, nio to.ns.r 

conheciL.er.to do :::-:::c-.;.rso , C.e vez u e ::i.v ~icou 

de j"v.lgados , de acordo cor.. o C.isp os tc ~ art . 203 , do decreto ó596 , 

recu.rso 

êo :Tab :3.lhc da 2s. . ~egião , se:cdo recor re:ctes Lic:::. one f.: ::;o:r.pa±ia e re -

corr:::.C.o 3-e:.:.:.~.:.el ?al u::co . :Foi re l s.tor :; Co:J. :::~lhe :::. ro Calê.eirs. ::et·:.o, e 

r•e vi sor o :Jonseib.eiro :::ario Cre~: ::cc , ter:.C.o r.z s :;l •:ido , ;r e li -

lezal . 
, 

~ogc apos , f' oi jul .. a.do o prece 

e o "''' "' - rc / '" 71 o - _ _...., __ :=, -?. -r > 

se lho .?:eg _o:J.a..:. ã. o '.::ra.ba.l:i::.o ::a ~-.;. . :::.:.gi~o , sendo ::·ecorr=::.te s.- Corcoar...h.ili. 

de Carr::..s :?orto .. le:;re::1se e recorriê.o : :a::-"csl .. 1-r~s :?erei r.;. . Foi - re l a l 
~ -

tor o Conselheiro ~oão Jua.rte Filho e revisor o Cor~elheiro ~a.rcial 

1 -.;~c- r~ -..- ten "'o a ca~-~ .... "" r"'sol --·· o.~o "'~el " ·· n..,~··- - to "' -.. ~ · : _,_ .:...., .o. qu"' __ o , _ '- ._.:._ _ v _ ., 1. , _, _ - l --· --~~c r: - , po. un-- --·-'-l:ll. i 

G.a.de .. de votos > não t.o::--a.r conhec::.!'~en·.:o io ~ ec~so , por f'sl J_..s. C.e fur.i.C:.a -

~ .. ente lagal . ~!!. se_;,.:i:::s., fo i suo:_eti::::.o a jul r;a.:....ento o processo m.<!!:e -

ro 4 . )00 , C.e 19-.-3 , recv.rso sxtraorC.infrio da dec::.sãc ê.o Conselho ?:e-

' _·i o n:al do Trabalho <ia la.2eGiãc-, se r.C.o recor rer-te a ~o:npan·~-ia. Cal:sin-

1 ::opa.ca.b a::a S/-~ e recorrido :.3..8J.sl : s.uro . ?0i rel~ ~ o r o Conselheiro 

Caldei:;:--a. :~et-: o e !'s""J .:. s:lr o Cor.sel heirc ::ar:".o Cres~:o . :?e:.to o r<;;lat-:> -

vo ts.cãc , 2:ou -. -
rar:do - se ter 

... 

-



-

art . co :..e ereto 

~ ........ , .,... 
J .. .-_ 

6 c:cc' , e 
• ~.I , --

- ~-

- " 'O .L/.,. • 

Lu.:z Au :.-.·.s to . v.e s.d . . i t i s. 

o :ç roce_ Sl;l nu. 

-~....-:"' .. .. • ('! ...,""-----
::.o 

- --: ç..;. ::. 'u - - ..; ... -- . 1 ------

"',.. ..... - .... #!t-w--- ..;-- > 

;o::~ 

. 
~/--:.. 

".--, 

;:_~o c.e -~·r~-· ~ 
<..: -- --- ..., ' 

-...... --- vi::ts 

t~z e r;v.are::ta e três . 

,. .• 

z o~tc r.o I 
~~i 'etc v~~c~~o o ~or.~slr.~~ro I 
c rec·.;rso . ::ti ;r-e.l_::.:nte , ::'o . "'ejcu.L_: -~-:.r 
::--c-:.;:~ o ;::xt:-s.orC.::..:..:i:-~ ') ~.:a ~ , j 

c de 

. ~ . R~ ~~o , se~~c ~eco~~s~ce ~:c~ 

_, ,__ 

::;..lê.e:.rs. 
~ 

.... ,... vt("' ...,_ ---

-:.;.:_a:. ... ~ , 

·:::lo 

., -~o-· ---\---
:a.· c 

-... ~·- .- 1 
---"' ~ -

::"e -

ses -

c::Q.L>- ~::. ... ._ .... ...-<::. 

"":; -2e ·:: ~ .. -:.. o -:=:-·-...,"' ' ,.. ·-~:... _ _ ._,_ .;e : ...,_ -4·-- -v---v • 





:_·.IG~S: . .. .J .. 

-" 

tri~ta 
,.. 
0S :.e :::a:.-:: d~ a:::c C:e 

tos . ,.. 
·cres, ' as quatorze ho~as 0 

~1 :::.ovecel 

':r:.. .. lta :·im;.t;)s , na sa.le. d1 

Co::-• .:el:::o 

·r-, · z ··u- "'"o d<>- e. " ,- c.l. - · . • " " ... .c r ng"' ' João ~ua~te ?~lho . .. arcial Dias ?eque:::.o, : .. a -

noel ~s._de:!.r9. ::et-;;o e :ar:.o :~·~s_:o , o r e 

... """l;? Q .... _.,_? -~ ..... 
·.!"- -- ---""- ........ 

,.. 
:,s.. ara , ... ~ ... ·o----:"'··· - ......... _____ .. _ , 

"'U.-

perc l~cal, as su:..iu a ?:::'3 ~~dê::1c::.a :ics tra·oal:::os o consel:"lei r o Ozeas 

I. .o-:·:a, na co:~or . ...:..5.ade do d::.s:::;csto r..o art . 4 :io re ~ ::. .. e::1to i nterno e.9 
-""" .... ·~~ , .. ,_""" ___ .; ___ ~,; . co c:- c:? ,.. .;:>"" •• ___ __ .., ,_...,_ li:..a a s.. ~ 

-:e~::.o:':"' , -o c -" - G.e .. 'S.io 

I 
passou- se , e.LJ ~eguida, êo dia. . :'o1 conce::. · c.a a 
I i?al.;. .. -~a ~ ~ 

f e 15L)2, rec'l..·.rso sxtrs.o:::'d:i.::l~~::.o :::a 

fra~alno. -a la . ~s~i&o , ~roferi~a e 

t~ ;::.ce~·e Parrel::. , e reccr·idE a 

caso de ~ ~"cca tór::.a . 

co::o :'e-..... :=_ ser o 

caso de avocatÓria . send::l :::'ec'Jrre:! 

7o·::os, 

te::1do a ::"es~l:ià.o , 

r..ãc to -



' 1 o --:~.e - " -.·? , 

-..... a . :!egi9.o , 

I 

,ez ~&a a deo:sio recorr:da foi 

o cc::seli::e::.z-o 

Enoc~ ?es sca ;~o~~~ e 

rscor""i:io .7osé ~es~o c".e .. ls~:quarq·..te . ?oi re lator o 

IAu:-.:.sto .:. a ::."'rança, ten:.:.::> cor .. o :-e-v·isor o ccn::el:hairo ::;:e:::::: ~:~z jl 
e nã" "'c·· =---C.o -'·: c: ~ .~,., ;;o '~"or" 

- .J -. - • -- ........... .A. .... ..,_ ' - -
to:-:s.~c s c:: vo--.:~ 

~~=---:::'&. o ê.- . ('to 1-e ""'- "'"' ;"" 
..... _J - ""'-- ... - ; ..... - .., 

S. r .... -· -,.e .,.. - "'~....,c • " --. -- ..., ... --

des:ênado r~lator ad-~oc João Du~~te ?::.lco . ~ur~~~s o re latÓrio ch e -

de l)...,.C , 

sun::etido a j'U.l.;a.~entj 

, . -
~o _e.,...c:_o e --aveza~ao 

1 
:ou o cons~ h·e::.ro ~rs.ncs. _ :.. l !'l.o . : b SZ:õ ·i~a f~i 

·_·e ~::.- - ...... ~ .... "': .. ~ ~-+ ..... a' _...,_ ,:' - ..;~-- ...... ,.,._ 

a tr:.bun:l , ;;elo e::r:bs.rgado, o :advo,;ado :.dolfo Berga_.ini, ter:.õ.o a Câ'::::.a -' 

Ira res::>lvido , po:- unar.i~i~de de votos, cor~~cer doe e~bar~os para, 

de a::- i t .:.s , 
, 

!.o.;o B)OS i 
re7::sc~ o 

1,..? r""~,....,~ e~_, ..... , , .... ,.,.-~.;.,..,o ""' -"ec'is:;,.. ê.o Con"'"'"."'o -,.-.· .... ~~ , c..·o -_'!"':?. - ~ 
,_,.c-- ; ......... ~ ... ..., - ~- -- ....; - ~- ---- - - - - -.... ---·· "'--...,;·c;.- - -

';)?.lho da _s. . :::e;::.ao, se--:.C.~ racor::-ente :;-oeé .-.L.:e::.d:-. C.e So1:..zs. e :!':>corr.:.l 

icos Lu..."l::lgren :_ ~o :....ps.::-..:l'l.ia L:.a'.itada . ~~:to o relatório e não ha7endo d i 1 -

~u~~ão , :~ass~u-se à votaoã~ 3._?ll!":J.::.C.0i~er a cât:-Ars r3sol"''fido , :~reli- - ~ 

::. ...... • c: -a -O ., ~ , _ _ " 

tenã.c co:_o rev::. sor o conse 1 ~eiro 
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rec1.~.rS.:l e::traord.in.iri :> Ca dec:.são do 
Jia . 

recor::"a~t a a)(. . .' • ..gri -.... --- ~ l
~o~~el~o ~e~io~al do ~r~baL~o ~a 2a . 2e - ião . ~~~~~ 

cola ~zenda :J!-1.~ o:-:.t e ..:-·s ccrr:::ics .:-oa u i. "1ib :i r:) a ot:.tr::>s .F.e;. to 0 r e - I 

lat6r;_ ~ e não _h~~.e·.~.~~ d'c~ ~~ ~ ' · --~- ~~~~-~~~ , passou-se a ~o~a~a~ ve~if~ca~Qo-se 

tsr a Gf::a.,.,a "Y'SSOl"·:o.•,.. ,..,.,... ~ lJ.' l· .;._,..,~,.,,=- ,..ro ... - v _ '.l ;t .!::1-- ~ ... -_ ..... ... . _OJ...,> po~ ~a~i~ica~e de votos , 

~ 

e :..:ige.::.ci'- elo art . 203; f' !"'. ~ ec_-t> "':o 6 ' ' - - - · ·~- - ~./9o . ie o.o ~ro~~0 ~''rc.'o ro ' ,. ., -./ -.· •• - - - - ov._...__ - ..-

s-..:.b:. s ':id.o a ju.lga'·.e-t::- o ;?rocesso 5 . 59S , 'ie 19~-5 , recur:::o ~::traor.:t :na 

· , -:>"' - -la- ,.. o;;. · -·'"" - - .. ., , ser:c.: 

recor-r5:.te!! - ' .t.::1ton:i.o .JOSe 

r3'7i-?r o conselheiro ::::alieira :·:etto, s. ·r..J.rS.:',do- se ter a ::ârc.ar·a resol 

, to elo recurso , ;?or nao ter atend::.do a~ d:i..sposto no s.::-t . 20::; :d .. ? .~e c:•:: -

_;l l:tvra ao conselheiro 

Ça lde::.ra : ·etto, tende cor-:o revisor o consel2':.eirc ::::.ar:.o Cr e s :;:o, para 

~strs..~a C:.e :-er:r'o Sorocaba!la e recorr~iõ..:s Fi:'-:ir:o ?êcftroso e 01.4.tros. 

?e::. to o r els.t.._ ::o·o e não J::s.ve r:i c discu ssão , .:·ora to:-~aà.os os vete~ ~& -

re:::o!v::.:io , 

~ ' .,f'~; C"..,C"d ·~ ."!a a .. ,, 1, -·.,...., ao ~O"""'el ·~, .·.,..- ::.o·' z d""--us"co da -_r:::.r.ça ~;o .. _...;_ ..... -- "·-- -----·- ....... ..,._.__ _ .... __ _ ..... _ Ç,4o 

:;-a:>:::. re la':&.!' o :_J::-·oce ::;se ~~ .• ~02 , ::.e 19L:.3. .!-'..::te s , e:-: tre '.;a."!. t o , C. e :'aze - lo, , 

o r€.:'a~::.c..o ccnsel:_.a~r c : ... efer:..!'_C.c - se s.o j~os. ae::t~ C. o ;roca~so n.,.,., __ _,~rol 

s . ::xciS . . ~;.::e, :1.0 caso , ::-e t;;atava ... e::'eti:a e::-.te de ':.-recurso ir.:.t er
1

-

pos.to de decis~o t o:t:a::.a e ..: case :ie a "."ocatoria, e, as:;:;. _. , sendo , cat iaj 

intei ~a. rs..ze.a s. ·.s.ior::..:a. · ·..=te.:-:C.o s e _arl::.:·estot:. ;.elo na ... co~eci ...... e:-.~. to 

co~:::alhe ::. !'o e.- qt:.estãc , e te::-e _ uss.c.;) ::..a pals. 7ra tod..:> s cs 
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! cor:sslheiros , 

I cla::-e c ::.:entc: s 

f::.cc·.l. e.eli berad0 af::.n~l ~ :·a.: e~ c~nsiõ:•ar_e •. _ata o::: es~ ~ 

pres -=;ados ::-elo cor:~ el.::e ~ro _QZ .n.u~·,;.~~o c.a -·~ar:gs. , . .:u.:L-

·,...~ ~c~,..,~,...<:' ..,_.,c oy.-"\~ro o as:::.:::t: , _;:s.ssot". ~::tãc o consel:t.e::..rc Luiz ---u ~-~-~. 
' l..- ...... ___ _ .., .... • - -- "J- - ..... v. 

I C(\2 • 1 c I :t t . . I tç da ?ralJ.Ça s. ~ela-:s.r o _ .... :'ocess~ .... : . . .;' ..... , :te _ / ..;..,_ .. r e curso a;.: :-·aora1. - 1 

k -"r c o da de c i são do consa lloo ?.e .:;é ohal é o Trabalho éa le • ê.e ;;ião , s>ll<ie l 
reccrrs ::::.t.e Loure:::.ço Sa;~che s 1\·l.l!l.e s , e r 3corr::.ê.o ~c~~r·:: co· .;ü ':e s .:-uni o r 

1=-e:.to o ·~"' 1 <>;-;;"~".O " 9."" C"- SC e -- -- ~:...1 - -. ' : ......... (,J',. -

• ' d. -set,ui~a a isc·.•.ssao, te:r:do -....sado da 

GU·ZS I da ' a r espeite 1:çala·vTS. t:oC.o z os c.;::Eel!:e::.ros prese; .. tes s. sessao, 

- ,. ,. • .., . A ,. -t :C o.a CC. ps tencl.a ca L'a :!ll.rS. J;a :r.'a CO!'l...r;.ecer OU :r:a_ do recv.rec , ;o r 

i~ ~o q-J.e , e~"'Go~a d~r.i c;ià.o ele à ~âr .ara , ::..nYoca":";a dac::sões , ::s.ds.s 

l ço:..o C.:!.ve:-::;er.:i;3S , C::e ·...'.~. ::.or:.::elho ? e ,s::.onal ::o '::ro. ... al:t:o e do ~on~elho 
: ?le:::o . ;~-=;es ê.e ser en cerrada a. d::.sc\.-szão , o conze:..r:leiro ·e.la. tor re -
I 

t e 

1 t er s . :=:xcia . co~. :u..,..,.; cado a:: ad·:c:·aêc :..e u...: a 
I 

re~ulta-

I d~ elo 
~ 

~ul;a._ ·er.i. -c o se:-·ia ~ po~ s::. -;•el: ... en te > ident...:.co a. o prc:'e ::·iC:o , e .... r eu-

!.,....,; ;,.., ~:""'l.!..o·.-. ~o...., - ...... '~'"·Ococ~"" ~a. ··; - ... ?1 o"s,.,.,t,.. ·~.::: ;. ~..-. ..,; '-"-..._ .. t,., ..... _ ~ - ' c:: .. _ _ ...,... '\;< ..... .._ ..... '""""" -c~-- - - \oolo.lo..,l. ..., : -· ..... _ c.. ·.lSta doe esclare-

l ci...entos ::re stados , tal iê.er.::.iê.a de ns.o se ':~ri.f ics.va , e , as::::._ , no.v:!. t 

~ . :=:xc::a . ~ i!l.-::::.ra-:a_e::te , con~()rr·::.do :pa:e. ç·;J.e o !='a trono de recor r·ente I 
-,.~,.. ::se ra·v-el ~c •. ,,1 ·-o -er +-t' c.,,._ =- t·'-<o ~ ~o+:a,.. ;;:o c ..,, a.'ia.·~ .:_., c-,..,se1""e··· -

_. - ~ "- "-"· ,;..; -.;._ - _..._ JV • lo,. .... ~ .... ..... -- ......_ V .., '":: <;....,. _.v - W ..... y - - - --• - t 

~o r~ la to r ;J foi c _ e s :.:,c , à v:. ~ t a C. as ~azõ ~ ~ s:;;~e Ee::-.t=..ds.s: :efe=-i ~o . w---a , t 
I 
I y .• <:::: T'O ~.1.. ~ -. - • .. 

I 

.. J. _ . .. v.-........ ... ... ~v . r!'"'"OS~ e:;u:lr!OO , foi co~ceê.ida a fS.lavra ao co~selheiro Joã o : 
. I 

~~e~~e ~il~~ +~-a.'o ~~·o 

I
,J. l,i. - J. V - - ••'-' > ~o;:; . ; VV · ·• 

~rra ~elata~ o ;recesso 

revi ~ cr ç :; o:r.:.selhe iro : .. arc :·~ al ::ias 

6 . 070 /1.!.3, rec v.rso ~xtraord.i ná::-io ê.a à. e c::.são 

C.. o ~e~dc recorr-e:te ~no 

el ?az e r eco :c•r:!.C.s. a :.uxiliac',ora .?r e::<.::s.l .S/A. ?e::.. to o r· ela.·c~r::..o e nao 

-. -::::. s cu.s s.ao , 
, _ se 

'assou- se s. .. ;~ts.. ~ao ,z. ?u:·s..nC.o){te:o s. ~â..tara resol -

to do rec·..:rso , :90::' falta ::e funà.s..:.e~to leGal . :?ina.l. .e~te , :'oi jul:;ado 

o ?rcces~o 5·374, de 1943 , recurso extraordi~ário ê.a cecisão :C Con- 1 

sel:::.o F;~ic:>a do T:raball:.o c..a 2a . :".e Jião , :::enê.o recor·ren-ce _a. Co:::pa~~' il 
Good:;-ea.r do :.:'a:::i 1 _;. :r-vê:;. te::: de So~~acl:.a.. e rec~~:riõ.c José _r.~e~lSanO.:L. 
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~c::. "''"'K) l <O..:... ..... ...... ___ ..... _..,. - o : ·.:.:z 

o 

~ão f o :_ 

~-oc::~~;::o.,..'c _ ... ..., ...... _____ ..., ..... 

-=-+~ -_._, 

tos e ~~rer:ta e três . 

i> e~~,_ ... o.... _,....o , -· - .-,,., ..,.... ... -+o - - - ....,.lro4 , _'-'- - --- - ·-- - ·· ......... .., , 

s·. s ~e~C.eu cs 

- ~ ~ ----v 
õ.o C:. e 

vez 

<:: = ..... · ..... ,..""" ..... v ... _ .... _ ,.-::. <'4-.. ? ·.o-

---~--...--., 
::e ·· "' =:~ 7a.: e:-... 

-- --~.· ~e--r-. -- .:: .-~-:-:- ::- _-_r ::_·c _ .. ::~~-'-i.- .. -":;:;: ~ c:.__ = .. __ ..:·#· :; 

i n ·i :: e 

Se c~ e :.;.ir i o 



l 
. I 

.. 
. . 



ATA Dá TRIGESIHA NONA SESSÃO ORDI~ARIA 

DA CA!.iA..tt! DE JUS':IQA DO 'L'~ASAIBO 

Aos dois dias do mês de junho de ano de mil novecen-
, 

tos e quarenta e tres, as quatorze horas e trinta minutos, na sala 
de s~ssões do Conselho ;~acional do Trabalho, realizou- se a trigesi

ma nona sessão ordinaria da Camara de Justiça do Trabalho do Conse
lho Nacional do Trabalho . ~ompareceram á hora regimental os Conse
lheiros Ozéas Motta, Luiz Augusto da França, João Duarte Filho, ?~

cial Dias Pequeno, Cupertino de Gusmão e Manoel Caldeira Netto o 
Procurador Dorval Lacerda, representando o Procurador Geral da Jus-

, tiça do Trabalho, o secre tario da Camara, oficial Administrativo A-

gnelo Bergamini" de Abreu. Havendo numero legal, assumiu a presid~n-' 
cia dos trabalhos o conselheiro Ozéas wotta, na conformidade do dis
posto no art . 14 do regimento interno do Conselho Nacional do Traba- 1 
lho . Aberta a sessão, foi lida a ata da reunião anterior, realizada ~ I aos trinta e um diss do mês de maio , a qual foi aprovada sem restri -

1 - - , , çoes . Nao havendo materia de expediente , passou- se, em seguida, a 

j ordem do dia. Inicialmente, foi suboetido a julgamento o processo 
~2 4 902 , de mil novecentos e quarenta e tres, recurso extraordina-
rio da decisão do Conselho Regional do TrabaL~o da la. Região sendo 
recorrente Lourenço Sanche s Nunes, recorrido Eudorico Al ves Junior, 
processo êsse adiado da sessão anterior, a r equerimento do relator, 

conselheiro Luiz Augusto da França. Já tendo sido feito o relatorio, 
e ~omo as partes interessadas não compareceram para 

o Sr . Presidente declarou aberta a discussão, tendo 

sustentação oral; 
I 

usado da palavra 

os conselheiros Caldeira Neto, Cupertino de Gus~ão e Luiz Augusto da 

Fr ança . Encerrada a discussão, passou- se á vot ação , apurando- se ter 

a C~~ara resolvido, prelimina~mente, por unanicidade de votos , não 
tÕmar conhecimento do recurso , de vez que não ficou provada a diver - 1 



gencia de julgados , deter~P~do, entretanto, pela maioria de cinco 

votos contra o do revisor , a remessa do processo ao Conselho ?leno, 

atendendo a que a parte recorrente citou tambem como divergente de

cisão dêsse tribunal superior. Foi voto vencido o conselheiro João 
• Duarte Filho, revisor, contrario a remessa dos autos ao ~onselho 

Pleno . Durante a disuussão chegou o conseL~eiro Dario Crespo, tendo 

I S. Excia. tomado parte na votação . Em seguida , foi submetido a jul~ 

mento o processo 5 ~01, de mil novecentos e quarenta e tres recurso 

extraordinario da decisão do Conse~o Regiona~ do TrabaL~o da 2a.Re

gião, sendo recorrentes Maria das Dores e Teodolinda Pelilo e recor 

ridos Carlos Smith & Cia. (Casa Kosmos) Foi relator o conselheiro 

Marcial Dias Pequeno e revisor o conselheiro Caldeira Netto . Feito 

õ relatorio e aberta a discussão, usaram ,da palavra os conselheiros 

Caldeira ~etto, Luiz Augusto da França, Erança Filho, l~rcial Dias 

Pequeno e o Procurador Uorval Lacerda . Pas;ando- se á votação, ver1-

l
ficou- se ter a Camara resolvido preliminarmente , por 

votos , tomar conhecimento do recurso, e, de meritis, 

unanir:ú.dade de 

pela maioria de 

cinco votos contra dois, vencido o relator, dar-~e provimento, para 

restabelecer a decisão da junta de Conciliação e Julgamento.Foi de -

l
signaao relator aà-h~~ o co~selheiro Calj eira Netto . Foram votos 

venc~dos, quanto ~o merito, os conselheiro Marcial Dias Pequeno, r e -

lator, e França Filho, que negavam provimento ao recurso . Foi desi-

gnado relator ád- hoc o conselheiro Caldeira Netto, revisor, tendo o . ' cohselneiro França Filho chegado a sessão durante o relatorio do pro - -
cesso. Por Último, foi concedida a palavra ao conselheiro Calãeira 

' 

lNetto, tendo como revisor o conseÍheiro Dario Crespo, para relatar o 

processo 18 005, de mil novecentos e quarenta e dois recurso extraor 

dinario da decisão do ConseL~o RegiÕnal do Trabalho da 2a. Região 

sendo recorrente Francisco Jorge de Morais e recorrida a Estrada de 
' 

Ferro Sorocabana. Fe i to o relatorio e não havendo discussão, foram 

tomados os votos , apura."ldo-se ter a Cam~Úrl.narnente , por una

h~midade de vot~s , não tomar conhecimento do recurso, visto nao estar 

undamentado, de acordo com o que dispÕe o art. 203, do decreto n~~ 



ro 6 596, de mil novecentos e quarenta . Logo apÓs, verificado o a -
I diantado da hora , o sr . presidente suspendeu os trabalhos, encerran I 

do a sessã o. E, para constar , eu , secr etário da Camar a , lavrei a pre 

sente a ta, que vai por rn;m a s ãnada e subscrita pelo sr . presidente . 

Ri o de J aneiro, aos dois dias do mê s de junho do ano de ndl noveceg 

tos e quarenta e tres . 

ex e r 
""'T 

Be1,-gar·i ni de .a.ór 
'Secretario 





ATA DA ~UADP..AGESD.!..ll. SESSÃO ORDINART!\. DA 

CAM .. 4.RA DE JUSTIÇA DO TRABALHO 

Aos sete dias do mês .de junho do ano de mil novecentos 
A , 

e quarent a e tres, as quatorze horas e trinta minutos, na sala de se 

sÕes do Conselho Nacional do Trabalho, realizou-se a quadra~esima sesl 
são ordinária da Camara de Justiça do Trabalho do Conselho ; a;ionall 

do Trabalho. Compareceram á hora regi mental os Conselàeiros Ozéas 

-Motta, Luiz Augusto da França, Franca Filho , João Duarte Filho , iáar - -
ciat Dias Pequeno , Cupertino de Gusmão, Dar i o Crespo e Manuel Calde! 

ra Netto o Procurador Dor~al Lacerda, ~epresentando o Procurador Ge

·ral da Justiça do Trabaiho, o secretário da Camara, oficial adminis-

trativo Agne lo Bergamini de Abreu. ·:a:avendo número legal, assumiu a 

presidencia dos t 1•abalhos- o conselheiro Ozéas Motta, na confornidade 

do dispost o no ·art. 14 do regimento interno do Conselho Nacional do 

Trabalho. Aberta a sessão, foi lida a ata da reunião anterior, reali 

zada aos dois dias do mês de junho corrente , a qual foi aprovada sem 

restriçÕes. Não havendo matéria de expediente, passou- se, em seguida 

á ordem do ~ia . Inicialnente foi concedida a palavra ao conselheiro 

Luiz Augusto da França~tendo como r evisor o conselheiro João Duarte 

Filho, para relatar o processo 4 903, de 1943 rec~so extraordi~a -
. 

rio da decisão do Conselho Regional do Trabal~o da la. Região , sendo .. 
recorrente Luiz Jardi m de .~aujo e recorrida a Companhia Burroughs 

do Brasil Inc. Feito o relatorio e não havendo discussão, passou- se 

à votação tendo a Camara resolvido preliminarmente , por unanimidade 

de votos , não conhecer do reéurso, ' por não atender ao disposto no 

art. 203, do decreto 6 596, de 1940. Ainda com a palavra o conselhei 

ro Luiz Augus to da França, foi relatado ~ processo 4 767, de 1943, 

recurso extràordinario da decisão do Conselho Regional do Tra~alho . 
da 8a . Região, sendo recorrente Augusto Carvalh o Fortunato e recorri 

do Domingos Pinto Ferreira . Feito o relatorio e não havendo discus -

são, foram tomados os votos, apurando- se ter a Camara resolvido pre-



liuinar~ente, por unanimidade de votos, nao tomar conheci~ento do r~ 
curso, por falta de f undamento legal . Em seguida , ainda com a pala ~ 
vra o conselheiro Luiz Augusto da França foi relatado o processo nu 1 

mer o 26 012, de 1942, recurso ordinario (dissidio colgtivo) do Con- I 
se lho Regional do Tr abalho da l a. Região sendo r e corrente o Sindica I 
to dos Trabalhadores em Serviços de Esgotos do Rio de Janeiro e . re
corrido The Rio de Janeirc City Improvements Cor pany . Fe i to o rela-
torio , em seguida o conselheiro Caldeira Netto re~uereu vista ~os as~ 
tos, ,o que foi deferido pelo senhor Pr esident e . Logo apÓs foi conce 
di da a pal avra ao conselheir o -~arcial Dias Peq'..leno , tendo 
sor o conselhe ~o Caldeira Netto, para relatar o processo 

como revi-~ 

5 775, de I 
1943 , recurso extraordinario da decisão do Conselho ~egional do Tra- ~ 

ba lho da 2a . Região , sen~o recorrente aS/A. Industr1as Reunidas F .
1 Matarazzo e recorrido Joao ~into . Fei t o o relator~o. durante o qual I 

I se r etirou o conse·t ~eiro Joao Duarte Filho, em seguida ocupou a tr! 
buna o advogado Agnelo Camargo, em nome do recorrido . Não havendo I 
discussão foram tooados os votos, apura~do-s~ te; a Camara. r e solvido! 

I preliminarmente, por unani~idade de votos, não tomar conhecimento do i 
~ recurso , atendendo a que o r e corrente nao pr ovou a diversidade de 
I julgados , de acÔrdo com o disposto no art . 203, do decreto 6 596 , d~ 

1940 . Pr osseguindo, foi submetido a julg~~ento o processo 5 864, de 
! 1943, recurso extraord~nario da decisão do Conselho Regional do Tra
balho da 6a . Região,- sendo recorrente José de So·.lsa 1Ielo e recorrid($.

1 1 

The Great West~rn of Brasil Rai l way Co:npany. Foi relator o conselhei l 
l ro Caldeira Netto e r evisor o co~selheiro Dario Crespo, t endo a Cama J 
ra resolvido preli~inarmente, pela maioria de quatro votos con~a 
um, tomar conhecimento do recurso, para, de meritis, considerar insili 

l sistentes as decisÕes proferidas pelo Co~selho Regional e pela Junta 
1 

de Conciliação e Julgamento, visto se tratar de coisa jul gada . Foi I 
voto vencido , na prel i i!lins.r, o conselheiro França Filho , que não a,. 

!tia o recurso. Prossegui ndo , foi submetido a julgamento o processo 
;5 794, de 1943, ~ecurso extraordinario da decisão do Conselho ~egio- l 



~al do Trabalho da l a . Região, sendo recorrente a Companhia Br~~ia 
de Petroleo S/A . e recorridos Alvaro da Rocha Barbosa e outro . Foi 
relator o conselheiro ~ario Crespo e revisor o conselheiro França 
Filho . ApÓs ter sido feito o relátorio, ocuparam a tribuna os advo
gados Napoleão Fonyat, pela recorrente , e Nél io Reis , pelos recorr! 
dos . Não havendo discussão foram tomados os votos , ver ificando- se 
ter a Câmara resolvido preli~narmente, pela maioria de quatro votos 
contra um, não tomar co~~ecimento do recurso , atendendo a que o re- I 
corrente não provou a divergênc~a de julgados, de acordo com o dis - l 
posto no art . 203 , do decreto 6 596, de 1940. Foi voto vencido o 
conselheiro Caldeira Netto, q_ue admitia o recurso . Em seguida foi 
concedida a palavra ao conselil.eiro Caldeira l~etto, tendo como revi-
sor o conselheiro Dario Crespo, para relatar o .processo 1 892 , de 
194j , recurso extraordinario da decisão do Conselho Regional do Tra
balho da 3a . Região, sendo recorrente Osveral do José Abrita e recor- 1 

ridos Gonçalves ?>: Pint o Limi "ta da • .t<'ei to o rala tÓrio e não havendo 
discu ssão, passou- se á votação, apurando- se ter a câmara resolvido 
preliminarmente, por un~~imidade de votos, não tomar conheci~ento do 
recurso, atendendo a que o recorrente não provou a divergencia de ju 
gados , de acordo com o ã.i sposto no art . 203 , do decreto 6 596, ê.e 1940.

1 Por Último foi submetido a julg~ento o processo 463, de 1943 , recur 
so extraordinario da decisão do Conse~o Regional do Tr aba lho da 2a~ ~ 
.egião, sendo recorrente a Fazenda Amalia - Conde Francisco Matarazo 

e recorrido &nton~o Fiorini . Foi r e lator o conselceiro ~ario 
... , e r evisor o conselheiro França Filho, tende a Camara resolvi-

o preliminarmente, por unanimidade de votos , não t omar conheci~ento 
o recurso , por f alta de fundar.ento legal . Em seguida, dado o adian-

vado da hora, o sent.or Presidente suspendeu os trabalhos, declarando 
ncerrada a sessão . E, para cons t ar , eu, secr :.: tári c da Câ:nara, lavrei 

presente ata que vai por mim assinada e subscrita pelo senhor Pres! j 
dente • Rió de Janeiro' a os sete di as do mês de ~un·~.o de mil novecen
tos e quarenta e três . 

~ 

') 1~ . ('. - . )/)W;,J!~~~ t ~ 
Agne l o Berge~ni de Abreu 

Secretario 

em 
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ATA DA Q.UADRAG:C.SL{A PRii.:EIRA SESSÃO ORDDARIA DA 

CÂ~~RA DE JUSni ÇA DO TRABALHO 

' 
I 

Aos nove d~as do mês de j~~o do ano de mil novecentos ! 
A , 

e quarenta e tres, as qua torze horas e trinta minutos , na sala de 

sessÕes do Conselho Nacional do Trabalho , realizou- se a quadragési -
, ... 

ma pr imeira sessao ordinaria da Camara de Justiça do Trabalho do 

Consel ho Nacional do Trabalho . Compareceram á hora re~imental os 
I 

consel~eiros Luiz Augusto da França, João Duarte F1L"lo, r.~arcial Di- 1 

as Pequeno ,Cupe~tino de Gusmão , Dario Crespo e Manoel Caldeira Net-

.to, o Procurs.dor Dorval Lacerã.a, r epr esentando o Procurador Ger.al da 

.Justiça do Tr abaTho , o secretário da .Câ!!làra · J oficial a d.ministrat.L 

vo Agnelo Bergamini de Abreu . Havendo numero l~gal , assumiu a pres! 

~ência dos ~rabalhos o conselheiro Cupertino de Gusmão, na conforoi 

dade do disposto no art . 14 do Regi~ento Interno do Conselho Nac~o

nal do Trab~lho . Aberta a sessão, foi lida a ata da reunião anteri 

or, realizada aos sete dias do mês de jur>.ho corrente, a qual foi a

prov~da sem restriçÕes . Néo havendo matéria de expediente , passou -

_ se, em ~eguida, á ordem do dia. Inicialnente foi concedida a pala -

l 
v.ra ao conselheiro João. Duarte Filho para relatar o processo numere i 

- 4 916, de 1943, recurso extraordinario da decisão do Conselho Regio_ 

nal do Trabalho ~a 3a. Região, sendo recorrentes Christiani & hiel- 1 

sen e recorrido J osé Rodrigues de Faria. Feito o r elstorio e não ha 

vendo discussão, resolveu a C~ra preliminar mente , por ~~an1midade 

de votos, conhecer do recurso , considerando- o fundamentado na forma 

da lei, e, de meritis , negar~lhe provinento, de acÔrdo com o pare -

_cer da Proc~adoria da Justiça do ?rabalho. ~n seguida , ain~a com a 

.Palayra o consel~eiro João Duarte Filho, tendo como r evisor o cons~ 

olheiro Marcial Dias Pequeno, ~oi r elatado o processo 934. de-1943 .I 
_recurso extrsor dinario da decisão do Conselho Regional do Traba l ho I 
da la . Região, sendo recorre~tes os Laboratorios Raul Leite e reco~ 

rido José Bicalho Lopes . Feit o o relatÓrio e não havendo disuussão 

1 



passou- se á votação, apurándo- se t er a câmara resolvido preliminar

mente , por ~~~~imidade de votos, mandar devolver o processo ao Con

selho Regional do Trabalho á vista do pedido de des~stência do re -

curso e do acôrdo firmado entre as partes. ~endo chegado , no fim da 
- ,. , .. t lh ir c votaçao desse processo, o conselheiro Ozeas 1.ot a , o co:::;se e o u 

pertino de C~smão passou a presidência a S.Excia ., tendo em vista 
' as disposiçÕes regimentais. Prosseguindo no julgamento dos preces -

sos, foi concedi~a a palavra ao conseL~e iro Cupertino de Gusmão,ten 

do como revisor o conselheiro João Duarte Filho , para relatar o pr~ 

cesso 1 273, de 1943 recurso extraordiP~rio da decisão do Co:::;selho 

.Regional do Trabalho da 4a . Região,_ sendo recorrentes a EI:!.pre sa Con~~ 

xrutora Universal Limitada e Napoleao Lagranha e recorridos os me s-

mos . Peito o relatorio, ocupou a tribuna, em seguida, o advogado- A. 

Aveline , em nome do r .ecorrido. Não havendo discussão, forsm tomados 

os votos verificando- se ter a Câmara resolvido preliminarmente, por 

unanimidade ~e votos, mandar encaminnar o processo ao Conselho Ple -

::;o, Para apreciação dos r ecursos interpostos, de vez que for am cita 

das como diver gentes decisÕes daquel e tribunal superior. Prossegui~ 

.do , foi submetido a julgamento o processo 3 929 , de 1943, recurso e~ 

xraordinario da decisão do Conse lho Regional. do TrabaL~o da la. Re 

gião, sendo recorrente Eugenio D1 Alessandro recorrida a Cia. de Car

r·!s, Luz e Força do Rio de Janeiro ::.in tada . Foi relator o conselhei 

r o Cupertino de Gusmão e r evisor o conselheiro João Duarte Filho . A-
, 

pos ter sido feito o relatorio, ocuparam a tribuna, para defesa oral 
. 

os advogados 1~ia Luiza Bittencourt , pelo recorrente, e o professor 

Costa Carvalho, pela r ecorrida . Aberta a discussão , falaram os conse 

lheiros Lui z Augusto da França, Cupertino de Gusmão e João Duarte Fi 

lho . Encerrada a discussão, passou- se á votação , ap··rando- se -a!'inal 

ter a Câreara resolvids, por unani~dade de votos, con~ecer do recur

so consider~~do-o f~~damentado de acÔrdo com o disposto no art. 203, 

do dec. 6 596, de 1940, e , de meritis, dar- lhe provimento, en parte, 

para ~~ndar reajustar os salários do recorrente na base do menor pa

go a funcionaria de i dêntica categoria, co~ direito aos atrazados a 



partir ca data em que o oesmo recorrente f oi efetivamente reintegra 
do no serviço , (dezembro de 1940) . Por Último, foi sub:metiã.o a julEA I 
:nento o processo 6 855, de l9L-3 ~ recurso extraordinario da decisão 
do Conselho Regional do Trabalco da 2a . Região ~ sendo recorrente Jo I , 
se Luiz Chica e recorrida a Sociedade Hipica Paulista . ?oi relat~r 

·o conselheiro 1.iarcial Dias Peq_ueno e r evisor o conselheiro Caldeira 

Netto, tendo a Cânar~ resolvido preli~narr.ente~ por unahimicade de 

votos, não to~~r cor~ecimento do recurso, por falta de fundamento 
legal . Em segulda, verificado o adiantado da hora, o sr . presidente 

suspendeu os trabalhos , declarando encerrada a sessão ~ E, para con~ 1 

tar, eu, secretário da câoara, lavrei a presente ata que vai por mi~ 

assinada e subscrita pelo sr. presidente . Rio de Jfu,eiro, aos nove 
dias do mês de junho do ano de mil novecentos e quarenta e três. 

Secretario 



• 



ATA DA G.UADR~GfSIK~ S3CUNDA S3SSÃO ORDINARIA DA 

CA:~JL~ DE JUSTIÇA ~O TRP.BA~O 

A 

Aos çuatorze dias do mes de jQ~O do ano de mil novecentos 
A , 

e quarenta e tres, as quatorze horas e trinta menutos, na sala de 

sessões do Conselho :tracional do T-rabalho , realizou-se a quadrae;ésilrá 

re~~ sessão ordinéria da Camara de JustiÇ~ do ?raba~o do Cor.se -

lho ~:acional do Trabalho . Cor-parecerP..r: á hora re[;incental os Conse 

lheiros Ozéas Motta, Luiz Augusto da França , João Duarte FiL'I1.o , iv1ar. 

cial Dias Pequeno, Cupertino de Gusmão, Dario Crespo e I.:anoel Cal-

deiJ>a -'etto, o Procurador ~orval :.acerda, representando o Procura-

dor Geral da Justiça do TrabaL~o, o secretario da CâMara , oficial 

admir.istrativo Agnelo Bergamini de Abreu. Havendo nÚmero legal,a~ 

sumiu a presidência dos trabalhos o conselheiro Ozéas :Jot;;a, na COQ 

forciaade do disposto no ar~ . ~ do ~egi~ento Interno do Consel~o 

Nacional do ?rabaL~o . Aherta a sessáo, foi lida a a~a da r eunião 

anterior , realizada aos nove ãias do mês de junho corrente , a qual 

foi a!)rovada sem restriçÕes . rfão havendo matéria de ex9ediente ,pss-1 
, 

sou- se, en se~ida, a orde~ do dia . :nicialmente foi concedida a 9~ 

lavra ao conselneiro Caldeira Kett~, para r estituir o processo nu-

tr.ero 26 012, de 1542 , do qual havia pedido vista , na sessão anteri 

or> relativo ao recurso ordinário (C.iss{dio coletivo ) de decisão do i 

Conselho ]egional do ':'rs.balho da le . • ':(c~.;;O 
--~ e•- ' sendo recorren~e o Sin 

dicato dos ?rabalr~dores em Serviços de =sgotos do Rio de Janeiro e 

recorrida The Rio de Janeiro City lnprovenents Company. spÓs ter s!
1 

- I do justificado o pedido de vista , foi aberta a discussao , tendo us~l 

do àa palavra os conseL .e::.ros ?range. :'ilb.o, r:arc:.o.l :)ias Pequeno, 

João Ju~te F::.lho Cupertino de Gus~o e o procurador :)orval Lacerda. 

1 Encerrada a discussão > pass~u-se á votação, verif~canco-se ter a C~ 
< I mara resolvido prelj.minarmente , por unaniv.idade de votos , reconhec.!J 

I da a existência de dissidio coletivo , considerar, de acÔrdo con 
I -

jurisprudencia, fir~ada a com!)etência da Justiça do ~raba~o para 

determinar , e~ dissià.ios coletivos, novas condiçÕes de trabalho e 

l 



a fixação de salé.rios, e , de meritis, pela maioria de quatro votos 

contra três , vencido o relator, dar provimento, em ~arte, ao recu~ 

so, para determinar que o Consel ho Regional a cuo aprecie e julgue 

- , a questao , em toda a sua materia. Designado relator aà.- hcc o conse 

lheiro Cupertino de Gusmão . Foran votos vencidos os conselheiro Lu 

iz Augusto da ?rança , relator, que dava proviLe~to ao recurso para 

atender á preteneão do Sindicato recorrente , na forma pedida na 1-

nicial, e os consel~eiroB França ~ilno e Calà.e~ra Netto, que nega-

vam provirento ao mesrro recurso. O conselheiro França Filho chegou 

, - ' a se ~ sao durante o relatorio; tendo tonado parte no julgamento. Em 

seguida, an~es de ser anunciado o processo seguinte da pauta, o a 

dYogado .Vil liam ::ont elro de :Sarros reQuereu prefer :ncia para jul€@. 

mento do processo n . 3 977, de 19~-3 , ped:l.do êsse que foi deferido 

pela C~~ara contra o voto do consel~eiro João Duarte Filho. Assim, 

foi·. concedida a palavra ao. consel' .e ir o Caldeira Netto , tendo como 

revisor o conselheiro Dario Crespo, para relatar o recurso extraor

din~rio de decisão do Conselho Regional do Trabalho da 2a . Região, 

objeto do referido processo, sendo recorrentes iL"1tonio J!artins e 

outros e recorrida a S/ A. Ilioinho Sa.ntista Industrias Gerais. Feito 

' o rels.torio , ocupou a tr·ibuna em segu.ida o advogado Willian tiontei-

ro de Barros, em nome da recorrida. Aberta a discussão, o conselcei 

ro Cupertino de Gusmão requereu vista dos autos , o que foi deferido 

pelo senhor presidente. Por fim, foi subnetido a julganer-to o proces 

so n . 21 799 , de 1942, recurso extra.ordinario do Conselho ~egional 

do Trabalho da la . Região, sendo recorrente ,João Cordeiro de !!orais 

e recorrida a Cia. Usina do Outeiro. I<'oi relator do processo o con

selheiro Dario Crespo, tendo como revisor o conselheiro França Filhol 

Feito o relatorio, ocuparam a tribuna os advogados Waldir Faria Ro

cha, pele recorrente, e Jayme Land.im, pela recorrlda . Aberta a dis-

c~ssao, usaram da palavra os cons~lLeiros Luiz Augusto da França, 

João Duarte Filho e Marcial Dias ?equeno. Encerrada a discussão , f Q 

ram tomados os votos, apurando- se ter a C~mara resolvido, preliminar 

mente , pela maioria de quatro votos contra dois, não tomar cor~eci

mento do recurso por não t er ficado caracterizada a bipotese legal 



õ.o art . 203, ão decreto 6 596·, de 191.,.0 . Fors.n votos vencidos os CO_!! 

selheiros Cupertino de Gusmão e Luiz Auzusto da França, que adMiti - I 
SJ:: o recurso . Não t::>mot;. parte na votaçao o conse:t.e:.ro Caldeira !'l'et 
to , visto não ter assistido ao relatorio do processo . Em seguida , 

verificado o ad:.ants.do à:a ~ora , o sepJ.-or presiàente suspendeu os t r!_ 
balhos , de~laNmdo encer rada a sessão . r: , para constar , eu , secretá I 
r:.c da cârr~ra , l avrei a presente ata que vai por rni r assir>~da e sUbs 

" crita pelo sr . presidente . rti o de Janeiro , .aos qUatorze dias do ~es 
de j~~o do ano de rr~l novecentos e qu~renta e três. 

# 

Czeas presiden~e . em exer 
cicio 

Secretar::o 





-
ATA DA OUADRAGÉSitif.A TERCEIRA SESSÃO ORDTNÁRIA DA 

I_ 
I 

CÂM.t.RA DE JUSTIÇA DO \TR~BAIRO 

~ 

Aos dezesseis d:ias do mes de ju..>·lho do ano de núl 

novecentos e quarenta e três, às quatorze horas e ~trinta minutos ~ 

na sala de sessões do Conselho Nacional do Traoalb.o, realizou- se 
, ~ , ,. 

a quadrágesima terceirã sessao ordinaria da Camar.a de Justiça do 

' ' Trabalho do Conselho Nacional do Tr abalho . Compareceram a hora r~ 
, -gimental os Conselheiros Ozeas Mota, Luiz Augusto da Fr ança, Joao 

~ -Duarte Filho, Marcial Dias Pequeno, Cupertino de Gusmão, Dario Cre~ 

po~Antonio Ribeiro da França ' Filho e Manoel Caldeira Neto, o , Proc~ 

rador Dorval de Lacerda 6 representando o Procurador Geral da Justi 

, ça do Traoalho, o secretário da câmarã, oficial administrativo Ag

nelo Bergamini de. Abreu~ Havendo n~ero legal, assumiu a presidên 

cia dos trabalhos o Conselheiro Ozéas Mota , ns. conformidade do di.§. 

, posto no art. ' 14 do Regimento Interno do Conselilo Nacional do Tra

balho. Aberta a sessão, r 'oi lida a ata da reu..l'lião anterior, reali 

zada aos quatorze dias do mês de junho corrente, a qual foi aprov-ª

da sem restriçÕes. Não ba. vendo matéria de expediente, passou-se, 

em segUida, à ordem do dia·. Inicialmente foi concedida a palavra 

ao Conselheiro Dario Crespo, tendo como revisor o Conselheiro An

tonio Ribeiro França Filho, para relatar o p rocesso n~ero 26 398 , 

de 1942, recurso extraordinário de decisão do Consel:'l.o Regional do 

Trabalho da 8a. Região, sendo recor rente: Companhia de Eletrdcida

de Paraense Limitada - recorrido: Vitor de Almeida Serra. Feito o 

relatÓrio e não havendo aiscussãd , passou- 3e à votação, apurando

-s~ ter a câmara resolvido preliminarmente, por unanimidade devo

tos, não tomar coP~ecimento do recurso , por nao estar fundamentado 

de acÔrdo cem o disposto no art. 203, do decreto 6 5-96, de 1940. 
, 

Em seguida f oi s ubmetido à j · lgamento o processo numero 3 501, de 
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1943~ objeto do recurso ordinário da decisão do Conselh o Regional d ' 

Tra:,alho da Oitava Região. sendo recorrente João More irace Souza e 

recorrida a Companhia de Eletricidade Paraense Ltda. Feito o rela

t;rio e aberta a discussão usaram da palavra os Conselheiros Cuper

tino de Gusmão ~ Antonio Ribeiro !'Tança Filho e Luiz Augusto da. Fran 

ça. Encerrada a discussão~ passou- se à votação, apurando-se ter a 

câmara resolvido~ preliminarmente~ por unanimidade de votos, tomar 

conhecimento do recurso, para, de meritis, pela maioria de quatro 

votos contra três, vencido o relator~ negar- lhe provimento. Foram 

votos vencidos os Conseuteiros Marcial Dias Pequeno, Cupertino de 

Gusmão e Luiz Augusto da França, que davam provimento ao recurso p~ 

ra considerar que no caso não ocorreu abandono de emprego, reconhe

cendo , em conséquência, ao recorrente, o direito ao cargo que ocupa 1 

va, sem o pagamento dos salários atra.zados! tudo de E!CÔrdo com o pa~ 

recer da Procuradoria da Justiça do Trabalho. Foi designado relator 

ad- llcx: o 

são logo 

ConseLlJ.eirp França Filho~ tendo S . Excia . se retirado da se.§. 

apÓs o jul~erto dêsse processo. · Prossegu1r.do, foi sub- ! 
, 

metidc a julsamento o processo nuoero 1232, de 1943 , _sendo recor-
, 

rente Vicente Pecorono e recorrido E. Spiller Junior,objet.o de re-

, -
curso e.xtraordinario da decisao do Conselho Regioi'.al do Trabalho da 

Pri:neira Região. Foi relator o Conse11-!eiro Cupertino de Gusmão e 

revisor o Conselheiro João Duarte Filho. Feito o relatÓrio, ocupou 

t i - t - . I 
~ r ouna, para ~usten açao oral d: re?urso, o a~vogado-Mario Soa- I 
res Mendonça. Nao havendo discussao, passou- se a votaçao, verifica' 

,. 
do- se ter a Ca.mara resolvido,preli..r.ü.narmer.te ~ por unanimidade de 

votos, conhecer do recurso e dar- lhe provimento, para res tabelecer . -
a decisãqda Junta de Conciliação e Julgame~to . Foi apregoado, em 

seguida, o processo nÚm~ro 3 4o6 , de 1943, recurso extraorainário 

.da decisão do Conselho Regional do Trabªlho da Primeira Região~sen-
, 

do recorrente Lourenço Sanches Nunes , (Cafe Londres) e recorrido 

Alcides Gomes. Foi relator o ConseL'leiro Luiz Augusto da França e 

r evisor o Conselheiro João Duarte Filho) ten~io a câmara resolvido, 

prel~inarmente, por unanimidade de votos, não tomar conhecimento 
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recurso , d e vez que nao Liceu lJro-.-ada a õ.ivergência de jul .:_aõ.os. , de 

te •::.inanõ.o , entr ;;tanto , a re.,.essa C.:J p ::'-:Jcesso ao conselb.o fleno, ate_ 

tendo a aue a ps.rte recorrente cito,;. ta..!:'.:!e~. co~o õ.i vergente decisão 

dês se ·rri"o~.r>.al Superior . Pr o.=: s egu::.ndo , foi concedida a :;:ala vra ao Co 

sel:· eiro J>iarcial I:ias ? equenc, tende co.x.o revisor o Conselheiro cal-

deira :.etto , 3)ara ::'r.llatar o ).:recesso nÚLero ~.271 ,de 1?43, r ecurso 

e.xtraorc.inário da dec isão do 0onselho Resional ào T::'abalho à s. :?rilt.ei 

ra Re ;;_:ião , sendo recorr~nte J osé Thia~o Barbosa e r..;corrid.c . Gave~ Got1·<· 

and Country Club . Feito o r ela tÓrio , usara __ à a palavra as ac.vo -ac..as 

Jurema Santarel.... :tabelo , pela recorrente e r;ilsa Nair Peres , pe-

lo r ecorriõ.o . _·_oerta a d..l scussão, o Consel:::.siro =.uiz Au.s1.1sto ._a ::.-ran 

ça re quereu vi sta àos a,;.tos , o que fo i deferid.J pele Senhor Fre~iden 

te . :?or Últ~ ~.o , fo i suo et:..:.o a ~ul ;a.::;e::J.to o p r :::cesso m.ixer c 6 .540, 

d.e 1943 , oJJ jeto u.o rec·J.rso .::.xtraordinár_o o.a decisão do Conselho ::te -

8ional c.c Tra-.:,a 1 ;.,o C:.a Se[;und.a 3:egião , ee::1.d;:; ~eccrr~n:;e -an.::el Garcia 

Filho e r0~orrido Dio ~'O Pizzen..enti . Foi :::·ela to r o c:;nselheiro Luiz .1.u 

gusto da :-r ança e r·evisor o Consel!:eiro João ::.:>Ua:-te Filho , tenC:o a 

Câ:..ara ::'8SOl V'i do , p :::·eli:-..in"'r:n;ence, pela ~.aioria de tres 'iOtos conc.ra 

dois , vencido o relato::>, n.a.o to:r.ar conhecil'!:ento d:; rec1.:.rso , p or· nao 

estar funda.rr:entado de acôroo cor o àispos to no art . 203, do decreto 

6. 596, de 1540. ?:·oi designado relator ad -noc o conselheiro João Duap 

te Filho, tenào sido votos vencicios os consel::J.eiros L,;.iz Lu·:usto ã.a 

Fra nça e ~pertino de Gus~ão, que ad~tiam pro vaàa a d ivergência ne 

jul~dos, dando assi::: cabi:;::~ento para ser coni!.ecido o recurso . O Jons -

lheiro -arcial Di as requeno retirou- se àurante o relatÓrio . Em segui 

C:a , verif'i.cado o aãiantado ã a hora , o ~en..'l1.or ?resiàente sus;:>endeu os 

trabalhos , declarando encerr ada a sessão . E, para constar , eu , secre 

tário d a câ ...... ara , la'l.'rei a pr~ s ente ata que vai ~or .ui.u1 assinada e 

suoscrita pel o 6ennor Fr es idente ,.Rio de Jane~ro , aos dezesseis dias 

do . és ãe ju~:~o t o ano ~e ~1 novecentos e quarenta e três . 

") 

~&M~~~--1MALI~{ç 
Agzp.elo B.:::r ;;-amtni G.e _..,::.reVj 

Secretario . 

Qzeas . otta ~ 
~ente1 e~ exerc{c~o. 
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-:> -· · --·-L...J 

Aos vint>S e -r,.._ 6s a.·,_·"' ... _ do ..,., ~s · · h · · 1 " v .. _.._ t~e JUI1_. o c.. o a:-:.o o.e ..r.i no -

l'vocent~" e o--a.,..., .... ., e •.,..e"',. 
..... .., - .. \,L - ~-- .... _ "'- -' ~~atorze ~o~as ~ tr~n~~ ~n~t:s, na s 

, . , 
_

1

ges:.. a c_:1.:.::. ~~a sessao o.·d_!13.:>is. G.a. ~s~'i:.";. ~e .:-us '::;:::. go. ..... o 7rs.·.:a::_o C...) 

ICon:zelb.o :acionaJ. ã.o :::Oraoalho . 'Jo~·.:;?.r~czr~:.. à nora r =-""i ~n-cal os Gon 

selheiros , ozeas .o-;tz. , Luiz -'!.UE;~..cs to ::.a _ rs.nça, ..roi o :')-u.?.r te J'il:.1c , .a 

rs.l <...~ Just:cga do ':'rabaL'lo , o secr·~tár::.o ::a câ .. a:?a, Oficial .-.d inis 

trativo :1:;ne2.o Ber,:a ini C:.e •• bre·.J. • .õav~no.o nÚme:.•o 1-:: ·al : assuni u a 

.... .:>~rta e. sessao ~oi li::.s a a~s. 

zada ~os :..c ~esseis a ias ~o ês de junho 

:_g. t5r:!.c _e 

F'.:i 5-a' 

b:c.eiro 

S. o r..:. e_ c..~ c..::a . 

:~ac_cna: ClO 

reunião an~erior , rcali ~ . I 
a qu~- ~oi S.)r ~v~c..~ correr:t-.'! , 

se-

con:::e-

3271, 

ml novecentos e quarenta e crês , âo qual hav-ia )ediC.o v-ista . .. :.pós 

l ~ "" ..... - - ,., ... - ·~...... -oy.."e ~_...,...., o a···c:: ··s<e;;,.. -.... :a: e-,.. ~e a' -·c+~ ~::.... ,..""' "'-v - ~orv ....... _.ace.c.Gol. . .... u .... rr ..... "-4a. ....... __ c ..... .;;).;......, ~ ... '""-s-~u- .;:. './ u ...... -.:._._ ~ ..:::._ u-

,~ ~!'l.C:.o - se ter a :;á ara r ... :;ol -.:ido , prelimin~=..r.r.ar..te, pela n:.aiori:?. õ.e qua 

~ro votos con~:a ~c~s , não -to~a~ ~co~he~i anto õ.o recurso , de ve z que 

raccrr:.:r.:ce na c ~ro J:)U a ~:.. ·.re~ .:..;..ncl.a c. e ~cl.:;aLos , ãe aco~C.o co::1 o 

~ 
'·ispo3to no z.r;:; . 203 G.o cec . 6 . 596 ,G.e 19L~0 . Fo::-a .. 7o~os vencido s os 

onselr.eiros Luiz :.u...,--usto C:.a .=rança e Cupert:::.no de Guscio , que ad...U. ~ir 

I a:a o recurso , consideran~o-o justific~.do , na for .. .a d.a lei . Ict;o a9o" 
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, 

c jul a.uento dee:;; e proce~so , o Conselheir o . arcia.l D;ias Pequer:.o re -

c._uereu s palavra , pela orde- , afL. de ~cn~-::s.tdsr - se co_ o ~onselhei 

..... "',-~ s,- "'""'e"-->,·a - ::;c no ~a~-o a·e <>· • ... ,....., a.·~ _ _, --~ ~ -- '"'-. "': ..... .... - ,::) .......... ...,_ ..... ""' 

te~C.o er..alteciê.o 

' .;, . .,., .J..~d' C 0 .... 
' .,."""""" - Y.j ~..~ ...... 

~ue, 

-craba~histas . . lssociandc - :;;.e a hor:'lem.ge_ falara. . 
I 

a ;::.r C. e sua c·cL. tura I 
prof~_dc das çues~õej 

~in~a o ~onselheiro 

ozes.s !"otta, o ? rocuraé or ;.'orval :::.acerd.a e o advogo.ê.c :?rofe~Escr Al -

lcici~C.es :)elc.L"lS.re , e:n no_.e do s s.c.··o~s.ãos ue • .ili ta...J. n~ .:-ustiça do 

s.o Conselha_ro J~1=. _. ,--... ... ":._-.. P:=-..: , te::.·i:; cc-.c ·~vi sor o Co~se-r~ :.ro 

t
--~ .. cr .... _ -I-.~ --« ... ~2.~ , ~a:':. :-els.ts.r 

, -
curso e::traorõ.lna r io ca deci~:.o C:.c 

o processo n 2 1.6é7 , 0.s 19~3 , ::te -

Co::J.~elb.o .. e.:;ional õ.o •J.'ra. alb.o O.a 

la .~SG~ão , senão recor~srce .:-osé ~acelc ~eixeira e recorrida ttThe Le~ 

polu.::.na .:ts..:.l·:.-a_ .::o::.panyn . :?e::to o r·elatór o , o~u.,.m .. ~ a tribu.l'l:?. , e ... no J 

paSSO"'.J.- Se 

l'+:er a .... ;; """" r~"'o1 .... -' c - - ...., .... ~ .,.-;.. ..... o..... - "' - \..... ' pr-li.in.r.ent~ , pelo voto ~e cese~;~te , ven 

. ente 1 c·el. Fo:::>a:- ·li:)to~ venciê.~!: o~ Con~e:hsiro Joio .Cuar~e _·i ,,"lo , 

. . .., 
ao- noc o ucr~~e 

·~ -~~o O ~ftOC€"'SO nn ~ 605 ..:,::,- .......... "" ~ ...... - ..... - - J . ' 

!:;;;;·...::.a, .:·o:: ~;;.b. etido a jU::í 

:r- ecu=oso s.xtrao:·ê.:L.nf:'~o c.a C.eci I 

:.:ãc do Con~-:lho :t.;:::ional C:c rra alho ã.a 5a· •. :e:;ião , sendo recorr-ente 

'r o calC.~::~a ·-e~·:.o , -:e!1C.c a ...,â ~ra re~:>:v::.c:o , 

I,.,.· ~ " "'e c.e ··o"'o e ~;;; ... .._,.. ~ ""n:·~o ... · -~~ ... .:,.. 
· - ----- '. .... - , ~..L;,. _, ,.,...,. ~ .. vv .. ------=- >J- --

~ ~ur ....... a cnto l..:z:.U . ,?el~ rcc9rr.:C.~ f~.lcu o aC. ·;o.:_.aCo ~u: Ee ssor:.e . F!'c~ 

~ s~,:·1.:.indo, foi sub .l..et::.C.o a ~ul~ ente o ~roce~so n~ ;; . ~.78 , ~e 19~3 , re 



-
... .,"""~c ~ .~.r.:"""..,::~~c.··_:'!"l.fÍ~·-·o .--~ . . e::_·.s :=:-__ o -- "o~-e-·...... · - r. · ., .... · 1.4- ..... - ~ - - -- · --- - ~.;.... - ~_: - - .... ...., ..., _ ~ -rJ.O ... c z-:tcna_ ._o 1r.;:,.:, 3.-L-'10 O.$. 

d ndlco s I.iq·..:.::.. dat ár.:.o ... ?.. 

~
l~l ::..ndo !:i i~es , 

~·te l.:. Gom:ç?nhi~ Li .i tads. . :Et·oi 

r~viscr o ...,onz~l~o_ro Jari o 

i't.· ·· n=~ --Y"<TO' """"""""' .... ., ..... , ... ~· ·~-~ t.L. - - - - __ ..,_ "" ..... , ::'"""- ~"1'13. ... -------

1 ··~s" "'O"' -;c c - v ~ .!:! - - - -

rec·.l.!'so 

.s.sss. Fali :::a ã.e case.llir:J :.)u-

:;s.lõ.e::..Nl. · e.tto 

resolviào , _J.:·~ -

._o ~e-

~rt . 2C 3 :.Q à.ecrs to 

j-:;.:. :s. ... en to o :) p::-oc e~so n -

aec::.são êl.o C;onselilo .. ez;ional ~ . 555 , c.e 19-+3 , 

ko Trs·_alho· ~a la . ~.z.::;ião , s enC:o recorr...:ntils 
, 

Jo se Dec.:lccb.e t: :.or-_:>ari:."l.ia 

cv::..:o:::- o :)onsa:.a.e~ro :)>.rio Cr e s :;-o , .:enõ.o a ~€:;:~.:::- ?.. r esolvid.o , por ur>~· 

~ ne3-r-~:-c ;~cv~~~~~o, ocn~~~-~~~~o çue : ~o caso , te_ a:~i-

ba,õo o Cis,o=to no ,,t , 26 õo <ac"eto- l<i 1 . 23" , de 1535 , dsvsnêo <s I 
~unt·>"' c.e Conciliação e Jul =a-.ento exa. inar caC.a caso, afL, <i e ver::_f·i 

~ 
~~ .... . - • 1 d - d ~ 1 .... , . . ' a:· a. _ex~ vic.a::; c.o ,a_or o _Jeai o . :::;uran~..e o r e a~,or :::..o , re-c.:.rov.- ~e o 

one~l..c.e J.r~. a""c:al :>::::a.s -.;e~1:..e:2o _, :lic te-:õ.o Z. . S. t c _ .. a.ã.~ )S.: te no jul -

~ ent::; . ?o~ -5.lt:_o , !'oi conc e.d.i:.a ê.. _?als.·.:r 9. 9.0 :onsel:.:e::.::-~ vU9 ... rt:!..no 

fi e ::-,;.s_ao ~ ter .. C.o c::; o :'ev:._ ~:>r o :oz:zeli:.e::.:ro ;o:Io -·~te :;:. r:"'.o , _?:l:?S. 

r e:a tA> o '"O c e é< O n• 2. Ol S, o' l S->3 , r scur s o aoot,.orõinár c o "" te c> 

~o do :::on.;; elho _,::; :;iona::. cio ::ra~al::.o c.s :;s. •. cg.:.S: o , s e:c.c.o reco:·rcnte 

o ~elatÓr~o , ocupou a. t ri.ov.ns. , a. s~~-:.::..ã.a , o s.c::o _ac.o Joi o ?e -

~~a c~ ~c~sç:~~:r~s :u;er-t~~~ 

I o~~~-~ ~ ~'s~-u~s~o ~ bv~--~-- - - V ~ - -

3--;.:.s ... ..a. c ..... a .:.· rc.!'lçs.. . ~-

to 
,.. 

:;s.._. z.._·~ r~sol-

o rec-..:wso , cons_..:.cr~.nào- o f'und.a.:;::n~:tà.o ae acorõ.o co ." o ê.isposto no 

20., , - 6 5C" - - C '1 rt . ' o.c ~e~ .. 7 o , ae J.,..,:..~.v ~ 

. ~- ~ ---: 

e , :ie .erit.i.e , pela -:.aio:::ia C:e três 
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denização :...a alfer ença , e. p.?rtir ãa õ.ata e_ 

-c.,.,<-e:·c::-- ................ __ ..,.. , os ... ass_ 

que. foi a •-~s:::a s· .. :.s_nnsÍ . 

n~~:~s ::.ros (;alC.e::.ra I:e -

cado o aãiar.tsão ~a hora, c ~encor cre~::.dentr sus :e~deu os tra ~a~os1 

êec lz.rando c:1cerr2da a s e~sg:o . .... , _.a:::-.s. con~-.;fr , e' , Secre;;ár::. o c.a c€ 

...... - - ' -- - - -- · - Oool .L....... - - "":.- • - -- - ••. u . l ·~<> r.<> 1 ov·rei ~ ~ -~"""C"'.;-e ? t<> - ··e -ra. "'0~ .; ,.,.. 

~::o de a.cs vinte e três ~ias ão de 

~unho C:e • ....:.1 novsce::1t~s e q-.:!lre:-tz. <> t::-cs • 

.?res .. :.s~tie ~ e._ sxe=:tc:Íc::.o . 

ê.e .. Jreu 

Sec:.--~tário . 
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. --- ...... ................. _v 

Aos vin"Ce e oi to dias co .:ês de ju."lb.o do :>.no à.e .A.il 

I novecer:.tos e cuatorze hor2s e "Cri~ta .inut~::: , na 

1 sala C. e sessões do ConseLc ::ac::.. ·:n:s.::. :10 T:-ao~:.'-o , ~ealizc~-se a cu~ . -

Co-'l::;>arecs!'a.,: à .'lora !'CO::i...en'cal os ~onsel:"leiz:·oe oz é ~s :ot.ta, ::·rança 

Fil~o , Cu::;>e~tino ~e Gusmão , Luiz Au~sto da ?r~nça , João ~uarte ,fi -

Tho , :..arcial :)ias ?equeno e Calõ.ei:;:oa :;eto , o :?rocu:-ador Do:."val r.a -
C or..:;., .,.., ... r· "'ent"'n"'o o 'Oroc··.,.,"'c.'o.,.. '"'=r~l c.·., ..., ...... - ,- v,:~ ......... ...,. -....., .- '-'- ... - - ..,.-v- ..... Justi ça c o Tr~~~lco e o 

Sec_!tatá:sio d~ ~â::.sra , of::. c ::.a : aC.:.:ir:::.str=:.·.;i7o .. -.. :'lslo 3e~~~rini C.e __ _ 

·~r eu. o 

.otta , !1a co:~or .. :.iõ.ade do ó.is:9osto !':o arti:;o 

do ::te;i :.::cento Interno do Conselho :racional do rra::a1:1o . _:,.·.')erta a ses 

sao , foi liõ.a a. !lt::>.. da l'eunião ant:erior , reali zaõ.a aos vinte e três 

dias C:o co::-rel"' c .ês de ~lli"ihc , a i.::ü .:·oi apc:-ovada , seu: restriçÕes . 

~ara. c 

o 

:9roce:::sc mS . .:le!'o 5 5...,7 , de : 9-.-3 , C:o ":::.a: il.?.vi:. ?eê.::..ê.o vists. o Cor..se-

~eiro CU?ertino c.e Gus~ão . Dada a ~usência co Co~eL.eiro Dario 

Crespo , revisor do ~recesso , fo i adiado o ~ul_a~ento , sendo entio , a 

l nunci~ào o processo se:uinte de nÚ~e~o 21 260 , à.e 19~ . objato do r~ 
cu:;:oso ex'.:r::::.o:'àin~:-io co Conseil:o ::e;;,;..onal do ::-a ::s.l':o C.a Ee:-.mda :.e 

lho . ?eit o o relstÓrio , OCU?OU a ~ri~u_~a , oa:"s. a sus ": en tação C:.o re . -
curso o s.dvo gado Iorancisco ã.e Paulo Rei.não B:e l e:uei ster. J.m:;ss de i 

nicia :v a su::. or.3.çao , o aê.-:o.::~do e.'!: ~·.:.estão reqm r eu 1:1e fosse :;>er-ü 
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reclama::1te e ser Sua. Senhoria o adyo ::e.do e procur·ador de todos . Sub 

::r..etido o ass-tl:l.tc ao ? ron_·.r..ciamanto do t ri buna l , foi o requerimento 

indeferido, ,or :naioria , :yor entender a ~â.w.~rs. P..ão se aplicar ao ca 

so a fac·.üdade contida no _ .. encicnado dis:;>ositivo ra ;ir. ~ntal. Assi::l, 

a,ós ::::.aver f a l ado du.i~:?.n e dez _tinutos , e não :O.a : endo discussão , pas -

sou- s e à votação , a:;>urando - se ter a câosra, resol7ido, prelimi~arke~ 

te, con·~ra o voto d-o relator , to!!..ar conheci:nento ê.o recurso , consi 

l õ-eranõ.o - o fundamentado de acôrdo cor.t o disposto no arti;o 203 do de 

. 6 59" ~e 19.1•0 .o. Ae neri-'-~e cre~~ ~ , ~ _ ~ , ~ , - _ -~~~ , pela maioria de quatro votos 

contra dois , vencido igualment e o relator, dar -l~e provimento , em par 

te , para. r :=: stav.rar a decisão da Ju.nte. de Conciliaçãc e Jul~amento . ?o 

1 :::oam votos vencidos os Conselheiros :-r ·mça :.<'il!:o, r e lator , e Caldeira 

! !ieto, o pri::neiro i~almente ·-a p:>elL~•inar , <P-e negavam provi.i:1en.to ao l 
1 
recurso . Foi C.esi ,._:nado r 0lator ad - hoc o Conselheiro Cupertino d e 3\.14 

:1ão. Durante a votação con:parecau à. s es;;ã~ e tomou as sento na cârna- 1 

ra ~ como sucstituto interino do ConseL~siro João Villasbôas ~ o senho_ 

F-rancisco ê.e Ass is Perdi,são Xogueira . Bm sesuida ~ o advo~ado 7!illi-

am :.;on'Geiro de 3arros ~ na cua_ids.de de p rocurador , por substaleci:1len 

to , àa S . !' . :.:oin!:.o Santista - Inà.Ús criaE Jerais - ,requereu e pala-

vra , afi~ de consultar à C~ara sobr e a possibilidade de ser subme-

tido a jul3amento o recurso extraordinário interposto po r Antonio 

-.artins e outros :ia decisão do Conselho ional do rrabalho da S.e -

gR~da Região , ocjeto do processo número 3 977, de 1943, sendo reco~ 

r ida· a citada Sociedade ~ r~curso esse de que era re2ator o ConseL~ei 

! ro Caldeira Ne to e ra visor o Conselheiro Dario Crespo , ~resenta~en

! te co~ vista ao Conselheiro Cupertino de Gusmão . Justificando ore 

~ ~Qeri~ento ~ o advogado e~ ouestão esciareceu aue tendo o Conselhei -
1 . , -

Í ro Dario Crespo , r evisor desi,snaã o, ter::a.inado 'J -..anà.at-J : substi tuto 

! interino que era do Conselheiro João Villasbôas , ei gozo de licença , 

em virtude da posse do novo Conselheiro ~ senhor· :?erdi _,ão Nogueira, 

_poderia a Câ~.ra õ.esignar o ConseH1eiro Cu:;:>ertino ê.e Gus:não re'Jisor 

ad- hoc, 
. , 
Ja ~e Su~ Se~horia havia )Sdido vista õ.os autos, e , ass~ 
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. . . , , a~scutir e Ju-sar s ~te~i~ . ApÓs ser ~ebatido o agsunto ~ e posto 

ria, deferÍ-lo ~ admitindo o Conselheiro Cupart:no ê e Gusmão como 

pe.ra f2.lar soore o rec·v.::-so~ apÓs tê - lo feito , passou- se à votação, 

~~ conheci~ento do ~ecurso , considarando~o funóamen~soo õe acôrdo 

t~s, pela ~aioria e cinco votos con~~ ~ois , na~~r -~e provi~ento . 

For~~ votos vencidos os Consel~airo ~u~ertino ~e Jus~ão ~ L~iz ~L-

gusto ca -rança, q1:e C.~ vem pro·;i .ento ao recurso , _-'ar~ jul. ar proc~ ! 

de~te a recla~ação e inc.eniz~-

- - • .... . . • 1 . • . • ., t t " t<> ;:: c "' ~ao .:.::-ecn ...... e.. ::a :l!'l.~cla_ , ;:;enClO -co ... ac.o p-r e amoe::a n.,. ·ro ,...çc.o o on .. ~ 

~ado o adian~~ão da 'Ora , visto ~aver si 
do a sessã~ prorro~aâa p~ra a concl~são co jul a~snt~ do p~ocesso a 
ci::.a , o sen::.or ?res::.cente, s::r. seguiC.a , suspende·; os ... r-a·.;; .. l':J.os, encer . 
rs.r-do e. sessão. _ , :;;a::'~ c~::stz.r , eu., Sscr3tá~_o C.a Qâ~r.a ~ la'"iJrei s. 

I I pr:>sente ata , ·;;.e vai por td.m assinada e S1::.':::Jscrit:3. pelo semor :?ro -

de junho ão ano é.e !".l::.l novecentos e .:p. a~ent~e três . 

~--~..§?i< :-----:; 

?zéas ::ottâ 
:~~~i~snte , r-o i=~~~i~e~to :e

:;s-1 do e~e·Civo . 

~4~~~::tn: t.e 
Secrat~r::..o 
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D~ JTJS':'I~A :DO TP..A3AIP-O . 

"' ~os t~inta· dias do ~es de ~unho do ano de ~il novecen 
~ tos e quarenta tres, as quatorze horas e quarenta ~nutos , na' sala 

ae sessões do Conse1;..o i.:acional do ::'raba1 r o, rea::.."izot:.- se a qu.adra,sê_ 

sima sexta sessão oràinaria da câmara de Justiça do Trabalho . Coopa 

recera.:r. à !lora re€i~e:1tal vs consel"C..eiros 0z~as :...o:; t a, ?:::-ança -=·ill:o, 
?erdieão :rcsueira, I.u~z Augusto da França , João Duerte Filho, .r.:ar -

cial Dias ?eq_uet:o e Calde ira :!.letto, o Procu:-ador :Jc:::-vs.l ::.S.ce~C.a, :::-e 
present&nào o ?rocurador Geral da Justiça do Trabalho e o Secreta -

· rio da Cârr.ara Oficial h~~nistrativo Ãsnelo 3erg~~ni de Abreu . Ea-. 
vendo numero legal , assumiu a presidencla dos trabalhos c c onselhei-1 

r o Ozéas Motta, na conformidade do disposto no artigo 11. do !tegi:men-
to In""Cer!lo do Consel!lo !~ aciona.l do ':'rabalho. Aberta a sessao, foi 
lida a ata da reunião anterior, realizada aos vir-te e oito dias do 
corrente mês de jaYl-~o , a qaal fo!. aprovada , sem res t riçÕes . 

' .. ... . vendo materia de expediente , passou- ce a oràer:: eto a~a , para 

!!"so ha] 

ô jUlEa 
nento dos pr ocessos en paúta . Inicial ente ~ foi apregoado o proces-

so 5 866, de 19!..3 , recurso extra.or-dinario da decisão do Conselho 

~egior~l do Trabalho, da la . Região , sendo recorrente ?ranc~sco Jo~ 
quim ~oreira e recorrido José Coelho Pereira Neto . Foi relator o 

consel~e~ro Luiz r-U~~sto da França e revisor o conselheiro ;oão ::lu

arte Filho . ~eito o relataria, ocupou a tribuna o advogado José Joe~ 
de Salgado 3astos, e~ ~one do recor-:::-en te . Não havendo discussão,pas -

sou- se à votação, apurand o- se ter a câr;ara resolvido preliminarmen-
- ~e , pela ma~oria de q~atro votos contra o do r e lator, não t omar co-
nheci.mento do r e curso, visto não ter sido citada decisão d!vergente , 
de acordo con o dispostc no ar~ . 203 do decreto 6 596, de 19!..0 . ~ oi 

\ 



voto vencido o relator, que tômavs. co~hecimento do recurso, consi-

derando- o fundareentado. Foi designado relator ad- hoc o conselheiro 

João Duarte Fi"lho. Durante o relatorio che gou o conselheiro França 

- d t · 1 · ·,::- · d ~ ~ e Filho, nao tendo toma o par e no JU gamen~o . ~m segu~ a : o_ cone - I 
di da a palavra ao conselheiro França .l:"ilho , para relatar o processo I 
6 866, de 1943, recurso ordinario da decisão do Conselho Regional I 
do Trabalho d~ 2a. Região sendo recorrente a General rJotors do B:r·s.- .. 

I sil e recorridos Alfio Strazzeri e outros. Feito o relatorio, foi 

aber t a a discussão, tendo usado da palavTa oe conselheiros· Caldeira 

Netto , blarcial Dias Pequeno e .França Filho, e o Procurador Dorval 

Lacerda . Encerrada a discussão, [oram tomados os votos, verificando 

- se ter a Câmara resolvido preliminarmente , pele voto de desempate, 

venc ido o relator, considerar- se ·competente para apreciar ·a especie 

visto ter sido o inquerito administrativo requer~do antes da · vigen- ~ 
cia do dec lei 4 638 ; 11de meriti s~ por unanimidade de votos , dar pr~ 

< 

vimento ao recurso para, à vista das provas produzidas no processo, 

autorizar a demisão do s recorridos, capitulando a falta grave a e -

les atribuida no disposto no art . 5º da le~ 62, de 1935. Foram vo-

tos vencidos na preliminar , os conselheiros Fr~~ça Filho, relator, 

_!:ui z Augusto õ.a -:1ra:cça e João '·Duarte , que consideravam a OâiJara in

competente para apreciação do feito , adotando comorazão de decidir 

os fundamentos do parecer da Procuradoria da Justiça do Trabalho . 
;. . . 

Prosseguindo, foi concedida a palavra ao conselheiro João Duarte Fi 

lho, tendo como revisor o conselheiro r,:arcial Dias Pequeno, para re 

lata:r· o processo 2 017, de 1943 , recurso extraordinario da decisão 
< • 

~o Lonselho ~egional do Trabalho da 3a. rlegião. s~ndo recorrente B~ 

nito •·:uradas e recorridos Etelvi no e Vicente Rocha . Li'eito o· relato-

rio e aberta a diecussão, usou da palavra o conselheiro Caldeira ~e

to. Encerr·ada a discussão, passou- se à votação, apurando- se ter a 

Câmara resolvido prelimi~~rmente , por unanirr.idade de votos, tow~r 

co~~ecimento de recurso, considerando- o fund~entado na forma da 

lei, e, 11de - meritis11 , pela rc.aioria de cinco votos contra. um, dar - lhe 

provimento , para determinar que o Conselho Regional do Trabalho a 

quo aprecie o mer ito do recurso ordinario para ele interposto . 



-

ao ~ec~so . ?rosses~indo, fc~ subnetido a ju1sacer.~o o ~recesso nu-

m'3ro 1 596, de 191.,.3 , recurso e:':trc.orC.irario ci.a decisão C.o Conselho 

Regional do Trabalho da quarta ReGião , sendo recorrentes Andreza , Da

vf &. Ci a . Ltda . e recorrida Nair 1:e.rs~:;-ida Boscs.to . ?oi relator o 

consel::.ei~o Larcial :JiE,S Peq_ue!lo e revisor o conse:.2'1eiro Caldeira 

votos , nso tomar co~eci~er.to do recurso , por ~ec estar fund~~enta-

do de ~cordo co~ o dispos~o no art . 203 do decreto 6 596, de 191.,.0 . 

Er.1 seg.l i da , entrou em julGe.nento o :;>roces~o 5 780 cie 19L_3 , recurso 

extraordinar5.o ãe. dec!.são do Conselho ?.egio-ral do Trabalho da segun 

da P.e~ião sendo r ecor rente e. S/1--. InC..').Strie.s .:=.e-..... ..... ::.õ.as ~, . ;:atars.zzo 

e recc~r:do ?eãro :o~ino . ? ci ~~la~or o co:-Jsel"'".eiro ::arc!.al :)1s.s ?e-
' 

Q.ueno e rev~so~ o conse::C.eiro <.,a :.C.ei~a :-etto , tendo a Cê:-.e.~e. resolvi 

do prelL~zn~~ter.te , po~ u~~n~~êsC..e de votos , n&o to~ar con~ec~-'3nto 
I 

do r ecur·so, por fal t a de fundatento le~el . Prossezui ndo , foi ~nunci~ ~ 

do o processo 6 073 , de 1945, recurso extraordinario da decisao do 

Conselho ~egio~al do ':rabalho da 3s.. ·Reg-ião , sendo recorrente ;üaor 

I Gonçal ves :.:a.rtins e recorrida & ::-o- pan'lia :?o:::-~e. e I.uz de : ·1nas Ge-

rais . ?o~ r~ator o conse:re~~o ~~~z Augusto da ~~~ça e ~ev1sor o 

consel!:ei::> o j·oé.o Jt1arte FiL~o . Com a palavra. o relator , foi requeri -

do por ss. c ~Q~a~ento do jul3azento, tendo o conselhe:ro CalC..eir~ 

Netto , antes de ser o assunto subneti do ao pronunci8.l;lento da Câmara , 

!reQuerido vista dos autos , o que fo~ deferido pelo Sr . Pre s i dente . 

Em sesuiãa foi sub~etido a ju~gaten~o o processo· 6 080 , de 1943, r e-

curso ex~raord!.nar~o da dec i são do Conselr_o ~ezioJal do 1~abalho da 

lquarta Região, sendo recorren~es ::iicardo :.:agni e Ste.ndard Oil Co::1pa

ny of 3ras~l e recorridos o~ mesruo s . Foi relator c conseL~eiro João . 

Duarte Filho .e revisor o consel he iro r<Jarcial Dias Pequeno tendo a Cê. 
. I 

r.tara r esolvido pr el1" inarmente , por unan:l.rr.ids.de cie votos, manctar en-

caminhar, o processo a o ConseL~o Pleno, de vês que um dos recursos foi 

1interposto :;>ara esse su9erior :r~b~~al . Prossecuindo , ~o: subr.etido 

a· jul gacento, em segui da , o processo 3 663, de 19~3 recurso extrs.or

dinario na decisão 4o CcnseL~o ·Regional do ~raba1~o da quinta Região 



I sendo recorrentes A. Vasquez & Irrnio e recorrido Florencio 3ispo de I 
$ouza . Foi relator o conselheiro ~uiz Aususto da França e revisor o I 
consel!J.eiro :oão Duarte ?ilho , ter:do a Câmara resobrido preliminar- I 

l ~e~te , por unan;~idade de votos, nã~ tomar co~~ecitr,en to do recurso, l 
l por falta de fundamento legal. Finalmente , entro<.:. en JUlgB.rlénto o I 
l proc:ss~ 2 76~ , ~~ ~9~~, recurso extraordinario da dec~são do Conse- l 
ll:.o .. eg:.onal ao -raoa_no de. terce ~'~"a ~egião, sendo recorrente :Suse-

ln:..o :'".lrlet"';i (:'abr!.ce. de CalgaC.os Velocino ) e recorrido João de .<>re.~ 
l jo . Fo:.. rela"';or o conse1~eiro ~u~z Aug~sto da ~rança e reviBor o con 
selheiro João Duarte ?i!hc . ?e :.. to o relator~o e aberta e. d:..scussão , 

lusaral:l a palav-ra os consel~eiros Caldeirs. :;eto e França Fil~o . ::::.."lcer 
Irada a disc<.:.ss~o passou- se à vctaçã6, verificando- se ter a Gânara re 
solvido preliminarmente, por unanin~dace de votos, tor~ cor-~eci~ent 

Ido recurso, e, 11de meritis,. , pela maioria de qua"';ro votos contra un, 
pegar- lhe provimento para confirmar a decisão recorrida . Foi venc:..do 
o conseL~eiro França Filho , ~ue dava provime~to ao recurso, adotando 
os fundanentos do psrecer da Procuradoria da Justiça do Traoalho,não 
r er.do tornado pa::?te no julgamento o conselheiro :iarcial Dias .J:Iec;_ueno, 
Íis~o se ter retirado durante o relatorio . Em seguida, verificado o 
rdiantado da hora, o Senhor Presidente suspendeu os trabalhos , decl~ 
r~~do encerrada a sessão. E, pare constar, eu, secretário da Comissão ' I l avrei a presente ata que vai por mim assinada e subscrita pelo se-~ ~hor Presidente . R:..o de Janeiro, aos trinta dias do mes de j~~o de 
~1 novecer.tos-e qu8ren~a e três. 

ozéas exeE_ I 

J'-:1' \,~ " ,., ; '-" . ../ l ' . 0 01 ~ 
Agnelo Berganini de ~breu ~IIJ 

I Secret~r~o 
I 



Aos cinco dias do mês de julho do ano de mil novecen-, 
tos e quarenta e tr~s, as quatqrze hor as e trinta ~inu~os, na sal a 
de sessÕe s do Conselho . lac~cnal do Trabalt.o , rea lizou- se. a Q.uat:::'af~ - , sirna set~ma sessao ordinaria do Camar~ de Justica do Trabal ho . Com . -' parecerarr. a nora regimental os Conselhelros João Villasbõa s , França 
Fil:ho, Luiz b.ügusto da França, Cupertino de Gusmão , :.:arcial Dias Ee
queno .e '"Caldeira Ne tto, o Procurador Dorval Lacerde , representa.:ldo 
oYrocurador Geral da Justiça do Trabalho, e o Secretário da 'Camar a 
oficial adm.i~istrativo Agnelo Bergamini de Abreu. Havendo numero le 
gal , àssundu a pres1denc1a dos trabalh~o Conselheiro .João Villasbo
as , na.ccn~ormidade do disposto no artigo 14 do Regi~ento : nterno do 
Consell:.o !Iac!.onal do '.:raba::no . ~berta a sessã o, o Conselheir·o Galdei. 
~ Netto requereu a palavrà, pe~a ordem, para , en nome da 6anara,coti_ 

lfr'ab.ili:!--se CO!!! o conselheiro João Villas·ooas, em vi:::'tnde de ter Sua . 
Excia . reassumido as funçÕes , apÓs longo periodo de licença • .A~socian 
Qo-s~ a essas h~rnenagens f alou , em nome da P~ocuradoria da Justiça 
do Tr~balho, o Procurador Dorval Lacerda. Em agradecimen to falou , por' 
ul"Cimo, o conselheiro João Villasboas, declarandõ que , ·ao reiniciar - , -as suas atividades, desejava seguir a mesma orienr.açao ate entao tra 
çada, certo tanben de 'que estav~ pronto a colaborar corr. seus pares 

1 ~elo deserlvolvi~ento e con~iaqça da Justiça dQ trabalho. Err. seguida 
~oi liQa a ata da reunião ar.terior, realizada aos t~inta dias do mês • 
de junho ultimo> a qual foi aprovada sem restriçÕes . Durante a le~-
tura da ata chegou o conselheiro Ozéas Motta, ~o ,qual foi pe.ssada 'a 
presidência, na qualidade de conselheiro mais antigo , na câmara. No 
expediente , o Conselheiro Marcial Dias Pequeno , em nome da comissão ~ 
designada para visitar o Conselheiro Ar aujo Castro, -pres i dep.te efeti 
vo do tribunal , participnu ter a ~es~ comissã o se desencUEbido da 
missão,- ma.r.ifestando' a sua satisfa ção ao verificar c.ue. o Conseiheiro 

Araujo Castro vem ~presentando sensiveis melhoras em seu estado de 
saÚde . Passando .- 5e à ordem do dia , para o julgamento dos processos 
~m pauta, o advogado Antero de Carvalho requereu à presidência .da Câ 
mara fosse concedi?& preferência para o julgamento do proce sso n . 
5- 867, de 1943, Iiela tivo· ao dissÍdio co"l~tivo> pedido que mereceu d~ 
.r.e:imento. Assim foi apregoado o referido processo, objeto do recur, 
so ordinário da decisão do Conselho ~egional do Trabalho da Primeira 

1 Região , , sendo recorrentes T"neodor Wille & Cia . Ltda . (sob a adrúnis
~ração do Governo Federal) e :::'eco~riào o Sindicàto dos ~pregados 
vendedores e Viajantes do Comércio do Rio à.e Janeiro . Foi relator 
do processo o Conselhei:::'o Joaõ Duarte Filho, se tendo de~lsrado impe ~ 

dido de votar o Conselheiro I.:arcial Dias Pea.ueno . t I 
Fei o o r elató- J 
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rio ocupou a tribuna o advÓgado Antero de CaruaL~o, para sustenta-, 
çao do recurso, tendof alado em nome dos recorridos o advo§adO Ne -

.. A 

lio Reis. Aberta a discussão, o Conselheiro Joao Villasboas requ~ 

reu vista dos autos, o que foi deferido pelo Sr. Presidente. Em s~ 

guida1 elfl.trou em julgamento o processo n. 13 !46, de 19b.-3, recurso 

-extraordinário da decisão do Conselho Regional do Trabalho da Pri-
, , 

meira Região, sendo recorrentes J.M. Melo & Cia. e r ecorrido Jose - - . 
dos Santos . -Foi r ela.tor do processo o Conselheiro Joao Duar-ce Fi-

lho r tendo a câmara resolvido, prel~narmente, por ur>~imidade de 

votos" não t o:ms.r cor>.hecimento do recu:-so, por não estar fundamenta 

- do, segundo o di.sposto no artigo 203- do decreto 6 596, de 1940.0 
:r·evisor deste processo foi o ConsE>lheiro Cupertino de Gusmão. Lo-

, 
go apos, foi co~cedida a palavra ao Conselheiro Marcial Dias Pe-

queno, tendo como~evisor o Conselheiro Caldeira Neto, para relatar 

o processo n. 7 293, de 1943, relativo ao recurso extraordinári-o da 

decisão do Conselho Regmonal do Trabalho da Primeira ~egião, sendo 

recorrente Martir>.ho Soares de 
Luz e FÔrça do Rio de. Janeiro 

. , 
Siquei~a e recorrida a Cia. de Car~, 

# , 

Ltda. Ap.os te::- sido feito o relatG-

r.io e haver o ocupado a tribuna; em noi:le da recorrida, o advogado 
' 

Prof. A1cibie.des Delamare, o Conselheiro D..1iz Augusto da França ,r~ 
quereu vista doe autos, o que foi deferido pelo Sr.Presidente. Du
r~~te a sua oração o citado advogado apresentou seus cumprimentos 

ao Coriselhe~~ João Vill asbÔ&s pela sua volta ao tribunal, tendo o 

Conselheiro homenageado Tequerido ficasse consignado em ata os seus 

agradecimentos, o que foi aprovado. Logo apÓs, foi submetido a jul 

ga.mento o processo n. 6 536, de 1943~ recurso extraordin~rio da de: ! 
I 

cisão do Conselho Regional do Trabalho c a ~uarta Re gião, sendo re-

~mrrentes Antonio Ferreira Duarte· e Jorge Pedroso &a Rocha e recor 

rido -:;alter Vinge . Foi relator o Conselheiro Marcial Dias -pequeno 

e r-evisor ·o Conselheiro Caldeira Neto, tendo a câmara resolvido pr~ 

fiminarmente , por unanimidade de votos, não toms.r conhecimento do 

recurso, por nãQ e star fundamentado , sezundo o disposto no artigo 

203 do decreto 6 596; de 1940. Prosseguindo, entrou em julgamento 

o processo n. 957, de 19!~3 , recurso extraordi~ário da decisã<o -do 

Conselho Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo recorrente 
' 

Vicente Demico e recorrida a CompaP.llia Paulista d'e _Louças 11Ceramuus ' 

S/A. Foi relator o Conselheiro França Filho e revisor o Conselhei

ro. Cupertino de Gusmão, tendo a câmara resolvido, prelimi~armente, 
' por unanimiéade de votos, não to~~r conhecimento do recursc,por não 

este..r fundamen~ado, seg~do o disposto no artigo 203 do decreto ••• 
' 6 596, de 1940. Prosse@Ãindo com a palavra o Conselheiro França 

- Filb.o , tendo c omo rev.isor o Conselheiro Cupertino d e Gusmão,·- _~ - re 
, 

la t ou. o processo numero 3 791, de 1943, relativo ao recurso extra-
ordinário da decisão do Conselho Regional 1 o Tr·abalho da Primeira -
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Região , sendo recorrente Lourenço Sanchez Nunes, (Café Londres) e 
recorrido ft~~lar Sento ~eixeira . A cânara, tendo em vista decisÕes 
anteri~res sobre o mesmo caso ~ resolveu, preliminarmente , por unani 
midade de votos , não tonsr conhecimento do-recurso e mandar enc~i~ - , 
~-lo ao Conselho Pleno, ate~dendo a que o recorre~te citou como di 
vergente decisão desse tribunal superior . Por Último, foi submetido ~ 
a julgamento o processo n . l 702, de 1943, recurso extraordinário da 
decisão do Conselho ~egional do Trabalho ~ a Primeira ~egião. sendo 

I 
recorrente Lauro Benedi ::ode Araujo e recorrida S/ A Cassino Balneá 
r io da Urca . Foi relator o Conselheiro ?rança Filho e revisor o Co~ 
selheiro Cupertino de Gusmão . P'eito o rela.t~rio , ocupou a tribuna e!l 
nome da recorrida. o advogado 1f.ario Dias, tendo usado da pala"!Ta, du-
rante a discussã o do pr ocesso o procurador ~orval de Lacerda . Ender 
r ada a discussão, for~ tomados os votos , verificando- s~ ter a Câma-
ra resolvido, pre l iminarmente , pela maioria de quatr o votos contra 
dois , não toD'I!l.r conhecimento do r ecur·so, de vês que o recorrente c.i 
ltou cooo divergente sôu~nte decisão do ~esmo trib~~al r~corrido , o 
lq_ue não encontra apoio no dis.!_)osto no art . 203 do decre~o 6 59ó, de 
11940 . Fo:-am vencidos os ConseDl.e:!.ros Cupertino à e Gusmao e Luiz -~ • 
fa França, que admitiam o rec~so, de acôrdo com o parecer da Justiça 
kio Trabalho . Nã o tomou parte na votação, em virtude de se ter reti-1 , 

a-ado dur~"lte o relator-:..o, o Conselhe-;"'o :~arcial Dias Pequenp . Em se 
pu1da, verificado o adiantado da hora, o Sr . Presidente suspendeu os I 
f rabalhos, encerrando a sessão . E, para constar, eu Secratário da Câ 
ttara , lavrei a prssente ata , que vai por ~im assinadae saosc~ita pelo 
pr • Presidente . Rio de Janeiro , 
hovecentos e quaren a e três . 

aos cinco dias do mês de julho de m1 

~ 1.1ot ta :-::-"Ç 
Presidente , no impedimento do 

efetivo. 

J !).,..)),?@. ~ ~ .AA,:, ~<"A , 
Agnelo Be:rgamini de. :Jbreu 

. I I 

Secre tario 
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Aos sete dias do ::nes de julho de :11il novecentos e 

quarenta e três, às quatorze horas, l'I.A sala de sessÕes do Ccnsell:o 

r~acional do TratW.l:c, sob a presic.ênc!.a do Com"ell:.eirc Ozéas Mote, 

ra ausência do Pres idente efetivo, realizm--se a quaéirngésiJlla oita I 
va s~essS.o ordin~r!.e da Câmara d; J"t:S tiça do Trats.l~:; . Ccmparecers.n: 

a hora regimental os Conselheiros Ozeas Mote. , Luiz Augu:: to da Fran-. , I 

ça e Joãc V:::.l lasbÔS.s , c Proct:raõ.or Dcrval Lacerda , represer.tando o 

, "' 
Procurador Geral da Ju;ttça do Tr abalho , e o Secretario da Camara, 

oficial administrati vo Agnelc .Oergamini d.e Acreu . .·ão :C.avend o nÚ

mero legal , o s er..hor Fresid ente ~andou aguardar a for maçã c do .Q.!!.Q

LY!!l • -o que se verificou às ctuatorze horas e trinta e n:ir..utos , com 

c comparecimento dos C cns elrei rcs :.larc ia. l Dias Peq'l.4en c e Msnoel CaJ.êsi 

'"' , , ra!\eto. ampleto o nume:::-o legal , o s el'1.hor Presiõ. ente õ.etermi::::.ou a a -

be:::-tl.:I'a dos trabalhos e a leit'l:!'a da ata da sessão S.!l-:;e:::-ior 1 :-eali

zada aos cinco dias do corrente mê-s, a qual foi aprovada , sem ree 

tr!çÕes. Não :::evendo matér :.a de e~diez:Ze 1 passou- se à orcem do 

dia ~ ~a j u lgamento dc:s proceecsem pauta . Inic iàl.mente, foi apre - 1 

gcaê.o o processe nÚoerc 4575", de 1943, relativ::> ao rec\:.!'SO extracr

d~rio da decisão do Consel ho Regional -do Tr"e.balho da Quarta Regi 

ão, sendo reco;re!'lt e Tlie '.:exe.s C o:npany (S.outh .l'..t:lerica ) Ltõ. . e rec 01: 

, rido Norberto B. Jaeger . "Foi relator c ConseH:.eiro Lu:!.z Augusto da 

rrança e r evisor c Comel.Ceiro João Duarte Filho. Feito o relató-

rio e aberta a discussão, ~als.:>a;u a: Ccp..selleircs Manoel Cs.lãe~,.,a 

1 Neto e Marcial Dias Pequeno. Encerrada a diecussão, foram tànados 

os votes-, apu=-ando -se te:- e C~:r..sra resolvicc , p::e:i ,.,ire:>mente, ~

~ -la maioria de três votCG contra dois: , não tomar conhecimento do r~ 
I 

ct:rso, vis to :cão este.::' ~ndaments.co de acôrdo com o dispc:s te no ar-

tigo 203 ão decreto 6 596 , de ·1940. Foram vetos vencidos os Conse 

Theiroe João Duarte Fili:.o e João Villasbôas , '<ue adm:!. tis.o o r ecurso, 
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cor..siderando- o fundamentad o na forma da le i . Durante a votação des , 

s.-1 se prcceeec c!:legcu o Comell:eiro Qupertir.o de Gul'=ão# não tendo 
I 

Se:>r ar ia tcms.do !?arte no julgame:. te . Em seguida , foi apregoado c 
, -rect:.rso extracrdinario da deci sao do Conselho Regional do Trabalho I 

da Terceira Região , objeto do proces~o n. 6 073, de 19L.3 , sendo re-

cor:::-ente _:u.s.or Gonçalves ~~rtim e recorrida a Ccm:;:xanh!.a Força# e 

Luz de !lünas Gerais , p rocess o que se ac:te.va com vista ao CorJSelhei -
, 

rc ~lance 1 Ce.ldeira Keto . A.pos ter sido justificado o pedido à.e vis 

te. e não t!a'!er.do dis cu: são, passcu-s e à votação, apt:.ran:. o-se ter a 

câmar~ resolvido , prelimir.a.::'!!lente, por unanimidade de votos, nãc to 

mar conhecimento do recurso , determir..ando a re messa dos autos, ao 

Consel!::.o Pleno, vistoter o recorrente cit ado come õ.!.vergente deci -

são desse tribunal superior . Foi relatc:r do proces.so o Coreell:eiro 

Luiz Augusto da França , não tendo tomado ,r:e.rte no julgamento o Con-
,. . , 

sell:eiro João Villasboas, vis to não te:- assistido o relator::.o. En-

trou em jule;amento , em segl:ida, o !I'OC esse numero 2 0 911 , de 1942 , 

recurso extraordir_ár~o da decisão do Coru~ elho Regional do Trabalho 

da Oitava Região , :::endo recorrente Osv:aldo Carlos da Roere. ;a~tos e I 
recorrido Frar;c~co .;osé 1:ar qt.-.es . Fo! relátor b ConseL'-le ! r-c João

Euarte, Fi:j.l:"-o é _. revisor o Conselheiro Marcial :Ci as Pequeno, tendo a 

câm&r$. resolvido, prelimir.a:mente , por unanimid.ade de v otcs , tomar 
, c onl:.ecimento do recurso , cons:!d. ere.ndo- o fundamentado, na fo!'!:!8. da 

lei # pera , Q& meritis, dar- l:CS pr O"C"imento 1 re c ol".hecendo ao rec orren 
' N • 62 , o direito a ir..denizaçao prensta na lei , de 1935· Logo apos fgi 

ju:gado o processo ~Úmero 7 556, de 19~3, recursc extraordir~r!o da 

decieS:o do Conselho Regional do Tro.'::l~ ll:.o da Prbeil'S Região , sendo 

recorrente a Cia . Cassino Copaca"::.ana , S/-ll.. e recorrido João Antonio 

Ricci. Foi relator o Co.cs elheir o t!arc:!.el Dias Pequer.c e r-ev!s:Or o 

Conselheiro Y.:.anoel Caldeira Keto , ter:d o a Câ.ll".ara res olviê.o , preli-
< r.:ir:a. rmente, por unanimidade de votos , na o te mar c onhec i'!;ent o do re -

curso , par fal~ de funda:ne.:::Jtc legal . 
, 

_a j"C.]f!;amento o processe nll!:!ler o ; 877 , de l';Íl.3 , relativo ao recurso 

I ordinário interposto de dec isão do Conselbo Regional do Trabalho da 
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~uarta. P.egião , sendo recorrente Joãc dos Reis e recorridos ,Eoepel, 

Sander & Cia. ?oi relator c Coreelheiro Cupertino de Gusmão. :Fei -

to O .,...e,~to' ':"_'o e a·v"erta a diSC'""' - d ~., 
" .IA - - ..._sac, ~saram a p""-'-a.vra os Core e -

U·..eiro:::; Marcial Dias Pequeno, Manrel Caldeira Neto e João Duarte, 

filho. E!l.cerrada 2. discussão, :;:assou- ::!:e à vcts.çSo., verificam o- se 

ter a Câmara resolvido,preliminarmente, pelo voto de desempate , v~ 
cid o o relator , c ont-..e c er do r ecurs~, consiõ era.nic a dec !.sã o õ o Con 

selho Regional do Trabalho em bÔa. forma, e de n>er~tis, pela maioria 

de c!ncc· votos contra un: , da:-- lhe provimentos ncs te::-mos do parecer 

da. Proctr a.dor ia da Jm tiça do Trabalho , para juigar não provada a. 

!"alta grave articulada contra o recorrer.te, determ:.nando, em core e 

quência , a sua reintegração no serviço, com direito à indenização 
, 

dos sals.ri os a tra. zados • :Ka prelir:dr>.ar , =:oram ;;-c tos vencidos os 

1 Conselheiros Cupertino de Gusmão, relator , LU::z Augusto da França . 

e João Duarte .?ilho, que anulavam a decisãc recorrida, por inobser· 
, 

vânc!a do disposto ~o artigo 130 do decreto 6 596, de 1940. K o m.§l 

ritc, foi voto ve.nciê.c c Conselheiro João Duarte Filho, que negava 
, 

provimento ao recurso. Durante o rela torio chegou c CcnseThe!.ro 

J.ntorio :abeiro Frer..ça Filho , não tendo S. Senhoria toma~o parte no l 

jul s_s.men to . Pros seguir..do, foi subn:etià. o a jul r->mento o processe 

nÚmero 2 479 , de 1943 , recurso extraordinário- da decisão do Conse-

l!:.o !\egi onal do ':rs.'balho re. ~1,;.inta ~egiã o , s e~C.c rec 01·:-er..te Sara h 

:tUsenbaum e recorrido Fernando Barras . Foi relator o Co!l..selhei r o 

Marcial Dias Pequeno e revisor o Cor..selheiro r:ancel Caldeira ~;eto, 

tendo a câmara resolvido , prelh:inarmente, por unanimidaÇte de votos~ 

- nãc tomar conhec::... .... ento do recurso, por fs.2.-:s. c e fundamento legal. 

Em seguida, foi julgado o ~ ccessc nÚmero 897 , de 19~-3 , recurso ex

traordir..ário õa deêisão do Conselho :::tegicnal do '::'raba.U:.o, da Segun- 1 

da Regi &:o , send o recorrentes Pirie , Vilares & Cia . e recorrido Ja

cob Engelmar..n. !'ci relator c Conselheiro Antonio ?.ibeiro França 

Fill:o e· revisor o Conselheiro Cupertino de Gusmão, tem o a Câmara 

:-esolvido, prelin:if'.a!'Ijente, por ur.ani ,.,.idade <!e votos, não tomar co 

r-llecimento do recurso , por falta C.e :"u.!1dS.r.2ent o legal . Durante o re-
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lat~rio, r etir-ou-e e o Consel heiro João Villa.sbÔas . Em- seguiàa 1 f ·oi 

e:pregoo.do o pr ocesse nmnero 3 132 , de 194.3. recilrsc extraordinário 

de decis ão do Conselho Regio~l do Tra'0alho da Quarta Região, senão 
, 

r ecorrente a Empresa Naci or>..al de PropaganC.a (Cafe Nacional S/ .A) e 

rec:orrido Manoel Gomes. Foi -relator o Cons 'elheiro Antonio Ribe i r o 

França Filho e revisor o Consell:.eiro Cupertino de Gu.sxr.ão , tendo a 

câmara resolvido , por unanLrnidade de votos , prelirri.r;:.:armente , tomar 

ccrJl~imentc ,do recurso , consider ando- o fundamentado na forma da le · 

e , de meritis , dar- lhe prcviment o-, em parte , par a restaurar a de 

cisão da junta de Conciliação e Julsamento, condenando a recorrent~ 

- entretando, ao pagamento de indenizaçã o, nos termos da lei 62 , de 

1935, pelo ,;ltimo perÍ odo t r abalhado pele recorr i4_a . • 
, 

Por , ulti mo , 

foi submetido a julgamento . o prccesso nÚme:r·c 6 768 , de ~943 , rel a -
, -

ti v o ao recurso extraordinario da ,deci sao do Cons el''1 o Regional do 

Tracalho d2. Oitava Regiio, sendo recorrente a Sul América Terrestre, 

:eiarÍtimos e Ac:.dentes,:Selém) e recorrido .Eduardo Freitas Carreira 

da câmare . _Foi relator o éonseJhelro rliarcial Dias Pequeno e revi 

ser o Conselheiro l.'lianoel Caldeira Neto . Feito o :re lat;ric, ocupou 

a tribuna , para SUl tentação do recÚrso o advogado Geraldo Mageli Ri 

beiro de Andrade. Em seguida, nãc haven~o discussão, passou- se à 

votação, ver i ficandc - se ter a Câmara resclvi4 o , preliminarmente , pÍ 

unan imic.ade de vetos , não tomar conhec:.rrmto do recurso , por não te~ 

f:. c a do provada a di ver-gênc ia . de juJg ad os , na fcr ma da l ei • Em se-

guida, dàdo· o adiantado da r...ora, o Senhor Presidente su; pendeu os 

-trabalhos , e~ erran:lo a ses sao. 
, 

E , para çor.s ts.r , eu , Secretari c , 

lavrei a presente ata , que vai por mim assimda e subscrita pelo Se

- nh or Presidente . Ri-c de Janeir·o , aos sete dias do mês de juU1o de 

- !til novecentos e quarenta e três. 

Presidente , no hped . do MetWol 

"' wk ~YI:~ . 
~lo Bergamif;i de Abreu J 

Secretarie 
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.:,os doze dias C.o mes de julhc õ.o ano de m::.l n..Q 

vecentos e quarent~ e três~ às quat orze horas~ ~ aal a de sessõee 

do Conselho Nacional C.o T~abal~o , ~ealizo~-ce a ~u&dra~é~:ma 
- . - nona 

sessão ordinária de. câmara de Justiça de Tr abE-lhc . Co:npareceram à 

!:ora re~:!.men:=al os ~cnsel:::eiros C;;.pe:::-tl::lo de G;;.s::ac , ::u::..z .-,.;;.gus·i:;o 

da ? rança,João Duarte Filbo, :.Ianoel Caldeira Neto e Marcial Dias P~ 

queno, o ?rocuradcr :>cr7al Lacerda. , rep:-e sentando o P:>ocurado~ :ia 

J ustiça do !rabslho, e o Secretário da Câmara , oficial administra -
, 

tivo .-.gnelc 3er ga.mini de ....... reu. ?.:avendo n:.::1ero legal, ass~u a 

presidêncla dos traCe. L"los , na c onformiàade do dis:çost o no artigo 141 
do .Regi:nento Interno , o ConseJJ:.ei:>O Cupertinc de Gusmão , na quali 

dade de ~ais a..'ltigo , entre cs presente . A"-:Jerta a sessão, foi Uõ.s. 

a ata. da sessão an "!;er1cr , realizada aos s e"!;e diss do corrente nês; 

a qu~l foi aprovada se:n restrições. 
I -

- , 
~;ao havendo na teria õ.e ex;_:,eC.t 

' ente , passc:.:- se a ordem do dia , ter:.ãc, e.r:te=: de iniciados os jul~ 

mentes , chegado o Conselheiro :..ntonio RU:e::ro "Jrança :-il.Co, ao 

~us.l foi passaC.a a presid ência, cc::r..o rre n:bro da câmara ::nais ant!.go. 

L'"l.!..ciabente , :'oi apree;oadc c processo n . 7 293, de 19l.;.3 , ccm vists. 
, 

ao Conselheiro Lu~z Augusto da França . Apos ter sido justificado 

O pedido de vista e não revemo diSC'..lS são, pa~so;;.-se à votação, a -

purs.r:do-s e ter a câm~a resolvido, prelioinarmente, pela l"!'l.a ior1a de 

quatro vc-:os co::t:>a dois, não tomar c cnhecloento do recurs~. ucr 

não se enquadrar na hipÓtese prevista pele artigo 203 do decreto n.l 
6 596, de 1940. Foram votos vez:.cióos os Ocnsel:C..e~o :..uiz .:-.:;.g--...<Sto 

da França e Cupertino de Gusmão, que admitiam o recurso , conside-
, 

rando - o !'ur.da:nentaC.o na for~~a da -.. ~ _.,.;_ . Fo:!. relator óo p:::-ocesso o 

Cons eTheiro IJarcial Dias Pequeno e revisor o Conselheiro Manoel Ca:!. , 

de~a Xeto . .-.ntes de se r ::.:lic ia da a votsçã o chegaran: os C or.s e~e:, 

roo ozé·as :.lotn e João Vilasbêas, tendo o primeiro_ assunido a 9res_1 
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dência dos tr::<balhos, na qualidade de conselheiro lllS. is antigo . o Con 

se lhe i ro João Vi lasbÕas -n'io tomou parte na votação. Em segu:I.da ,.foi 

submetià o a julgamento o ;;:-recesso n. 1861, de 191~3 , recurso extrao_r: 

dinário da decisão do Conselho Regional do Trabal ho da 'rerceira Re 

gião, proferido en inquérito administrativo, por ux:ani midade , sendo 

recorrente Antonio Ar gemirc de Camargoe e recorrida Sr. John del 

Rey l'r3.ning Company Ltd. Foi relator do processo o Consel:O.eiro An-

to.nio Ribeiro .?rança Fil~o e revisor o Conselheiro Cupertino de Gus 

!não. Feito o r'elat~rio, foi aberta a discussão, tendo usado da pa 

lavra o Conselheiro Luiz Augusto da Fra..l"lça. :Encerrada a discussão, 

p9.ssou-~e à votação, verific ando- se ter a Câ'"llara resolvido, prelimi 

narmente, pela maioria d e cinco votos centre. uni, não tomar conheci 

mento do recurso , de vez que a decisão _nvccada pelo recorrente nao 

' e divergente da que fo i p roferida pelo C onseliw Reg ional ~ .Q.Y.Q• j)u-

rante o relat Ório, retirou- se o ConseTheiro João v ilasbês.~. ?ross-ª. 

guindo, entrou em jul.~amento , em seguida , o prccesso n. 7 723 , de 

l.-J·. 3, rec u rso e.x"!:raordinârio da decisão do Cons""1"'o "Re io <>l do Tr_a :::<+ v-• -· g n-

ba l"'J.o da Segunda Região, sen:io ;ecorrentes e recorridos, reciproca 

mente, Ernesto D. Bampa e .Ab"Sott LaboratÓrios do Bras:t 1 sj;_. 'Foi 

relatar o Conselh eiro João Duarte Fi1"-: o 9 revisor o Ccnsel':-.eiro ~la.r_ 

cia.l Dias ?equ.eno, tendo a câmar a re·solvido, por u.nan::.miC.ade de v o-

tos , conhecer C.cs r "ecursos, para,~ meritiS , dar provimento , em 

parte , ao ào empregado , reconhecenào- ll:e o direito a receber e<: se: -
. ' e bonus a q·.le ti.r>..ba direito ate a date. da s ua d::nr.issão, man-

tendo -se, nos, dem€!,is termos, a õ.ecisão recorrida. 3m seguida , fci 

submetido a jul€&mento o processo n . 2 381, de 1943 , recurso extra

ordinário da C.ecisão do Conselho Regicnal do TrabaDo da rerceira 
~ 

Região,~endc recorrente 11C . I . :t. Reme o de Paoli Ltda fi e recorrido 

Boanerges da Costa :=onte? · Foi relator o Consell"leiro Antonio Ribej,_ 

ro Fr ança Fi H:.o e revisor o Conselheiro Cupertino C.e Gusmão , - tendo 
-... 

a Camara resolvido, por u.na..'"limi-:lade de votos tomar c onhec i.11ent o do 

recurso , .;çera , de merit"~s, negar- J.:.'l.e provimento . No i nÍcio do jul_g_s. 

mento regressou à s essa o o Conse1 ·:1ei ro João Vi lasbÔas . 
, 

Logo apos -
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foi apregoaõ.o o proce~sc m.unero 3 930Hd e l9h-3, relativo ao recvrso 

extraordinário da d ecisio d c Conselho Regiona l ê.o 'IT~?-C<..lho da P:-i 

meira Regiso, sendo recorrer:te Pedro Vid.uani e recorriãa . a Compe.,.,'füa 
, , 

Fabrica de Pa~el Petropolis . Foi relator o Consel~eiro Antonio Ri -

1 beiro ?rança Fi r'lo e revis or o Consell::eiro Cupertir.o de Gusmão,apu

ra..rrlo- se -rer a câ.~ara resolvido, por unanin:idaC.e de voto.s,tor!lar c o-

n..l-tec i men to do rec '-U'SO , para, de n-eritis , negar - lhe provimento . Não 

tomou pa.:'te no julgamento o Cor..selb.eiro João VilasbÔas, vh:to se ter 

I 
ausentado momentaneamente. Em seguida , entrou em julgamento o pr o-

, / 6 ' , -cesso numero o 1 7, de 19-.+3 , rec~sc extracrd:.nario da decisao do 
I I Conselho Regi'or...a._l do Trazal:"l.c ::ia O:i.te:;;a ?.eg iãc, semo recorrenl:;e Do 

1 mingos Joaq_u. i m da :Silva e recorriõ.o _:_ntonic de Souza Li:na . Foi re-

lator o Conseüeiro -~-ntm"lic F.:!.c eiro França F:. ll:o e revisor c Cons e

lhe ire Cupertinc de Gusmão. Fe ito o rel~t;rio e não havendo disci;.§_ 

são , passou- se à votação, apurando ter a cS:mara resol-.rido, preli:::li-

1 narmente, pela naioris. de três v·otcs cont ra dois , '."er.cido o relator, 

I não tomar conheci.w.e n-:o d.o re·~urso, por falta de f ·.lnds.mento legal. 

i ::·oi designado rel&.tor ad- hoc o Conselt.eiro Cupertino de Gusmã o , ·:::e!l -

1 -'lo "''"o ·- oto<> vencidos os CoP..s elheirc Antonio :':i b eiro ~-r~.r..çs ::<ill:.c I ~ """-'""" \• ..... 

I e !.iancel CaJde~'~"a !~eto , que aõ.mitian: o ract."TSO. Nãc to::r.ct<. parte no 

I julgamer:to o Ccnsell:eiro :.Iarc ial Dias Peqü.er.o, v::.sto àe ter r-et ira -
, , , 

ê.c no i!'l::.ci o õ.c rel~tor:i.o. :ror ::.ltir.o , entro:;. em jul,::s.mento o pro-

cesso ::. 2 907, de 1943, recur-so extracrdinár:l o ê.a decisão õ.o Co:1se -

, lho Regi cn~: do ::ra ba 1''lo da ?r~me::.ra 3.egião, send o rec orrente .'ilrne:l 
I 
da Cardoso & Cia. Ltda . e rec crriê.c Ra~&el Ccst~ Marino . Foi rela-

1 tor o Conselheiro Cupertir:o de G1;.s~o e revisor o Co::J.sen:et.ro João 

1 :Cuarte Filho .t verificando- se ter a câmara resol-v :.do , prellminarrne,n 

te; pela ll'.2. i cria d e qua. trc •Totc5 c ontr·a um, não tor.ar· cq::-.t.ecihle nto 

ão recursc
3 

por fs.lta :ie f undamente legal. Em seguida , õ.aà.o o adi -

E>.r..-;;s.dc õ.s. b.cra , c senJ::.cr Presicente s usper.Cet:. os t:-·a0:::. :.:-.cs, õ.ecla-
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, 

~ , p~~~ ccr~tar , eu s ~ec~et~rio , : a•rei 

a-p~eeante ata , q~e •ai por mim as~i~eda e su~sc~ita ~elo ~er~cr 

FredC..ente . Rio de Janeiro , aos do s dias do r.~ ês õ.e j u lf.o de mil .. 

:S~I . 

Fras~õ.ente s no i opeõ.imentc C..o 
Efetivo. 

, 
Sec ;:>e ta.~~ o 



Aos quator ze dias do mês de .jul'· o do ano d.e r.:il 

:c.oventos e c;.uar·enta e três, as q:.;.atorze horas , na S?.ls. d3 se s sões 

_do Conse l ho ::eclor.al do :'rabs.lho, raalizou- se a quinquas;Bs:!..ma ses

$ão ordinaria da Câmara de Justiça do ~rabalho. Co~par·ecaram e ho-

!'a ret:it'!ental os t;onseL:.e::.ros João \Tillasbos.s, Cupert:.no :i-usn:ão , Lu 

::-r~nca ::Oi - -
lho e ::s.:z;-c ::.al ::Jias ?eo..ueno , o ?rocur~d0r Dorval ::::.ace:-da, rep:-~sen-

tando o ?roc·..traõ.or 3erõ.l da Justiça do ':r·abe.l ho , e o Secr.ste.rio do 
' " Caroo.ra ' , 0fie-ia.l -'Himin5.strativo .-.sne l o 3erGSrüni de .!>.br-eu . nayen -

do nill!!sro le :_:-a ],, ass-J!'ÜU e. presidencia dos t rs.'oalhos , na coru~or· .. d -

dede do disposto no sr~igo 14 do Regir.en~o Inte~ no, o Conselhe~ro 

João Villas'ooa s , na ~ualidade de ~a.::.s ant i co , entr-e os presente s • 

.1:-.bert a a sessao, foi lida a s. ;;;. ds-. sessão anterior, rea"lizaõ.a· aos 

à.oze dis.s 'd.o corrente mês, a qual foi aprovaC.a sem restriçÕes . 1'"/"o 

expediente, p conselheiro ?r~.~ça Fill-.o; apÓs refe::--::.r - se ã posse do 

Sr. SilYestre Fé:r-icles de GÓe-s ::onteiro no carc;o de :t::.nis ':::-·o do ':"r! 

-b~~a~ de Contas , propoz, como homenasem, ~osse ~ ssssao suspensa , 

- ~ afim de . ue , i ncorporados, pudesse~ o~ conse~e~ros cokparecer a 

sol<"nidaà.e. O sen'"'or- Fres:.dente submete a p:r-o:pos ta ao · pronu..11c::al'".eg 

to à.a C~,.-o ra , sendo a nesma s.provaà.a U.."'la:-.lmerrB:~t~, ficando delibera-

do, então , s.-res.be:-t;n-·a dos t rab.s.l::os as quinze heras e tr inta r::.:!.n~ 

tos , p;;..ra c jul...;arento dos pr ocessos e:c pauta ...... ntes de ser a ses-

são S<:Sponsa O conse l:..C.õ i:::'O •·'rança J:'ilho , a i n da COr.: e. palavr·a , reque 

f · d- t & d ~ • ~o~~- ~elo r~~l~c_i -:"eU o~se cons:.z;ns. o S I! ::: .s. ~L- VJt:.O · e ;trc_u.~.:o..o Y'"'~o.!.· ~ c;;. -

..n~ento à.o ser>.b.or ? rancisco Darboza de R-e zende, que , du;:oante cer·ca de 

oi to a.'"los , :'o::. r.:.e:::b::-o do 6onse l C.o :~acio:::al C:~ '.:ral:~L:o . ocupando , 

_põr lar ~;o per·:!.odo , a. S'-'-2- pr~s:.C:.ercis. . ~\l.s".":ifica:-,d.o a sua propos'.:a , 



çocs en "Cor·no C.e atus.ção dsstacaà.a do :'alec:.õ.o, n.a o , . ... so a _r~r:-

~e do Conse!Lo , ass~~ tambe~, co~o homerr ~Úol~co, ressal tando ter 
. ' ; de jus~ ~ç~ , ~e7ott~en~o ~ ca~sa ;~~:ica e 

I rF., aleJr. de prestsà.c relev~.:1-:.~s serv.i..ços ' e. J1.:.stiga C:. o 

ê.e c1;.l tu 1 

':'r&.os.l!:.o , 

I -co~o er~ do c onhec i rento de todos. :ncerrando sua ors.çao, 

;._s ::o c :.ando- se 
propoz 

silêncio J 

o ?!'o-
CU!'E!.dor :Jorval :WScer·da tendo , por f:b: , o senhor Pre sidente .oandado • :> 

cor!si;.:nar e ::r a.~.:'. c voto :i e pe za::- re(j,:J.e::-iC.o €. e.?rove.dc por U.."larli!:!ide. 

' ' . conselheiros compa::'ecers::::~ a pos~e do s<;::hcr Goas ::o::J.";e:.rc . 

,., ... 0 
...... -.. - os I 
?rec·tse. 

~a:-: te is q_ui::iZ€ !:cr·e.s 3 tr~nta , f oi a se~ sã o reabert.s , tondo as ~u.mi I . . .... . ~ , I d.o a p!'e8-J...c..er..c:..e. o Conssl:~~ :..!'~ 0 za;...s :.~o~~ . :?~ss&.nê.o.,se a order:: do 
c;_.:.a , fo:. :a_ore;o~do o ?rocesso nÚr:ero 5 :67, de l$L3, .. ·cfe::-e::-te s.o 
recu::-so ord'nário c.€. d.ec! são do Consel:!:J.o ifer;lonal do ~rs.bs.lho da Fril 

"""' 
"ille 

Governo :?ed.o:;r·s.l )' e recorrido 
o s::.:-:dics.álo dos -:Jnpree;adcs iTe::ldedorcs e ' 7iaJ:mt€'S <!o Comércio do ::tio 

~ -I de JaneirO', az::_ i'avor de 'Jose, Rod:' i z;ues Ge.: -iao e outros ,. processo que 

I 
se ~che.Ye. cor: -,~sta e. o C::mse'U:.ei::-o .;oi.o ·; ::. ::..lss'::>Ôe. s . __ pÓs ter siio I 
.}ustificaê.o o pediC.o de vista, f' o:. ez:: seguida aber-:a a ê.iscussio , ten 
ê.O n~~Sa OC~Sião O &~VO~SdO do S::.r.dicatO !'equeridO permissão para fa 
lar no·..ru:e::1-:e , ale;;E.ndc ::1io:: er t::.i ::> oportun::.~'.e.êe de f'c.l:<.r sô·ora o 
I perecer· da ?rocur:::.doria d:.:. .:"t:sti():::. do :'rab!::.l!:.~ . :r:-::.e:':?r::.C.c o ped::.C.o, 
lpo::- :'alta de ~unda~ento , e não hevendo debates , passou- se ,à vota~io, I 
a~~~ndo-ze ~er a câ~~ra rescl7~~o , ~~lo voto de deseupate , vencido I lo ""€:1$.<;,07" , CO ...., '"".S~er ,..0 ...,...e,·· ··..,.~o -"".e~e C'"'~~~,...ev.cndo .,.,;;..., S:::;. ..... ,...c.t""' ro 1o~~~ -~e ~i5Sl~ic ~ol:ti~o:-~:cl:~: · :lu::-:~d~~~~ão·::o::r:::: :lo--cod 

lse :;:o ~e.Çions.l elo ':'rabs.2.!":o , pels. ruaJncompetêr.cia para apreciar a maté- ~ 
r::.a , ieter~in~~d.o , e~ co:lseqüêr!cia , ts.::.xe~ os a:J.~cs a ·~~~ dss :untas I 
Ide Co::1cil:!.ação e J1:lgar:.ento , para o ê. e•1iC.o jul,::a::~:::nto ã.s. rec: a.ração . 
roram votosvenc~dos os Conselhe!r os João Du~rte ?ilho, relator, Cu
~ert~~o C.e Gus~ão e ~uiz ~u~st~ t& ?rança, ~ue afu~itiam a existân~ I c!a do ã.iss{d~c colet4~ • 

l 
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-1l-eiro :oão ~"ill3.soôe.s , :c.5.o t e:::.C.o to:::sâ.o ps.r·te :10 :·..:._~6a:7ento o Co!'ls~ 

lheiro l~arc:!.al ::>ia~ Pequer..o , ê.s.ndo : se por i mpedido, :> G:mse::..:r-airo 

,João :iJu.:arte Filho , r e lat::>r > r eque::- :;u justif!.c:::.ção de voto , c q_ue fo::. 

defer~do pelo Ser..lwr P:'esiden-;;e . 

o ser~or· Pres~à.ente s ·1spe:1de"..l os t::""::..'o:~os , C.aclarando en-

1

. 

e sesseo . : , ~-ra c~~star , e~, Secretarie , la~~ei a p~~se~-

ta ~te , ~ue v~~ ,or r.i~ assi:1ad~ e subscr!.ta ~elo se~or Prssidente , 

' i · d~ o.' o m~s 2~0 o.e Ja:1e ro , aos ;ua~orze _as _ de jul~o de mil novecentos 
. ... e quaren~a e ~res. 

E::. I. 

- :;?ZZéas ::c tta 
?res::.dente, :10 ~~ed!~ento do ~re 

tive • 

.!'.(l~lo Setr,amini de .l .. :oreu 

Secret~..,io 



-



.'!.OS de jul~o do ano de 

i .. JS. s a h de ses 
' -

s Ões ·:ic C ore alho :,ia c i one.l -do Tra. ba±ho , realizou- c e ~;. quinq-,<agés i m;. 

- ' A :pr imei.!' e. ses:rao crdi:1e.ria · da Ca.mar a de Justiça do J:rs.be.lho . Ccm.r.a -

, 
Ozeas :.:otts. , :cã.o Duarte ?:.lr..o , :.:anoel Calde.,.,..a_ Xeto , 

.-i.:::tton.:.o Ribeiro Fr·an~a Fili:c e :.:arc!.al Dias .?e~:r..lenc , c :?r oc uraã.or 

I
--. . 
...~ erva.!. 

ô~ilio , 

Lacerda j· repre~=e!'lts.!'ldo o .?rocu:ra.ior· G-er!:.l •is. Jt:st:.ça do Tra -
, A 

e o Secrsta:ric da Camar~ , oficial administrs.tivo ;_g"elo 3er-

gê.rr..!ni de f-breu . Eavenà.o nÚm.ero lega::., assumi-..:. a pr·es ::.dênc i a à.cs 

"tr:::. 'O:?.ll'los·, na con!'crmid~de de d i sposto ,no a1~t!.go 1!.,. d.o Ee3i !Lento Ir; I 
ter::. c , o Cc.!J.S.elheiro Ozeas ;..:otta , na quali'ciade C..e ma::.s 2-..J. tigc , entrj 

-os p :-esentee . Acerte. a sessão , foi l::.ds. a ;:.ta da sessê:o anterior, I 
r·ealiz9.da aos q,ua torze õias do corren-:e .mês , a qual ~ oi apro\Tac.a seJ 

r est :r·igÕes . Nã o havendo matéria de 6.7.pediente, pasecu- se à orqem 

do dia , pa.r·a c ~·\Â.l~:nento dos prccessos e:n pe. ·.lta , tende , n~ss:a oca-

3i&o, cbegaã.c ~ t :eza o r-equerimento do aà.'l[cgao.o :?e::.ro ..:. leixq , so::::.i-

c! tando preferênc :·.a p:::.ra c julgamento 
, / 

n~~~ro 5 ~07 , ãe 

19l.r3 , o qu.e ~o:: ds:'er::.do nela. câmars.., por ·na::cri~ de votos ~ ; ... ssim 

:'oi subrnet:.do a J::tl f=_--a.:nento c refer~à.o rz'Ccesso ; relat1vc_.~.o :-e~u.r .. sc 
' , 

int9~pos -: o pela St:.l _:.me :"'tica .::.ri ·i;imos , Ier~est!:"·es a 

Ac iG.:mt'~s: S • .; . de dec~são prc!'er:.õ.a fe l o ::o!:'..s ell~o Regional ó.o T:-aba 

:.h o da Terçeir a Regi& o no pr oce~ zo ã.e :re c ls:::.açãc de :rrar..L Jorge :L. . 

!)avia . ?c: r ela ter c vor>..s e~'r_eiro I.:anoel Cal d eira l~eto e re1.·iscr o 

Ccnselhe::.ro João 7illasbÔs.s. 
, 

Feito o :-el::tcrio , ~cuparam a trio~-

na cs advogados ;..dauto Cardoso , pels. :-eco~re:::te, e .?edro .-Ueixo , p~-

Cupertino de Gusraão e Antonio 3.ib e~_ro França Fi :;.::,.o . Er.ce~~ao~: a di 

c'-lssão, p;;.ssou- s e 9 -vots.ção , apursndo- ::; e t er a ~â.'is.re. res ol v ido,pr!ã 
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l i !'!".l!la.rme nte , pel&. -s.ior:!.a d.e c i nco·rotos con::rs. um , toxr;ar ccr.heci -
~ 

:T.e~to :i o:· ec-.;r so, co r.s iãer:anào- o fw..:ia~nts..ê.c à e a c o:'ào c O:ll a. lei ~ 

pa r s. de meritis , pela 'l'!aioria de Cluatro v otcs con~·ra ãois , dz.r - ll.e 

r'<,.. c recor!"·ido, mas reco:l..""lecido e.. este , ;;elo voto ie desemP' ... te , ven 

:lc êrã.o com as c Íau~ulas da ca:rtn- contráto. :t,~a p:reli:lir..ar , foi voto 

.... er,...·.::o ~ "'c"""~;:), .. <';"e' -o .-_ .... ~..,... ...... ··-ro :~,..._~-~'r". :; _ 
... __ ,..__ ..._, v .,.,.. v-- -- ..., -~ \J-- '-4V v '---....W-::A.., • 

, 
~:c .=e~!~c , fo:rG....- votes 

~e .o: idos o C or..selhei ro-Manos 1 Caldeira .reto, ~ue d::;.-va pr~:Yv!.ment o, er; 

g;.in:-:eutOE c:o-J.zeiros , c Ccnselhe~ .,.,c _:..nton!.o ?.!.oeiro F:-:ar;.~ ::'ilho q1.1e 

1t.er.t os perce1::iã.cs durante o Últ_ r o anc trs.ba1'0.:ado em aé:o n"'r'Zo"'-'-<> 

s os ~c~ elhe:.ros Cupert!.nc de 3-us:n2:o e jcão Duarte. ::tiU:.o,-;u·: n~:~ ·~ 
~oi ê..e-

o Ccr_s elhei:-o joão V::. llasbÔas , ter.:do os Con 

t'e!.::.ei ros Cu.pert ir: o ;i e : ili:.c re~ue-

rido c que foi defer i õ.c ;elo Ser.::o:r ?re~id~ 

, 
te. Lego s:pos o ju:~.z.~r:to C.a;::se proc e:::sc , -veri:fli~G:"dc c ad!.ar..t~;::) 

-da hora , c -s enho::> ,Presidente suspendeu os trs.bs.L'-lcs , encerr~nào 

I --sessao . 
, 

~~ co:-s tar , ~~ , Sec!'ets.~ic , 

I vai :_oor :r.lrn assi.ns.da e sub~crita pelo senhor Presidente. 

~ 

~e :.ro , s.os deze:::c\'e c.::.as d~ mes õ.e j'\.:. 1 -.._c da ::lil :::c-;;e~ e:-tos e ç_·;.a:>e::. 

te. e três . 

\ Â@:u.gi_ç Ld..<N!) ~~s. 
:.~nelo Ber~ni d~ ---bre•./ I 

, 
Sec~e~e.r.:..o 

-
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ATA DA DÉCIMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂV!ARJ.. DE 

JUSTIÇA DO TRABALhO 

"" "" Aos vinte e tres dias do mes de julr_o do ano 

de mil novecentos e quarenta e três, na sala de sessões do c-onselho 

:Kacior.s.l do ':'raoalho, às qu&.torze horas, realizou- se a décima ses -

- , "" 
sao extraordinari o da Ca.mara de Justiça do '!rabs.lr..o . Compareceram 

à hera regimental os ConseJ.heiros Ozéas l.íota , :'~rcial Dias ?equeno, 

João Duarte F ilho, Manoel Caldeira !>Teto e Luiz Augusto da França, o 

Prccurador Dorval de Iecer·da , re pre s entarrlo c Procurador Gera 1 da 

, "" 
.Tus t iça do ':raoalho, e o Secretari c da Cen;a.ra, Oficia 1 t.ã~nis tr~ tj,_ 

-vo Agnelo Bergamini de Abreu . Assumindo a !)residência dos trabalhes, 
I 

de ac Ôrdo com o disposto no artigo 14 do Regimento Interno do Conse -1 

llic :racional do Traba lho, o Conselheiro ozéas Mota , foi aberta a se.2j 

são e lida · e aprovada, sem res triçÕes , a ata da reuniãoa!lterior,re-

-alizada aos vinte um dias do corrente mês . Apurando,. em seguida,não 

haver nÚmero legal p:tre. julgamen·to dos proc esses em pauta , o senhor 

Presidente sus~ndeu os trab~Thcs, !ll-r·L a formação do onor U!n, o que 

se verificou às quatorze horas e trinta mil::.utcs, com a chegada do 

- "" --conselheiro Joao Villasboas . Reaberta a sessac, foi apregoado ini-

cialn:ente o processo nÚmero 8 318, de 1943 , r elati-vo ao recurso ex-

traordinário da ' decisão do Conselho Regi cnal do 'IrabaD:o ·da Sexta 

l-Região , sendo recorrentes J . Br<::.ndão & r.:agall:ães e recorrido Fra;

cisco Ferre:lr a . ·Foi relatõr o Cov...s elheir o :.uiz .Augusto da Frar..ça e 

revisor o ConseJ.hei ro João Duar·te Filho . 
, 

!"eito o relatoric e aber-

ta a ·discussão , -usaram da palavrG. os Conselheiros ~1ancel, Calde1.ra 

Neto , Joé.o Duarte Filho, l.::arcial Dias Pequeno e João VillasbÔas .En

c errada a c.iscu:: são, passou- se à votação, verificando- se ter a cân:a 

ra resolvido, pat' unanimidade•de votos, prelirrinarmente, nao acei 

tar c pêdido de -desistêrx:ia do recurso, formulado pelo advogado da 

recorrente, vis to tlão constar dos autos o instrumento de mandato 
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que lhe outC!t'gasse tais pcxiêres; e, qual'J.to ao recurso interposto ,d~ 

le não tomar conhecimento , de ve z que não a t endeu ao disposto no ar-

1 tjg o 203 do decrete 6 596, de 1940. Em seguida , foi submetido a ju]l 

garr.er..to o processo nÚm3ro 26 770, de 1942 , correspondente ao recur 

so extraordinário da decisão do Con.s elho Regi cna.l do Trabalho da Sex -, 
ta Região, sendo recorrente Antonio Lucas da Siôa e 

Us..ina Brasi leira S./A. Foi re 1a t or o Conselheiro Luiz 

recorrida a 

.Augu.s to da Fr J 

ga e revisor o Qonse1heiro João Duarte Filho , tendo a câmara resol

vid o, prelimir.armente, pela maioria de três votes contra dois, tomar 

cor>..hecimento do recurso, para , de meritis, pela ms.icria de quatro V_Q 

tos cont ra o do relator , nega.r-l!:e provimento. Foram votos venc idos 

na preliminar , os Conselhs i"ros JoãoDuarte Filho,r evisor, e João 
A - , 

Villasboas , que nao tomavam conhe c imen-t;;o do recurso;no merito,o Con- , 

j-selhe ire Luiz Au._.~<US to da. França, relator , vencido, dava ]?l:'oviment o 

a.o ne smo recurso, julgando procedente a reclamação inicial e reco

nhecemo ao rec ar rente o direito à indenização pleiteada. Foi des i SI: 

nado relator ad- hoc o Co~elheiro João Duarte Filho, não tende tcrna -
1 

do parte ~o jub:amento o Cons elheiro Antonio Ribeiro França. Filho , 

vistoter chegado durante o relatÓrio. 
. 

Logo apos, foi submetido o 

julgamento o proc esso nÚmero 6 854, de 1943, recurso eY.traordir:.ário I 
I 

da decisão do Consefho Regional do Trab~1i-lo " da Terceira. Reg ião , sen-

do rec crrer:.t es Irmã os .t-.nde Ltda . e recorrida Maria Lucas Pereira .Foi 

relator o Conselheiro Luiz Augus to da França e :revisor o Conselheiro 

João Duarte FiLl-J.o, tendo 

I nanimidade de votos , na o 

a câmara resolvido , prelimi.nannente, por u-
< 

tomar conhec in:ento do recur~o, vis to não e§_ 

tar fundamentado nos termos do a. rt:igo 203 do Decreto 6 596 ,de 194D 

Em seg uida, en trou em julgamento o processo nÚmero 5 373, de 1943, 

relativo ao recurso extraordinário da decisão do Conselho Regional 

do Traba lho da Seguma Regt-ão, s endc r ecorr ente Fraric isco Ros scni e 

recorrida 11Grandes Inà~stria? Minetti , Ga.mba, Ltda." . Foi relator 

o Cor>.selheir·o João Duarte Filho e revisor o Conselheiro Marcia l Dias 

Pequeno. , -Feito o !'Slatorio e aberta a à iscussao, usaram. da palavra 

oo Conselheiros Luzz Augusto da França, Marcial Dias Pequeno , Anto-
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nio Ribeiro FrG.nça Filho, Joã o VillasbÔas e Uanoel Caki.eir·a Keto . 

Encerrada a discussão, pass cu -s e à votação , a.pura.ndo -s e ter- a câma -

ra resolvido, prelimina~nte , pela maior:W. de cinco votoE contra um, 

naõ to1rer c o:r.hecimento do recurso, de vez qüe :::ãc !'iccu provada a di 

vergência de julgados, de acÔrd.o com o disposto no artigo 203 de De-

ereto 6 596 , de 1940 . 
, , 

Por ultirro foi apregoado o processo numero 

5 604, de 19L3 , recurso extraordinário da decisão do Conselho Regio

nal do Trabalho da ;;.u.:.nta ?.egião, sendc recc::orent e a Co:r.per:....,:.a :)o

cas da BaÍa e rec crrid o ::~anc iscc da Silva Rêgo . Foi re la ter c Con

s elheiro Luiz Augusto da. França e revisor o Conselheiro João Duarte 
, , 

Filho. Apos ter sido feito o relatorio o advogado da recorrente,com 

a palavra , r e quereu fosse adis.do o julgar:er:tc . .Antes, entretanto,de 

ser o assunto res clvià.o pela câmara , o Cons elheiro Antonio Ribeiro 

França FiJ.?o requereu vista de processo, o que foi deferido pelo se 

nhor· Presidente , tendo , assim, ficado prejudicado o requerimento do 

advcgado . Em seguida, o 3enho:r ?residente suspendeu os trabá.J..!:.os, 

-declan;ndo encerrs.da a sessac . 
, 

E, para constar-, eu, Secre ta::'io, la-

vrei a presente ata, q ue vai por mim assinada e s\tlscrita ~elo Se-
~ ~ 

nb.or Presidente . Rio de Janeiro, aos vinte e tres dias de mes de jQ 
A 

1no de mil novecentos e querenta e tres . 

, .-/ _____.o.z.ee:s ~!ot a 

~sidentG,nc impediemento e 
ventual do efetivo . 

1 

Agnelc Berv.amini de Abreu 

- Sec r.;. tár:i:o• . 





h.T .. JA .__ U!N: UA::7ÉSi ftt-. S~:Hll':-D.~ SESSÃO ORDINÁRI.A 

D.io. CÂl&.P.._ .. DE JUSTIÇ_,., DO Tfu.3.,.:EO 

-Aos vinte e a~ dias do mêS de julho do ano 

de mil ~ A ' 

novec~n~os e qua~enta e tres, as quatorze horas, na sala de 

sessao âo Conselho Xacional do Trabalho, realizou- se a quinq:.:ag~si

ma segurxla sessão ordinária da c âmara de Jus tiqa do Trabalho. Com

pareceram à hora regimental os Conselheiros João VilasbÔas, Marcial 

Dias Pequeno, ::ªnoe l Caldeira Keto, bn};cnio Ri beiro ?Tança ?il!l.o , 

Luiz Augusto da França , João Duarte ~ilho e Ozéas :.!ota , o Procura-

dor Dorval Iacerda, representando o Procur ador Geral da Justiça do 
, A 

'!'rabaJho, e D Secretario da Cama.ra , Oficial Administrativo Agnelo 

Bergamini de Abreu . Havendo nÚmero le~l, assu.-:niu a presidência dos 
, 

trabs.l hos o~ C ons e lhei r o Ozeas Mota , na c onf ormid a d-e do dis posto no 

{U'tigo 14 do Regimento .interno do Conselho Nacional' do Trabalhp. A

berta a sessão, foi lida a s.ta da reunião anterior , realizada aos 
A 

dezenove dias do c errante mes a qual" :f oi aprovada sem restriçÕes .~ião 

, ' 
:n.avendo materia de eÀ~eêiente , passou- s e a ordem âo dia, tendp ini-

, 61 4 
cialmente entrado em julgamento o processo ::1~rc 7 -!-3 • de 19 3,r~ 

, -
lativo ao recurso extraordinario da dec isao_do Conselho Regional do 

Trab&lho da Primeir a Regiã c , sendo. recor rentes Nels on de Souza Al -

ves e :üinton Rosa e reco:-:-ià.os S::L'.illi:1g Eillie:- &' Cfa . Ltda. Foi 

relator o Conselheiro Luiz. b~ousto da ?rança e revisor o Conselhei-

ro João Duarte Filho. 
, 

Feito o re latorio, ocuparam a tribuna os ad-

v-cgadcs Eonorio de :.:elo e Hélio Gomes Pereira, respectivamente pelos 

rec o:c-rente s e pelos re c orriàos . Nã o havendo discussão , f orao t pma 

dos os votos , apurando - se ter a câmara resolvido, preli:'llinanaente , 

--por uns.!limidaá.e devotos , n.s.oto:nar ·conb.ec:'!.re.ento do recursc,pcr fal-

tade fun:iamento legal. Em seguida , fo i submetido a julç:s..:nento o 

-process o n~ero 5 662, de 1943, correspondente ao recurso extraor 

d-inário da. decis ão do Conselho ?egi cnal do Trabs. lho da Primeira. Re -
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glio, sendo :-ecorrente Ger:nano :óalmão e recorrida. e. Cia. Editora 

!"on- Fon e Seleta. ?oi relatar o Conselheiro Marcial Dia s Pequeno e 
, 

revisor o Conselheiro Manoel Caldeir a Neto . Feito o re latorio, em 

segu::.õ.e. fala rem os a õ.vcgados Genaro Ponto, pelo recor::>ente e J.. lce

biaàes De lama r e, pela. :-e c orriõ.e.. .b.berta é. discussão , usara m da p;. -

lavra os Conselheiros Luiz -~-ugus to da Fra11.ça e Marcial Dias P~queno. 

Encerrada a discussão, passou-se à votação , verificando- se ter a 

câmara resolvido, preliminarma. t e, ;>elo voto de desempate, vencido 

o- relator, não t o:ns.:- co.:"hecimento do recurso, con s!d eran~o que as 

deciSÕes citadas pelo recorrente não atenderam ao disposto no artigo 

203 do Decreto 6 596, de 1940. Foi designado relator ad-hoc o Con-
-selheiro Caldeira Neto, revisor , tendo sido votos vencidos os Con-

seJ..heircs ::arcial Dias Pequeno, relato:-, Luiz Aug-.1sto da r ra.."'lça , e 

.roãc Duarte Fililo, q ue e.dr:dtiam o recurso, em sideranào - o fundamen

tado na form1 de. lei. Nã o: tomou parte no julgamento o Conselheiro 

Cuper tino õ.e Gusmão, visto ter chegado dura:J.te a discussão do pro-
, , 

cesso . Logo e.pos, foi submetido a julge.:nent c o ~oc esse numero ••• 

8 316, de 1943, recurso extra ordinéri o C.e. decisão do Conselho Regic

na.l · do Trabalho da Segunda Rep;i~o, sendo recorrentes Almeida Silva 

&: Cia. e :recorrido Fowler Teodor Brava . Foi relator oConselheiro 

Luiz Augusto da. França. e revisor o Co.:1Sel2:leiro João D12.rte Filho ~ 

tendo a câmara resolvido , pre liminar:nente, por unan!.:niãad e de votos, 

não tomar co nheci!llen to do recurso. 
- , 

Durante o r e la tori o re t irara.m- s e 

os Cons ellieiros João VilasbÔas e Antonio Ribeiro Fr ança. Fil.'l.o , -na o 

tendo os rresmos tomado parte no julga!!!ento . Por ~ltimo , foi apregoa-
, 

doo o :;:>recesso numero 24 113, õ.e 1942, rels.tivo ao recurso extre.or-
, -dinari o de. deciss.o do Conselho Regional do Traba lho da Primeira Re -

gião , sendo r:ecorrente Maria Venetili<> Corrêa e recorrida. a Cia . Na 

cional de Tecidos Nova. &-nérica . Foi relator o Conselileiro João Duar, 

·te Filho. e revisor o Conselheiro :.!arcial Dia s Pequeno. ApÓs ter si

do feito o relatÓrio, ocuparam a tribuna o advogado Augusto de Me -

lo Franco , pela re c crrent e e o advogado Mar i o :Borghini, pela rec or 

rl.da . Hão havendo discussão, passou- se, em seguida à vota ção, a -
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,. 

pur~~do -se , ter a Camara resolvido , pre l LnivAr mente , pelo voto de 

desempate , nã otomar c onhecimento do recurs o , visto não t er atendi 

do ao disposto no artigo 2 03 do decreto nÚmer o 6 596 , de 1940 . F.Q 

ram votos vencidos os CcnseB.eiros Cupertino de Gusmão , Luiz r..ug1Jê 

to da Fra,~ça e Ma noe l Caldeira Neto, que adnit ia.m o recurso, consi 

derando- o enquadrado no d is pos t o no artigo 2 03 do dec r et o 6 596 , de 

1940 . O Cons e lheiro João Vi lasbêas , que se r etirára momentaneamen 

t e da sessao , r e toro.cu à mesma , te:1do to :nado parte no julga::nent o des 

se p r ocesso . Em segu!.da , v erificado o aàiant s.do da hora , o Senhor 

Presidente sus perrl.eu os trabalhos , encerrar:do a sessao . E , par a 
, 

constar , eu , Secretario , lavrei a presente s. ta , que vai p ar mim 8.5i 

sinado e subscrito pelo senhor Preside."l te. Ri o de Janei r o , aos vin. 
,. 

t e e um dias do mês de julho de mil novecentos e quaren::a e tres . 

, ~ 

Ozeas Meta 

Pr?~ i-ped~nto legal 

• 
""&? ~ _,v ../ / ~ 

Agne lo 3e rgami:li de .'.breu 

Secretár i o 



• 
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r 
l -Aos v i nte 

A 

e seis dias do mes de julho do uno 

de mil novecentos e quarenta e três, às quatorze heras, na sala de 

ses~io d.o Conselho .·ac!.ons.l do '?:::>s.b;.;.lho, realizou- se a qcr..quagési-

T.a terceiT>& sessao orà.ir:ária da câms.rs. de .Justiça d.o ':rabs.lho . Cc_:n 

pareceram à :tora regimental os Conselheir·cs .reão 7ils.~oôas, Marcial 

Dias Pequeno , Manoel Caldeira Neto , An:bonio Ribei r o França Filho., L,1! 

1z Augusto da França e Joã o Dtarte Filho, o Proc urador Batista 31t-

tenccur t , representando o Procurador Geral da J ustiça do Trabalho 

e o Sec:-etário da Câll:.ara , Oficial Admi:-J.strati7o -:.gnelo 3e!'gamini 

de ).:;reu . :ave::1do nu.l'J'lero legal, assu.."tiu a pres::ãê.::tcla. dos trabalhos 

o Cons elhe i.ro João VilasbÔas , na c on:'ormidade do disposto no arti._~m 

l4 do Regimento Interno do Conselho Nacional do Tr abalho . Aberta a 

sessã o , foi lida a ata da r eunião anterior, r es.lizada aos vinte e 
A A 

tres dias do c orrente mes , a qual fci aprovada, sem restriçÕes . Não 
, . 

havendo !:late:::>ia de expeC.iente , passou-se a ordem do dia, tendo in:!. 

ciakente ent:-ado e:n julga:!.ento , em virtude de requer:l.."!lento de pr~ 

ferência , o processo nÚme:::>o 5 715 , de 1938, relativo ao~ recursos 
, , 

ordinari ::: - e extraordinarlo, interpostos, respectivamente , pela . :::l:s 

trada de 

Conselho 

?erro Sorocabana. e por Augusto de Almeida , de decisão do 

:Regi one.l do Traba.lho da Segunda Região ~ Foi relator o Con I 
selileiro Cupe!'ti::'l.o de Gusmão e revisor o Conselheiro Luiz Aup-us to 

, 
da 3:-s.nça . Feito o :rela-:orio, durante o qual chegou o Conselheiro 

Ozéas i.~ote., tendo S . E::'écia . assumido a pre s:l.;S. ê::ci2, ccupcu a tr1bu-

na, EliL. nome do empregado-recorrente, o advosado Pl:Ínio de ::elo • .A

berta a discus~ão , usarsm da palavra os Conselheiros !>~arcial Dias 

Peque no , _e.ntonio Riceir o Fr a n ça Filho e ~.ianoel Caldeira JITeto . En

cerrada a discussão , passou- s e à votaç~o, verificando-s e , afiral, 

ter a câ:-::a:ra resolvido , qua."lto ao :-ecurso da Estrs.da , dele não to -

nãr ~:U:::.ecir:!e!'ltc , pe:a t:aioria de seis votes cc::trs. o do Conselhei 



ro Ms.rcis.l Dias Pel'l,ueno, visto ser o mesmo incabÍvel na espécle , por i 

isso q_ue a decisão do Conselho Regi::>:lal ào Trabalho, r.a parte recor -

rida, foi tomada por unanimidade de votos . ~ uar:to ac ::-ecurso do e:: 

pregado foi êle adr:litido como ordinário, i g ualmente pela rnaiorla de I 
seis votos cont::-a o do Conselheiro João VilasbÔS.s , . para, de meritis,. 

ser provido, ccmo de ~á to o foi, recol"l:ecendo- s e ao r eccrrent e o di -

' - , 
rei to a. indenizs.çao de todos os salari os atrazados, integrais , fei -

ta, entrets.nt o, a c o:npensãção , para o fim de ser a Estr·aã.a r-esss.rc,! 

da ào õ.é~it o contrs.::.~o pelo e:np::-e gadc , segu::d o o apurado nc preces -

so. 

-to do 

O Conselheiro ?l.arcia.l Dias Pequeno, vencido , t anava conhecimen 

recurso da Estrada , ~ o Conselheiro Jo[;.o VilasbÔas , tambem venl 

cido, r>.ão admitia o do e::13ll'egado , ~nõ.c ern vists. as d!.sposiçÕes ã.o 

decreto- lei 3 229 , de 194 1. 

o processo n~ero 4 352 , de 

Em seguida, foi su~etido a jul~amento 

1940, recurso extraordinário ~e decisão I 

do Ccn= e lho Reg ional do 'I'raoa lho da Prime ire:. Regi~ o, sendo r ecorren 

te a C ompa."'lhia Nac i cnal de ?~a vege. çã o C os te i ::-a e rec OIT ide ·.--a ldems.r 

Rodrigt:es Neves. F·oi relatar o Conselheiro Antonio Rioeiro França 

FiTho e revis cr o Conselheiro Cupertino de Gusmão. 
, 

Ar; os ter sido 

feito c relatÓrio foi concedida a >:al&v:-a :para. ststentação do rec u.r. 

so, ao advogado Alberto Cotrin Neto . 

falars.mos Conselheiros Luiz ;_ug usto 

Em sef.: uida , aberta a discussãT 

da França e i'(anoel Caldeira Ne 

to. Encerradas. d:.Scussão passou-se à votação, apurando- se ter a 

câ~ra resolvido , quanto à prelimir.sr , a<klitir o recurso, por unani 

1 midade de votos , consideran:lo a Jwtiga do Traos. L'rlo competente paxs. I 
~ N 

julgar o caso , de acordo com a or~er:taçac anterior:nente :-ir::J:ade. . 

~us.r.tc ao oérito , resolveu a câ::ara, , igualmente por unanimidade de 

votos, manter a decisão recorrida, determi!1B.ndÇ> a remessa do prece§_ , 
, 

st> a c cc..~.s eL"lo Regional co Trao.>. lho ~ Qll.Q, apos transitar ew julga-

do a presente decisão, a:'im de ser julgado o inquérito aãminis::ra

tivo instaurado pela Empresa contra o recoiTido. .:ão tomou parte 

no julg~nto o Cons elheirc :.:arcial Di_as Pe~ueno, vis to se ter re

tirado durant e o relatÓrio do processo . Res clveu, ainda ,a câma:!'S., 

de a c Ôrdo com a proposta ã.o relator e secundada por outros Conse

lheiros, advertir a Junta de Conciliação e J,_.,lgamento, prolator~ ds. 

• 
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, ' ser.tençe orib!-n.e.ria, a vista dos termos desrespeitosos usados pa!'a 

· c em a câ:n:;; r.a., r.a furoamenta ção da mesma s ent en ga . Em s e =uida, v~ 

rif'icaõo c adiantado 5a hora , o senhor Presidente encerrou os tra-

balhos . s .us.nenden<io a s essa o. 
I • • E, para constar , eu , Se c :re tári o, la 
I 
vrei a presente ata , que vai !)ar min: assinada e subscrita pelo Se-

A 

r.""' ar Presidente . Rio C. e Jar:s!.::-c, a.cs vin~e e se:s e.. as ê.c = .. ~~ de 
A 

ja..:4::-:~ ~e =!l r.o, .. ·ecer:<L.cs e ~r.:a~e!".1":s e -:-es . 

:S~I . 

?residene , no il::pedinento lega l 
ão efetivo 

I 

~JÁ 
~~-----~~------~~=-~~~~~~---

!gnelo Berg~ini de Abreu · 
, 

Sec:'e ta rio 



-



Acs :.:.::';e ~ o::.tc Cas õ.o 

r.o de n:::. l novecentos e quaren';a e 

õ.e s ess:?..c do Ccr...s e2..:-.o :::;.c:.::~ :_ do 

- , ~ s:. :c.~ q ·,.Zl~ -::?.. 

! pareceram à 

sess~c c!"d::.~c.~:. a à.a C~:..,. ... ,...a de ;t.'3tiça õ.c - . .... _::-ac ..... _:_c . :::; 0 :!1-

hera re õ- ment e. :_ os C on.S el:'lei ros João ·.':i.l:;.s'b Ôs.s 1 :.:are :ts.l 

João :Ju-

- - ,...,z_ ,.. __ ..,..:... , 

c l ce'~"õ.a , :representz.r.do c Procl:rs.dor Ge:'s.ld2. J\:St:.çs. õ.o Trab:J.!J.c , ~ 

Secretirlo cs. Câ1r,ar~ 1 Ofic::a : ..... &nin::s :rst::.vo .:.cne:: ~er:er1ini ::a ·--
, 

~::..-er .. õ.o ~:;=.e~o 

Cor.s e1"::eirc Ozés.s ::!ot:;., na cc:ú'crr.rl.ds.ê.e êc ill.s -:: ceto no artigo Jl~ õ.c 

:.berta a sessao 

A -

do c ~re~te ~os, ~- ~ 1:9.1 ~oi a.prc~s.=.~ ; sem re~";riçces . ::5o r.2. vende 

, ' 
n-.'3-t~n· i z. d.~ e,X9<:::;,::.err:e , passou- se a ordem C:.o dis. , ter.dc ::.:::::.cis.1-.1ence 

en .. r~ a· o .,.... · .. ·-"', .. ,.,.:..c c ~'!":;c 2"" o ... -~ -"''""C 1 :)c A "'e - "' ' ::: "'e'c .:.. .· ,_c 
....... - ""- j ... ...~- ~L ..... --""' .:- ~ -.... ....a.- .... ~ _ _ ., - , ir.... - 'J-r., , ... .-.-..., _ v 

recurso extracrd.::.r.G.r::.o d.s. dec ::.sãc do C:::::r,sel:'lc .:=.egi cr-.s. : :.o :r·a.~-:::-.o 

I da. ~erceira Reõiã c , sendo rec orrentes h.méric o YespÚc~o õ.e CarvaL'Ilo 
, 

& C ia . e rec c!'r~ê.c C!'"~stc-;a.-=t J~~çs.l7e~ ie r.::_"13. . ::?c:: r·ck tor ~ Con-

c C:.t:!"'.S e~e:..rc :.ui z .h. ;;_;-.l s-; c da 

Fr~nça , tenüc a C~~rs. , resc:~ido , pre limirzrmen~~ yCr vn-~~~~idade 

de votos , :lã c to::rz.r c ol:":..eci~ :-.to d.c rec-..::r~ c , per nã o se enr;,-'2dr~r 

trov em ~ ·J..o:-ar;.ento o processe r..~:ero 2 765 , õ.e 19l3 , recu:rscex::r:l-
, 

crd. ::.c. a r~ o ã.~ 

dir l:ovaes . 

c Ccnsel~e -· .,...o 

dec .. ,;;" o.' o r'"'~",:,l ·,...c ~e-·· or:"' 1 .;o 
_ ..,;t _ .,.; ...,..., ... ~ ...,_.., !;) - ,j,;<o _ ...... ':'ra?::.lho õ.s. Terceirs. Rei 

I 

Fc1 relatvr o :::c~elhe:!.:-o ::·.;;.pel•t:.nc de :=t:::n - o 3 re7::.sor 

Lu ::.Z r.U[,US te C.a ~rançs. 1 te:-.do a Câr:;arz. re :::olvido, pr:>- 1 

,~ L .. ~ .... • ;~ -·o··· ... s _ ; .... _:... .... ::.r:s.:;·~!:. .... € , per ::..r:ar...J.:-:..~sc.:a ...:.c; • "'"'" , ... --



, 
P='OC~SS C n~e:rc 

, 
3 ,5 51 , de lj]. ; , re::..S.::h·o a.c recv.!'sc e::d:::::-.:.crãinc.::-.:.o 

· ·ur' 1c ~-~ r-9"'~....,.o ~c: .. ..._ -c-- "'- -- • 

, 
~aiz -"'"J.GUS l;o à.~ :-rs..;::ça. . :-e:.:x:o o ::-e late:-:: o , ccu'=>o:.: s. t:-i'.:ur.s. , en ~c- ~ 

::r:e da recarren+s o ad-rozado Geraldo :;:<~seca . ·;iio havendo disc;;.ssão , 

1 f:ora':t tol'l1.9-dos cs v otos , 'Jerif1car.dc ter a Câ.'rr3.m. res cl-;icc , preli -

, 
se , :Zogo z.pcs ~ :"c: ccncsd:.ê.a s. ..,.., , ~ -

.:~- --

"7:'S. co Cor.s el:-.e :.ro :::..-.iz .. u;-:usto da :?:--s.:çs.. , ::em c o 'f cr:-

ra J.z. tar- .:: p::-oc ess o 7 ::~;i\ ""'e /~_.., , \,4 

, 
194; , rec-.rrso ex::rs.o:-õ.lnaric <h d.oc ::..sãc .:io Cor.sen .. o ::1-aficr~a ldo l'l"r·<> - [ 

' ·oª,''o da ·uarta !'.egião , sendo recorrente José :,Je.r-::_ueSt da .3i l·.-:;:. e - ~:-
, 

ccrr:do Jose ~e::-~:.:::-g . 
, 

Fe.:to o relc.torio e !!:>.c !:.avendc d ::.s cus sã o,, :'..9: , 

"' 
::-~ t cme.dos os v etc s , a:;:n.1::- a!'Cc- se ... er a : a::s. r~ r s :::c:.:::.dc , '"""t.f-01 , _. ~ -

_v- --~• -

203 , de d e c re co 6 5 96 , ':!e 1940 . o !'els.tor , Sonsel:ziro :.u ::.z -~- -~"""U:::to 

da :-rança , vencido , admitia o recu.rso , tendo s:.d.c nomes.dc relat or aC. -

::r_oc c Co..'1sel::C.eiro João Il'JSt'te :-ilho, :reviso:' do processo. 
, ,.,., --· c prcc e:?~c nt:...~ ::'C .Oo 1C1 % re1~'-'-o ~ r. "e -- - /-. ./ ' -~"' - v ~ .... - -

"'"'"'SO .... .~- .,.,...,,....: .- r.;,.. , c """ e,'oc'e::;o "o r':o~e<> 1'-c -='e--'c~ol "o '~a-~o,.~o a.· a 
- """'- ....... ·--'-'- ------- L..;.GOr. - ---~ - - .~..,-- .. . - 4 ... - - .... .._._..z....._ 

-;>o..,.{ a- o ··-...;• ' s sr:d.o :-ec orrer:':e e 

rec or:-rdos J . ê.e C li veir a & c :.a . Lt:ia . ~,oi re ls. tor o C :-r>~ -e:t.::.e::.r o 

Luiz ;._ ugus to da ?ra..-: ça e reviSa::' o ::: or.s a1 '11e:1.r o J ce. o :)-.;arte F::. li: c . 

:-&::-:o o re:.atbri.o e e.~erta s di~ci.:$são fala!'al:). '"s ConseTheiroõ: JoG. o 

"' ~ ·.tctc:: ver~.!':.cc ~- s'3 ~€=' & :r.:.:~.~ r€scl,l~:.o, 

-er"'"o c.· c "'ec·· ..... ,.. ~ ... .. ~ .,,. ,..c,..· t~., ..,..,,~--"""C -....:.LO. ·-1J - "".J,.._ ....... , ~c._ .:.. ,~ -~ .... ._ , ~ - ..... ,. ..,c., :te 

c re 2.a te r , ~e gs.:-- r~ e pr c;.; L"llen -:o . Ka pre li:r::.n::. r , !'oi voto v e:::c::.do c 

I - A 

_C:ons elileiro Jcao 7i~sb :::!?. S , <J, "J.e -r~.ac considerava o :rcc'l:Z'sc en~:us:.dra -

do r c arti[_'O 2C3d.o :=:ep;-.;.lamentc d:::. J •;.st :'. ça õ.o ':r:::v 1::-.c . C r avi s :.r , 



--5 -

::::::--:c, :i e 

:ne:t to C. c 

, 
mer::.tc , os C or..s elre::.ros r,, .. . · ~ 

.J..l ....... -~ 

!'O. 

o :::cr:sel::eiro ;:o::...o 

:nent o o p!'ocessc 

c~ é. o c.c ,.. C"'" c' '"' c "'"'~·· ,..,..~ ; :-':o v 4.N - J..-- .... .;.~J. -·~ ..L.. -
corrente :-rar.c:l.2co .!.l=eiõs. 

, 
2 r:::.c:. o, 

o- 4-1""1o.o~ ç-.L,... 
-- ..., ... - -· .__- ,J v ' ~c c!'C. c com o 

en: r c-..:. j ·.:.l,;a-

Se:}u::.da ser.õ c re-j 

e recorri 

d ... .~.- ,..,;..,_-: " "'oz-o,..of"" " ·-- '-' :::: -· .. . . Foi re l;:t C!' o C c:-.s e1'-:.eir o. e 
, 

re 1& t c :r:_ o e 

::.uer:c ;3 :.S.ce:!" -

õ.s. . - . s. diB c·;; z.a. c ~· s s o·~-s e s.. ·ro '-~ ,._:; " ..,;_'S .......... , ter 

tcr.~z..r c.;;nlJ.ec :. ....,~n:to C:. o :'e~';J.!'::JO e r.e ;~.r- ::!..."':e :>:> ov:trr.eni 

to-:- 1:--:E.!:Limeme::-.-'-e . o Consell:e:.:ro :.:z.noel Calde:;.:-a ~~et o , es '"eve ausen I 

-:c . - - eo...._- · :~ -- _ ..... _..~ ___ , 
. , "'' 3 o.e • :;._,_. ; ao 

:::e~icr:s..l ·:ic :rsbe.:l:c 

o relat::-':: :. , ::5: c te:rl.c tco:aã.o par··e r.~.c j l::.:..men 

O I ""' - ]..J ' 

, 
:!:'ec:_;-:rs c a xt:-:1o~C!. r .. :::'i o ~ ãec ::ss.c à.o ~cr:s e~c 

ee.n:io reco::ore.cte 

gues e ::oec o:.:r ::.õ.a (:ice c.O:.::.. Fo:i. relator c ~ or.z el ::.eir o 

:.ugustcC.s. =-=-~::ça e rev::.~o=- o Ccr>.selhe:!.ro Jo&o :::>l.ta:'te F~ :ho , tendo 
A 

:Ia!. cr::.a G. ~ ~res .rotcs 

-e~t:-- : , 

a;c:: c ve:::c ::.d.os cs C c:-.. s e ~-e::.~ cs 

::nento C.c rec u:rs o, ter.do sidc ê.es::.g::~C.c :oe:~tcr e.d -::cc c 8o:nsel:.~e:.. rc 

o Cor,s eThe iro João V::. l s.sbÔz.s !'s t :"..rm:.- s s d~.~s.nte 

, 
c r e ls.:; : r :.c 1 ne.c .:'o:!. 

, 
~u: ~.lo~ntc c rsc::cs~ -e:~t:?s..c!'C.::.~~~~:. e..a ,:: c~ • c- r ..... _.., ..... __ -- C. c 

de -::::c=* a 5a;ç..:J""_:.a ~e~::.E.~ , 



:::'C 6 '"'~2 vv ' C e 1~·· ;t /" _, , 

C:. o -Ô""' -..,.,c::t"" - ......... - - ..... 

rec o·•rid.c 

-~I 7. 
-7 -:; , 

c~:." 

CC :r·:: e\: 

-

-~-

, 
: r.d:..:s -::r:: g_ e 

' . 1- o --_ .. -. 

, 
e:rt:'z.c:' C.:.!'ls.r :o 

.?r i. e.:.r" 

- N 
Joa~ cc :j e~o do 

p:::-ccess::. c Cc::..s.ea·-e::rc - .. .. · ,.. 
-..J ..... -~ 

- r,.."' 
~ ---

reco,...:'iC.G:. , 

•. ~ -............ 

:ext ::.:: - I :::-; _..._ . 

..... t:>~ ...... --~ --.......... "" - -
. ' . 
•• • J CC~~ €.-

)~· cV:.. n:en-

:_ ~ cs:.sc c -

c cr_-

:::ll~'"..:.~:!cia s o :-ec o,.,~ ::ê.c a ~;s.~ a :..="~z.r::.z~~ac _,:a ~tee.ds. =--~ ::.~. !..c :a1 . 

_ .. ,....a.. ,. 
VvV o C cr..s el'·..e::. r c : .. a re 5.s.l :;:,...,., .. en- I • -~~ vj 

, 
S €C "!"€ -:s.:!' ::. ~ , ':U:. -::. ... per 

w•"' ,. 
.ul.l.. z s1;. bs~ --~te pelo ;s.erL:'lcr ::resi de:r: .:. de 

-..:.cs vi::::.-:e e ç :: ·~c ê.::s.s de ~:1l':~ t...; : .. ::.1 :-... cvec~:-... ti....S J: ~u~~!t: ~ e; três . 

.,. 
-' "'\.- . 

, 
Se c re ';;:..r::. c 



.. · ... ~ --- . 

• 

........ _,..,.. . ..., ..... _., ..... _ 
, 

Cz.;;s..s 

'"' . 

""' .... . - .:.. o 
- ""'--- v-

___ " .. v ~ 

-c: ...... v .... ê..:. li.s 

A ' e: _J~r-es , ~s 

":'~(,.<:-................ _ .... 

·-': ~ ,. .... IR ... .............. - _.._ 

-- -- : 
""- --·--

""':"" .• -,.., ... .. __ ,~..,. , 

c. c .· _ .._ 

- ...... -=-'"-, .. , .. _,... __ __ ..... _,. .... , 

.. !r..::c::.a: D::as 

.5.c 

::..:::.z 

.,...., ... ,.. 
----~ 

- . '"' { •• :. _e_ r o e ::s.::1cel 

t :.-;;c .. ::en lc 

... .. _ ~ __ _ , ': e::.:c 

, 
~ Sac~t-'\o'\::.: 

:-:s.. ver .f.. o 

1 .• .: I; ----
.· ., .... , 

?:r:x:..r:(:. 

":.c ......... -...., ...,_ --

.... ,.,.., ... ,.,~· ... _ ...,. __ ...... _ 

::c expcciente o C cns el::u~.:.r c -:"'~.· o <: .... '-'--
_...., ~,.. .... -.1"' ,J-- .... .... , :.e- o:-:e:;, 

-,.~ """ ..... .. tzo. - ·~c f ~"""':" ~ • e"--.~",... .. • : -- - :J-/ , _..,.v _ _.__ ..,_- ~.-w ., _ _ _ __ ..,. ' 

--,_;,....,.,., . --~ .., __ c . 
'::~':o .. ,.. ... _ .... ..., ___ ... - - .... 0"!: z ,..: -o-•-:: _- ._ .._ _ u .., .... v ..... 

- ,. _., ... · ,:'C 
... ""O""·-- ' 

.... ....... "::~'('>,.... ::- - .., ........... _- ..... 

c~~dc c pr ocesse ~~ar~ c: 
/ 

, 
-d:.na~~o 

se:::..c 

C:. c c o ...... s 3 :.::.o 

""'.:..~r .. ,.. .. ~ .... ...,.....; ..... _ .... 

- ,.. ....... --.... ---
se ,.. .... ... ··e ::,. .., ___ ... 

- ~ -;..c ·· -·r.... _ ........ __ .... 

-c ...... oe .:::t: -"'-·-- .... --

, ,.,, ~ 

- .;;-:+ ... J 

, 
-=~ :..s. 

..,... ... - -.4! ----.. ~-
---.. .~---:_c 

, 

": 0_ ... f">·•- , 
_ ~,._. ..:.;_\..., .. --
~· .,.. ... . ---l- -

~ .... ~ 
--~ ..... 

.:c 

"! _ . ....... _ -··---

"'::""""' ......... .,.._ .. ~ ~,. ,.. _____ ...,. __ ...,. ...... ê.s. 

.\, •V : -............ ... - - ..... 

- " 1 ~ r": - -.L.!:- c 

c 



a 

... 

_ .. : <: ....... <'<: - ,.. ---- -- ... """"" ' 

- 2-

N 

sus t;er~'!: açs.c 

- ·a _~ ::: 

' 

-· o ... - ~-~---,... - """'-""'-
-:e ... ~ ......... ,. 
~-- .. - --

ç_ 7c-:::.;=.c , 

0 ... .,1 .... __ , 

:c ..... ::.~$.-~esc.l;r::...i:) , pre:::....,..::.r:z.:r-.usn •z , per :;_~s..:1.:. .. n::.C:.:..õ.s , co:ls~.::_s::--s.:r- o:--~-

:? .. e:;.;.:S ... e:-.. t :> 

_, 
.... ,...,..,. ....... ~ ..... ~ _.-:>....,L..,. -~--""-- --· "' '-' 

.. ,.I,..,;... ..... 
.. -- oJ v 

cs .. -.;t~!"' .:c ::.:::-~:~c 

e . .z. .... c~ : 

?To r..., ."l ..,.,,....,...z.,...-e
..;-.. ,."'- •••"""'••o..IV .... 

O'"" 

ã.ec c..r~~r...tes . 

C. c 

e -o-.t..ç-p-o:"-•-v- _ ......... 

c~t:'c c ,.. .. .,_,.. -- ._ ...... 

=--...... e-,.. _.;:;,... .... ___ ..... - -~-- ..... 

-.,..,... , _,.. _..,_.., 

e .... o~ .... -· ,.. -·-- "'"' -~ 

.:: --

C. c ser . .!:. c r Fre s:. õ. s:..-

e-,.. .. ,....:...,..; 4 .. ......... lr,A, ___ ..... ._ .... r .. c 

-"'! ,.. -""' ..,_ .... 

-:;~ ........ ~ --- __ ..,_ 
• c .......... 2 ~, ---- ..., __ _ - ~ (;Q ----

, 
e= =:~~ter e~eti~C s .... s 

!ere .. ""S. c -o"'\•• .., ... .. .., ...... _ 

-·~l-o ~:a:r..cel 

:: ---
-e----:.ot:" .... _.....:::'_ ---

, 
cs -o--.:---~ -e '* .,_ .._~...,; _.__.._.;; __ ~ ......... ..,_ •• ...... -:1 .... .1- -o"' """- -- c ê..e ::c ::o=-~r::.c ...... ~'"""'---::: "" 

_...., ___ _ 
, 

O ::c:-_sc.1e::e:..rc : :=.::.z ~-:.:.~sto ds.. ~:"~!" .. ;s , re:Stor, ~c :_L,! -
, 

c-.: o õ.a. 9. O L'";~~~.:: C, 

IC.en te S.. C 

"t·ct c , .... ,..,_..~ .... .,.., .,.,. o 
.... --·· "- _ ..... 

, 
s 

, -..; ·;.z.~.~ '-' I .f - : ... . • -··---

, 
c s~:&~~ v =e~s~! 

cia ::J.C c::.r- -c d.e 
~ 

a,?ontad::::' . Lo,:c apcs c 

-.,...J..o~,.. __ _ , --- v J 

, 
~.e.Ci.:... C.c 

c ~ro -

;;e:r.-

d~. 



ss..c 

::-:.c 

s e:.ê.c 

C. c s . 

-3-

:..a ,....~- .... ,. 
... - - --~~ · 

, 
c :;~oc ess: c ~·.:::--_erc 

,......,_~,~ · ... ,... -o- · r ,. .. 
..., v ..... --....,.-...,. --· - -:: :. -::-- :.o 

........ ,.. .. _ T'f .. _,.. --.:- : -
<:::...-..:._.::..._ ""-f:;o 

~-

--: .. ..... _ - o 
........ """"'"' ç.. ' 

~ """~--- -:.-• o 
--·- - ----· ..... :1 c c~..:- a:: ::_-.. e:-.-: c 

, 

.- ... ·-e~ ... ,., -·- ..._ ..... -- ..... 

c ":!"'CC e=: C 

, 

- -e .I #!' ..... -----·-

..: ..... ... ~ _ 
~- ..... .... 

reccr~:.da s S. . ... ê ~:"" .. 6::'0::. c l:l.C·,.:::; ";VI::_::_ S C:l 

za ::o.z c!:es e. . 

c O c::~ e J.::e:. r c 

c ~o.,-; ..... ..,.. -... --.., ..,_ ' 
,., --- --_ v_ ' -· ,~ 

prel:.. 

-::,:..c - •• ,..,r.!. o 
- ... o._ .... - -.::.::c 

so . 
, 

~·c .... a:."': t ~ J 

, 
c cr.st::?.:' ~ e·• -- ~ E.z~=-€ ts.~ :. c 1 

:..: ~ :.r:e.ê.a e 
,.. 

..:: ("'\ .....-:~- · .. -<;",.. _ .... -- --.. ........ , 
__ ... , 
-...,:,;. __ 

_...., .... -~ -o....,L.,.... 
:'- -· -· -··"'- . 

--== ..... _ .. -.... 

d.:.as a,g~s-: c ê..e .c::.: :-- ~· ecs::to~ 

~,.-or_ ....... _.~ 

,.. ·e -. .... 
V"""'••--.;;. 

• ,. ~ t::> _.., __ 

e 

·:-- o~ 
, __ 

.· -

;ar 

s.c~ 



' 

< 



-
ATA DA QUINQUAGESIMA SEXTA SESSÃO ORDINARIA DA CA~ÃRA DE JUS-

TIÇA DO TRABALHO 

"Aos quatro dias do mês ,de agosto do ano de mil novecentos 

e quarenta e três, ás quatorze horas e vinte v inutos, na sala de 

sessdes do Conselho Nacional ao Trabalho, realizou- se a quinquages! 

ma sexta sessão ordinaria da Câmara de Justiça do Trabalho . Compar~ l 

ceram à hora regimental os conselc eiros Luiz Augusto da França,Oze

ãs Mot t &, J oão Vi l lasbÔas, Marcial Dias Pequeno, Cuperti~o de Gusruo 

França Filho e Cald.eira Netto , o Procurador Dorval Lacerda, repre -

sentando o Procurador Geral da Justiça do Trabalho e o Secretario 

tia Câmara, Oficial A~inistrativo Agnelo Bergamini de Abreu. Haven

do numero legal , foi aberta a sessão , sob a presidencia do conselheJ 

ro Ozéas Motta, na conf rmidade do disposto no artigo 14 do Regimen 

to Interno do Conselho Nacional do Trabalho, tendo sido lida a ata 

- da sessão anterior , realizada aos dois dias do mês de agosto corren 

I te, a qual foi aprovada sem restriçÕes. Não havendo materia de ex-

pediente, pa ssou- s e à ordem do dia~ tendo inicialffiente sido submeti 
I -
-do a julgamento o·proce sso n~ero 9004, de 1943, em que o Presiden- j 

-te do Cónselho Regional do Trabalho da 5a. Região i nterpÕe recurso 

ordinario da decisão do me smo Conselho , proferida no dissidio colet_ 

-vo entre o Sindicato dos Empregados do Comercio da Cidade do Salva-

r ' I dor e Empreza de Carnes Verdes da Ba~a Limitada e outras . Foi rela-

1 - tor o conselheiro Marcial Di as Pequeno. Ap~s ter s ido feito o re la-

torio, e não havendo discussão, passou- se á votação, apurando:se 
I 

ter a Câmara resoiYido, preliminarmente, pela maioria de Quatro vo-

tos contra dois, não tomar 

~derando que no c~so rrão se 

coletivo que aréte emprêsa 

connecimento d: recurso interposto,consi l 

trata de decisao pro~erida em dissidic 

de serviços pub licas, não se enquadrando ! 

pois, na disposição do art. 205 do Regulamento da Justiça do Traba

lho. Foram votos vencidos os conselheiros Cup'ertino de Gusmão e Lu-, 

iz Augusto da França., que a.d.nitiam o recurso, considerando- o cabi-



l 
vel na especie . E, seguida, foi submetido a julgamento o recurso 

1 extraordL~ario da decisão do Conselho Regional do Trabalho da 3a. 
Região, objeto do processo numero 2020, de 1943, sendo recorrente 
Oscalino Reis e recorrido A. Fonseca. Foi relator o conselheiro 

- # França Filho e revisor o consel~eiro Cupertino de Gusmao . Apos ter 
sido feito o relatorio e ocupado á tribuna, respectivamente , os a 

dvogados do recorrente e do recorrido, foi aberta a discussão , ten-
do usado da palavra o conselheiro Cal deira Netto. Encerrada a dis -
cussao e tomados os votos, apurou- se ter a Camara resolvido, preli 

\ 

minarmen·';e, pela maioria de cinco votos contra um, admitir o recur -
so como ordinario, fundado na disposição do art . 202 do ~egulamento 

da Justiça do Trabalho, e, de meritis, pela maioria de quatro votos 
contra dois , negar-lhe provime~to, confirmando a decisão recorrida . 
Na preliminar fo i voto vencido o conselheiro Caldeira Netto , que 

não tomava conhecimento do recurso, por falta de fundamento legal, 

I 
e , no merito, foram votos vencidos os conselheiros Cupertino de Gus
mão e Luiz Augusto da Frença, que davam prov~ento , em parte, ao re
curso, para ser processada a execução do j~lgado. Prosseguindo, foi 

' apregoado o processo numero 4906, de 1943, recurso _extraordinario 
da decisã::> do Conselho Regional do Trabalho da la . Região , sendo re
cprrente Lpurenço Sanches Nunes e recorrido Waldemar Vieira . Foi re

lator o conseL~eiro Fr~•ça Fil~o e revisor o conselheiro Cupertino 
Ide Gusmão, tendo a câmara resolvido, preliminarmente, por ~~animida
àade de votos, não tomar co~eeimento do recurso, e , de acordo com 

~ ~ orientação tomada em casos identicos, determinar a remessa dos au-
tos ao Conselho Pleno, de vez que o recorrente citou como div~rgente 

l ~ecisão desse tribunal superior. Em seguida, entrou em julgamento o 

processo numero 1990, de 1943. relativo ao recurso extraordinario da 

\decisão do Conselho Regional do Trabalho da la. rlegião, sendo recor~ I 
rente Albe~to Domingues Lopes Junior e recorridos ~i~e & Cia •• Foi 
~elator o conselheiro Cupertino de Gusmão e revisor o conselheiro 
IL~iz Augusto da França. Feito o relatori~ e não havendo discuss~o, 

# -rassou- s: a votaçao, verificando- se ter s câma:~ resolvido preliminar 



mente, pela maioria de quatro votos contra um, tomar conhecimento 

do recurso, e de meritis, pela maioria de tres ' votos contra os do 

relator e revisor, negar- lhe provimento, confirmando a decisão re

corri~a. O conselheiro João VillasbÔas ~oi voto vencido na prelini

nar, de vez que não tomava co:lhecimento dor ecurso. No merito, os 

conselheiros Cupertino de Gàsmão, relator, e Luiz Augusto da França,! 

revisor, davam provimento ao recurso, para nãc aceitar o pedido de 

demissão formulado pelo recorrente, reconhecendo a este o direito 

I A 

a esta 111dade no emprego. Foi designado relator ad- hoc o conseL~e1 

ro João VillasbÔas, não tendo tomado parte no julgamento o conselhe! 

ro França ~ilho , visto se ter retirado da sessão durante o relato- I 
rio. Por ultimo, foi concedida a palavra ao conselheiro Marcial Di

as Pec.ueno, para relatar o processo numero 26 406, de 1942, corres

pondente aos embargos de dêclaração opostos ao acÓrdão da Câmara de 

doze de maio de mil novecentos e quarenta e três, sendo embargante I 
a Cartonagem Luso- Americana Limitada e embargados Antonio da Gosta 

Almeida e outros. Feito o relataria e não ~evendo discussão, passou 

- se ~ votação , apurando- se ter a Câmara resolvido por un~~imidade 

de votos, conhecer dos embargos e despreza- los visto nada haver a 

declarar no acÓrdão embargado. Ere seguida, o senhor Presidente, á 

vis~a das obras que estão sendo procedidas no edificio, e que per-

turbavam os trabalhos, resolveu suspender os trabalhos, declarando 

encerrada a sessão . E, para constar, eu, Secretario~ lavrei a pre-

sente ata, que vai por mim assinada e subscrita pelo senhor Presi

dente. Rio de Janeiro, aos quatro dias do mês de a gosto de mil "no-
... 

vecentos e quarenta e tres. 

, 
Ozeas Motta - Presidente,no 
i mpedinento legal do efe tivo 

} 
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ATJ. DA DECIMA PRIM'SIRA SESSÃO EXTRAORDINARIADA 

CA:.!ARJ. DE JU <?':'ICJ. DO TRABALHO 

.... 
Aos seis dias do mes de agosto do ano de mil noveceni 

tos e quarenta e três, ás quatorze horas e vinte minutos, na sala d 

s§ssÕes do Conselho Nacional do Trabalho, realizou-se é deci~~ p~~- I 
~3ira sess~o extraordinaria da Câ~ara de Justiça do Traba~o. Compa-

, - , receram a hora regimental os conselheiros Joao Duarte Filho, Ozeas 

llotta, João VillasbÔtts, , Illárcial Dias Pequeno, i,;upertino de Gusmão, 

França Filho e Caldeira Netto , o Procurador Dorval Lacerda , represen 

tendo o Procurador Geral da Justiça do Trabalho e o Secretario da 

Câmara, Oficial hdoinistrativo Agnelo Bergamini de Abreu. navendo nu 

mero legal, fo i aberta a sessão, sob. a presidencia do conselheiro 0-

zéas Motta , na confor~idade do disposto no artigo 14 do ~egimento 

~Inte:no do Conselho llacional do ~rabalho , tendo .... sido 

I sessao anterior, r ·ealizada aos quatro dias do mes de 

lida a ata da 

agosto correo-

te, a qual foi aprovada sem. restriçÕes •. Não havendo ma~eria de expe

diente, passou- se á ordem do dia, tendo inicia!men~e sido submetido 

la julgar~ento o p~ocesso numero 5 ~02, de 1943 , relativo ao· ~ecurso 

extraordinario interposto de decisão do Conselho Regional do Traba

lho da quinta Região, sendo recorrente Leite nlves, I~dustrial de 

Fumo S/A e re~orrida Maria ll'f.adalena dos Rei s Ferreira·. Foi relator 
' 

o conselheiro França Filho e revisor o conselneiro Cupertino de Gus

mão, tendo a Câme~a resolvido pr6lirninaroe~te, por unani~idade de 
' vo tos , não tomar conhecimento do recurso, por. falta de fundamento le 

gal. Em seguida, foi apregoado o ~ecurso extraordinario da deci - I 
são do Conselho Regional do Trabalho da Segw~da ~egião , ~ejeto do 

Cardoso Sampaio- & .I recesso numero 7 168, de 1943 sendo rerorrentes 

ia . Limitada e recorrido Bento Gaspar . Foi relator o conselheiro 

Filho e revisor o conselheiro Cupertino de Gusmão, tendo 
, 
a 

.... 
~ amara resolvido preliMinarmente, por unanimidade de votos, nao to-

. 
ar conhecimento do recurso , por falta de f~~damento legal. Logo a -



pÓs~ foi submetido a julg~~e~to o recurso e;traordinario da decisão 
do Conselho ~egior.el do Trabalno da seg~da região, objeto do pro -
cesso numero 7 731, de 1943 , sendo recorrentes Simão & Cia . e recor- l I rido o Sindicato dos T~abalhadores na Industria do Papel e Papelão I de são Paulo, por Deolinõ.e. Ve. z e outras . 1''oi relator o conselheiro 

1
França Filho e revisor o conselheiro Cupertino de C~smão, tendo e. 

! Câmara resolvido preliminarmente, por unanimidade de votos, não te
Imar conhecimento do re ~urso por falte. de fundamento legal . Em segui-
1ãa, entrou em julgamento o recurso extraordinario da decisão do ~on-1 
selho Regional do T~abalho ca segunda região, objeto do processo nu 

jmero 2 402, de 1943, sendo re~orrente a Associação Beneficente União 
le Progresso e recorrido Fern~~do Costa . Foi relator o Conselheiro 
ICupertino de Gusmão e revisor o conselheiro João Duarte Filho. Feito 
lo relatorio e aberta a discussão, usando da palavra o conselheiro P I 
França Filho . Encerrada a discussão , foram tomados os · otos, apuran 

ter a câmara resolvido por unanimidade de votos, tomar conhecii 
, do recurso, considerando- o fundamentado na forma da lei , e de 

eritis, negar- lhe provinento •. Em seguida, entrou em .julgamento o 
~recesso numero 18 006, de 1942, relativo ao recurso extraordinario r 
fia decisão do Consell:.o Regional do Trabe.1"no da segnnda região (volta 
~e_diligencia), sendo recorrente Raul Zucchi e recorrido artur Scap~ 
f ini. Foi relator o conselheiro .!:<'rança Filho e revisor o conselheiro 
f uperti:o de C~smão . Ap~s ter sido feito o relativo , foi aberta a 
6iscussao, tendo usado da palavra os conselr.e iros França Filho e Cu-
1 G -pertino de ~smao e o ?rocurador Darval Lacerda. Encerrada a discus-
+ão, passou- se á votação, apurando- se ter a Cãiara resolvido prelimi
' ar~ente , por unanimidade de votos , tomar conhecimento de recurso, 
~ considerando-o fundamentado de acÔrdo com a lei, para, de meritis, 1 

dar- lhe provimento, pela maioria de quatro votos contra dois , e con- J 
siderar que no caso, houve justa cause. para a dispensa do recorrido. I 
For~ votos vencidos, no merito, os conselheiro Cupertino de Gusmão 
le João Duarte Filho, que negavam provimento ao recurso, para confir
~gr a decisão recorrida. Em seguida, foi submetido a ,julga.~ento o 
~recesso 7 901, de 1943, relativo ao r ecurso extraordinario da deci -

1 



t
são do Conselho Region~l do Trabalho da pri~e!ra reeião , sendo re 
corrente Cezar Augus to dos Santos Ribeiro e recorrida The Texas Con

~ ~a~y (South hmerica) Limitada . Fo i relator o conselheiro Caldeira 
Netto e revisor o conselheiro João VillasbÔas . hpÓs ter sido feito 

lo_r elativ:, ,ocupou a tribuna$ _en nome da recorrida o advogado Gilber l I to de Ulhoa . J .. berta a dlscus sao, usaram de. palavra o~ c onse lhe ir os 
Cupertino de Gusmão e João Villasoôas e ?roc~ador Dorval Lacer da . 
' 
~~~cerrada a discussã~, 
JUO a preliminar do na o 
I 

~ -passou- se a votaçao , tendo o relator levanta -< 

cabimento do recurso, vi sto não ter o recor-
~ente esgot~do os recursos normais previstos em lei: Tomados os voto~ 
lv;rificou- se ter a Cânara re solvido pela ~~ioria de quatro votos co~ 
ltra_ os do r elator e do revisor, rejeitou a preliminar arquida ,co .si
derando cabivel o recurso . Em" seguida , colhidos os votos quanto ao 
bonhecimentc do rec~so, a purou- se ter a Câcara resolvido por unani-1-
inide.de de votos, não tomar conhecil"".ento do recurso interposto, visto ' 
nao t er atendido ao disposto no artigo 203 do Regulamento da Justiça I . 
do Trabalho . Em seguida , foi submetido a julga~ento o recurso extraor 
i inario da de~isão do Conselho Regional do Trs.b~lho da segunda reri -
.!. 
~o, objeto do pr ocesso numero ~ 388 , de 1943, sendo recorrente Pau-
lino Basoli e recorrida a Fiação e Tecelagen São Leopoldo Limitada . 
~oi relator o conselheiro França Fil~o e revisor o ~onselheiro Cuper-

' 
! t ino de Gusmão, tendo a Câmara res olvido , por unanimidade de votos, 

< 
tomar co~~eci~ento do recurso e negar - lhe provimento . Prosseguindo, I foi -subn~':;id<' a julge.n:er: to , em seguiC.a , o processo numero 22 024 ,de 

l1g42, relativo ao r ecurs o extraor_dinario de decisão do Conselho Re 
giona l do Trabalho da setima Região, sendo recorrente a Cia. de Fia- I 
ção e Tecidos do Ri o A~il e reco~rido Josá Franc o de sá . Foi r elator - . o conselhe i ro França Filho e revisor o conselheiro Cupertino de G ' s -

~mão~ Feito o r elatorio e aberta a di~cussã;~ usaram da palavra os 
conselheiros França Filho , Caldeiro Neto e >•larcial' Dias Pequeno . En
lcer;ada a discussão e tomados os votos, apurou- se t er a ci:mars. resol-

1 

tidÕ prel~minarmente, 

o do recürso, de vez 

por unanimidade de votos, nã~ tomar cor>Jlecimen-1 
que as decisÕes citadas pela r ecorrente não proi 

~arem a divergencia de jul gados , conforme o di sposto no art . 203, do 
I • 

l 
I 



j decreto 6 596 de 1940.Resolveu mais a Câmara,por unanimidade 

votos mandar recomendar ao Departaoento de Justiça do Trabalho, 

de 

ao 

' ! Presidente do Conselho Regional do Trabalho recorrido e a Junta de 
< N , Conciliação e Julgamento que proferiu a decisao originaria, a rigo-

rosa observância dos prazos estabelecidos em lei quanto á contesta• 1 

ção de recursos, tendo em consideração que no caso e~ exame esse 
I 
pr~zo não foi assim observado. Prosseguindo, foi submetido a julga• 

mento o processo numero 2 892 de 19;9, referente aos recursos ordi• 

cario e extraordinario da decisão do Conselho Regional do Trabalho 

, da Terceira Re gião, sendo recorrente, respectivamente Joaquim de A

rraujo Guimarães e The Leopoldina Raiway Company .recorriàos os mes

mos . Foi relator o c onselheiro João Duarte Filho, tendo como revi• 

l
sor do recurso extraordinario o conselheiro ~~rcial Dias Pequeno. 

ApÓs ter sido feito o relatorio, ocupou a tribuna, em nome da empre- l 

sa, o advogado João Pereira Neto. Aherta a discussão , falaram os 

conselheiros João VillasbÔas, França Filho e l11.arcial Dias Pequeno. 

Encerrada a discussão , foram tomados os votos, apurando- se ter a 

Camara resolvido, quando ao recurso extreordina.rio,interposto pêla 

emprêsa , pela maioria de quatro votos contra tres dele não tomar co 

lnhecimento, visto não ter ficado provada a divergência de julgados, 

nos termos do art. 203 do decreto 6 596, de 1940 ; e qU4nto ao recur-
, 

so ordinario do empregado , conhecer e negar- lhe provimento, unani-

Jmemente. Foram votos vencidos, em relação ao recurso extraordina

rio, os conselheiros João VillasbÔas, França Filho e Caldeira ~eto, 

jde vez çue o admitiam, considerando- c fundar~nto de acordo con dis

posto no artigo 203 do decreto 6 596, de 1940 . O conselheiro Luiz . 

Augusto da França # N 

chegou a sessao no inicio do relatorio, tendo to-

mado parte no julgamento desse processo. Anees de serem taoados os 

votos,sendo dezesete horas , o senhor Presidente declarou prorroga

da a sessão, não só para temuinação do julgamento do referido pro-

cesso, como tacbem, 

!cedente do Conselho 

~acorrentes Theodor 

para ser julgado o recurso extraordinario pro

Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo 

Wille & Sia. Limitada (sob a administração do 

Governo Federal e recorridos Raul Bastos de Oliveira e Waldemar 

Peixoto Meirelleso Foi relator o conselheiro Cupertino de Gusmão e l 



revisor o conselheiro Luiz Augusto da Fra1ça. Feito o relatorio, o

cuparam a· tribuna os advogados João -~tero de Carvalho, pela recor

rente, e Alvaro Onety de Figue~redo, em nome dos recorridos. Em se-

guida foi aberta a discussão tendo usado da palavra os conselheir.os 

Caldeira Neto, Cupertin~ de Gusmão e França ~ilho o Encerrada a dis -

- , -cussao, passou- se ~ votaçao, apurando- se que os conselheiros Cuper-

tino de Gusmão, relator, e L~iz Augusto da França, revisor, não admi 

tiam o recurso, considerando que as decisÕes citadas pelas recorren 
- , 

tes nao provavam a divergencia de julgamos nos terr1os do artigo 203 

do decreto 6 596, de 1940, gue os conselheiros João VillasbÔas e 

França Filho, ao ~ontrario, votavam pelo conhecimento do recurso. 

considerando- o justificado; e; por ultimo, que os conselheiros João 

Duarte Filho e Caldeira Neto não aceitavam as razões suplementares 

apresentadas pelos recorrenres, onde eram apont adas decisÕes diver -

gente s da Camara mas co~cluiam pela remessa do recurso ao conselho 

Pleno. atendendo a que nas razÕes iniciais do recurso era indicado 

um acordão desse superior tribunal. e, assim, sÓ a ele caberia co-

r..hecer e deciàir do feito. Verificado o empate, antes do pronuncia

mento do ser~or Presidente, os conselheiros Cupertino de Gusmão e 

Luiz Augusto da França, baseados en disposição regimental, deliber~ 

ram modificar o voto emitido, aceitando os dos conselheiros J oão 

Duarte FiLho e Caldeira Neto . Nessas condiÇees, a votação final ~oi 

proclamada nos seguintes termos resolveu a Camara preliminarmente, 

pela maioria de quatro votos contra dois, não aceitar as razões sup1e 

mentares a~esentadas pela recorrente~d:terminar a r e messa do rec~ 
so ao Conselho Pleno, de vez que nas razoes inicia~s a recorrente c~ 
tou, como divergente da decisão recorr ida, acordão prof erido por a -

quele tribunal superior. O conselheiro Marcial Dias Pequeno decla

rou- se impedido de votar, tendo se retir~do da sessão no inicio do 

relatorio. ApÓs a terminação desse julgamen to, o senhor Presidente 

- R suspendeu os trab~lhos, declarando encerrada a sessao. ~, para con~ 

tar, eu, Secretario~ lavrei a presente ata, que vs.i por mim assina-

da e subscrita pelo sepJlor Presidente . Rio de Janeiro, aos seis 

' 



d,ias do mês de agosto de mil novecentos e quarenta e três . 
' 

/ 

ozéas ?Jotta 
Presidente , rlo impedin:.en ' o legal do 
efetivo · J 

< 



Aos nove dias do mês de agosto do ano de ~1 novecen 
tos e quarenta e três , às quato~ze hora~ e quinze minutos , na sala 

de sessões do Conselho ~acional do TrabaLto, realizou- se a quinqua

gesima seti~ sessão ordinaria da câmara de Justiça do Trabalho . Com - , 
pareceram á hora regimental os conselheiros Ozéas llotta, Luiz Augus 
to da _rança , Cupertino de Gusr:ão, =roarte Filho, Marcial Dias Peque 

no e Caldeira Netto, o Procurador Dorval ::S.cerda, r epresentando o 
?rocuraàor Geral da Justiça do Traba l h o e o Secretarie da Cirnars.>o

~icial Administrat ivo Agnelo Bergardni de Abreu . Eavendo numero le

gal , assUI!'.iU a presidencia dos t rabalhos o conselb.eiro OÚÍas :.:otta., 
na conforr:J5.dade do d:tsposto no artigo J.4 Q.o Regimento Interno do Con 

sel~o. Aberta a sessão , fo_ lida a ata da r eunião ~~terior, realiz~ 
" da aos seis dias do corrente mes de a gosto, a qual foi aprovada sem 

restriçÕes . No expediente o conse lhe i ro Duarte Fi~o requereu a pa

I-lavra a~im de submeter ao pronunciament o da câmara uma questão sur-

1

- gida no processo n~ero l 315, de 1945, sendo par~es o Club de Belo 
Horizonte e Antonio Augusto Sabino e out ros , processo esse julgado ' I 
pela Camara em sesse.o do dia ~1 de março do corrente ano. :=selare _ , 
ceu, então~o referido Conselho que , e~bÓra houvesse a Camara julga-

1 

do os dois recursos extraordinarios interpostos, concomitante~ente~ 
; - ; pelo Cluo e :;>elos empregados, o acordao lavrado e ja publicaõ.o no 

~ Diario de Justiça, por omissão, f~zera referencia tão semente ao re 
curso do Club , tendo essa falha Drovocado uma peti çao dos interes-

, sados solicitando esclareci~entos a respeito. Sub~etido o caso a 

disc~ssão, fico~ afinal del~berato de acordo com a proposta do con 

selheiro Dua~te Filno, que foi o re l a t or dos dois cit ados recursos, 
deterr~nar a lavrat ura de novo acórcão sanando e omissão . =m segui

da, passou- se ·á ordem do dia, t endo entrado em :ul~am~nto o proces- l -
so 6 S53, de 1943, relat ivo ao recurso extraordi~ario da decisão do 
Conselho Re gional do Trabalho da 2a . Região, sendo r ecorrente Pli-

• I 



nio ~odrigues ~tas e racorrido 5ened~to da Cruz ~uaresma . 

o consel .eiro Cup6rtino de Jusr~o e revis or o conselheiro 

~oi r elator 

Luiz Augusl 
--

to da ?rança, t endo a C~ara resolvido,por unanimidade de votos ,neo 

tomar conhecimento do recurso , visto não estar fundamentado de acô~ I 
do com o disposto no art . 203 , do decrato 6 596, de 1940 . Em segui

da , foi sub~etido a ~ulEanento o 9rocesso nUEero 4 905, de 1943, re I 
curso extraordinario da decisão do Conselho rtegional do Trabalho da ' 

la . Região , sendo recorrente Lourenço Sanche s Nunes e recorridos Agi 

tonio iiarti ns Brandão e outros . Foi r elator o conselheiro Cupertino 

de Gusmão e revisor o conse~eiro Luiz bugusto da ?r~nía , tendo a 

Ca-zra r~solvidc>~or un~~inidade de votos, não to~ar conhecimento 

do recurso ·e deterrrinar a remessa do orocesso ao Consel!'lo Pleno, vis I 
~ - to ter o recorrente citado como diver~ente decisão dêsse trib~~al 

superior . Err. seguida , foi subnetido a julga~ento o processo 4 904, 

de 19437 recurso ext~áordinario da de cisão do Conselho Regional do 

- , 
Traba~o da la. Re&fao, sendo recorrente Luiz G~~izeu e recorrida 

Nair Pereira Cota . Foi relator o conselheiro Cupe~tlno de Guswi o e 

revisor o consel heir o Luiz Augusto ~rança , tendo a Ca~ra resolvido~ 

,_ preliminarnente , pela maioria ce ~uat~o v~tos ccntra urr. , tomar co

nheci~en~o do rec~so ~ . de meritis , por unani~idade de votos , dar

l ne provir.ento e de t erzinar. que o ~onselho Regional do Trabalho re- I 

' -

, -
co!'riào julgue o merito do recurso or·dinario interposto da decisao 

da Junta de Conc iliação e .Julcamento . Foi voto ven~ido na prelimi

nar o conselheiro Juarte ~i~~o, ;~e P~O to~va coP~sc\mento do ~e-

c~so . Prosse.tro.li::!do , :'o:. s~o:::et~do a julr;ar-ento o 'proceso 8 Ol..9 , de 

1~!,.3, recur,so extrao~dine.rio da decisão do Conselho :l.eg ·~ o;:-al do Tr-ª. 

balho da la . ]esião, sendo recorrente Alberto negis Conteville e 

re.corridos Carlos Contevil:e t. '-'on:pa-l:ia . Fo:: ~ela::or o ccnsel!:.e iro 

:>-..:.arte Fil!:.o e revisor o consel~eiro i~arcial :J~as ?e(iueno, ';er-d.o a I 

Ca=ara !'esclv~do_por unz~imidade de votos , aceitar o pedido de de

sistênc ia do recurso e de terminar a baixa do processo ao Conser:lo 

.:tegional do ':'rabe.Ll-J.o <a quo,' para os fi::1s de à.irei to . Dure.n-ce o r e -

ls.torio c:'"legou o cor:s ~lhe:.~o J onc ·\·il lasbÔas , ::1ão tendo , entrets.n-

to , to=aoo parte no j~l~en~o . ?assou logo a pÓs a ca~zra ao julga 

~ento do p~ocesso 5 606 , de 1943~recurso· extraordina!'~o da deci-

-



- -sao do Co~se1~o ~eê~onal do ~racalho da 5a . 2e~ião # sendo recorre~-

te<Ii . a.e Oli:,eirs Guinarães e reco:-rido ::anuel c.a Silve Abeide. l-'oi 

relator o conselheiro Cupertinc Gusmão e rev~sor o conselhe~ro ~uiz 

t-X02Stc ã.s. ::'rar.~a , tendo o t!'i Õ'.l.""!al r e s::ll vi co pre ::..~iz1a:-~e:1te , por 

~~ni=.ids.de êe votos, não tomar co~I.eci~e~to do recu:-so , por ta:ta 

~e funaamento legal . Prosseguindo, foi apregoado o processo 5 601 , 

'de 191..-3, relativo .s.o recurso extraordinario da decisão do Conselho 

Rebio:1a: do ~raõa1ho da 5a. Região. sendo :-eco:-~ente Ieborat orio ?~ 
, 

ragaa-ssu :.::.::::itaõ.a e reco:-riC.a :\atercia Conceicão ?erre::ra . ?o:. rela . -
ter o consel: e::.ro Cupertino ce Cus~ão e r evisor o conselheiro Lu::.z 

bugusto da França, tendo a Ca~ara resolvido preliminar~ente , por una1 
. 

n~iC..ade de votos, ns.o tor.:s.r conr_eci:~er:to do recurso , por í's.lta de 

funca e~~o le~al . 
, 

:C.o,:o s.pos , fo:. jul ado o processo 5 "'79, de :543, 
correspondente ao r ecurso ext:-aordinsr ::. o õa cec!são do ~o~selho ~e

gi o.,al uo ':'rabalt.o da 2a . Re~iãc . send:> recorrente José Soares dos 

I P.eis e 

I Car2~:-a 
.:-urte.C.o & ~ratos , por seus s;.;.cessores .A . ::atos & ::o:c.pa.~ia . . 
resolve~ ~o~ unsn~idace ce ~otos , de a cordo· co= o· ?arecer da 

I 

prov~nento , pare restabelecer a decisão da Jw,ta de Conci : iação e 

Ju l Eaoento . Foi relator o e:onsell:eiro Cupe~tino de Gusmão e r e visor· 

õ ~o~sel:-.eiro :.>.t:'.z ..-u,susto da :-rança . =r.: sef".1::àe. , :'oi si.i.b:::.etiê.o a 

julo;c.r.:ento o proce2so 6 64.2 , de 15l.,.3 , recurso e):<:;r aor:lin!:.!'::.o ào Con

selho :\e'"ional do Tr ab6 lilo da la . ::Zerrião , senão recorrentes Joaqu im ~ ~ 

Ida Silva Cardoso & Conpanh~a Lini tada e recorr:'.do Cle.udo~iro Estavam . 

-A C~Ara resolveu ~reliminar~en~e , por u_~aniv :!.daê.e de vJtos, nao to-

~r cor~eci~e~~o do :-ecurso ?Or falta de ~ur-da::::ento :e:al ~ tendo si-

do relat~r 0 consel heiro Cuper·ti::1o de :?ruen:ão e r e,·is ')r o co~.selne~.ro 

!Luiz Augusto Fr ança. O conselheiro ~aldeir~ Neto não tomou parte no 
, -jul<:;ar:~ento desse processo, vi s to ter estado auserte a sessao . ::r. se-

gu::.da , foi apre~oa~o c :-ecurso extraorci~ar :'.o da decisão do Consel~o 

Regional do ~rabal~o ,a 2a . ~egLão, otjeto do processo 6 867, de 

1

1943, sendo 

Co::'.panhia . Feito o r e l ator::.o e não have::1co .:::.scus são , ~assou-~e 

recorrente José Batista de. !.~ata e recorridos 5yington & 
, 
a 



yotaç ão, apurando- se ter a 0arara resolvido por un&n~~~dane de vot,os 

desprezar a pre2.~-ine.r s~sc::..tads. pelo recorrente , e não con::nec~r , r 

outross::..~~ do rec~so , por nao ter ate~d!.do ao d!.sposto no ar~. 203, 

do decre to 6 596, da 1940 . Foi rehtor o C')!'sel:'l.e!.:-o Caldei:-a -~to 

e rev::..sor o conselheiro Joã o VillasbÔas.Com a palavra o conseL~eiro 

Ce.::!.6.e::.Z.a ··cto , ::'o!. rele.taC.o o processo 6 168 , de 194), rec'.l!"so ex-

tra :>r::!.ir.~;J>::.o as. decisão do ~onselho Regional do ~ratalho à.a 8e. . :Re-

gião, sendo recorrente o oanco Nac~onal ültra~arino e recorridos 

~ntcn::..o Goncalves as. 3ncarnação Filho e José Igr.ac!.o ~e::.xeira . A Câ . . 
~ara resolveu, por una~i~!.dade de votos, não ~o~~r con.~ec i~ento do 

r ecurso, de vez ~ue não ficou provada a divergênc~a de julsados ,de 

ac0rdo cor. o d!.sposto no art. 203, do dec='etc 6 596, de 1940 . P:-os -

,5iecisão do Conse l ho Region9.l do ':'r abalr.o da la . Reg:ião, sendo recor 

rente ~auricio Caben e recorrida a ~ditorial Labor do cras::..l S/L . 

?oi :-a :i.. ~tor o co~sel::e::..ro Caldeira iieto e r evisor o consel~e::..ro 

João VillasbÔas . Feito o relataria , ocuparam a tribuna os advogados ' 

do recorrente e do rec;:,rl·ido . Aberta a discussão , falou o conselhei 

ro Luiz ~u[Usto ê~ t:-~nça , ~endo e~ se~~ida o co~sel~eiro Cuperti-

no de Gusmão re~~erido vista do processo, o que foi defe!ido pelo 

senhor Presidente. Por ulti:~ •. foi submetido a julgamento o proces

~o 7 259, à.e 19!.;.3, relativ::: ao recu.rs-:> ~xtre. n·ài:1ario da :iec~são do 

Conse1~o ~egi:)n&l do ~rabalho da 5a . Região , sendo recorrente a 

Santa Casa de ~:i sericordia da Eaia e r ecor r ido Gene~::.D de Seixas 

Sale s . ?oi relator o conselneiro Gupertino de C~s~ão e r evisor o 

_ consel heiro Luiz hugusto da ~ença . ApÓs ter sido feito o r elato-

l
i r·io e ocupado a tribuna os advor.edos da recorrente e do recorrido , 

o conselheiro "aldei='s. ••eto requereu vista cio P!'ocesso, sendo poris 

so adiado o julgacento . E~ seguida o conselneiro João VillasbÔas 

submeteu ao pronunciamento da Camara a petição .. ue l he dir5.gi u o 

advogado de Allni.t. ?Iobre ga Passarinho, pe.rte recorrente •no processo 

3 811, de 19l3, pleiteando preferencia para o julgar-e~to ào ree~o 

processo . A Camara resolveu deferir o pedido para a prir.:e.ira sessão! 



ez que compa~ece~ o revisor do 

Sendo deseze~e ho~&s~ o seneor 

-

processo ~ conselheiro ?rança . ilho . 

P~esiàente suspendeu as trabalhos; I 
declarando encerrada e sessao ~ ~ ~ ~ar~ constar ~ eu~ secretari o ~ la-

vrei a presente ata~ que vai por mi~ assinada e subscr~ta pelo se

rJaor Presidente . Rio de Janeiro, aos nove dias do mês de a gosto de 

mil novecentos e quarenta e três . 

Bergav..ini d~ Abreu 
Secretario Ü 

~~~!?r.2 ==- -
. ~ · ozéà~ llotta , - Presidente, no j 
impec.t:cmentos legal do efetivo 



-



ATA DA QUIIiQ.UAGESHiA CITAVA SESSÃO ORDI NARli 

DA CÂ~R. t:. DE 

"' Aos onze dias cb mes de agosto do ano de mil novecen 

tos -e quarenta e tres, -:- •. quatorze hor as, na sala de sessÕes do Ccn 

selho Nacional do Trabalho 1 realizou- se a quinqu~gesima oitava ses

são ordinaria da Câmara de Justiça do Trabalho. CoEpareceran á hora 

reg~ental os consel"1.<'! ros Cuper tino de Gusn:ão, Luiz Augusto da E":ran 

ça, Duarte Filho, Marcial Dias Pequeno e Caldeira Netto, o Procura-

dor Dorval Lacerda, representando o Procurador Geral da Justiça do 

Trabalho e o Secrets.r~o da Câmara, oficial Admin~strativo Agnelo~ 

gamini de Abreu . De acÔrdo com o dispos to no artigo 14 do Regimento 
I 

Interno, assumiu a presidencia o conselheiro Cupertino de Gu.smão , de ' 

clarando aberta a sessão e determinando fosse proced~da a lei~a 

da ata da sessão anterior, realizada aos nove dias do corrente mês 

de agosto , a qual foi aprovada sem restriçÕes. Em seguida , verifica 

do nao haver numero legal para deliber~ções, o senhor Presidente su~ 

pendeu a sessao, por dez minutos , para a~ardar a formação do quo-
, 

~~ o que ocorreu, as quatorze horas e trinta minutos, com o com-

pareciffiento do conseLheiro João VillasbÔas, a quem foi passada a 

~residencia dos trabalhos , na qualidade de conselceiro mais antigo. 
, 

Em seguida, passou- se a ordem do dia, tendo sido inicialmente subme 

tido o julgamento o recurso extraordinario da decisao do Conselho 

R~~;!S.J,.. do Trabalho da 6a. Região , objeto co processo n~e!'o 2o o83, 

de 1942, sendo recorrentes J. BranC.ão & Magalhães e recorrido Joa

quim Aurélio ?.ebelo Braga . Foi relator o conselheiro Cupertino de 

Gusmão e revisor o conselhe iro Luiz Augusto da França , tendo e Câma 

I ra resolvido, por unanimidade de votos , tomar conhecirento do recur i 
~ -

,. 

l 

so e negar- lhe provimento . Em seguida, entrou em j~lgamento o recur 

se extraordinario da decisão do Conselho Regional do Tr~baLto da la 

rlegião, objeto do processo nunero 8 354, de 1945, sendo recorrente 

Julio ~~y dos Santos e recorrida a Companhia Deodoro Indus triel .Foil 



relator o conselheiro Juarte Filho e revisor o consel~eiro karc~al 
-

Dias ?equeno. tendo a Câmara resolvido preliminar~ente , pela maio-

ria de três votos contra dois, não tomar conheci~ento do recurso, 

visto não estar fundsnentado de acÔr do com o disposto no artigo 203 

do Regulamento da Jus tiça do Trabalho . Foram votos vencidos os cone 

~elheiros Cupertino de C--usrr2:o e Luiz .1\ugusto da França , que tomavam 

coP~ecirnento do r ecurso, cons iderando- o fund~·entado . L~go depÓis , 

< - c 
entrqu em julgamento o recurso extr aordinaria de decisao do onse-

lho Reg~onal do ~rabalho da la. Região, objeto QO 

1943, sendo recorrente a Cinédia S .A. e recorrido 

processo 4 334, de 

Aphrodisio Per e i - 1 
I 

. 
ra de Castr o . Foi relator o c onselheiro ~~te Filho e revisor o 

cons elheiro r.:arcial Dias ?equeno, tenão a Cuara resolvido prelimi

narmente , por unanirridade de votos , não tomar conhecimento do recur j 

so , visto ~ão estar funda=entaão na forma da Lei . xesolveu ~is a 

' câmar a, como ins t rução, mandar recomendar à ju.~ta de Conciliação e 

Julgamento e ao Cons elho Regio!'l.al do Trabalho que o art . l4o do Re -

galamento da Justiça do Trabalho não comporta e. a~umulação de recla 

mação do empregado em litigio contra o empregador , com reclama ção - , 

dêste para inquérito a~~~nistrativo. Prosseguindo, foi submetido o 

jul gamento o processo numero 3 434, de 1942, relativo ao recurso 
' 

extraordinsrio da decisão do Conselho Regionall do Trabalho da' l a. 

~egião , sendo recorrente João l.:aria Gaspar recorrida a fi~na Cor-

"' rea Carvalho & Compap_'flla (Vol ta de diligencie.) . Foi relator o con-

se lheiro Cupertino ãe C~smão e revisor o co~selheiro João Juarte Fi 

lho . Feito o relatori o , foi levantada 

mesmo , a preliminar no sentido de ser 

pelo rela tor , no decorrer do I 
o processo , antes do julgame~ 

to do rec:1rso , devolvido s.o conselho ?.egional recorrido pare. fi -

el cumprimento da decisão da câmara, o que não se fez no caso . Aber 

ta a discussão , fal~am sobre o assunto os conselhe~ros Calãe1~a Ne 

to , :~arcial Dias Pe~ueno, Dua~te Filho e o Procurador :::>orval I.ecer-

da . Ence~rada a discussão, antes de serem tonados os votos , o advo-
, 

gado Ini:na de Oliveira, e~ nome ·do recorrente .. re~uereu a. pal avra 

para sustentação oral do rec~~so , tendo a Cânara , porém, indefer i 

do o ~esrro re~uerirrento , de vez que não es~e.va em ju;ge.mento o re -



curso e sim ~a medida proposta pelo relator. ?acsando- se à votação~ 

a~urou- se ter a Câmara resol vido , de acÔrdo com o voto do 

prelir.ina~mente , por unanimidade , determinar ~ue os autos 

r-elator I 
voltem ao 

Consel~o Reg: or-al do Trabalho recorrido para cum~rir a decisão pro

fe~ida pêla C~~~a, ressalvada a atual ço~posição do re~e~ido Conse

lho, do qual não na.is participa o vogal impedido . Em seguida, foS. 

- submetido a julg~to o proces~o numero 20 775, de 19}9, em que Jo

sé Remigio ?rezia opÕe embargos ao acÓrdã o <da extinta Terceira Car~ 

Pa do ConseL~o , que aprovou c inquerito a~~in~scrativo instaurado 

contra o embsrgante e autorizou sua demissão do servigo da Co~panhia 

l.iogie.na de E:stradas de Ferro. Foi relator o conselheiro Duarte Fi- I 

, 1~o , ~endo a C~ara resolvido preliminar~ente, pela maioria de qua-

tro votos co~tra un, não to~ar conr.ec~~a~~o dos e~~gos, visco te- l 

rem sido inter?ostos fora do prãzo legal,art. 42 § 92 do decreto n~ 

mero 24 7&4, de 19}4.Foi voto vencido o consel~eiro Luiz Ausus to 

Fr~~ça que , por equidade , admitia os embar gos. Prosseguindo , foi 

S'<lbn:etido a j•.lls-a-:.er..to o recurso ext~aordinario da decisão do Con-

selhc a egional do :rabsL~o da 2a . Região, se~do recorrente a Corr.pa-

nhia In . ernacional de l~mazens Gerais e recor rido Jul io de Araujo 

Franco, objeto do processo numero 5. 800, de 194} . Foi relat~r o 

conselheiro Cupertino de Gusmão e revisor o conselceiro Ludz bU~s

to da rr~~ça , tendo a cê-êxa resolvido ?re~irei~~r~ente , por unani~ 

dade de votos ~ tomar conheci~ento do recurso e , de rna~itis, pel a 

~iorie de t rês votos 

provimento, ep parte, 

cor.tra os do relator e do revisor, dar- lhe 

para reconb.ec;~r ao recorrié.o o direito à reinj 

- , . tegraçao no ul~imo cargo exercido er. carater e~et~vo, com o direito 

. ... -
aos sale.rios desse cargo . O conselt.eiro Cu~ertino Gus~ao , relator, 

e c conselhei r o Luiz Augusto da França, revisor , negavam provimen-
t4 >) 

to a~ recurso , tendo sido desig~ado relator ad-~oc o conselheiro 

~~te Fi~o . ~m se~~:da , ~o: submetido a julg~ento o ?recesso nu-

mero 5 787, de 1943, ~ecurso ext~aordir-ario da decisão C.o Conselho 
. 

~egional do ~rabalho da 2a . ~egião , ~endo recorrente o Espolio de 



Dona ~elena ~roppoair,~royrietar~c do ~iar~c ~le~zc,e recorridos Al 

l berto Ottc ~oppaa~r e outros . Foi ~elator o conse~e~o Cupertino 

, de G-llsnão e re isor o conselheiro Lu~z nugus'lo da França , tendo a 

eâme.ra resolv:i.C.o preliminsroente, por unan:l.miC.aà.e de vO't::>s , não to

mar conhec~-er-to do rec~so, porisso ~ue as dec!sÕes citadas não sãc 

d~vert;entes da rec<:>rr!.da, de acôrõ.o cor:. o õ.isposto no art . 203, do 

decreto 6 596, de 1940 . Prosseguind~, entrou e~ jul ganento o proces- 1 

I so n~~ero 9 814, de 1943, ~ec~rso extraord1nar1o da decisão do Con-

sel..ho Regional õ.o ':'rabeY-o da 4a . Região, sendo recor.::-ente a Compa

r~.ia S-.ift do Brasi l sj;. e recorriõ.os ~vila e Ald~!ro Rod!'!gues. 

?oi relator o conselheiro Luiz ~ugusto-da França e revisor o conse

lheiro Dt:.arte Filho, tenõ.o a Câmara resolvido , em votação simbolica, 

I 

I 
preliminarmente, por ~~anLmidade , não tonar coneec~·ento do recurso , 

por falta de funda~en~o legal . Por u:ti~o ~ foi julgado o processo nu l 

mero 8 892 , de 1943 , re l ativo ao recurso extraordinario da decisãc 

do Conselco Regional ào Trabalho da 4a. 3egião, sendo recorrentes 

Ciampaoli & Comp~~~~a e recorrida Djanira Eelena da Silva . Foi rela-

ter o conselne!ro =:.u:.z Augils<;;o da ::-'rar:ça e re•risor c conselhe::ro :::>u

erte Filho, tendo a câ~ara resolvido ~ e~ votação simbolica~ prelimi

lnarmente , por unani:micle.de ~ não tot'lar conhecirr.~nt:o do recurso, por 

lfalta de fundanento legal . Eo seguida , o conselheiro Cupertino de 

Gus~ãc re~uereu a palavra para suor.e~er ao pron~c:.~ento da câma~a 

s. petição do advogado ?roí'essor Joac:.-.l:i:. Pimenta , ~equerendo preferen 

1
cia para o julgamento , na sexta- feira , do processo numero 17 998 , de 

11943, pelos motivos então expostos. Submetido o pedido a Câmara, apu 1 

rou- se ter sido o ljlesmo deferido pela maicria de tres votos contra - , 
, 

:õ.ois . Lo&o &?os, o se~cr ?res~dente , dado o adiantaõ.o da nora , susoen 
~ -

!deu os trabalhos, declarando encerrada a sessão , E, para constar , eu, S~ I 

cretario,~avrei a presente ata~ que vai por mim assinada e subscrita I 
~elo senhor Presiõ.er-te. 

Rio õ.e Jane:.r o , aos onze dias ão ~ês õ.e ago~ 
to de mil novecentos e ~u~enta e três o 

JÕ~ V1llasbo~6 S - P e i' t "' - r s aen c , no 
i mpedi mento l egal do efetivo . 



~ 

i:!~A ~A n-~ :-: -~ s-G~LJ~ .S"='SSb.O 

c .i.· _o .. .. J.. --- Jl.-s'?- QA o 

Aos treze d~as do mes de a~os to do ano de mil nove 

centos e quarenta e três , és quatorze horas, na sala de sessões do 

Conselho ~acional do ':'rab a.Tho , realizou-se a decima segunda sessão 

extraordin~ia da Câr-ara de Justiça do Trabalho . Conpareceram á ho 

ra r egimental os conselheiros Cupertino de C~s~ão , Luiz Augusto da 

França, Duarte Filho , ~~rcial Dias Pequeno e Caldeira Neto, o pro

curador Danilo Pio Borges, representando o Procurador Geral da Jus 

tiça do Trabalho , e 'o Secre tario da Carnara , oficial Ad!ninis';rativo 

A~~elo Berg~ini de Abreu . ~e acordo com o ar~igo ~ do ~egi~ento 

Interno do Conselho, assumiu a pre sidenc!a o conselheiro Cupertino 

de Gusmão, decl arando aberta a sessão e de terminando a leitura da 

ata da sessão anterior , realizada aos onze dias do corrente mês , a 

qual foi a provada sem restr.ações . Em seguida , verificado não haver 

numero legal para deliberações, o senhor Presidente suspendeu a 

sessão , para agusrdar a formação do quor um, o que se verificou ás 

quatorze horas e tr·inta minutos, co:rr. o cor parecii::lento do conselhei 

ro Ozéas lJotta, a quem foi passada a presidencia dos tre.balhos,na 

1 qualid.ade de conselheiro mai s antigo . Reabe.rta a sessão, foi apre-

1 - goado o processo numero 17 998 , de 1942, sendo r ecorrente José To

zi Galvão , e recorrida a Co~panhia de l.:ineração do Mato C·rosso , pr~ 

cesso que , consoante decisão da Car.ara na r eur.ião anterior, seria 

julgado com preferencia, em virt~de de re~~er~mento da parte reco~ 

rente . Com a palavra o conse~eiro Cupert ino de Gusnão r e la t or do 

feito , foi por Sua Excelencia conunicado à C~_ara haver recebido 

pouco antes do inicio da sessão, uma petição do advogado da Co~pa-

-~~ia , requerendo o adiamento do julr ame to para a sessao a realiza~ 

- se na proxi~a segunda- f eira, á vista dos ~otivcs então expostos . 

Discutido o assunto , veri~icou-se t er a Camara deliberado deferir 



l 

o pedido , ~icando assim adiado o jul;a~ento do pr ocesso em questão . 

Em seguida, foi submetido a julgamanto o recurso extraord~nario da 

decisão do Conselho Regional do Trabalho da 5a . Região, objeto do 

processo 9 003, de 1943, sendo recorrente a Co~panhia Snergia Sle

trica da Baia e recorrido Lourenço Uoreira dos Santos . Foi relator 

o conselheiro 

Dias Pequeno . 

Duarte França i'iL11.o e revisor o conselheiro -·~Srcial 

1 
~eito o relatcrio, ~oi concedida a palavra em seguida, 

ao $dvogado do recorrido . Não havendo discussão , passou- se à vota

ção, apurando- se ter a Camara resolviao , prelicinsrmente, por unani l 

midade de votos , nao to ar conheci~ento do recurso, por falta de 

fun~ento legal. Em seguida, foi apregoado o processo 9 300, de 

1943, re lativo ao recurso extraoràinario da decisão do Conselho Re

' gional do Trabaihho da la R::.gião , sendo recor·rente a Companhia Cass i I 

no Copacabana S/A e recorrido Nelson Cardone. Foi r~ator o conse

lheiro Duarte Filho e revisor o conselteiro !iarcial Dias Pe~ueno, 

' 
tendo a Canara resolvido preliminarmente, por unanimidade de votos , 

não tomar conhecimento do recurso, por falta de fundamento legal. 

Prosseguindo, foi submetido a julgamento o processo 10 816, de 1942, 

correspondente ao recurso extraordinario da deci são do Conselho R~ 

gional do Trabalho da la . Região, sendo recorrentes L. Uartins de 

Almeida & vompanhia Limitada e recorrido Antoni o Roldan . Foi rela-

I 

tor o conselheiro :Marcial Dias Pequeno e revisor o conselheiro Cal-~ 

deira. !'Teto , tendo a Cs.mara resolvido preliminarmente, por un~imi

dade de votos, não to~· r conhecimento do recurso , visto não ter a -

tendido ao disposto no art . 203 , do decreto 6 596, de 1940. Em se

guida , foi concedida a palavra ao conselheiro ~arc~al Dias Peçueno 

para. relatar o processo ~ 855, de 1943, em que o Sindicato dos Tra 

balr~àores na Industri a da vons~rução Civil, em Santos , em nome de 

~ladio Guerra e ou tros, reclama con~ra o a to do Presidente do von- l 
selho Regional do Tr.abalho da 2a. Região, jul ~ando improcedente prd 

testo co:1tra não seguir:ent·o de recurso int erposto para o mesmo 

conselho Regional . Feito o relatorio, proc~deu-se a discussão, teg l 

do usado da palavra os conselheiros Cupertino de Gusmão, •. _;aldeira. 
• 

Neto e o relator . Passando- se á votação, apurou- se ter a Canara. r~ l 

l 



solvido pela maioria de tres votos contra d~is , vencido o relator 
6 

~ulgar procedente a reclanação, para o fim de determinar ~ue o re

cur,so ordinario interposto para o Conselho Regional da 2a . Região , 

~~ba ao julgaaento do mesmo Conselho . ~o! des~gr.ado relator ad- hoc 

o conselheiro Cupertino de Gusr.aão , tendo os conselheiros <l's.rcial 

~ias Pequeno, relator , .e Caldeira Neto,votado p&l a impro~edencia 

~o reclarn~Çao . Prossegui~do , foi submeti do a julgamento o processo 

11 935, de 1943 , relativo á reclamação da Gran.ja- Carol-a S . . :.. . contra 

o não segui~ento de re~urso extra ordinario in~erposto de decisão do 

Conselho Regional do Trabalho da ~uarta Re~ião. Foi relator o con

selheiro Marcial Dias Pequeno, tendo e. Cama.ra resolvido por unani

~idade de votos , julgar procedente a recl amação , de acordo com a j~ 

risprudencia f irmada sobre o a-ssunto , para deter:uinar que o " onse

L~o Regional encam!nhe à apreciação da câmara o recurso extre.ordi-

nario interposto . Prosseguindo, foi apregoado o processo 6 516 , de . 
1~43, relativ~ ao recurso ordinario da decisão do ~onselho Regional . 

I 
~o Tr abalho da 2a . Região, sendo recorrente !1igual José Zigaib e I 
recorrido Sarkis João Filho . roi relator o conselheiro Cal deira Ne -

· to , tendo a Camara resolvido por unanimidade de votos , tonar conhe-

cimento do recurs~ e negar- lhe provimento . Em seguida, foi submeti 

~o a, julgaJrento o proces·so 9 756, de 1943 , em que o Conselho Regio

nal do Trabalho da 4a . Região encaminha processo de rec l amação con-
, 

tra uma firma que se nega a readmitir um empregado, apos haver ele 

readquirido sua capacidade de trabalho, sendo reclamante Fernando ~ 

-ter e reclamado J . Albino Gerhardt • .co' oi r ela tox- o conseL1.eiro Cal-

deira Neto, tendo a Camara resolvido por unanicidade de<votos , de

terminar a remessa do proces·so ao Conse1:1o Regional do Trabalho da 

4a Região , para julgar o recur so ordinario i nterposto pelo reclam~ 

te . Em seguida, foi submeti do a julgamento o processo 8 196, de 1943, 
• 

recurso extraordinario da decisão do Conselho Regional do Trabalho 

da ?a . Regiã o, sendo recorrente o Hospital São Vi cente de Paulo e r é 

cor~ida Raimunda de Sousa Pinto . Foi relator o consel~eiro Cuperti

~o de Gusnão e r evisor o conse~~eiro Luiz Augusto da Prança, tendo 



1 ~ Camara resolvido preliminarmente, pela mâ.ioria de quatro votos I 
contra um, não tomar conhecimento do recurs o , visto ter sido inter-

, , 
posto fora do prazo legal, de vez que os embargos declaratorios# 

quando rejeitados, não interro~pem os prazos para outros recursos. 

Foi voto vencido o conselheiro ft~rcial Dias Pequeno que tomava coP~e 
- ; cimento do recurso. Logo apo~, foi submetido a julgamento o proces-

30 2 609, de 1943 recurso . extraordinario' da decisão d9 Conãelho Re-

gional ~a 2a. ~egião , sendo recorrente Joaqui~ dos Santos e recorri 

das as Industrias i>linetti Gamba Limitada. Foi relator o conselheiro 

Gllpertino de Gusmão ~ revisor o conselheiro Duarte Filho, tendo a 

C2mara resolvido por unan~idade de votos, tomar conhe~ime~to do re 

curso para, de meritis, pela maioria de três votos contra dois,ven

cido o ràator, negar- lhe prov~en~o. Foi designado relator ad hoc 

~conselheiro Duarte Filho. Os conselheiros· Cuper tino de Gusmão, re -

lator e Luiz Augusto da França davao proviment~ em parte, ao recurso, 
, . ~ 

para garantir ao recorrente o direito ao aviso prev~o. l:.m seguida, 

foi submetido a julgamento o recurso ordinario da decisão do Conse

..lho Regional do 'Irabal!-lo da 2a. Região 1 • sendo recorrente The Texas 

_Gorapany ( South _..,.merics.) Limi ted e recorrido Antonio Corradine Filho. 

Foi relator p conselhe ::.r.o Luiz =ugusto da França. rei te o relatorio 

~cupou a trib~~a o advogado Gilberpo mlhÔa . hberta a discussão, fa

~aram os conselheiros Caldeira Neto, Cupertin.o de Gusmão e Il'íarcial 

Dias Pequend. Pa~sando-se à votação, verificou- se ter a Camara re

solvido por unanimidade de votos, to~ar con_~ecLmento do recurso e 

n..egar- Lh.e provimento . Em seguida_, foi submetida o. jul.;amento o pro

c~sso 8 894, de 1943, rclativo ao re~urso extraordinario. da decisão 

do Conselho Regional do Trabalho à.a 4a . Região, sendo recorrente a 

Companhia Swift do Brasil S/A e recorrido João Moreira . Fpi relator 

o conse~heiro Luiz Augusto da ~rança e revisor o conselheiro Dua~te 

Filho, tendo a Ca.mara resolvido por unanimidade de votos, desprezar 

a preliminar suscitada pela Procuradoria da Justiça d~ Trabalho, e 

~ão tomar c~r~eci~ento do recurso ppr f a lta de fundamento legal. 

Prosseguindo, foi apregoado o processo 7 977, de 1943. relativo ao -



1 recurso extraordinario da decisão do Conselho Regional do Trabalho 
da 4a . Região~ sendo recorrente Galo Camilla e recorridos João Àns
hau e outros . Foi rela tor o conselheiro t~cial Dias Pequeno e revi
sor o conselheiro Caldeira Neto, tendo a Camara resolvido por unani 
midade de votos, não conhecer do recurso e d~ term·i., 2.!' o seu encarl-

nhamento ao Conselho Pleno, visto ter o recorrente ci tado c~mo dive~ 
gente decisão desse tribunal superior. Por ultimo, foi submetido a 

julgaoento o processo 6 537, de 1943, correspondente ao recurso ex
traordinario da decisão do Conselho Regi onal do TrabaL~o da 4a . re-
gião , se~do recorrentes Sucessores de F~ederico Niederaner e recor-

rido H~racio Scanavino. Foi relator o conselheiro 1~rcial Dias Pe-
quano e revisor o conselheiro Caldeira Neto, tendo a Camara resol vi 

do preliminarmente , por unanimidade de votos, tomar conhecimento do I 
-1 r ecurso, ~ara de meritis , pel a maioria de tres votos contra do~s c~ 

verter o julgamen to em diligência , para o fim de determinar seja me f 
I 

~or apurada a situaçã~ do recorrido~ cono empr~ado dos recorren-
tes , juntando- se ao processo, que será para esse fim rem~tido ao 
Conselao Regional recorrido, entre outras provas~ as relações dos 
dois terços . Foram votos venc idos os conselheiros Valdeira Neto e 
v~arte F~lho , contraries à diligencia, julgando- a dispensavel . Ter 

minado o julgaoento, o senhor Presidente suspendeu os trabalhos e I 
declarou encerrada a ses são . E, para constar , eu, Secr~tario,lavrei 

a presen te ata , que vai por mim assinada e s1;.bscri t a pe l o senhor I 
Presidente . Rio de J~~eiro, aos tre ze dias do mês de agosto de mil I 
novecentos e quarenta e três. 

Ozéas Motta - Presi~ , impedi
mento legal do efe 

- v O C o ~ 

Agnelo Bergs.mi~i de J.breu ·; 
J Secrrtario 
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C r.::.,._:_., ..... -

·"-os deseseis C.::.a !i. do mês de ·agosto de mil novecen -
A , 

tos e <.i.uare::-.<;a e t res, as Cl.'latorze horas , na sa::..a de -sessoes do 
Conselho :4acional do ':'rs.b alilo , realizou- se a quinquagesims nona sesj 
São ordinaria da Camara de Justiça do ~~~bal~o . Co~~ar a cer~ á co
ra ::-efi:t:.ental os conse ll::.eiros Ozéas ;.:otta, Cvpertino de Gusl:'.!ão , Du , 

-arte ::"iL'I1.o , :!arcis.l Dias Pequeno '3 Caldeira Neto , o Procurador Dor I 
~al Lacerda , re?resen~anio o Procurador Geral da Justiça C.o ~::-oba-

lho , e o Secretario da Cana_:oa , oficial aCiminis tr s. '::ivo J,.Dlelo Derga I 
nini de Abreu . Je acordo coz:. o dis~osto no arti~o ~ do Reé i manto 

:n'::err~ do Consell::.o , assundu a Presidenc~a dos trabalhos o conse-

l he iros Ozéas 1iotta . Aberta a sessão .. .foi lida a ata da reunião an-

terior, realizada aos treze d~as do corrente ~es , a qual foi apro

vada , sem r estriçÕes. Dura~te a leitura da ata ch egaran os conse

l heiros J"oão VillasbÔas e 2:.uiz .Augusto da Frs.nça . Não havendo mate -
' ria de expediente , passou- se a ordez:. do dia , tendo sido i n :cial:t:.eg 

te apregoado o processo 7 644, de 1943 , recurso extraordinario da 

decisão do Conselho ~egional do ~rabalho da la . ~egião, sendo re -

corrente ~auricio Cahen e recorrida a 3 ditorial Labor do Brasil S/ I 
A, ~ue s e acnava coz:. vista do cor.sel~eiro Cupertino de Gusnã~ . Con 

ced~do a pal~•Ta a esse cor.selhe iro para justifica~ o pedido de 

vista, apÓs o fazer, passou-se á vota ção , apurando- se que os cons~ l 

ll:.eiros Caldeira l:eto, relator , Joio VillasbÔas, revisor, e .. arcial 

Dias Pequeno , não tomavam conheciz:.ento do recurso e os conselhei-

ros (;upertino de Gusmão , ::.uiz .n.ugusto da Fr·ança e % arte Filho o 

adr::iti e.l:'.!, te .. do o Senhor Presidente desem;,>etado de acordo con o 

voto do relator . Assim foi pro~lan1ada a se~inte decis ão resolveu

se , pre lindnar mente , pelo voto de desempate , não tocar co~ec~en-

to do recurso , visto neo haver 

gados , consoante o disposto no 

ficado provada a d.ivergencia de jul 

art . 2 03 , do .dec . 6 596, de 19lO . O I 



conselheiro França FiL~o , embÓra presente, não tomou parte na vota-

ção, visto não ter assistido ao rela.torio do processo , feito na ses 

são anterior . ~m seguida, foi apregoado o processo 7 259, de 194,, 

~elativo ao recurso extraordinario da decisão do Conselno Regional 

do Tre.ba.Ino da 5a . Ree;ião,sendo recorrente a Santa Casa de !.:iser1-

~ord1a da BaÍa e recorrido Genesio de Seixas Sales, processo co~ vi~ 

ta ao conselheiro Caldeira Neto . ApÓs ter sido justificado o pedido 

de vista, não havendo discussão, foi procedida a votação, verificag 

do-se, afinal, ter a Camara resolvido preliminarmente , por lli,animi-

dade de votos , tomar co~~eci~ento do recurso, considerando- o funda

~entado para, de meritis,pela mai oria de três votos , vencidos o re

lator o revisor , dar- lhe provimento e, reformando a decisão recorri

da , julgar improcedente a reclamação , mantendo o ato da recorrente. 

Foram votos vencidos os conselheiros Cupertino de Gusmão, relator,e 

Luiz Augusto da França, revisor , ~ue negavam provimen6o ao recurso, 

• • 
sendo ~ue o relator facultava a recorrente o direito de promover a 

aposentadoria do re~orrido de acordo com a legislação de previdencia 

vigente, e o conselheiro Marcial Dias Pe~ueno que dava provimento em 

parte, ao mesmo recurso, para reconhecer a estabilidade economica do 

recorrido, não o r econhecendo em relação á recorrente para aposenta-

do e, em consequencia, anulada esse seu ato. Foi designado relator 

ad- hoc o co~selheir~ João VillasbÔas. O conselneiro França Fi1no não 

tomou parte no julgamento, visto não ter assistido ao relataria na 

! sessão anterior . Logo apÓs esse julgamento, o conselheiro .João Vil

lasbÔas submeteu ao pronunciamen~o da Camara a petição que lhe diri 

giu o advogado de Almir Nobrega Passanho, parte recorrente no proce~ 

so 3 811 , de 1943, solicitando preferencia para o julgamento de seu 

processo . Posto o pedido em discussão , verificou- se ter a Camara re -

solvido, contra os votos dos conselheiros Duar'Ce ?ili:o e i.:arcial Di

as ?equeno e Caldeira Neto , deferi- lo para a proxima sessão, a reali 

zar - se na quarta- feira. ~ seguida foi apregoado o ·processo 17 998, 

de 1942,recurso extraordinar1o da decisão do Conselho Regional do 

jTrabalho da 2a . Região, sendo recorrente José Tozi Galvão e recorri-



da a Companhia de Mineração de Mato Grosso . Foi relator o conselhei 

ro Cupertino C~smão e r~visor o conse ~eiro Duarte Filho . Feito o 

relatorio e apregoadas as partes, ocuparam ~ tribuna os advogados 

P~ofessor . Joaquim Pimenta, pelo recorrente, e Sebastião Moreira de 

Azevedo , pela recorrida. Aberta a 4iscussão , usaram da palavra os 

conselheiros França FiL~o e Luiz Augusto da França . Encerrada a di~ 

c.uss~o , foram tomados os votos, apurando- se ter .a Camara resolvido 

preliminarmente, 

I mar conhecimento 

pelo voto de desempate, vencido o relator, não to

do recurso, de acÔrdo com o parecer -da Proc~adoriaj 

provada a di ver gencia I 

I 

da Justiça do Trabalho , visto não ter· r~ice,do 

de julgados, segundo o ~sposto no art. 203, do decreto 6 59.6, de I 

1940 . Foram votos vencidos os conselheiro Cupertino de Gusmão, rela- 1 

tor, Luiz Augusto da França e Marcial Dias Ps~ueno , que admiti~a prJ 

vada ~a divergenqia e, assim, tomavam conhecimento do recurso. O 

conselheiro 

declarou- se 

João VillasbÔas, ao iniciar- se o relatorio desse recurs~ 

i mpedido , .se tendo retirado da ~essão. Foi designado re-I 

1-lator ad- hoc o conselheiro Duarte F~lho. Em ~eguida, foi subnetido 
' 
~ _a julgamento o processQ 2 401 , de 194 3, correspondente ao recurso 

1 extraordin~rio da d~cisão do Conselho Reginnal do TrabaL~o dà 2a.re 

I gião, sendo recorrente Abdo Abi Rached e recorrido a Sociedade Indus 

trial Aziz Nader Limitada . Foi relator o conseL~eiro França Filho e 

re'{isor o conselneiro Cupertino de Gusmão, tenqo a Camara resolvido, 

preliminarmente, pela maio~ia de qua tro votos contra dois , não to

rnar coP..hec:!.mento do recurso, por falta de fundamento legal. Foram vo 

tos vencidos os .conseL"leiros Cupertino de Gusmão e Luiz á ugusto da 
< 

França que tomavam conhecimento do recurso . Prosseguindo~ ainda com 

à palavra o conselheiro França Filho , tendo como revisor o conae~~e il 

ro Cupertino de C~smão , foi apregoado o processn 6 947, de 1943,re

curso extraordinario daddecisão do Conselho Re gional do ~~abalho da 
' 

3a . R~gião , sendo concomitantemente , recorrentes e recorridos a Em

presa nc .I.R. Romeo de Paoli Limitada" e l.tiguel Rocha e José Santia- J 

go. Feito o relatorio e procedida a discussão passou- se, em seguida, 

á votação, apurando- se ter a Camara. reso l vido preliminarmente , por 

1 



unanimidade de votos , nao tomar conhecimento de ambos os recursos 

por falta ã.e fundamento legal. Prosseguindo, foi subnetido a julga

mento o processo 26 322, de 1942, correspondente ao recarso extraor 

dinario da decisão do Conselho Regional do Trabalho da 2a • .Regi ão, 

sendo recorrentes Pilizola & Cia. Lim~tada e recorrldo Armando Ceza 

re . Foi relator o conseL~eiro França Filho e revisor o consel heiro 

CupertL~o de Gusmão. Feito o relatorio e procedida a discussão, ~u-

rante a qual !alara,-n os conselheiro Caldeira Neto e ,cupertino de 

- , -
Gus~~o , passou- s e em· seguida a votaçao, ,verificando~se ter a Camara 

resolvido prelimi narmente , pela maioria de cinco votos contra o do 

relator, nao to!!!ar conhaci!r.ento do recurso, por falta de apoio le-
I 

gal . ~oi designado relator ad- noc o conseL~eiro Cupertino de C~smãol 

tendo o relator ~atado, de acordo com o parecer da Frocuradoria cda 

Justiça do trabalho, pelo conhecimento do recur-so e, no meritc, pela 

remessa do processo ao Conselho Regional recorrido para julgar o me 

·rito do recurso or>dinario para êle interposto. Por ultimo, · foi subme 

tido o processo 9 006, de 1943, relativo ao recurso ordinar·io da de

cisão do Conselho Regional do Trabalho de 5a . Região , sendo recor~é~ 
, 

te .Jose FTa~ciscó da Costa e recorrida Resina T . Gazineo. ?eito o re 

latorio , pelo conselheiro França Pilho, e~ seguida o conse1hei~o Lui 

Augusto C.& França requereu vista do' processo, o <;ue foi ã.eferido oe --
lo senhor Presidante. Em seguida, verificado o adiantado da hora , o 

s~~or Presidente suspendeu os traball~os, declarando encerrada a ses 

são. E, ·para const.:.r , eu, Secretario, lavrei a presente ata, que vai 

por mim assinada e subscrita pelo senhor PresiC.ente. Rio de Janeiro,. 

aos deseseis dias do mês.de agosto de mil novecentos e quarenta e 
. ... 
tres. 

, .. 
ozeas i.>otta - Presidente , no 
~mpedimento do efetivo. 



-

ATA DA '3'S;XAG3SI.:A "S!:SSÃO OR!H:JA::UA DA C.I-.J.J-.Et.C.. .J'R ,::'"JS: I Ci-. 

" Aos desoito d:.as a.o mes ce agosto ãe mil novecentos e 
... , 

quaren~a e tres , as ~uatorze ~oras a t~i~t~ ~i~ut0s, realizo~- se ~~ 

sala de sess;es C.:> Co::1selho :·ac:..onal cio '.:':-aoal"lo a sexs.zcs in:a ses

são ord~r:~ria da Camara de Justi;a ~o ? r aoalho . ~o~par~ce~~~- á hora 

re -:!..r·"3n~al os co:1s~I.::e::.ros C·.À.~e~t .:.no t:.e C~;.~;tão , :,:;.;:z ...... ,~r;us~o da ~ra."l 
l g~ , ;;0ã o '!i :ls..so ôe.s , ::anoel Jalde::ra :·eto , ··s.rcisl :zas ?equeno ,_ ··.!! 

tonio Ri beiro Frs.nçe i"'ilho e Ozéas i:otta , o Procurador Dorval Lace.!: ' 

da re~resentanao o Procv~a~:>r Geral ~a Justiça co :rab~~o , e o Se -

C_?e<::ario eis. Ce:-:ara , cfic~.al s.dn:inistr~nivo .... -:lelo -:;er{!:a~ ~:-l:. de .. 'Jr3'· 

De co:l.for-id.aêe con o d isposto no arti g o quatorze do ~.er:tmen;:;o In-

ter~o do ConseL~o , assur.iu a presi encia üa sessao o conse:hciro o-
zée.s :.otta, ::1a c_-..aliC:9.de C.a cor.sel::.eiro ::-.:::.:.s ant:.so . .-.osrta á ssssã9 

foi lida & ata da :-e..J..'"l:i.io anter ::_or , r·ealize.de. :;.~s deseseis dias do 

mês é.e az-os":o cor=-en'.;e , a ~ual :'oi e..p:::>ovaé:.~ ser res<::~ içÕes . :~ão !:a-

verde r:ateria c.~ exY€d.5.en';e , :';)asscu - .se , .,:.:. se··u::.6.a , 
. 
a orC.e: C. c \..l.iS. , 

tendo s i do iniz~al~ente a?regoado o oroc esso 7 903, oe 1943, corre~ 
pendente ao racursc erdi nario da decisão do ~onsa1ho R~bio:1al do 

:re.cal· .. o C:.s l:l . ... .:O.;~ieo ( dh:sidio cole"::: vc) , se:1C.o recor:::-ente ::;~e :e o 

poldina Rs.il-.ve.y d :>1r.pe.ny e recorr::.dos J:;,ãc :.uclides :.:arçe.l e outros . 

Apr esentado o r~ la":oric , antes de ser aoerta a d iscussã o, o seneor 

?r~curaic:::- rz~uereu ~ista é.o processo, o ~ue foi de:-erido ~e: o se-

la Cân:ar a. , na sessão anterior , concedendo pr·eferenc:l.s para o jv.lga-

r::ento C.o ~:::-ccesso 5 811 , ae 19L3, :'oi a:!;)ret=oe.:io esse processo, re · .e. 

tive ao :- ec~so extre.ordin~:o da ~ecisão do co~sel!:o ~et:.o~al do 

T:::-e.ba:r_o aa l e. . Re~ião , eendo reco:r·re:::ts Alnir :.·obrega. Pas~arinl:o e I 
recorrida e Pane.~,... do ~rs.sil S/.:-.• roi relato:::- o co!iselhe::o JoZ:o V !.~ 

I 
l as'oÔe.s ~ re7iso:::- éi conse:.':.~ :.r o .:rs.:r.ça : ' i -·:lo . - e i to o r·~ le."::J~:. o , lo-

go apÓs o cor.s.;,lr .. eir-o Cuper·t ino de ~...~.lsr:iio requer·eu vist& dos autos 



o q,ue fo i deferia.o pelo senhor ?r esi dente . Prosseguir..do , fo i ::ubr,et! 

do & julga~ento o proc esso 6 555, de 1940, corre s? Ondente ao recur

so da deci são do Conse lho ~eEional üo Traba l h o da la . Região, sendo 

recorrente i.!e:::lelio : ionteneg:oo e r e corr i da s. Companhia Con ercio e 

r:a ve _agã o . Foi rel.ator· o consel!".eiro i-a.rcie l :Jias Pequeno e r evisor 

o cons e lheiro Cal deira r:e-:o . f.presentad.o o r ·ele. tor::..o e ~a\·endo par-

te i nscrita, foi a ~esme aprc~oa.da , tendo ocupado a t r io\ma o advo-

s~õ.o Adolfo Ee r ga!!:L"'li. Aberta a discussão , usar~ da palavra os co!:! 

s elheiros ?rança :.!'ilt.o, !.!arc i~l :i:ias Peq_ueno e .Luiz 1.ug1.;.sto àa ?ran 

ça . Ence r:r·ada a d iscussão , foram to!l'..aàos os votos , apurando- se ter 

& Ce.mara resolYido ?Or unaninidade de votos , pr0liminarr:1ente , tomar 

conhecinento do recurso, para , de meritis , pela maioria de cinco vo 

tos contra um, dar - Lhe provi~ento e r e conhe ce r ao recor~ente o ci-
, - , 

reito a Indenize.çao C.a diferença de salarios , desde a ê.ata em que 

se verificou a redução até a ere que soli ci tou de~i~são do serviço . 

Foi voto vencidb o conselhe iro ?rança ?i1~o que negava provimento 

ao recurso ) mantendo a decisão recorrida . :::!!! s eguida , foi Fpr egoado 

-o recurs-o extraor à.i r..ari o à.a decisão do Conselho ~eeional do ':'!'aba-

Tho d.&. la. Regiã o , objeto do pr ocesso 8 3!~8 , de 1943, sendo recor-

- , -rente Jose de Pa~va ?erna~des e recorridos Castro Lopes 3ranà.ao & 

Gonpanhia (C~isaria ?rogeesso ) . Foi r0l~tor o conselheiro ~arcial 

:Jias Pequeno e re'. i. sor· o c onselheiro Ce.lde:.ra :reto . ?e i to o rela t o -

rio ., ocvpa:>s.m a t r ibu..'1a os advot;ados Adolfo '5ergamini, pele r e cor-

rente, e Lucio de Andrade, pelos recorridos·. A.1·1te s de ser concedida 

a palavra ao a dvogado dos r ·ecor·ridos , o consell:.eiro Caldeira I;eto , 

revisor do processo, levantou uma que stão de ordem~ no sentido de 

.s~r apurado si esse advogado , tendo funciona~o no i n icio da ação 

coreo fu.Ylcionario do :~inisterio do Trabalho, Industria e Comercio,po 
. , 

d ia posteriormente , Ja desligado ão quadro de f uncionalismo, exer-

cer no mesmo process;:, n:ande.to àe procuração . - Submetitlo o assunto ao 

pronunci~r:Gnto da Câmara ~ verificou- se ter o tribunal considerado 
I 

não' haver imp<edido. Em: seguida , procedida s. d iscussão , '.:tsaram, da p~ j 

lavra .:>s conselheiro F'!'ança. ? ilho, Luiz Augus to da I- rança e J.~arcial 

-

--



Dias Pequeno . Encerrada a discussão , passou- se à votação, verifican - , 
do ter a Ca~ara resolvido pe l a maioria de ~uatro ~~tos contra dois 

~onhe~e~ do recurso e dar- 'he prov~e~to para restabelecer a deci -

são da Junta de Conciliação e Julgame~to . Foram votos vencidos,tan 

to na preliminar, cone no meri to , os conselneiros Ce.ldeira -'eto, r~ 

visor, e: França Pilho, que não s.dmit:.a:::1 orecurso , e , no tte::-oito , ne 

gavam- lhe provimento , para co~Jirmar a decisão recorrida. Durante á
1 

discussão , tendo se exgotado a hora regulanentar , c senhor Pr esiden - -- ~ te declarou prorrogada a sessao, por ma:.s trinta rnir-utos . Apos o 

julgamento do referido processo, verificado figurar em pauta o pro 

cesso 23 036, de 1942, em grau de embargos declaratorios, opostos 
~ -a aecisao aa Cavera , de se~s de aor:.l ~o corrente a~o . sendo e~bar-

ge.nte l.:anoe l ?-odri gues de Azevedo, e do 

ro ozéas Motta , Sua. Excelencia conviéb u 

c.ual era relator o conselhe~ 

o conselheiro João Villas-1 

bÔas a assumir a presidencia. , a.fi~ de poder relatar o mes~r.o proces

so . hssim feito e apÓs ter sido esclarecida a materia , ocupou a tr! 
I buna , em nome do embarGante , o advogado Gurgel do Ame.ral . Passando- , 
I 

se á discussão , falsram os co::selheiros •·-a.rcial :..;ias ?eq,ueno e Fr&,!! 

ça FiLho . Encerrada e ã:scussão , for~ tooacos os votos, verifican

do - se ter s. Caoara resolvido,pela maioria de três votos contra dois,• 

não to~r conhec:.r::entc dos enbargos , v~.sto nada hever a declara:- no 

acÓrdão enbarbado .?ora~ vo~os vencidos os conselheiros Cupertino de 

Gusmão e Luiz Augusto da }'rança, que , consoa~te as considerações 

fe~tas oralmente pelo a.dvobado do e~bargante , s.~itia.m á variação 

do :-ec~so, para aceita- lo corr.o extr&ordinar:o e , e~ conse~uencia, 

mandar subir o.processo á aprec!aç;o do Conselho Pleno. Em seguida , -forao os trabalhos sus~ensos e encerrada a sessão . E, para constar , 

eu, Secretario lavr$i a presente ata , ~ue vai ?Or mi= assi~ada e su 

bcrita pelo senhor Presidente ,~io de Janeiro, aos dezoito dias do 

" mês de agosto de mil novecentos e quarenta e tres. 

\ A0 }v )j' 1 '\YW~ k 
gnelo 3erg~ni de Abreu ~) 

, . . I Secretazlio 

Ozea s Motta - Pr ~idente ,no impe
d~nto do efetivo. 





--I 
A 

Aos vinte dias do mes de agosto de mil novece~tos 

e q_ua:>e-ta e três , ás <;,ua'torze :horas e ~r1nta minutos , realizo·.1- se 

na sala de ses sões do Gonselho l~acional·do Trs.balho a decir.la quarta 

-sesseo extraordin~ia da CSJ::a:-a de Ju3tiçs. do ?rsbaL"r:lo . "ol"!parecere.ll! 
, 
a hora rt3gimental os conselheiros ~upc;rtino de Gusmão , ::.uiz .:-•ugusto 

da l'rança , João VillasbÔas , Ls.noel Caldeira .:leto , ··ntoni o ·'ibeiro 

~ança !'~ilho e ozéas :·o'::ta , o ?roc-..u--...ador .LJorval ~cerda representan-

do o Procurador Geral da Justiça do Tr abalho, e o Secretario d a Ca-

mera , o oficial n~~: n~strativo hgnelo rlergamini de ~~reu. Be con~or 

>nidade con o disposto do artigo quatorze do Regi~ento I nterno do 

..Conse l ho , assumiu a presidencia ·da sessão o conselhe-iro Ozéas 1.:o--:;ta , 

-na cr..1f\lidade de cons~l heiro :nais antigo . r:oarta a sessã o, foi li :ia 

a a~a da reunião anterior , realizada aos de zoito dias do mês de a -

gos.to cor:::-ente , a qual foi ap:::-ovs.ãa s en:. restr :.ções. !!o e2:peà.1ente , o 
v u - , , consel1· eiro . uperti:::lO C:.e us!l',s.o , apos referir- se a proxi na ternina-

ção do mandato Qa qu~si totalidade dos atuais oeobros componentes 

da C~-s:::-a , requs:::-e~ ~icasse constando de ata o nov!re~~~ de ) roces-

scs, ~rante o presente exerc icio , seglli~do os dados que lhe for am 

for~ecid.os pelo Sec.:::-eta:::-5.0 C.o tribu."lal, a seu pedido . Suo~etid& a 

proposta ao pronunc i amento da C.an:s.:::-a, foi a mesma a,:::-ovaC.a , eanil::~ 

mente . Cons~ante o levanta,e~to r~ito, a Camara reali zou ses-senta 

sessões ordinarias e ~reze ~xtraordina:::-ias , ~endo j~lgado até a ul-

1 t i ::na sessão :r>ealizada. trezentos e oitenta e quatro processos , numa ! 
I 
I I !!:édia de c:uaren~a e o:.to por mês . :.,;t:ardar.: distribu~ção ce:::~o e c.ua- , 

renta processos , estando distr:.buido) ,er pcder d~s co~selheiros qua-
1 

rente. ~ seis;deram entrada na Secr ~ tar:.a d~ C~~~ra ~rocassos e C:.ocu-



ten ta e tres :'oran despe.chaC.o s pela ?resi1iencia. Na or-der.1 do dia , foi 

L~icia lmen~e apreg oado o recurso ordinario da decisão d o von selh o 3e 

g ional do ~~abalho da segvnda Reg~ão , objeto do processo numero •• • 

•• 5 58 5 , de 194 3 , sendo recorrentes José ~uarte e outros e recorri 

dct a Co:r.panhia 8~lça::io Bordallo S/f· .• F oi r e l s.tor o con se l'rle iro Cu:9e!:. 

t5.no de Gus:-aão • .:.eito o re1atorio, e aprsgoaàas a s par tes , falaram 

ps udv~gados ?rofessor Joaquim ?i=enta, pelos r êcorrsnte s e Clovis 

c.e ~ar-valho , pel a reco:--r ::.d ... . :-.0f>rts. a d iscussão , o conselhei::-o João 

· .. rillasbÔe.s r~quer>eu vis ta d o :;;recesso . hntes de ser o pedido deferi -

do , o consel'fleiro Cu:9ert ::.n o ã e G-_, smão re q_uerau a :9S.ls-vra , pela ordem 

a~~ de oo~dersr ao co~sei~siro João Vi llasoôas ~ue , em v~rtude da - ' 
_pro::i:.1s. ter>mir..açã o dos mands. tos , isso ocorrendo a.:it.e s d o prazo :pre-

~isto no 3egi nento Interno par a s. devo:'..ução õ.o processo com vis t s. , 

s . :=::xcia . :r::oaer.::.a ab::eviar· o julgamento do r ecur so . :!entro do periodo 

em ;~est&o e , assin, solicitáva fosse o caso ju l gado n a proxima s es -

s ã o , a ~ealizar-se na segur..êa feira . Discutida s solicitaç~c , em fa -

ct da disp~s::.ção regimental~afinal o con s e l heiro João Villasbôas de

c l &rou que não podia retirar o ped::. dc ele vista , por não se j u l _;a.r-

, - -hab il:i. tado a vo-:;~r·, e , quanto a ques tao do prazo , cort(f)ro~etia-se , na.o 

o_.Pstante não ser regular·, a de,;ol··er o processo na sess-ão a realiza::> 

ex tre.orC.i:car::.o <i.::. de ci s€:o do Co~se lho P.esional do ':'.'r~.balho 

~ . - .. .. ., d 9 9 ..:! lOl ~ r a. !",eg:..ao , ODJ6 uO O pr oc 5 :>SO rnm:ero 05 , "'e r i·/ I . SE?ndo 

da pr i r.:e i I 
r·e c o::-re!! 

te otto 2a--..:lino e recorrido ::~noe l ::atl:eus Souza . Fo i relator o 

co:1seL:-.e::.ro Luiz •-us:us";o ê..a Tr an ça. e revi s:>r o consel:-.e5.ro Dua:"ts 

?i~o , ~endo a Camara ::-esolvi~o preli~insrr.ente , p or ~~a:1::.ridade de 

v2tos , n ã o tomar co~ec.::.r.ento co r e curso , vis~o r..ão ter atendiao ao 

disposto r..o arti5o 2 0 ) do decr eto n~~ro 6 596 , de 1940 . C consel:.e i 

~o Cu~ertino da Gusrr~o ause~tou- se ~a sessão ~onentanea~e~te ~&o t en 

§o tor.1:;.clo :parte no julg8.ne:r:o. ::?rossegui:::do , f o :. apr egoaio o :;>roces -

so n~ro 8 744, de 1943, rel~tivo a.o re0urso extr·s.or d:!.r..ari:; C.&. de -

· - d " , . · , • r -c~sso o vonse-~o ~e5~c~a- co · raoalho da primeira ~egia~ , sendo re-

c orréntes Lutz7 7err~~à.o ~ Cia o Ltda e re c ~rridc Claudionor da Si l -



va _e::.te . ?oi rele.-:or o consel!lc:.ro Lu~z l.·.J.gurto C.a •!'.9.!1Çe e revi-
sor o co:!sel!:e::!'o .i)'";.._r t e ~:!.l:..o . -e:: te o re_ator~.o ., ocupol;. a t!':"cUw.~a 

1 em seg~ida, o advogado da !'ec ~rrsnts . hbzrt~ s ~:.su~ssão , ~alara~ 

os co::.sel:..ei r·os :-ra::1ça - il!-.o , ::~::z .. uzusto C.a . rança e C~:<là.eira Xe-

8a:::1a.r·::. resolvido prelimi.n~rnente , por unani~idade , to~:=.r co::::-:eci:r.-.e~ 

to do !'€C>J.:>so e , de :ce::>::. t :.s , ?ele. ::-.a!.c!'ia de c.u::.~r·o vetos contra 
dois, nege.r - 1 'te ?N:-··::.r.ento . ::~ors..- votes v&::-.c :.C.:>s os ccnsel:-.e :.ros 
? r 5.nça :::"i l !lo e João Villasb Ôas , que dava:::: prov:".n:ento ao r e-c·..1.rso e 

ju:::t::t caus~:;. p::ra a o::.is.:pensa :':c r3corren::e . :.!::". ses·..1.:.tc , os ')on~el!::e :.. 

ros velde::.ra .~.7eto e João "lillasooas e o P:.ro:;-..:..rador :.orv~l :.acerds. 

gresso Juridico i~e.cions.l , tendo o senhor P!'esiriente , lo::;o apÓs , S'.ls-

pe:::so os t~scal~os, por fal~a ãe nune!'o l egal. ~ . pa!'a constar , eu, 

c:-·:i ta pelo sen..""rl.or Presidente . Rio de Janeiro ~ aos vlnte dis.s do nê s 
de agosto de ci: novece~tos e c.u~e~~~ e ~re s . 

ozéas Úotta- Presidente , no i m 
pedime~to do efetivo. 





-

ATA DA 

Aos treze dias do mês àe set:e:mbro de o ·: l novecen-
"' , tos e ~uaren~a e tres , as quatorze horas e trinta ndnutos, reali -

zou- se na sala de sessões do Conselno Nac i onal do Traoalho a sexa 

gesima. prirnei:-a sessão ordins.ria da C~ara _e Justiça do Trab.al::lo . 

C 
, , 

ompareceram a hora regi:oenr;al os consel '1eiros Ozeas :!otta , .C.nto -

nio Ribeiro F-rança Filho, Oscar Saraiva, Percival Godoy Ilha, Mar

cial Di as Pe~ueno , Dario Crespo e Eduardo José Cossermelli , o pro-

c:u-ad.or :::Jorval i.acerda, r· ;;_:>resenr;ancio o :?roc·l.ra c.or eral da . .::-usti -

~a do Trabalho , e o secretár~o da Câmara, of icial Adrini s ~rativo A 

~nelo Bergamini de Abreu . De acÔrdo corro o disposto no a.rtis o qua-

torze do Re::i..::nento L11terno do Conse l··.o, a s sumiu a. presider~cia dos 

trabalhos o conselheiro Ozéas ijotta na quali dade de membro r1.ais an 

ti~o da cânara. Aberta a sessão , foi lida a ata da reunião anterior, 

:-ealizaà.a aos vinte dias do ~ês de agÔsto proximo passado, a qual 

fo:.. a_;>::::-ov~da sen: restriçÕes . No ex:;:>edlen-:e , o senhor ?residente co-

municou à Câmara que, em 7irtude da nova composição dada ao mesmo 

tribunal , por ato do sePI.or Pres:..dente do Conselho K&cional do Tra

ba~o, publicado no Disri ~ de Justiça do dia dez do corrente mês, 

resultando a transferência de alguns dos senl1ores conselLeiros para i 

a câmara de Previãéncia Social, não era possivel c julgamento dos 

processos em pauta, havendo necessidade da respec~iva redistrioui-
- , çao, o que ja estava sendo providenciado pela secretaria da Camara . 

I 

~m seguida, nada mais havendo a tra tar , o senhor presidente suspen-

deu os tracalh os , declarando encerrada a sessão. E, 

secretario da Camara , lavrei a presente ata que vai 

para constar ,eu, 

por mim assina- I 
I 

da e subscrita pelo sen~or Presidente . Rio do Janeiro, em treze de 

sete~oro de mil novecentos e ~~renr;a e tre s . 

ozea s !:otta,Pre siden têS e 
~ual -



' 

' 

-



DE J 'JS,.,' Cb. DO TR..4.ELLHO 

h 

Aos quinze a i as do mee de s etembro de mil nove -
h , 

centos e quarenta e tres , as quatorze horas e t r inta minutos ,re~ 

lizou- se na sala de sessões do Conselho nacional do ':'r abalho a 

sexagesime. segunê.a sessão ordins.!'ia da C~mara de Justi ça do ?ra

baL'i-to. Compareceram á hora regi mental os consel<\si::-os Ozéas lviot-

ta , .antonio Garc:i.a dê J.,iranda Netto, Oscar Saraiva , Percival 8-c-

doy Ilha, Marcial Dias Pequeno , Dar·io Cresoo e Eduardo José Cos-. -
sermelli, o procurador ~orval Lacerda, r epresentando o Procura -

dor Geral da J uc tiça do ~rabalho, e o secretário da Câmarà, ofi - ' 

cial ~dministrativo Agnelo Ber gamini de Abreu. De acÔrdo c om o 

disposto no art . quatorze do Regi roento Interno do Conselho, assu 

miu a pre sidência dos trabah~os o conse l~eiros Ozéas llottà, na 

qualidade de membr o ma i s ant i go da Câmara . Aberta a sessao, foi 

liC.a a a. ta da reutüão anterior , real i z.ada aos treze dias do 
A 

mes 

de setembro corrente , a Q.ua.l f oi a:;>rovada s em restrições. No ex

pediente , o sen~or Presidente an·unciou ~ue , de acôrdo com o Re 

gimento Interno do Conse l~o, a orde~ de ant!g~idade , na Câ rr.ara 

para e f eito de vot~çio , -:e:>ü~ a se_ .. :.i:r..t · ~ : Conselheiros Ozéas Jt o 

ta, .Antonio h i beiro França Filho, .o;.n ton::.o Garc i a de r.:i:randa Net-

to, Marcial Dias P3queno, Perci··al Godoy Il:r...a, :!:'ario Crespo,Edu

ardo José Cossermelli e Oscar Saraiva . ~m seguida, o senhor se

cretario cor:::urlicou á Câmara que haYia em p~ .. u t a um processo , dis -

tribu iê.o ao Conselheiro l-tarcial :Vias Pequeno , que podia ser jul-

gado . Anunciado o mesr o proce sso , nuwero 3 068, de 1943,rscurso 

ordinario'da C.ecisão do Gonselho Re gional do Trabalho da la. Re 

gião , sendo recorrente kntonio Eerbella Gastancares e r e corrida 

a Co~panhia Carris , Luz e Forqa do nio de J aneiro , foi C.ada a 

palavra ao refer j.do consel .. eiro. !l eito o r e le.torio, ocuparam a 



tri.'Juna os a.C::.vo:ados Jail'le ·un:.z J..rs.;::;ão , ::>elo r ::corrente , e A,..to-

~o Costa Carva~o. pela recor~:ãa . r.berta a d:.sucssão , fal~~~m os 

Consell.ciros Dari o Crespo , I:duarao José Cosserr1elli e .antonio G-ar -

c:.a de :~ranC.s. ::etto e o proc<:rador ;;orval Lacero.a . ~cerrs.c',a a 

qiscuss&o , passou- se á votação , apuran~o- se ter a C~_ara resolvido 

por U.""l~nirnidade de votos , co!L:::ecer do r e curso e dar - l t.e provimento 

pare , reforr-:ando a dec i são recorrias. , julgar i: rccedente o inq1:.eri -
I 

t o a~in:.s~rativo instaur·aco cont ra o recorrente e , em conse~uencia, 

- , 
det3~~inar a sua reinte;rcçao no servi ço , com d:.re ito a indeniza-

ção lios salarios atrazados, na _~ orl:la da lei . Em se~da , verif~_c a-- -
do nao caver ~ai~ processo em pauta, en condiçÕes de jult~e~to, o 

senhor Presidente suspendeu os trabalhos , declarando encerrada a 

sessao. =, ~ara consta~ , eu, Secretar:. o ~a Cânar·a. , lavrei a presen 

te ata , que vai por m:.r1 asslnada e subsc2·i ta pelo senhor Prestden-

te . Rio de Jene~ro, q~~nze de setec ro de mil novece~toE e~uar~nt~ 

e três . 

cif Abreu 
Sccrets.r~.o . 

, 
Oze.;,4~ 

/ 

:.o~~eve_!! 
t:ual . 

._ 

-



\ 

~os vinte e ~o~s a~as 
,. 

do m~s ce sete~r-o i0 ano ce ~1 
n:>vecant-:JS e <;.t'.!U'~;;;n ':s. e -:;rês , ás q::..E.tO::>Ze i:~ras 3 t:> ir_ts. n it:Ul;OS,r:.a 

sala ê.é sesséas do Cor:ze1 lo,o rac~cna:. d o :'ra".:l!!.1':o, res :.: zou.- se a se-
Xa-~ ~....., tQ,.... ~ .;.,....,.. 'C' ;: -. .. .. """" " ..., ...;,.... ... .... """ ,.; - . ... c~~"' .... ..,.. b 1'~ """'o"S~-a ~-C- ··- ~ Se~ S.::. O 0- 0- •-e.l' -- -'"" v S. a. a _e ti..._.., ~-~3. C..:> -- _ a~o 
ã.o Co!lseli:.o .:ac::.cr-e.l elo ':raba1'J.o . ~')I:"I:arecere.r:: é. ~ora re~~r:e!lt~l vs , 
Consel:G.~ ::.ros Oze a s ,Jotta , Oscar S.:.. :c~.:,a, :·arc!.al :Jias ?er;ueno , :?e:o-
c:;.val Godoy Ill2a , nnt:>nio ~árc:'..e. de : iranê.s. :Jett o e :!::d1~~rdo José Cos 

ser~elli , o P~ocurador ~orval ·~acerda , represen~ando o Procurador 
Geral ,da Justiça ào ':.:rabal~o# e o Secratari o à.a Câr.:ers. , ·03!cial -"àmi

1 -, 
n!strati v o .;..snelo Bcrgami::ú. àe ... breu . tia vendo :-.ur.•sr .:> l ega:, .:..ssumi u 
a gres i C.encia dos "'::rvbal!:o s o Co:1sel!·.e:!.ro Oze~s :.:ot ';;a qt:.e , apÓs de -
cls.rar , aoer ta a sssst:o , co-·.t:.nicou e. 

C:erc i ;:.. ao Co::sel"'le- ::.ro :.se =.r ~s.:oai -ç-a ~ 

... 
...,e,:::a::"l~ C_\:.e ia ~a.~ ss..r s. .. .:r~si -

por e.-';o 
dq ~~o. Sr . Presi~en~e da ~e~ucl1~a, par~ ocupar esse ~&r~o. ~pos 
enaltecer a pessôa do novo presiãerte , r e coró.a:!'lõ.a e. sua atuação co:rrl 
ant:;.,.;o rr.er.1:Jro d0 Conselho :Jacional do ?re'balho, o Conselheiro Ozéas

l~otta ps.ssou ,e pres ::dencis. ao n ovo t i t 'l.:.ls.r . ::r.. segu::.d.a , o Consell':.ei 
ro : .. s.rc::.al ::>::.e.s :?~~.-.1.1.er .. c ped::.v. a palavra, pela ordem, pa!:'a , <U r..or::e 
de. 

~ 

c~.:ar:.. , t::>il'utar ao ::::>vo 

ds. - - """ , "' szt~sfaçac ::_::e s~::.~ ::. :..!:: o~ Y.:e:--·:.-~0s C.a vs..: .J.:" __ e~ ~e!"" a !"'~ é ~te cesse~~ 

n:U u.--n j-:..riste. de escÓl , ::_ue, pele S"-a cult::.ra a ::o:o~:.;.çS:o :::>:-E,_, ~s-

. -dss co:n a s&".:l:..a ori<-:lk .çs.o ç<:.e ~e f'c-..~'be ·· v:_n··::r-: :., ss·.< ;;.nt::. _, presi -

ss: n ..:.-· · ·~ 
J -----. ;";;o." ).· , 

'' O , ... ...,...: ."',... "' ~0 c~,e o-· ...... ~~~ v·,...ro S.i::.ê.~ .. se i "":C lU3 er:~:'e OS :1est:'eS C.u.e lwO. - - _ ..., __ ~ 1 ·""" , "'-""'"'- ~ - -- '-:; ç.. , 

· · · r e c"~"'"' i""'"' c_ue _"::>'1"_ ~ s ~u· "'- ... _ .. _..,. 
1 

pror:e:::::.. _a ...... _.,.._ ..... ~ __ .._ ... ... ~";ul:. ? · ·::~r ;as . ::ncerre~C.o , de -

lho, pela sua pals.vre. , apr·esentavarr ao novo presi dc'l"\te as suas sau-
aaç5es,e est~vam 

lencia ::o' s en:: i c.o 

pronco s a conti nua.!' colabo:oa::~.c :;cr:; c S".u ~xce ·-

C.e -:ar 
< ue .,. { - -

, 
e..s "'Or ... ~s,.,o ~.,..· -..., .. 

1:' ~..~ ....... - -- - o,_; ~ 



í 

I 
~ome~sze:s • congratulou- se I 

com o :-..;.:r.o • .S:r. ?resider.te de- Re:::n.:blica e con: s. :::e.:::::a.:::-~ .. psla i.nves-

t.idcr·a c.o Consalheiro Osc&r Sar::..iva , s.centu.anc.c :,.·J.e o ::.to d.o Cover -

1 n:J :'oi de justi-<c., sob.:> -::~;,c'.c .;.:..:::-.::.'.::'·-;. feliz, porc.ue o pa.s s udo do 

'::llico tra".::a.lZ:ists. , co:.·o juiz C.:;. .:"us'.;::.ça .:lo ::::-e.o~L~o . :o-o repr·E:~~"'l

ts..:"l.":e do 3:'as::l er: vari~!: "":::.ssÕes in"*.:er!'ls..ci::>!:.a~ s , in;l:!.cava ., necesss. 
, 

~:: i:.!"'en~;e, ,e~cs C.es-:s.caê.J~ s~r'f-iços ~=·~sts.=.:.~s, n~.l..-:=:t ::le(:~n::;o"~"'~ sa a. s.l-

.;~- -• ---,.· ·"" . .., ,... ... c··e _,.,~ ,- ~ .:!. -. . t..:~~- -r _"':-P.,....,(':~_· ~ , .;'.4=:. .J__, ... .:: ... .I. v ';:; --o.J- - - ~ >..~- ç,. ~- '' -~ - ... _- .,... ;., 

da espirito, 
A 

se iv~por no concai to 

de.q·~e:!:'e s que -::ên pr:. v-&uo a.e '~uc. f.:--.:L za~a . Por u·: tir::o , cn: ::..t;.ra.ê.ecin:.en 

l to, ~alou o Cons~l~e~ra Oscar ~araiva . ~oram s.s seguintes as pala-

l ,~~s t-e s.Excii· ... ~.~ra:;_eço .S.S ~~:- " :"asts.gões C s.ter..çoes q_uz_ :""'L5 :.:· ::~er.sou 
O ,. , ... · •• , ,... ·-.-. ~' .. ·' c·,.,;..., Ç>~ "'~"'"'c-{ c -· o e cs do C;r,.,-.~ _ ..... ?r ints_----~d::.o :io --L- '-U - 'V ~-"-"~- ,.._..~ '-''-' o~,;.>.-..,_....,_ - - , ~" ....., ..,.. ..,._.., ' V 

L .... orse~::e:.tro ... s_rc::.;..l .. ~'-_-J.e··1o , c.:..,·: co::-.o :.s ~a ?~oc·J.r-a: . ..;r~ .. a, r..~ pes~oa 

1 .~ ..... ~-r.,....,..,,....,._~ .,. .. 1 o,...·-·- 1 - .. ce·. ,.. .... ~ ..... ::., . .o.,...,."' :'"\ -s r ... e ......,~ .. =--::-·- '""o~e ~,~ ....,..~ ,~ ....... 
_... ..... - -- '-' .... .....,_.;:., __ ....., _ ..J - .,;.._ -1'.-.. ... ~ ...... .:-o·~. -~ .... ..,.~v .... .;;:l. ., .. ...... .. __ ._~.,:I,.J - "5 ..,..., - - - ••-"" -~ 

~ ......... . · .... s ·-""'- · ... --,..--.~ n- s- .... - ...... ,..."',_:_~1-.... ,...., -::.,e.... ... ...... o e···~, ... :-._~ ~ ! _ v...:_ _;=' ..... !"CC., ...... C\. 'pv~ .. : -'-'.!:.!-.{;.;.....-:; , .~ V;;;...;.~~ u .... v..,~ .~~c:,: _ ,._...., - -"'·· ' u. ;:o.- -.!.·.~-.;..;:;_ 

I 
sinto :::.:mr·a.J.o , :procu:::-a::-e:. 

_.1.:: !tt _-.')r ..... .:..'::·_c..<·=- e :.::- ~· 

sebu::.~ a :mesma no:?rna ":.e co-.,_\.-,.lt~ :na -.a._:_:.:o 

• J •• .... ~-- ~"' ã.e me'..ls nobres e ::.lustres cole-

l
g:s e_spero l~_~rar a. bon_ t.:;-r~o -s .s·;;:·s -::r:1i?al:-.:.0s <;.u..e são ár·duos e abu.n-
d 1- . f' e ~ . . • . . . > ~ ~ ')"' · .. · ' ..., -.. "' . . . .. an .... es .. as nco ser:pre oos. JU.~~~.~:.~;.z .. ~ - - ...... ...:- - --·;.J- ---; ,:>-:l ..,_._. _l ~ ~ 

, , 
. <- ._t..~ nao e ra)::.c'.a por :;;.eli'.or .:~ve Séja mL~c~ s boa . P-:rtanto , e'-'· 

lããre i de n:.~. o naxi r-.o que for :::ecessár:.o e E:spero rec~;:> -il_· c.os Se::-ho

~·es_ Consel:::.eirvs" e r-elccr de co!a~orag;,o nesta sent:.do , de se~pre 
lcla:::~er OS nosSOS tra'oiilJ:-_os er.J dia , jul,;:;.:nCo O rt!SiS ra.p!Õ.O possivel. 

1-.u.anto G. é_uali~laà.e , ser:.a :iesnecessário encarecer por<.:.ue o Co:1sell:o 

co:-.o _e:::.br·ou o -'Or:se-
,_ ._~_~·-·-~-·o .·. ,-r_· c ~--- "' 1 _·:>e r_, .,,,._~o, CO,..,_. ~." 1_. ~O S. C"'"'- t:-: , pr~ e-'- ~ - "~~ .__ ~~·en- -e- -o"'· ..... -- - v ---.1. .\..1,. -., ..... ..... v- -.~;;:;..l.· \o4.L,.:;..c;. ~-J.o!- .c. ,u_ ~ .....iJ..~. 

~ra.ujo Cas~ro ~us~ 
' parte ~o Sonsel~o . 

::-::fe liz::::e:J.te , por :-.ativo de saf.de, de::.xo'.l de ~azer 
J , 

- ~~a perca n~ito Erar:de ~ue n~o se o Co~seLto so-

~-· _\".Jalho, d.-:: ~·..:.e 

.. 



. ' , c.e toc..o s r'!os ., _ .. ra:i~.::.z:do -l.:_e 

... 
~. ~r~ ~~ -· o ~ ·~c~ 
..J ......... ..__ ..... ..... .... ---- - - ._ ...... _ I 
--~~! ~;!-~ - ~~as ~o-

}!'·.:>~-..:.:·_._:--:? ::.:.:.. a) -=-= 1:=-o _ ·;~":C.:; :.:e :2. ..... :: .:.. .i~ , ~.:. conside:"o cooo U!r. 

1
..x.enbro h:morárl:> dessr=. ple:i.ade i:!.1~stre de ~rocuredores, que compÕe 
o direito do ~r~baLto. ~gredeqo, portar.to , ~ssas expressÕes e peço 

l-licença para que se tr8:duza em menso.gem ao .Dr . Araujc Castro esse 
~oto que todos nós se~t~nos11 • Inician~o os traoa:cos, ~oi lida a a
ta õ.a sessão anterioz:_, realizada aos vint~ dias do corrente mês de 
seter.:Oro, a (lua: ~oi s.pro·n~da se!!: rest:-içÕes . :S::::J -seg-..1~\ia, pas ss.:1à.o-

J-se á. order: ao Uis. , foi apregoado o processo numero 5 789, de 191.,.3, 
rela~i-r,o ?.o ::::-ec~so e;~-:raordinc.r:.o da decis:<.. do (.,onsel:hQ Regional 
do T~aoalt-o da 2a . Região , sendo recorrente nlbino Lucentini e reco~ 
rida Izol:::1a Zan.:.bor-i .:agna::ci. Foi r3ls.tor o ConseL"l.eiro ~..areia! ?e-

1 qu~no e rev::~or o \Jonselb.eiro Percival Godoy :lha. Fe.i to o relatorio 
a aberta a d~scussão , usara~ da palavra os conselheiro ~duardo Cos
sern:ell:i. e i..ntoi)io 'Jsrcis. de ::ira.""lcia !;eto . -ncerraô.s. e. discussão; 

' -
!
_pt. sscu- ze a --o:.açao, ve::-ificanuo- se ter a Ce.r..ara resolvido preliu.i -
_narcente, por ur-ani~~dcàe de votes, to~ r corheci~e~to do recarso , 

1~ara , ô.e ~er~t~s ~ pelo voto de desempate (~2) , venciuo o relator , 
ds.r-l~e prov~~e. to e, restabelcce::cdo a se~teça d o ;uiz de Ji::-eito 

I 
da Comsrce. de Taquari t:inc a, me-nos que.~to aos honarários de advoge.do , I 
d~clarar ~ propriet:a:'ia do Cort~e ! ~g::cani, -o~a Izclina Zanibon1 

1 i.I.!B.gnani, res;.ons,avel pela demissão do r ecorrente e condená- la ao pa- l 
' à . ga::1ento dos :3.;ala.r:.os a-;;razados e os c_ue se venc.ere!!: a:.e s. at:a en: I que se veri!'ic,ar a efetiva reintegação do en~ragado . orrur, votos 

ve!".,_cidos os consel~eiros :.:s.rc:!.al Pec_ueno e Ozeaa !.otta, q.< e negavan: 
provimento ao recurso , para man~er a decisão recorrida, e o co~se
lhe~xo ~ntor.io Garcia de -iranda ~eto , ~ue , enbÓra reco!"2lecesse o 

làirei to de estabilidade do r9corrente , canô.o provinen to áo recurso, 
atribuis. ao juiz execut:ar recon~ecer o respor-savel pela reinte1ração l 
do empregado . Foi designado :-elator ad- hoc o conse~ei ::-o Percival 
Goô.oy Ilr~ . 3m seguida, foi apregoaco o ~recesso numero 11 066, de !1943 , relativo- ao co~l:.ro ne t,s.tivo de jurisé.ição entrs a Pr:.J:"e!rs. 
Junt& de Conciliação e ;ul;aEento de Porto =legre e a ~uarta Junte 

Ido Distrito Federal , no processo de reclaveção de Ec~orio ~ote co~tr~ la Cia . Itatig - Petroleo e bsfalto. Fo: relgtcr do processo o conse
~eiro :~~cial Dias Peque~o , ~~nô.c a ~:r•ora resolvido to~ co:lheci-

1 

mento do conflito para decla~ar , de accrdo com o parecer da Procura
doria da J·.1stiçs. do ·:::rabalb.o, que cabe á .J\mta de Conciliação e .Jul
gamento da la . Região decidir da r ecla.maçã·o, u.r:tan1n:emente. Em segui-



~a, o Procurador Dorval Lacerda re~uereu a palavra, afim de r est1- l 
"Gui:- o processo nur.e::::'o 7 903 .. de 1943 recurso ordi:1s.r1o da de cisão 

do Conselno Regional a o Trabalho da l a . Região (dissidio coletivo) 

-sendo recorrente ?.ce Leo~oldina Rai l way Co~pany e recor:-idos João 

Euc:ides i.i::.rça l e outros , ,,recesso esse de ~ue navia pedido vista 

I -et1 sessão anterior•. ApÓs esclarecer· o · ce.so, o Dr . Procurador l em

brou á C~ra ~ue ., em face das dispos içÕes do decreto- lei n~ero 

5 821, de 16 do corrente mês de setembro ., devia o processe ser sub 

:::etido á ele\ada aprf>ciação do Senhor !.:in:.stro do 'ir.J.'baTho, autori

dade competente., per força do referido diploma legal ., paha falar s~ 

bre o dissídio em causa• Aberta a discussão, desenvolveram consioe-

-raçÕes sobre a ~terpretação do decreto-le~ referido os conselhei

ros Marcial Di as Pe"-ueno, Eduarw Cossermell1, o Procurador Dorval 

-:ecerda e o Ser~or Presidente da c;-ara . A~inal, por s~gestão do 

~enhor Presidente resolveu a Câmara adiar a discussão para a p;oxi- , 

za sessão, quando , então, o Procurador apresentaria parecer sobre 

a oater-1a de rr.olde a firm2r a orientaÇão do :ribunal na soluçã o Qe 

I_ casos identicos . J.Jurante a discussão ,. chegou o conselheiro DariÕ 

Crespo, tenno , por-isso , s ido ~pregoado o processo numer o 21 h)S, de 

-1943, na pauta do dia , re lativo ~o recurso extrao:-dinario da deci

s~o do Conselho Regional.do ~abalho da 2a . Região. sendo recorreQ I 
-te Francisco de Souza Kohl e reco~ida a Sociedade Pecu~ia -Limita

da • .t<'oi relator o Conselheiro Perci vEll Godoy Ilha e revi sor o con~·- ; 

~elhei~o ~ario Crespo . Fe~to o ~e1ator~o e aberta ·a discussão fala

r am os conselheiros Ozéas Motta e Sduardo vo:aser :rn.elli . ;;..nc~rrada a 

discussão e tomados os votos, apurou- se ter a Cârr,ara resolvido to

mar conhecimanto do recurso e negar- lhe provi~ento , w,anime~ente . 

~m segu~a, esgotada a hora regulam~ntar , o senhor Presiiente sus

penQeu os trabalOos , decl~~ndo encerrada a sessão . ~ .. Fara cons

tar, eu, Secretario da cânara, lavrei a pr esente ata , que vai por 

~rn assi:laQ~ e subscrita pelo senhor Presidente . Rio de Janei:-o, 
A 

aos vin~ee dois dias do mes de seterub~o de mil novecentos e quaren I 
ta e tres . 

"'-----1 ---
A(~/.).?-~_.:. 

---~~------============;~--~~----~ 
Oscar Sare~v~ - ~~nte , 

.hcreu 

) 
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A co ces ce 
, no c e .r.1il no•;ecentos e quarenta e três , às quatorze ::>.orés e t rint"' 

zou.- se s 

Treb lhe 

2exs._ésirr:a - ' q~erte eessac orcinari~ 

ão Conselho _;ac.:.vnal ::c 

~or.sel~ei~cs Csca~ ~~....,.:.~· ~c ... ..... _ --"' ...... ' 
• o"-a . o r . ~ 1 -. . s - ~ . , , ._ " , • c _.,._ ...1l. s rec_·,lerw , ..-ercl.\la _ G-càcJ Ilhs , ..-.nton:.o Ribeiro :ren . - 1 
ça ?!lho e Zc~s~co ;~se Cosse~~e-1 ~, ~ :'roct:..:·z.ior .;;at ::. st~ _,::. :-:e~courtl 

re;:::-esent~!!co c ?rocuraC.o~ 3-era.l ~a Ju.st:i..;s-. do :'r$~:=lho , e o Secrets 1 
.,..,... .. ,..:;"'f' "'; o~· i .• 1 ~M.· ..,; ~-··· \ . lr - e:.,.. c .· 4 ~ o . I ._ ... o c.a ._.~:~. .. ara . J. -C~a- --C··"- --- St ~ ... ~,o .-. .,ne _ :::~-;:;~l'.J.h- ce . . .... r..,u • .:.s. -

õetsr~ir.ando a ·leitura cs at3 ta reün:.ã o anterior , realizada aos vi~l 

~e s-:riçoes . :~o e.x_?eC::!. ente , ~o:. lice. a co:'l'.micaçso ~;::te: 

l lheiro ::ira::-.da :.eto C.e ~u.c esta;>ia ausente , pelo pe:d.cc..o 

.~alo 

êe v.i.r.te C.i 

, I ss , sesso~~ 

l
' ss re3ulsm:ntáres , como 

t!"ia e ~cr:er c:. c . ..-. ::r_Cs 

- se 2 deli"cersçio 

r R•~ A ~ ·-- · e _ t _._c nw ~ozo -8 ~=-- -

fu::-1c i onsrio do ··~nis~éz>:..o co _rs.b-,lho, Inõ.us 

no e;:_;:;ec::.ente , o Sr . ?:-esié!<;nte , !'e .~ or :;e >ldc-

1peito da orient~;io s ser firma~& .uanto i solugio dos ;roceesos_re- 1 

colet~vos, e- ~sce tzs ::c 

oec~eto-le~ 5 321 , õe 16 de setem~!'o corr:r.te , a~Ós :i~er o que fi-.1 
co•.l re~olv~dc peh. Cor~e:.ro ?lenq e:~. sue. -.:.lt :.:-.a sesssc , cc-:t:.':l:.co.l & 

,.. ; '!"e-r-"· "',.o re °C;::.,c.·o "Ow ~ ~c::--:: "'eco1 ~1 ..... ;C ,z,. .. -,e.le ~--~· -"· "'c- 1 ... ~ e~""'e .., .......... _. _ - ~"""" ..... , .__ - ..., _ ...., .... - _..,_, -- - ..., --~"""' --"':..-·- ..,_ ..... v ....t._w._ J""" ......... ..,_ 

• ~a prov.i.dencieruJ.c a pronts ren:e~sa ce todos os processos er ca.us a a 

cons:i.iersçá~ ão S!" . ~ -:inistr·o do ::-s.::::; :t:~ , po::à.: : e!'::c , po!':.sr.:.to , ao 
, 

assunto . ?eõinCo a palsvrs , o Conselheiro EC~g~~o ~os s e~mal~~' ~~os 
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c~ o ad~t~vo ~ fecisio ~omads pe l sr . ?rss :i.den-

te às C~r.:srs. , ~ue fossem .:.6-us l :r,e m:a rer::etido~ so e xa:r.e C.o Sr . : i nis 

~~o ·o · c~ os o~oce~~~- e~·v~~~E ~elót'vo~ ~ ~-' ss-... ~ n ... ' o-~ 
I " - " ::;. ;:; _- ;::: ;:. v;:: > '"'- -- - _,_. "' - - - '-' ~ 

, 

ol -
- l inê. i v~dua i::. 

r-alizaco~ , se en~uadras sem, de certo modo , dentro C.os p:'~nc :pi cs qt~e 

, 
~pos te~ f~lsd~ ~sm~em o Consell:e~.:''j 

, 
Czeas .. ~:ots , o Sr . ?r e~ .:.c ente pond~ro~ , 

t ... ~ J- .. ,..::.· _.,... .::., ? ..... ls e C' ;; ....... '"'o.,... · .., 0 ""' -
s.:::.e , c:ue nac O.J~v&nt..3 ~ez: s ::es 7t - - __. .... a-- -y ~..t . ...... c_. ,:l-0 ~""'~.,... .... _ .._ .... 

} _ 
. 

treta~~c ser sceita ~omo ~eêics ~eral , de vez ~~e sc~ente co~ o exa-

- e · · c '"'e <"!!o - • ... a ..... · ., .: ,...:;_., ...., ,. '"oc·" ~ -· ,... c.-· ... · • .,-= - .. ~ • ., 
L.;_ e C-C:;. Co.S c.e_, ..... __ ..... a. ...., ..:;;. ___ ~ c. ..... - - - - .... O,? .... ·r-:.::.z:_r_ce ~.e .... e .. 

l-esao o ~ec,atc e" q~eetSo. ?eceanéc- ee à ordem óo ~i3 , fc i in,cial ] 

n:e!"'ta 2pr·e~oe:..c o .. :!"oc:s~o .... . ) :i~~ ' de : 3:.3 , ~~l$~ ::. .. .;o ::;.o :·ec~=-~o e __ 

, 
-~r:: O!"ê..l!'lG :'i v Conselro :,ezio:ls.~ do :'ra!:al:::.c da 

Ccs .... ~ 

: . 3s. z:':.::ec . 

, 
:--s:.~-:or-.:..c, 

i -seSs ~c s~~er~cr 

I -e!"!~c v..:.s-:~ -:3!' 

sssoc.:.~!' - se 
.. 
:S.S 

' -
es~a:~ s~se~~~ ~ ~es~s s~~ ~sv . 

~el?tério , foi s~erts a d i scussso, ~endo 'lse ~o 
, 

:z-?.~s ____ o-:.~ 

, 

e 

• e.- : -"'··"""' · -- .. .,..:,-· - · c.,~·"'- '" .., . ... · - c-- - .. ..., .... .;: ___ ,. 

!" o o ""' ~ <-= .... e s" ... -o I - ~ ~"' -- ·"' ... ....... .. -

õ.a pal~v:-:;. os 

~ :!"oc·.:.=·~~c:r ., 

- ~cs :er s.:.co ~:~::_ 1 

..:st.:.~ 

Ccn~el::..e:::::-o . ::::-.cer,.,~ J 

~e~~ v~~s~~ ~~~o~ -

I ~~ ~ ---·- ·' -wv wv[;. _____ --" ·- •'-' -d~w"--~:::<-0 CC .lv,;·_ 

- ~: "& 1C= a s~s ~e~~x:!s:o :10 ser • .:. ;c , te~tr~ ~c ;rszo ~9 3~ :lss , seH 

- c::-~ · -c ~ ,... : c"''"'"',::- "-C·~ 
--'•·• .... "'.:--"' .. - ....,_ ~:::'--...;v-._ ... ~ ..... ..., ....... ~c:' C' ..... - ' ? = - -'Oo ~ ..... ::. .... ... >"'\o..... !'\ , .. 

...., ~··'o.i-.i'-- .... ~ .... • -.,. -,~,, ........ ... ; / , .ev ... --v ;... !:. 

, 
~~J j'-"~ j.JJ.:.""::.."' .:ac.:.s3o 1 ·. ~ "< __ ._, -

:.~:co 

, 
:::.:a . cz-~s.~~:s:, 

Luz e ::- ôrçs do =io de Ja.ne iro,:..t::'$ . ::o.:. rela1;cr o Gom:.e : ne .:.r:) •. ,Sl' c::. 

, 
~el"- ·~ · ~ - · ~ar ~ ~ t '· • ...,.., __ ....... .., -. ~m.::: r~ou!"la , e. 

e c :: ....... c, . .:.., ~or _ ...... c-t · 
-· J .,.~ _ _. ..J~\,;. ...... ;:;:.. 

. . ~ 1 o 

':o-· c . -c. - ~ ~. 
- -- - ~ - .7- ..... ..J v 

·--.... , 
, 

'"' ·s:t'ic .3or -

-



-cu.~~s.o ~ -:or::s~~s o~ -\o .. o-:cs, .ter.i..._'"".: cou-~s ~ue s .,,.. "' , . :n·· (j • .. ... .., I .:-- v- - · 1. .J.w ... ,, .e::. 

to :io rec;.u•so , :~r\:;. , ê.e. rrer~ tis , pela J'l.S .:.C!"'ic - -
rssol:e::. 

:e c::. ':CO 

t-::::ar conheci 

\'O'JOS CO::l'tl'Z -~ 

cu.!.-;C.a co::!; ,..· .;. o !'ec ~:-rer-.te , e ::ete!"sr.:.. ~<;U" s re.i.:'l :;e~k~~:t.c ê.~ .:IB S!r.O em- ~ 

1pre,3sG.o .n:> se~•l:. go , com s. s "l~ :J.t s,gens le~a ::.s . :7a .7J:'sl :. .. 11.::.~G.r , :cr-;.rr.. I votos ver:.c.i.doe os Cor.s e :L.1.eiros •. nt onio =,i beiro Fr ança ,:.'il::O.c e czé :::s 
- ote q:;..e nso 

I Cz;,.s.,. ·O .. " - - . ... -, 

. 
:10 a:er::.to , c Ccns~lheiro I 

:.:-s s -u~ r ecu.:'s o . =s tecê. o es~o~s _::ro ; :.. erto ao 

lês 8 pauta , C Sr. ?res l~ente SU~?ande~ a sesSSO, de clar~ndo encerra i 
cos cs ~rs~sl~os . ~' ps~a const~r , ea, Sec~et~rio , lsvrei ::: ~~asec

j te e;~ , ~~e va i ~or ~::. ~ ass ::.~s~s e s~scr ::.~a ~ ~c Sr . ?res::.cer:.~e . I 
IRio de Janeiro, aos vinte e sete diss de ::ês d e sete~oro de ~:..1 nove 
l cen~~s e q'..larente. e "' tres . 

?l•eslden"::e 

• 
53crata~1c 

.s.;u . 
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. .;Th DA SEXAG~T :A $U~1TA S~O ORDIÚRIA. 

DA c.&: :,.1-~~ DE JUSTIÇA DO TR.~..3ALEO 

Aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de mil 

r ovecentos e_quarenta e três ~ às quatorze horas e trinta ~nutos~ na 

eala de sessoes do Conselho 1Iacional do Trabalho , realizou-se a sexa

Bési~ quinta sessão ordinária da c~ara de J~tiça do ~abalho do 

conselho Nacional do Trabalho. Co::npareceram à hora regimental os Co!r 

selheiros Oscar Saraiva, Presidente da Câlr;9.ra ~ Czéas Kota, Y.arci~l 

f ias Pequeno, Perc~val C~doy Ilha, Antonio ~ibeiro França Filho , Da

~io Crespo e EduarQO Jose cossermelli, o Procurador Dorval racerda, 

~epresentando o Procurador Geral da Justiça do .Trabaleo, e o Secretá

rio da câmara, Oficial Adninistrativo Agnelo Berga~ni de Abreu. Ea-
. ; 

venQo n~ero legal , o Sr. Presidente dec l arou abertos os trabalhos , 

hetermin~~do a leitura da ata da reunião anterior , realizada aos vin

~e e sete dias do corr ente mês de sete.obro, a qual foi aprovada sem I 
r estriçÕes . J9n seguida, verificado que sÕmente o Conselheiro ?.:irand.a 
t~~ , d • ,. I rreto e quem tinha processes ~ara relatar e aQa a s~a ausencis. em vir 

tude de férias, o Se~~or ?resident e, ~da ~ais ha7endc a deliberar, 

peclarou encerrada a sessão. E, para constar , eu, Secret&.r·io da câna 

(a, lavrei a presente ata, çue vai por mi m assinada e subscrita pelo 

l enhor Pr esidente . Rio de Janeiro, aos vin te e no ve diae do mês de 

sete:rr_bro de 1943. 1\ 

Oscar Sarait·a 
Presidente 



• 
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I 
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. . 1 ' "' . 
;;orze .no:-es e G.us.re!"! .e. rr.:.nu,;os , ::-ea- .. zou- se a sexa ges:una sexta ses-

s ã o ord::.narla da Cs.J:~.are. :ie J·.lsti~a do T1·::.'oalho õ.o Cons~lno Nac:.onal 

do :ra'oalho . Comparecer~ü á ~ora ~esimental os cvnselhe~ros Oscar 

Se.ra!. va , _ •• ~e siê.en~e da Câmara , ~:areia l :f::. ~s ?eç_ueno , ?are i , -al Co-

, 
e ::dlÃc.~G.v Jcse Cosse~c:eli , o :?rcc·.1rs.dor 

lno e o Secretario da C~ara, Cfi cial n~~i~istrativo ri5Delo 3erga~i 

r:.:. õ.e .~breu . ::ã o i'.avendÓ m.u:·cr<' le~ul, o sen::.or ?resiê.en";e ~.s.nd':>u s. 

I 
~,~.,..der a ... ..,o,. .. r.a"~o C.o c;:..lort:.!:' . ., o ç:.le S3 ~;o:'::..~:: ~oi.:. c~:.: o co::9e.!"ec~=ag 

• ~~ ~~-"' Çi,. -. - _ .. '1 - . , 

to :ios cc"!sel!:eiros .-.ntc::.:·.o ?.:.oe :.ro ?re.nça ::- :. l.~o e O ?.~as : .. otta . ~.-

ber ta a sessao , ~oi ~ida a ata da reunião e r.ter ::.or , reul::.zada aos 

vi nte e nove d:':.as do mês de s eterr.:>ro uiti:'!!0 7 e. Cius.l :'o i apr uvs_da sem 

restriçÕe s • .• ão !'..eve:::do ~a':er :Ís C.e expediente , :::>sssou- se á orde:n do 

' 
a' ' a. -e~c·~ ~~~ cia,~o~t~ s·-~ ~.o a~~e~~~ '~ ~ ~~oc~~so ~-,·~·9.~0 ~ ~~3-de 
~ 1 ~ • • •v > _.,. _ - ·-"·· "-' > '· ~-- ~ -ç.""'v - _.,_ '"'- • ....._._ - ./.1 , -

15~5 , co~respo~de~te ac ~ec~so ex~~aÕrdi~~ic ~~ ~o~~ sãc do Conse -

.. :ec edo Se:-ra Lir:ito.j,G. , su.cessora de :..e.ceC.o Se:-r~ & c o::-:,::Js.r .. ilia e :-e-

,., ' - - . - . . 
~oaoy -~ · .e~~o 

:-elatorio , ocupa:=-a"', ~n:. se::;.üda , s t:-ibuna c.s advor;~cios Silvio C~~-

pos, pela r ecorrente , e ::rnesto :.uchado, >;>elo recorr:i do . AC>erta a 

discussão , falara~ os co~sel~e:ros ~rança :~l~o , =c.ua::'C.o ~os s Cos-

nirid~~e C.s votos , to~~r cor~.e c~~e::.~c ~o :-e curs o , cons:~erando-o 

fun.::.Sr-él'l.tad.o nos ;;er-rrCls do art . 2J3 d.o é.ec . 6 596, ê.e 1940, pf.ra , 



i-::._Jroccde::1te a r·eclar:s.ç!lo do ::>ecorriê.o . o s 

,..o-"o- T l-...c. ~·e 
.J - J --""~ ' - -

vis:;r , 

pe.rs. nan"';;er a decisão recorr: õ.s. . - oi des:1.;:1ad.o relator ad.-~1oc o Con 

C. e ns~ativ::: C.e 
t~do entre a Justiça C.:o• Ui".: e a Justi çs. do ':::>e.bal:_o, nc pr;,cess0 <ie 
;:-:.:.:c:a::.e.ção :ie _-..:o ano à.e .. ora::.s co'l.-:ra o ,ConsÓ::-c::.o !'rede. c.e =::et:-·ici 
<4.ê.e • 

dec:::.~re.::- , úe acqrê.o c o!'l o parecer da ?r oc·.;.rsd.oria <ia Justlça do '7re. 

zo de D-:_,_,: t_ de 7oerlâ!:!c.::.e. (:.inz.s :-ers.:.s) . For ::.lt.ir:o, :'oi s:<c::.tet::. 1 
ê.o a j1.1l,S&.r;ento o recurso ex-crsordinar!.o c.a decisão do Consel:'lo Re - I •. 
gi::mal c.o ':ra·:Jal:.::c ac. ~a . - -::eú ieo , se:1do recorrs~te o Colsglo Satis -

ce~sc n":.l.!:1·3r·o 7 960, de J-)'1.,.;5 . :?o::. :::-els.-co:- o consel'-_ei:..• o Ozéas Lotta 
e !' E- Visor: o cor se:-::a::.ro :::rança :il~o . ?e j_to o relatorio e aberte a 

~i~o e ~erc::.val Codoy _,___ ..:-~e,...····,a.·G a d~ s .. ,.,..,;:;,.., .. to~""O"' C"' .,.,--~ . .... - -- -- - \.4"'---- - .... -..- -..., ._ ... .:!. 
' tos, verific ou- se ter a Csr:are resolvió.o ;:)r::Jli!ni':l:..Y.:r..cnte , pela n:.aio 

r .:a C:e q·...:.at::>o vct~s co!'"_tr·s. cio::.s , tc'l:ar ccn!'.eci1 .. ento to ::-e;curso, con-
siaerar:.ê.o- c f -.mciex:e::1';ad.o nos ::e!"·!.:cs ::.o z.rt . 2 C3 :lo ê.ec . 6 596 , óe 
1940, para , de ":lerit::.s , pe l o voto de üesenqate ( ~.x;) , r1e ; c.r- lhe ? r o 
, . .insn-co , cor..i'i:rll'.s.nào a aecisão recorrida . ?or~ votos vencidos ne 

que não tor.o.avam con.'J.eci~· er..to .in r ec 'l::'so;. no 1.-:er·i to , os concslhei='cs 
Ozéas : ... otta , relator , :?rança :'i lho , ::>ev::. sor , e :ari o Crespo . dava m 
p~c7i~ento ao rec~~so ?ara restall:!'~r a ser.tença da J~nta ~e Conci -

I õnado r e l ator· ad- hoc o conse:!.:.eil'O ::.::ln:!.rdo Jocé Cossernelt . Br se 
I é"..l::.C.e.. , -r.enc...... :> s3 e~ . ")'t.ado a ~ors. ~..::u ls.!'"!e::'l-:a!' , o Seru:or rrcsid~:nte 

-



suspená.eu os t r&bal.h.oo , de.clarando encer~"'aô.e. e. sess~o . ..... , ps.ra ~ ons 

lavr·ei a ?re se~te a~a , ;ue vai por 

aos se:.~ f'" -· - ,.. 
--~ - áo me s à.e ou-cu:. ::-'0 de ::ni l novecentos c ;'.lc.r·3ntt. ~ t~~es , 

:.,e ~gc...~:1.:. de ~~.:·eu 

Secret::.r::..o \ 



., 

I 



ATA DA SEXAGESIMA SETIY.A SESSÃO ORDWARIA DA 

CÂ~~~ DE JUSTIÇA DO TRABALHO 

A 

Aos tr:ze ~ias do mes de outubro do ano de mil novecentos I 

e quarenta e tres, as quatorze horas e quarenta minutos, na sala de 

sessões do ~onselho Nacional .... do Trabalho, realiz~u-se a sexagesima I 

setima sessao ordinaria da Cal:'Jara de Justiça do !rabalho. ~omparece 

ram à hora regimental os conselhe~ros Oscar Saraiva, Presidente da- j 

Câr~ra, Percival Godoy I~A, Marcial Dias Pequeno, Eduardo José Cos 

sermelli e França Filho, o Procurador Dorval Lacerda, r epresentan

do o Procurador Geral da Justiça do Trabalho, e o Secretario da Câ 

mara, Oficial Administrativo Agnelo Bergamini de Abreu. Não haven

do numero legal, o senhor Presidente mandou aguardar a formação do 

quorum, o que se verificou com o comparecimento do conselheiro Da

rio Crespo. Aberta a sessão, foi lida a ata da reunião anterior,rea -
lizada aos seis dias do corrente mês de outubro, a qual foi aprova 

da sem restriçÕes . Nã o havendo materia de expediente, passou- se à- I 
ordem do dia, tendo in~cia~ente sido apregoado o recurso extraor- l 

dinario da decisão do Conselho Regional do Trabalho da la. Região, I 
ob jeto do processo n~ero 7 430 de 1943, sendo recorrente Ugo Pra

tesi e recorrida Linhas Aereas Transcontinentais Italianas S/A. 

(LATI). Foi relator o conselheiro Percival Godoy Ilha e revisor o 

conselheiro Dario Crespo . Feito o relatorio e não havendo discus

são, passou- se à votação apur~~do-se ter a câmara resolvido por u

nanimidade de votos, tomar conheci~ento do recurso, para, de meri

tis, negar- lhe prov~ento, considerando a Justiça do Trabalho in

competente para julgar a recl.a.mação apresentada pelo recorrente , 

visto estar extinta a emprêsa reclamada e terem os seus bens sido I 
i ncorporados ao patrimÔnio nacional. Em seguida, foi apregoado o I 
recurso extraordinario da decisão do ConseLto Regional do Trabalho 

da sexta Região , ob jeto do processo 1.0 901, de 1943, sendo recor

rentes Severino Velho de Mendonça & Cia . e recorrido Clovis Santos 

de Andrade. Foi relator o conselheiro Percival Godoy Ilha e revi

sor o consel~eirc Dario Crespo. Feito o relatorio, durante o qual 

chegou o conselheiro Ozéas Motta , passou- se à vota:ção, verificando 

- se ter a CâwAra resolvido pela maioria de quatro votos contra &ns 

preliminarmente , não tomar conhecimento do r e.curso, por falta de 

- fundamento l egal. Foram votos vencidos os conselheiros Marcial 

Dias Pequeno e Eduardo Cossernelli , que admitiam o recurso, cons! 

derando que a decisão recorrida, embora não tivessem os recorren

tes citado, era divergente de acÓrdãos proferidos pela Câmara , s2 

bre a mesma hipotese ventilada no processo em questão. Prosseguin 



- I do, foi submetido a julgamento o recurso extraordinario da decisao 
do Conselho Regional do TTabalho da terceira Região, objeto do pro- I 
cesso 4 994, de 1943, sendo recorrente a Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia e recorrido José L~celino de Souza. Foi relator o con
selheiro Percival Godoy Ilha e revisor o conselheiro Dario Crespo. 
Feito o relatorio e aberta a discussão, falaram os conselheiros Mar-

1 
cial Dias Pequeno, Eduardo Cossermelli e Ozéas Motta . Encerrada a 
discussão e tomados os votos , apurou- se ter a Câmara resolvido,acei-
tando o veto do relator, preli~narmente , pela ~ioria de quatro v~ 
tos contra dois , não tomar conhecimento do recurso, visto não ter a 
recorrente cumprido o disposto no paragrafo Único do artigo 206 do 1 Regulamento da Justiça do Trabalho . Os conselheiros Ozéas Motta e 
FTança Filho, vencidos, tomavam conhecimento do recurso, consideran-1 do dispensavel o deposito, para efeito de interposição do recurso. I Em seguida, foi submetido a julgamento o processo 6 539, de 1943,relativo ao recurso extraordinario da decisão do Conselho Regional do I 
Trabalho da segunda Região, sendo recorrente Juliete Marie Leroux, I inventariante do Espolio de Pierre Genoud e recorridos Antonio Pra- 1 do e outros. Foi relator o conselheiro Dario Crespo e revisar o conselheiro Eduardo Cossermelli, tendo a Câmara resolvido por unanimi
dade de votos, preliminarmente, não tomar conhecimento do recurso, 
de vez que não ficou objetivada a hipÓtese prevista no artigo 20, do 
decreto 6 596 , de 1940. Logo apÓs, foi apregoado o processo 10 267, 
de 1943, relativo ao recurso extraordinario da decisão do ~onselho 
Regional do Trabalho da segunda Região, sendo recorrente Industrias 
Aliberti S/A e recorrido Antonio Fagá. Foi relat;r o conselheiro 0-
zéas Motta e revisor o conselheiro Fr ança Filho. Feito o relataria 
e aberta a discussão, usaram da palavra os conselheiros Marcial Dias

1 Pequ:no e Ozéas Motta e Procurador Dorval Lacer~. Encerrada a dis-

1 

I cussao e tomados os votos, verificou- se ter a Camara preliminarmen
te, pela ll!aioria de quatro votos contra os do relator e do revisor, 1 não to~~r conhecimento do recurso, de vez que a recorrente nco cum
priu o disposto no parágrafo Único do artigo 206 do Regul amento da Justiça do Trabalho . Designado relator ad hoc o conselheiro Marcial 
Dias Pequeno . Foram votos vencidos os conselheiros Ozéas Motta rela
tor , e França Filho, revisor, que tomavam conhecimento, pelos mesmos ! fundanentos aduzidos por ocasião do julgamento do processo numero 

, 4 994, de 1943, tendo sido designado relator ad- hoc o conselheiro Marcial Dias Pequeno. Prosseguindo, foi apregoado o recurso extraor
dinario da decisão do Conselho Regional do Trabalho da primeira Re
gião, objeto do processo 11 841, de 1943, sendo r ecorrente Jovelino 
Amaral e recorrido Francisco Pereira da Costa . Foi relator o conse
lheiro Ozéas Motta e revisor o conselheiro França Filho, tendo a Câ-



- mera resolvido,preliminarmente, por unani~dade de votos, não tomar 

conhecimento do recurso, visto não ter atendido ao disposto no arti 

go 203 do Regulanento da Justiça do Trabalho . Em nome do recorrente 

falou o advogado Paulo Gomes Nogueira. Por ultimo, foi concedida á I 
palavra ao conselheiro Percival Godoy Ilha para relatar o processo 

10 469, de 1943, relativo ao recurso ordinario da decisão do Conse- I 
lho Regional do Trabalho da segunda Região, sendo recorrentes Max 

Baumann e Christian Linnner e recorrida a General Motors do Brasil 

S/A . A Câmara, aceitando o voto do relator, resolveu por unanimida

de de votos, tomar conhecimento do recurso e dar- lhe provimento, de I 

acÔrdo com o parecer da Procuradoria da Justiça do Trabalho, para 

determinar que o Conselho Regional do Trabalho a quo julgue o inqu~ 

rito administrativo instaurado contra os recorrentes, de vez ~ue 

foi êle requerido anteriormente à vigência do decreto- lei 4 638, de 

154?. Em seguida, verificado o adiantado da hora, o senhor Presideg l 

te suspendeu os trabalhos, declarando encerrada a sessão. E, para 

constar, eu, Secretario da Câmara, lavrei a presente ata, que vai 

por mim assinada e subscrita pelo senhor Presidente. Rio de Janeiro, 

aos treze dias do mês de outubro de mil novecentos e quarenta e tre~ 

I Agnelo Bergamfni de Abreu 

Secretario 

1'\ 

_'1--~o~.,_, 
-·-------~,~---------

Oscar Saraiva - ?r~sidente 





A 

Aos vi nte dias do mes de outubro do ano de mil no 

vcce~tos e q~~ante e três , ás q~ato~ze horas e ~uar3nta mi~utos , 

na sala de sessÕes do Conselho Na c ional do Trabalho, r ealizou- se a 

sexagesi~a oitava sessão ordina~ia da Câmara de Justiça do ?raba

lho do Conselho ::aci onal do ':'rabal21o . Co::..parsceran à ~ora regi,..en

tal.os conselheiros Oscar Saraiva, Pre sidente da Câmara , Ant onio 

Ganc:..a de :..iranàa :t:cto , Percival Godo:. IL"lS. e Eduardo José Cosse!'

melli e o ?rocurador Dorval Lacerda, reyresentando o Procurador Ge 

ral da Jus t iça do ~rabalho , e o ~ec!'etario da C~ara, of:..c i al admi 

:listrativo. AgH~lo rierganini de "'breu . :rão have~do nw::ero legal , o I 
se~~or /residente mandou aguardar a !orrr.ação do quorum, o que se v~ · 

rií'icou cov o cor>pareci::::en-.;o dos consel:."leiros •:arcial Dias ?equeno 

e Ozéas !.:otta . Aberta a sessão , fo i lida a a'Ca da reU.tüão anterior , 
A 

reali zada aos treze dias do c orrente ~es de outubro, a qual foi a -

provada seM re stric.Ões . t;ão b.avendo ma t~ria de expediente , :;)assou-

' se a orde~ uo ~ia , tendo inicialnente sido anur.cia~o o ?recesso nu 

mero 24 113, de 1943 , em c;,ue :..s.ria Vene ti lo Corrêa opoz e!.:~.:.:" .,:n C.e 
- # - -

-

clccl~'.:"~-~ao c.~ .. corê.~c ,-.~. ~a:~.ars. da Justi ça c~o '.!'ra'bal ho , ·que nao to-

r~~ cor~ec~ -ento ~e recurso extracrài~ar~o interposto de dec~são do 

~onselho Regional do ~rabalco da la . ctegião . Foi relétor do proces

se o consel~eiro ··-arcis.l fequeno, tendo a Can:e.ra resolviàp por una-
, 

Rirlidade de votos , conhecer dos e~barsos e des~reze.- los , visto nada 

-~ver a declarar . Bm seguida , fo i apr ~oado o processo ~umero 9.632, 

de 1943, relativo ao rec~so extr~ordi~&rio de decisão do ~onse~o 

rteeion~l ~o ~rabelho da 2a . He~ião sendo reco~rente ~onriq Je Binde~ I 
e recorrida s. 8ompanhia ~ntár~ice ?aulista . roi relator o Consel~ei 

ro ;·arc5.s.J. Dias ?ec,.ueno e revisor o co!'lsel!:ei~o ?erc :..vs.l :::odoi :1~, 

t'endo a G~n.ara resolvido , en votação sim"'oolica , por 'Oropo~ta do con I 
A 

sel:::eiro rel a ter :;>~e :.i::'"'!·· nar:::::e:1-cõ , con7~:-·ter ·o julgar-ente e::: diliseQ 

cia, afir de que seja apensado aos presentes autos o processo nume

ro Consel!::.o .. acione.l C.o ... ra"'ce.L'lo · 5 028 , de 1543 . ?rosseguir:do , foi 

&.pregoada o recurso e=~tre.ordinário de de c i são do Co!'lsel'~o P.e~io·u!.l 

do =~aLs.l::::.o da la . ~egião , objeto do processo nuu.ero 8 351, de í943 . 

-sendo recorren;:;es as :!:d:~s ·:r i:::.s . acedo Serra :=.i:-'i te.da , s ~,;.cessora ó.e 

. acedo Serra & Companhia e recorr idos }.;arcos Pereira da r.lota e ou

tros . Foi relator o ·consel:·eiro :.~a.rcis.l ~ias ?eq_uer..o e revisor o 

l-conselheiro Percival 

cr.ee;ou o conse l !:e!ro 

Godoi Ilha . fe :..to o relatorio , durante o qual 

Françe ~ilco , falar~, e~ sezu1àa, os advosa-



dos Silvio .?inheiro dos Santos, pe.:.cs recorrent s , e Ernesto :-'acha- I do, pelos recorridos, tendo o pr5.r-eiro , depois de desenvolver consi- 1 
' 

deraçÕes a respeito de decisão proferida pela Ca~era, na sessão e.n- , 
- I 

ter~or , sobre a mesma ~~teria em julgareento, levantado una q~estao I de ordem, n~ sentido de ficar a~aâo o_ julgar:.ento do recurso em ca1.:. I se. , visto nao se achar presente a sessao o consell~eiro Dario Crespo, ! 1 que já "t;::.n.'la voto conhec::.ão sobre o caso . Sub.metida a proposta ao I pronunc::.arr.ente êa C~a~a, pelo sen~or ?residente , foi a mesma indefer~da , unanimemente . Ec virtude disso, foi concedida novamente a p:::_lavr·a ao advogado da firz::a , ~ue =-e z e. sustentação oral do recurso, tendo , durante a sua oração, chegado o conselr_eiro ~e.rio Crespo . ~berta a discussão , usaram da palavra os conseThe!.ros Ozéas ::. "t~e. , !"rança -"''i lho e Eduardo Cossermelli . Encerrada a discussão e tomados os votos , verificou- se ter a Camara resolvido preli~inarmente, por unan:.:::idade de votos, torr-ar coP...!lecir:ento do recurso , para, de meri- , ~~ pela me.~ oria de o.uatro votos contra três , negar - lhe provimento 1 cor~~z::ando a decisão recorrida . Forao votos vencidos os conselheiros Ozéas r:otta , l'r:;mça l-il~"!O e :>ario Crespo que davam """rovimento ao recurso, para restabelecer a sentença da ~xnta de Conciliação e julgamento . Em seguida ~ fo i concedida a pa l avra ~o conselheiro Percival Goãoi Ilha ~ tendo como revisor o cons:lheiro Dario Crespo para rela- I ter o recurso ext:aordinario da decisao do vonselho Regional do ?ra-

1 

1
balho ~a la. Regiao ~ ob·eto do processo numero 8 352, ce 1943 ~ sendo ~ecorrente :eon~ãas de nlvarensa e recorrida a Usina Poço Gor do Sociedade -"'nonima . ?e:.to o relatorio, ocu:;>ov. em seguiõ.a a tribuna o ,advogado Jaine Landim, e:n no~e da recor:-ida . ;:ão havendo discussão, passou- se ã votação, ver~fic~ndo- se ter a Ca~ara resolvido, preliminarmente, pela maioria de quatro votes contra três , vencido o relat or, não tonar conhecinento do recurso, visto não te~ ficaco prova~a a divergência de julgados , na f érma estabelecida no art . 203 do dec . numere 6 596, de 194~- Foram votos vencidos os conselheiro Percival Godoi :lha, relator , =>ario Crespo, revisor , e Eduardo voeser:rr.e l li, q1.:.e acr.i ti ar:: o recurso, t ando sido designado r e la ter ad- hcc o conselheiro França Filho . ?or ultimo, foi apregoado o processo nurn.e ro 9 060 , de 1943, relativo ao r ecurso extraordinario de decisão do Conselho .:\egional do Trabalho .da la . rtegião, s endo recorrente Ludovrik l fypko e recorrida a Academia vientifica de 3eleza ~d~e Canpos Li~i}ada . npresentado o relatorio pelo Gonselheiro ~cial Dias Pequeno, ~endo comorevisor o conselheiro Percival Godoi Ilha, falaram, em se- ! ~L<iC..a, o advogado :.:onteiro da s: lvs. , pelo recorrante, e o Presiden- I te do Sindicato de classe , em nome da recorrida . Aberta a discussão , I I 
usaral"l da palavra os conselne!.ros O~éas i.:otta e .:>rança '"' ilho . Encer- 1 IN\.da a discussão , passou- se à votação, tendo a Camara pela mai oria 



de quatro votos contra três, r esolvido, prelininarmente adnitir o 

recurso , considerando- o fundanentado nos termos do art . 203 do dec . 

numero 6 596 , de 1940 , para, de meritis , dar- lhe provimento e , re 

forr.ando a decisão recorrida, julgar improcedente o inquerito adni

nistrativo insta~ado con~ra o r ecorrente , condenando a recorrida 

a rea&o:tir o eEpregado , com as va~tagens legais . Foram ~otos venci 

dos os conselheiros , Ozéas :,:otta, França Filho e Miranda Keto , que 
-nao tomavam co~Jlecinento do recurso e , no merito, mantin_harfi a deci -
-sac recorrida . Em seguida, verificado o adiantado da hora , o senhor 

Presidente suspendeu os ~aoalhos, declarando encerrada ~ eessão . 

3 , para constar, eu, Secreta.rio da C~.ara , la7rei a prese~te ata, 

que vai por mim assinada a subscr:ta pelo sen_hor Presidente . Rio de 

Janeiro, aos vinte dias de mês de outubro de mil novecentos a qua

renta e três. 

í 

Oscar Saraiy? 
(Presiê.ente) 



• 

-



A '::A DA ::>EC n:.<!. Q. UI!!':' A S3SSÃO :SXTRAORD!l.ARIA ::JJ.. 

C.A:.i..t,::u. DE J:JSTIQA ~O TRAEA:L..."q:O 

-Aos doze dias do mes de nover.bro do ano de' mil novecentos e 

quarentá e três , às quatorze horas e trinta m::.nutos , ua sala de ses

sÕes do Gonselho Nacional do ':'rabalho, realizou- se a decina quinta 

sessão extrs.orrlinaria da Ca:"ara :ie Just5.~a do ':-rabalilo do Conselho 

:>ac::.one.l do ~s.balho . Com_p~ecersrl á ~ora reg1'"~~ental os· conselheiros 

Oscar Saraiva, president e da C~mara, Percivs.l Godoy IL~a , ~ntonio 

Garcia de J;tfranda Neto , J:arcial Dias ?equeno, D8 rio Crespo , 1-intonio 

Ribeiro França Filho e Eduardo José Cossermelli , o Procurador Geral 

da Justiça do 'T-rabalho, ::Jr • .!'...!:18!'ico Ferreira Lo:pe s , o ?rocurador Do!: 

val Lacerda e o Secretarro da Cârca!'a, o~::c ial aC..'l'5.nistrativo Agnelo 

3ergamini de Abreu . Havendo nunero le3e.l , o se~or Presiden~e decla--rou abertos os trabalhos, determinando a leitura da ata da sessao an 

tertor , realizada aos vinte dias do mês ae ov.tubro, a qual foi apro- 1 

vada sem restriç;es . ~l'o exped:.ente , o senJwr Procurador S!eral pediu 

a palavra p~a congratular- s e con a Câma~a pelo advento da Consolida

Ção das Leis do ~abalho , vigente a pa~t:r êo dia dez do cor!'ente 
... 

mes , re~ueréndo fossem consignadas em ata as h~menas3ns da Procurad2 

ria, e decl~rando , por ult imo, que a câmara podia contar com a cola

boração dq 1Jin:l:s terio Pub l ico Trabalhi sta, nz. observanc::.a e aplicaçãc;> 

Ida nova consolidação. Em agradecimento , pela Camara , falou o Conse-

lheiro !.:arcial Pec:_uer.o, te:1do o"Jortunidade de re ssal ~;ar a grande &d.>J:.! 

ração que os menbros do tribunal dedicam eos ·representantes da ?roc~ 

1radoria , p~inci:paloente em relaçao ao Procurador uorval Lace~da, cu -

ja assistencia á Câmara tem sido util e proveitosa, daêos ôs dotes 

ds intel iftenc ia e espirito cooperador . Em segui da , ~assou- se á oraem 

do dis . In::.cie.~ente foi a~regoado o _processo n~ 3 111, de 1943, re 

curso extraordínario da decisão do 'Conse~o Reg~onal de ~~abal~o da 

segun~a Região, sendo recorr -nte ~lbino ~lves de Castro e r ecorr:dz. 

a são Paulo RailTiay Company . ? oi relator o conselheiro ?ran~a FiL~o 

e revisor o conselheiro l.fanoel Calde~ra l•e to , tendo a Câ:rnare resolvi 

do preli~narmente , pela ~io~ia de eeis votos contra um, não to'l:ar 
1 co~~ecimento do recurso , visto não ter atenaido ao dis,os to no art . 

12 03 do dec . 6 596, de 1~~0 . ?oi vot o ve~cido o consel~eiro ~duardo 

José Cosserrr:elli , que aami tia o re~urso . O conse l heiro Ozéas .. ota che 

gou á sessão logo no inicio do relatorio, tendo tomado parte nQ jul-1 

gamento . Em seguida , f oi apresoado o processo n 2 1 095 de 19h3, re-

< 



curso extraordinario da decisão do ConseL~o R~gional do Trabalho da 
ta~ceira Região ~ sendo recorrente Luiz de Oliveira Santos e recorri 
da a ::.:i::1e~ação Orsett:. :.1.,..,~ tada . ioi.rala.:;o~ o con~elheiro i~anoel 
Caldeira . eto e revisor o con selhei!'o :.:a.rcial Dias Pequeno, tendo é'. 

Ca~~ra resolvido por unaninidade de votos , tomar conheciree~to do re 
curso e nesar - lhe provinento, po~eo por outros funcanentos , para de 
clarar que , no cas o , a prescrição é de um ano, visto não se aplica~,l 
co~o ~oi feito , o princ~pio legal do decr~to 6 596, de 1942 . ~ogo 
apés , foi concedida a palavra ao consel~eiro Percival Godoy Ilha , ten 
do como revisor o conse l heiro Dario Crespo , :;>ara r elatar o processo 
n~ero 7 167, de 19L3 recurso extraordir.ario c a decisão do ConseL~o 
?.egional do ~abalho da te~ce~ra ?.egião, sendo recorrentes Pilipe & 
:.oises .?.ozentzvaig e recorriào .. :arcelo C-omes dos Santos . A Car::ara 
resolveu prelininarmente , por unanimidade de votos , não to~r conhe 
ci~ento do recurso , por falta de f~~dau~nto legal . Prosseb~~~do , a 
inda ~oc a palavra o conseL~ei!'o ?ercival ~odoy :L~. ~oi julsado o 
processo 9 769 , de 1943 recurso extreordinari~ da decisão do Conse
lho Regi~nal do Trabal~o da 5a . Regi ão , sendo , recorrente a Standar 
Oil Company of 3rasil (3aia) e recorrido ~ugusto ~odrigues . A câmar 
resolveu prel;~ir-ar~ente , ·por unan~reida~e de votos , ::1ão to~ co~~~ 
cimer-to do recurso, de acÔrd~ co~ o parecer da ?r ocuradoria da Jus 
tiça do ~rabalho . Em se g~ida , ~oi ap~egoado o processo numero 16713, 
de 1943, em que Pio Benedito Ctoni , ex - presidente da 6a . Junta de 
Conciliação e ~ulga~ento do Distrito ~ederal pede ~econsideração 
adve~tênci~ fe~ta pela c;~a~a de Justiça do Trabal~o . Foi relator 
o conselhe iro f '!'ança Filho . Feito o relatorio , passou- se á discus -
~ , -sao, tendo usado da palavra os conse l ::.eiro Ozeas r.:otta, !1arcia l líia 

?equeno e França ~ilha . :ncer~ada a discussão e tonados os votos , a 
pu:-ou- se ter a câ!:&ra resolvido ~'"lan~ro.er:ente , por ec:_u:.daC.e , defe::-ir 
o pedido , para reconsiderar a parte final do acÓrdão da Câoara , e 
c~ncelar a advertência feita ao ex- presidente da Sexta Junta de ~on 
ciliação e Julganento do D~strito Federal, considerando satisfató
rias as explicações apresen~~das . ?rosse rruir-do , foi apregoado o re -
curso extraordinari o de deci.s~ :- C:c ""'J='.~~ lL" ·· .... .;i:r.a: ~c ':rE..ball"..~.o da 
segunja Região, sendo recorrente a ~s trada de Ferro Sorocabana re 
corr i do Carlos Bento Vieira, r eéurso es~e objeto do processo numero 
12 269 , de 191..3. Loi relator o conselheiro Godoy Ilha e r e v:.sc:- o 
consel!:eiro Dario Cr espo . ::<·e i to o r e l atorio, f als.ran , erl sefU::.c.a , 
Ôs Lonsel!:.eiro Ozéas ivíotta. e Larcial .~.-ias Pe;ueno, para di scutirem . . o assunto, tendo ainda o senhor ?res i dente , como esclE.recimento, t ~ 
cido consideraçÕes sobre e ;~tuação da ~str~êa recor~en~e . Passando , - ~ ~ - se a votaçao, verificou- se ter a va~ora resol\ido preli~nar~ente , 

por unen5.midade , ton~ COl"..llecioento do recurso,· para , de .m~ritis 
pela maioria de c inco votos contra uo~ dar- lhe provi mento e , reco
~~~cendo a conpetênc~~ C.a J~stiça ~o :rabalho , deter~inar vol~ere os 

au~os ao ConselLo ~egional recorrido , para apr ec :.a:- e jul5ar o in-

-



, 
querito administrativo instaurado contra o empregado, Foi voto venci · 

ão o conselheiro Ozéas Motta ~ qua negava provimento ao recurso , ten

do Sua gxcelenc ia requerido justificação de voto , o que. foi deferiào p 

pelo senhor Presidente . O ~onselheiro Franca Filho neo tomou parte - -
no julgament o , vis to ter e stado ausent~ á sessã~, mooen taneamente o I 
Em seguiâ.a , foi aprcgoadao o recurso extraord:1.nar:i.o de decisão do i 
Conselho Regio~al do Trabalho da primeira Região, objeto do processo ! 

numero 11 432, de 1943, sendo recorrente Edgard de Ol iveira e recor- 1 

l ri~o ~ ~indicat~ d~s Trab~lhad~r~s na IndÚstria de Vi dros , Cr~st~is 1 

e ~spelnos do 3~o ae Jane~ro . ~Ol r~lator do processo o conseL~e~ro 

Percival ,Godoy !L':.a e revi::.or· o conselheir o Dario Crespo tendo a C~-

mar·a resolvido por .u~animidade de votos , não tonar conhecimento do 

recuxso , por falta de fundanento legal.' Prosseguindo , f oi concedido 

a palavra ao consel~eiro l~rc ial vias Pequeno , tendo como revisor 

o_consel~eirc Perc~val Godoy 

~2 248 , de 1943, relativo ao 

Ilha, para relatar o processo numero I 

recurs o extraoràinario de de cisão do Con 

selho negional do Trabalho da quinta Regi ão , s endo recorrente a San

ta Casa da 1:'iisericordie. da Ba:i.a e recorr.:.do tt.anoel ~ilva Lims. .r'~rei-. . 
re. . A Câmara re solveu preliminarmente , por unanimidade, não tomar co 

rihecimento do recurso , visto n ão ter atendido ao disposto no a~t .203 J 
. i 

do decreto 6 596 ~ de 1940. ~seguida , foi apr~goado o processo num~ 1 

ro l l 434, de 1943, correspondente ao recurso extraordinario de de

l ci s~o d; Conselho Regional do ~rabalho da.primeira Região , sendo re -
ccrl' ente Max Arno Aehne l t e recorridas . .!..a a lia Duvi vier Castier e Ful - . 
via ~vivier (Edifício Itab1ra) . Foi relator o ponselheir o Pe~cival 

Godoy IL'-la e revi sor o _conselheiro Dario Cre spo . Feito o relatorio, 1 

ocupou a trib~a , em no~e das recorridas , o advogado her~ique de Ca- I 

margo . Apos a d:.scussão , durante a qual falou o conselheiro Oz..éas .1oJ 
- I 

ta e o Procurador Dorval Lacerda , passou-se á votação, apurando- se 

ter a C~D.ara r e solvido prelimin~rmente , pelo voto de desempate,tomar 

conhecimento do recurso , para , de merit~s ~ pela maioria de quatro vo 

tos contr a dois , vencido o relator , mandar sobreestar o andamento C.o 

processo, até o pronunciamento do Senhor :,.inistrc do Trabalho, Indu-ª. 

tria e Comércio sÔbre o pedido C.e autorização de dispensa do recorre& 

te , fornulado pe l as recorr·idas . Na preliminar , foram votos vencidos 

os conselheir os Dar·io Crespo ~ Marcial Dias Pequeno e Ozéas .li:otta, que 

não admitiat1 o recurso , e no merito , os conselheiro Percival Godoy 

I
I lha, relator , e 1~noel Caldeiro 1 eto , davam provi~ento ao recurso 

1

para restabelecer sentença da Junta de ~onciliação e Julga,"':lento. 1'.oi I 
designado relator au- hoc o conselheiro vario Crespo . O conselheir o 1 

.!. rança :Ci'ilho não t omou parte no jul gar::ento vis to ter se retirado no 

i nicio do relatorio . ?r osseguindo , foi apr egoado o processo nurr,ero 

11 699 , de 19~.3 , relativo ao recurs o extraor dinario da deci s ão do 



I Conselho Regionel do TrabaL~o da segunda Região , , sendo recorrente 
-e. :rnanaade da Sant;s. Casa de . . isericordia de Se.!ltos e recorr:.ds. .:-u
lis. ':'eivelis. Foi relator o conselheiro Larcial .)ias Pequeno e revi 
sor o conselheiro Percival Godoy :lha, tendo a 8~ra resolvido por 
a~animidade de votos , tomar conhecimento do recurso e dar- lhe provi 
mento , para, restabelecendo a sentença do Juiz de ~ireito de s~,~os , 
determinar a readmissão da recorrica, na fÓrma da lei . Logo apÓs o I 
ju~eaEen~o , o conselheiro ~arcial ~ias Pequeno retirou- se da sessão. 

!
Por Último , foi aprsgoado o proce sso numero 11 866, de 1943, corre~ 
pendente ao recurso extr~ordinario de decisão do Consel~o Regional 

Ido Trabalho da primeira Resião, s endo recorrente Jorge da Costa Jar - I 
ãim e recorrida 'l'he .Leopoldi na :tailv:ay Company Lw.i ted . Foi relator I 
o conse_heiro Godoy Ilha e revisor o conselheiro Dario Crespo . ~eito l 

lo relataria e aberta a <d.iscussão , falarar.: os cons<-lheiro Ozéas Eotttl , 
~duerdo Cosser~ell:. e o Procurador Dorval ~cerda . ~ncerrada a dis- l 
c~ssão e tomados os votos, apurou- se ter a câraara r asolvido prelizr.i -
~ar:::.ante, pela I:'lb.ioriz. ê.e q_-.;at ro votos cor:trs. UI:l~ ad::litir o recurso , 

!para, de meritis , pela maioria de_tres . votos contr~ dois ~ dar - lhe I 
proviEento e restabelecer a ê.ecisao da Jun~a de vonciliaçao e ~ulge-

t·m:nto. Na . prelimnar , foi voto vencido o conselheiro Ozéas Iv!otta, q_u~ 
nao ad!:-i~ia o recurso . :io merito, os consal~eiros vtéas : ... otta e :.:a
noel Caldeira ~'etto , vencidos, negavam provimento ao recurso, para 
manter a dacisão recorrida. Em seg~~da, àaào o ad:antado ê.a hora , o I 

1 ser>_i1.or Presidente suspendeu a sessão, declarando encerrados os traba 
lhos. E, para constar , eu , Secretario, lavrei a presente ata, q_ue 

l
vai por mim assinada-:;: subscrita pelo senhor Presldente . ttio de Ja- I 
neiro , aos doze dias· do mês de novenbr o de mil novecentos e ~us.re~ta 
e tres . 

1

\ At?.\,VJ() ~\1\AC\() A A~ • • 
Agn~lo Bergamini pe Abreu ~ 

1secretario \ ) 

' 



A'::A DA SEXAG:!:SI~:P. UOl~A S'~"'SSÂO ORDI! • .~>.RI.ti DA 

Aos de sessete dias do mes de nover~ro do ano de nil novecent~s 

le quarenta e ;;:-ês , às quator ze !:oras e trinta Minutos, na sala de sss 

lsões do Conselho ~iacional do ':'rabalho, realizou- se a sexagesima nona 

!sessão ordinaria da Garnars. õ.e <Justiça do ':'rabali:.o do Conselho -~acio

[ne~ do Trabalho . Co~parecera: à hora regirr.e~tal os conselheiros Os -

1car Saraiva, presidente da Camara , Percival G0doy Ilha , i{arc ial .Jias 

!Pequeno, ~ario Crespo, .t~.n~onio ~i beiro. F:ançs. Filho, 3duardo José 

Cosserreelli e 1.anoel Calaeir s. r-etto, o ... rocurac!or ""'orval .I.Ja.cerda,re 

presentando o ~rocurador Geral da Justi qa do ~abs.l!:o , e o Secr~ta

lrio da Câmara , Oficial adr~~~strativo hgnelo Berganini de .t~.breu . Ea-

1 ve~d~ n~~ero legal, o se~~or ?r:s~d~nte dec:arou abertos os traba -

!lhos , de t erminando a leitur~ da ata da sessao ant erior, realizac!a 

Iaos doze dias do mês corre~ te , a q1.:.al f oi apro-,ada sem res:::-içÕes . :•o 

expediente o Sen:::or Presidente, em nome da Cân.ara , saudou o conselhei 

lro , 0al deira •'eto , em virtude do seu r etorno ao tribunal , apÓs h.s.ver 
I 

'

servido, Qurant e algum te~po , na ~atr2ra de ~:-evidencia Social . Disse - ~ 

então Sua Lxcelencia que a Cs.~are se sentia satisfeita em ter outra 1 

!vez cono um de seus componentes o conselheiro homenageado , intelige~ 

c~a brilr~nte e jurista de escÓl , que, atravez seus votos , soube sem 1 

I pre se impÔr á aê.rriração dos que funcionam no Conselho 1iacional do

'I'rabalho . ApÓs haver falado o Procurador Dorval Lacer da, associando

se ás homenagens , usou da palavra
1
por ultimo, o ~onselheiro Caldeira 

Neto , para agradecer ~expressõe s de simpatia recebidas por interme- 1 

ldio da palavra do Presidente da Câma:-a . Em segui da, passou- se á or- I 

de~ do dia , tendo sido apregoado , i nicialmente, o processo numero 

l 19 014, de 1942, relativo aos recursos ordinario e ~traordinario da 

j deciséo do onselno ~egional do TrabaL~o da 2a . ~e gião, sendo recor

rentes Co~pa:-Júa ?aulista de ~stracàs de Ferro {ordinario) e Luiz ~1 

ves Dami ão (extraordinario)e recorridos os mesmos . Foi relator o cog 

1 selheiro ?ercival Godoy Il~a e revisor o conselneiro Da:-io Crespo. 

Pe~to o relatorio, ocupou a tribu_~a , em següida, o advogado do em

pregado . Aberta a discussão , falou o consel:.:.eiro Caldeira :reto . ?a~ 

, - "' 
sendo- se a vct açao , apurou- se ;;er a Ca a~~ resolvido prelir.;nar~ente 

por unani~~dade de votos, não to~ar con~ecinento do recurso da em-

J presa, por incabivel ; , preliMinarmente , pela naioria de cinco vo

J t::>s contra um, aê::litir o recurso do em-oregad.o c , :ie ner::tis , per u 

nani!~dade, nc;ar- l~e provjmen to . =n seguida , foi apregoado o recur 

I :o extraord.inéric de decisão do Conselho .:{egional do ~abalho da qum 



ta Ee3ião , objeto do proceseo nu~ero 18 905, de : 942 , sendo recor
rente Anglo r.e.xicam Petroleum Company Lild.tada e recorrido P...nton~o 

I 
Soãré :Jirs.nà.a . l'eito o relatorio , ocuparam a tribuna os advogados 
.r.a:-ol-:ic Ag'.J.i!'laf:a , pela recorrer..~e . e . ..rno Von "-:ueh:en, pelo emprega 

I do . Aberta a discussão , fal&rai"ll o s conselheiros Ozéas !•:otta, Perci
val Codoy Ilha, ?"'rança Pilho e o :?rocure.dor Dor·val La.cer·da . =ncerra- 1 - , - "" da a discussao , passou- se a votaçao , veri~icar-à.o-se ter s. Camera r~ I I solvido preliminarment e , por unani midade, to~~r conhecinento do Are
cu~so , para, de meritis, pela ma~oria de quatr o voto& contra tres, 1 I vencido o ~elator , car-L~e provi~Gnto e, re~o~~A~do á decisão recor - 1 
rida , jul13ar improcedent<:~ a reclamação do Cr.'pret;e.C.o, considerandc vs 
li:io o rec~·oo por êle passadoo ?ora:c1 votos vencidos os consei::eiros 1 
Eduardo Cossermelli, relator , Percival Godoy IL~ e ~ar~o Crespo ~ue l 
nega•an provimen-r;o ~:.o r·ec.urso . ::·oi relator do processo o conselheiro 
-dus.rdo José '-'osser!:lelli e revisor o conselheiro :)zéas ~.:ctta, -cendo I sido este C.es!.,gr:ado o r-elator ad- hoc . Logo apÓs o ~·.llGa,"!le:r:to , reti_ I 

l rou- se o co:1sel~eiro l:larc:al -'ias Pequeno . ?or ultimo , .foi concedida ! 
a ps.lavra ao conse1".1eiro .c .. rança .!. ilho ~ para relatar o pro: esso nume -

1 
ro 5 585, de 1943, relat~vo ao recu=·so o~.iina.rio da decisao do Conse 

I 
I 

J~arte·e outros e recorrida 

- , segunê.a .Regiao , sendo recorrentes Jose 
a ~o~~a~~ia Galgado 3ordallo Sociedade 

lho Regional do ~raoalho da 

i.nQni:ma. ApÓs ter s ido feito o relatorio , ocuparu!':l a tribur"a os adv.Q 
~ados .?rofessor Joat:ui m ?ir.Jenta, ~elos emp::esados , e Clovis de c;arvs. l l lho, pela reco~rida. ?assando- se a d~soussao , falara~ os conselheiro~ 
Ozéas :víotta , '-'aldeira •·etc , Eduardo "ossermelli e o Procurador .VorvaJ! 
=ecerda, es·ce a r<.:c;.ueri:"lento do consel:~eiro ::>zéas =··o tta. BnéerraQ.a a 
discussão, for~ to~C.cs os votos, s.p~ando-se : que os consel~eiros 
-·re..."lça Filho , r ela-cor , e ozéas ~.fotta davam provir:ento , sm parte, ao 
recurso , julgando irr.procedente. o ~~querito e det.erDinando fosse abe.r, I 

- , - ~ , to :1ovo prazo - t~inta dias da data da ~ubl~caçao do acordao no ~~~ 
lrio de Justiça - para que os em;,retrados se apres~ntss .ssm no novo lo
leal de trabalho (~~o de ~~"leiro) , cabenC.o á Conpanhia cu~prir o a~s
f osto no artigo ~*O e seu paragra~o da '-'o~so:idação das Le~s do r-ra
oalno; çus os consélheiro~ ~ario Crespo e ~duardo Cossermelli davam 
pr6,Ti::ento ao rect:.r so, jul gs.::J.do inp!"ocedente o !.nqueri to i ns taurado 
contra os empregados; e reconheciam a estes o direito á 1ndenização 
~revista no artiõO 498 da referida Consolidaçã o ; que os conselheiros 
Caldeira .. eto e ?erc!.val Godoy !l":1a d.avan isualnente provime:1to ao I recurso para, reformando a decisão do Consel~o Regional do Trabalho 
da Segunda Região , jule-a.r improcedente o inquer i ;;o e reconhecer aos 

recorrentes o dire~to á i~denização est~belecide no artiGO 502 da 
Consolidação . Verific ado o empate , o se~~or Presicente ~anifesto~se 
fs.vo.raveban".;e ao ·.ro:;o dos C()"'lsel:~eiro Caldeira "'e'-o e . Godoy Ilna . 

-



sendo a:i~al ~~ur.ciado o seguL~~e r esu:teco : e Câoara resolveu pelo 

voto de desenpate, venc~.:io o rels."!;or , dar proviwento a o recurso para, 

reforn:a.r_do a a3cisão do Conselho ~egional do ':raoal~o da segunda Re

gião, julgar i mprocedente o inq1~érito administrativo instau:-~do con

tra os recorrentes e reco~ecer aos mesmos o direito á indeni zac.ão 

prevista no ar-c; . 502 da <.:onsolió.ação das Leis do :rabalno. r 'oi desi 

gnaâ.o relator ad- hoc o !Jonse lb.e::..r o::.'>ldeira i'~eto . "Sn segui da , dado 

o adian~aâ.o da ho~a , o sen~or Presidente &Spane~ ~s t raba_hos , de 

clar~~do encerrada a sessão . E, para conztar, eu; Secretar ::.. ~, lavrei 

a pres ente ata, que vai por rri~ as~nada e suosc~i~a pelo senhor Pr~ 

sià.ente . Rio de J·aneiro, aos desessete ô.ias C.o r::.ês de r:ove!"''bro de 

rrdl novecentos e ~uarente e tres . 

Secretario 

esc ai' ::>arai va 
Presidente 





Aos vinte e dois dias do mês de novembro de mil novecentos e 
,. 

q-..te.~ente. e tres , na sala ã.e sessões do ConseJ..!lo !:e.cional do ':'re.bg_ 

lho, realizou-se a septuagesime. sessão ord.inaria da Cânara de Jus 

tiga do ~rabaL~~ . sob a presid~ncia do conselheiro Oscar Saraiva~ 

pr~sente o ?roc·~ador Dorve.l ~cerda , repre sentanã.o o ?rocurador 

~eral da Justiça do ~rabalho,e o Secretario da Câmara , oficial a -
• 

d=~nistra~ivo A~elo 3ergarrir-i ce ·õreu . b hora regi~ental, co~pa 

receram os conselheiros Percival Godoy Ilna , ~ntonio Ribeiro Fran 

ça I-'ilb.o , --arcial :;)::.as Pequeno, .::.dua:>do J osé "'osserr:eli .. Ozéas : .Q 

_ta e !:arioel ~aldeira ueto . :Jeixou de co::r.parecer , por :no ti vo de I 
doença , o conselheiro .... ntonio Garcia ãe l.-ir~mda :~e to. :r:avendo nuze 

ro legal, o se~hor Presiàen~e declarou aberta a sessão, deterwinan 

do a leitura da ata da reunião anterior , reali zaã.a aos de sessete 

d::as do corrente mês , a C!.ual :'oi apr~vaã.a se:::. restriçÕes . :~ão i:.a

vendo meteria de expediente, o sen...'lor ?resid3nte anU.l"lciou que a 

- Câr-.2.ra ia ; :-ocedar ao. juls~ento dos processos em !)auta, consoan

te ~ orde~ q_ue se segue. In~cialr:ente ~oi epre~oado o processo n~ 

mer 'o 15 . 371, ·de 1938 em que a Companhia Comercio e Navegação opÕe 

e~bargos ao acÓrdão da ex~inte Pr~~eira C~ra, de l? de ~~lho de 

1o :z.o qut=> J'ulgcu ""'oc·· ' ··r.to " "'"c'·,.·- ~ ::o "--"'··1' '" 2'-· .·- ~· 1 ~ ~-~y. l +--· ·- ~ 
-/./ .1 1 .,; ... ,.....;- !C;;;_.,. .. - -_.._..,;.· _ .;....o .-; .. \,; .!.~ - '"' - - ~ 1:' ... ..... . _ _ .;:......__ , _:,""" 

.·.~ ':cr ::o C os ta :'e ue::.ra . .agall">.ães, cont ra sua de"':lis são dos servi

çcs da err.bargantc. (\'olt&. de dili t;ência) . Je lator conselneiro' ?1'9.;1 

'ça 1-'ilho • .reito o relatorio, durs.nte o qual ci:.ego'\.4 o conselheiro 

~ario ~respo , usou da palavra, e~ seb~ida., :9el& e~~argan~e , o advo 

gado .11.ntonio Galoti . An·c.cs de te~ sido dade. a palavra a:) advogaã.o, 1 

o ser~or Presidente corr.~~cou ao : r::bunal cue ~a nassar a nres::.een - .... - -
cia da sessão ao conselr.eiro Ozéas "-ot ta , visto ter ~uncionado no 

processo n$. qualidade de Consultor J:widico do : .inistério do Tra

balho .. Il:O.ustria e voz::er·c::.o, pe lo <;.ue se jul~;ava irr.:;>edid.o õ.e pre

sidir nessa oportuni dade o j ulganento do ~eito . Assumiu, entã o, a 

presidencia. , de acôrco con c ~e~i=ento :n~ernc do Conselho, o con

selneiro Ozéa.s ::.totta • .M.berta a discussão, falou em pri :reiro lugar 

o co~sel~eiro ~rcial Dias ~e~ueno para p:-otestar contra as expres 
... 

sões usadas pelo advobado ~~e ocupou a trib~~a, e~ se re~eri~do a 

pe ssôa do ex - conselheiro Cupertino de Gusmão . Logo apÓs, ~alara~ 

a'~da os conse~~eiros ~rança ~il~o, Ca.lce~ra ~eto e ~d~ardo ~osser 

meii e o Procurador ~orval Eacerda. Encerr&da a discussão, passou- , 

se e votaçso 7 tendo ó conselheiro !:arcial Jias Peq_uen.o, a?Ós sol:l.

citar esclarecinen~os ao ?.e:ator, proposto fosse c julg~ento con-

vertiêo em ~ligencia, para fi car apura da cunpriã.~ente a situa-



çe.o ã.as empresas e:::1volv:.das no caso, ao tenpo er;. que ~oi apresentg, 
1 da a reclamação inicial , di~igencie. essa retirada poste~ior~ente pe 

lo mesuo co:::1selhe~o ~ vista cas i~o~~açÕes p~este.d~e pelo conse- I 
L"-leiro :~e lator com o que não se con~ormou o conselheiro Eduardo Cos ' -i · 1 i · " i 1 a " -; 1 i..,."',.., -; 1 ... de do que 
ser::.el , -::or JU- f s.r l!.:;_)::>esc:.n .... Ye .__ 0 e .. c-a , er: v r .. u 
suscitou novamente a corn·eniencia de adiar - se o julgar-.ento para me
lhor vc~ificação dos êirei~os do.empregado, inclusive o seu verde-

- < deiro tenpo de serviço na empresa recle.~~da . Passou- se e:::1te.o a vo-
tação, tendo o conselheiro ::·rar..ça -'il!:.o , relator, votado pelo provi 
mente dos e~bargos e reforrr.a do acÓrdão da antiga Pri~e!ra C~;ara 
elo ConsElho, consiêe:·a:::1do ii:lproccde:::l.te a r'3clanação do empregado , 
visto não contar ele o decen:.c gar&n~idor do direito de estabilida
de ~uncione.l . Aconpanhando o relator votaram ainda os conselheiros 1 
r:ar ~5.al D::.as Peqt:.eno e: ::.ario Crespo. Os conselhe!ros EC.ue.rdo /josse~ ,.. . , ::.eli, Caldeira Leto e Godoy Ilha votaral!l pela dilip;encia . Antes de , ser pro~e~~~o o voto de dese=pa~e, porem, o rela~or , iSt:.al~er-ts a.-
conpant_aêo pelos conselhe.iros Larcial .Vias Peo..ueno e Dario Crespo, 
usando da !'aculd.aC.e contida en C.ispcs ~ção reg·· -ental , nod!.ficou o ... seu voto , resolvendo aceitar a dil5.<::encia. Assirr., ficou afinal de -
cid:.c.o pór ~~an~m!.~a.Qe de vote s , converter o julganento em diligên
cia, afirr. de ficar devidar:Jente provado se as emprêss.s indicadas pe 
!o err.pregado constitui~, ao ~empo em ~ue foi apresen~sda a recla
mação , um consÓrcio~ de acÔrdo con o disposto no art. 22 , § 22 , da 
Consoliê.ação da$ :..eis do "i'raoal~o . e, be:::J assim, verificado o ver
dadeir,o tempo de seZ>viço do mesmo er.prec-aào, tnclusive se , durante 

A ' - A os periodos in~eZ>rocpidos , ficav~ ele a disposiçao da cr.:presa recl~ 
mada . b:m seguida, o consel!-.s::.ro Ozéas ::otta co:::1vidou c conselheiro 
Oscar Saraiva a assu=úr a· presidência dos trabalhos , sendo, então, 
apregoado o recurso extraordJ.rar!.o da decisão ~o Conselho. Refional 
do ~rabalho da Segunda Regiã o , objeto do processo numero 9 349, àe 
1943, sendo recorrentes C:'r.addoud & r..alrud e rec"orrido Afo::tso Ce.razzo. 
Foi relator do processo o conselheiro Ozéas ?.:otta e revisor o canse l ll:e!ro :'rança. } i lho, tendo _., c:;.,..., e sol ' c." o e' o o t 1 -~era r _v_ pr -~~ns.r~en e ~ pe_a 
r~ioria de seis votos contra o do relator , não tomar conheci~ento 
do recurso , por falta de apo~o no art . 203 êo dec . 6 596, êe 1940. 

1 Foi designado relator ad- hoc o conselheiro 1-'rança ?ilha . Prossegt:.in 
do~ foi conceC.ida a palavra ao conse1·-:eiro Ozéas :.:otta., para rela
tar o recurso ordins.rio da decisã o do Conselho -tegio::tal do 'lrabalho 
d~ Seb~~da Região , oõjeto d o processo n~ero 17.153, de 1942, s&ndo 
recorrente ri~ldebrando ~opes Br~~dão e recorrida Theodor jos ~orst 
do 3rasil ~i~~ada . ~e~to o relatorio e ·aõerta a di scussão , falaram I os consel!:.eiros :Sdús:do ·Cosserl!!eli. I'! ldei .. ... o ' ·· · , ... a -r a I.< e .. o e ze2s .. o -;;ta . 3::1. 

\ 



cerrada a discussão e tomeLos os votos, verificou- se ter a câ~~ra 

resol7ido por maioria de ~uatro votos contra três , vencido o rela 
ter , dar provimento , em parte , ao recurso, para nos termos do art . 

484 combinado con o ~rt . 496 da Consol idação das Leis do Trabal~o, 
aplicáveis ao caso por fÔrça do disposto no art . 912 da masma Con 

solidação, autorizar a d ispensa do recorren t e dos serviços do re 

corrido, condenando êste , porén, ao pagamento de indenização de 
A 

acordo com os referidos dispositivos legais . Foi designado rela-

to:::' ad- hoc o consel:O.eiro Caldelra Neto, tendo sido votos ve:::1cidos 

os conselheiros Ozéas I.::otta, relator , !.-"'rança Fil!:o e Dario Crespo, 

q~e negavam provimento ao recurso . Em se:guida, foi sub:::'!et5.ào a 

julgamento o processo nUffiero 11.697, de 1943 ~ correspondente ao . 

recurso extre.ordins.r:i.o de. decisão do Consel::::o Regio:-!al do r:;:'rabalho l 

da SegunQa Região, sendo recórrentes Dante Ramenzoni & Compa~~ia 
Limitada e recorrido Fernando : ladeira Veise.. Foi relator o conse

lheiro ?ercival Godoy Ilha e revisor o conselheiro Dario Crespo, 

tendo a Câmara r esolvi:!o tomar conneci:.:en to do r· ecurso e ne.gar- lhe 

provi.!n~:r!to , unanimemente . Por u.lti~o foi apregoado o ;>.rocesso nu

mer o 11.055. de 19!~3 . relativo ao recurso extraordinario de deci
são do Conselho Regional do ~rabal~o da Sesunda Região, sendo re

corr·ents S .I. Aziz Nader Lir.:.itada e recorrido Sih·estre Guerra , por 

seus herdeiros • .A câmara , de acÔrdo com a jurispruàencia já !'irma
ia sobre o ass~Dto , r esolveu por unanimidade, prelimine.rmente,não 

tomar con..'flecimento do recurso , por incabivcl na especie,visto tra 

tar- se de decisão proferida pelo Conselho Regior:al em caso de avo

cato:::>ia. Foi relator do processo o conseE~eiro ::>ario Crespo e re

visor o conselheiro ~duardo Cossermelli. Em seguida, verificado o 

ad:l.antado da hora, o senhor Presidente suspendeu os trabalhos , à._~i 

clarando encerrada a sessao . E , para constar , eu, Secr~ta:::'io la
vTei a presente ata, ~ue vai por mim asánada e s~bscrita pelo se

nhor Presidente . Rio de Janeiro , aos vinte e dois dias do mês de 
A 

novembro de m~l novecentos e quarenta e tres . 

Í' 
I 

;-. ~ c.--/J '.a--~-

Preside::1te 
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Ao3 vinte e ~ustro dias do de novembro de mil novecentos 

e ~uarenta e tres, ::1a sala de sE-ssÕes do Consel:::.o '"::.cio:-:a::. d;) -"'ra-

1 oalho, r~alizou-se a septuagesi~a pri~ eira sessão ordinar~a da Câ -

1 

n:e..::-a de Justiça do :=-t•acalho , sob.a pres::.dênc~a do conse~eiro Os 

car Sara::.~a, presente o ?roc~ador Dorval Lacerda , r e?resentando o 

iroc~rador Geral da ;ust~ça do ~rabal~o, e o Secretar~o da C~ara , 

ofic~al adrinistrativo ;.gnelo Jer;ar.in: de Aoreu . À hora regimen -

tal , co:::1parccars.r: os conse lb.e:.ros Percí vs:l Godoy Ilha, n.n tonio ::\i

bei:::-o ""rs.::1çs. :· il!:.o , ::arcial :>ias Pe~';.ler:o, ::du=.rô.o José Cossern:eli 

e Manoe l Caldeirc. H e to . Dei:t:ou. de CO!lparecer ' por r-:otivo de c.-,ença 

-o co:J.sc~eirc ).nto:lio ~rcia d.e :.:ira::1da ::e"';o. Eavendo nunero less. l, 

·o sen:O:or Presidente ô.eclarou aberta a sessã o , ô.eterL:i:"lanô.o a le~tu

ra aa ata aa :::-e~~ião a~"';er:or, real::.zada acs vinte e doi s dias do 

co:::-rente mês , a qual !'oi aprovada sem rsstriçÕes . :tã o havendo ma t e -
.... . 

~ia de expediente , o se~~or Pres~àen~e e~~c~ou que a c~a:::-a ia p:::-o 
' 

ceder ao jul;a.~ento dos processos em pauta , consoante a orde!:! que 

~e se;ue . Inic::.alr~nte , !oi apre;oaQo o p:::-ocesso nu=.ero 7.165, de 

1943, recurso ext:r·aordir.ar:· o da ô.ecisã o dC> Conselho Regional do Trg_ 

balho ~a Seg~~da ~egião , sendo reco:::-ren~e ?c~o ; osé Silvar~o e re

cor:-·ido ·O !'rigori:"ico r:::.lson do Brasil S/A . ?e i to o relatorio e não 1 

- ' - .... 
:navendo discusss.o , passou-se a votaçs.o , s.p:1rando- se t9r a Ca::~ra re 

solvido por Ul1€.'1~ "'1ô.s.ae , co:lhecer do rec1;rso e dar-l!:le p:::-ovi~ento , 

para , reformando a decisio recorrid~, restabelecer a da JurJa ~e 

Pe I 

I 
Conc~liação e Julg~.r. to. ~oi 

-queno e revisor o conselheiro 

relator o consel:':eiro ::e.rcial :Jias 

Goô.oy I1~a , não tendo tonado parte na 

1

-v:taçao o consel~eiro CalC.e ira !·~eto vis;;o se te::- ause1"J.ts.ào da ses-

• .Lo r · " t d o 

sao nonen "t;anea:::e n .. e • ...:.w seg.::..aa , an es e ser apreGoaao o procvcsc 

seb~inte ds pa~ta , o conse~eiro -rança P~l~o levan~ou una ~uestão 

de ordem, a respeito da situação dos proçessos en pauta e do s quai s l 

s . s . e re~at':1r , te:"ldo em v~sta a po:::-taria baixa~ pelo 2xcele"ltis -

simo Senhor Pr·-;sidente do Conselho, t rz.nsi'eri:':lô.o o conse1:1.e::.ro .... n 

tonio va=>c ::.z. ê.e . ~rs.::da -·e ';o _v e.:::' é. a Câr:sre. ô.e :?::-evidência Social e 

nesta para a câ~ara ô.e Justiça do ~r~balho o consel~eiro João ~usr- 1 

· ~ · 1~ ~ ~ ~- -~cl~Q~- -~~ ~e • 1 ~0 -·e ~~s~ -od1 
'te .:<i "~o • • onaerou, en .. ao , o co •. <>- --~-- c __ .,.r..'$-:::.....__ ... _..:. ... ~ ... - .:. 

ficação, precisa~ente no nomento c~ que s .s. ia entr ar em sozo de 

1- 1 5.ce_, ~s.# ;_ ;:i;.r~tir do p~oxi!"";.C a:..s C.oi s de deze:-:~Cro e ::.a:i~ 2. s.~se~c ::s 

do c onse ,"eiro . ~iran..:.~ ~eto . ha trss sessões C.a câr::ar-a , em virt-v.de 



de doenc.a , poderia prejudicar o julGs~ento dcs ~encionados preces -

scs , acarreta:-1cic cier.ora na !!::rrc::a ê.;)s ~esr.:;)S , e , ass::.n: , de sejava 

I que o a presidencia da Câmara , exer:tinandc o assunto , encontrasse u -- , l ma soluçao a:' i m à.e evitar o prejuízo ã e s partes interes sadas • . -,pos 

discussão pelt:c c âmars.. , c senhor Pre~id.ente comun::.cou que tomaria as 

necess&rias pr ov::.denc::.as , d.e mane ::.ra çue , ainda houvesse oportunid a 

ciê par·a o julgi:Uílento dos processo; en que s t ão . Durante e. discussão 

do assunto , che;;ou à sessão o consel::..3i:ro Ozés.s •.. otta . E.'1i seguida, 

foi a pregoacio o processo nur:e ro l l. 3l.f-4. , d e 1943 , r el&ti vo ao recurso 

extr·aord.inário ci.e decisão do Conselho ·'egional do ~·r e.ba lt.o da tercei 

rá ~egião , sendo recorr·ente Umbcrto E'at;ioli ?'ranc::.sco e r E)corr::.cio 

Jõão .4;:-r,.,_nc:i..o ? erre ira . L'' oi relator o conse l heiro Percival Godoy I 

lha e revisor o conselt.eiro i)ario Crespo , tenà.o a C~ara r·esolvido . 

p~elim'narmente , pela maioria de se::.s votos con~ra Q do relator , nã o 

toEar c onhec iMento do ~ecursc , per falta de fundaL.ent0 legal . Foi 

àesi&~ado re l ator ad- hoc o con selceiro Dario Crespo , tendo o rel~

tor sidc vencido , de ves ~ue a~itia o recurso , considerando- o f~~

damentado. ~m seguida, foi sub~etico a ju~banerto o processo numero 

~O . 551, de 1943, oorrespondente ao recurso extraordin~rio de deci 

sao do Conse lho ~egio~al cio :rabalho da oi tava Rs&ião , sendo recor 

rente a Panair do Brasil S/.'• - Secção de Cons t r u ções de ..:..eropostos 

de Belém·{~ .~ . P . ) • • e recorrido Claudon~ro Fonseca Jarros . Foi re

la~.:.or o c onselhe::ro Godo: Ilha e r evisor o consel':eiro :Jario Cr·espo 

-tendo a Gâmar~ rssolvido conhecer d o rscu.rso e ne.::;e.r -lhe ,?roviwento 

unanirremente. Logo apÓs; foi apr·egoado o processo nur.1ero 9. 965 , de I 
1943, recurs o extre.orãináric de dec:..sáo d o ConselhÔ :Ze6ional de ':::'ra 

balho â.a <;,uarta -?.ezião, s endo recorr·entes Gervas:i.o E'aria e Reginaldd 

de :::lens e recorrida a Companhia liave~ação Pedras Br·ance.s Lil:'.i tada . 

F oi relator o conse l heiro Godoy Ilha e revisor o conselhé~ro Jario 

Crespo, tendo a C~~ra res olviQO co~ecer do recurso e dar- llie pro

vimento , ~"lanimemente , pa::-·a con siê.erar a Justiça do Tr abalho compe 

tente para apreciar e decidir o dissÍdio em causa , deterEi~ando , em 

conse quência , a bai:-.:c do -orocesso ao Conselt:..o Rep;io~al recorrido Pa - - --
ra julgame~to do processo . Prosseguindo, entrou an julgamento o 

proc esso numero 9.523, de 19!~3 , relat i vo ao recurso extr aordinario 

de decisão do Consel~o Regional do ~rabalho da ~uarta ~e6ião, ~endo 
I recorrente Joã o Virgi l io F.l ves e rec orrido o Consórcio .r-dministra-

- C.or da s Empr êsas d.e ;:,:ir:eração • . c.. Csmara , em ·votação s i !l'-bol i ce. , r·e 

solveu conl:ece::- do r e curso e aar - l :te pro~ii::nento , U..'1animemente , para 

considerar a Jus~iça do ·Traba l h o competente par·a aprec~ar e decidir 

o disslâ.io em ca,.l. sa , de -:ermir..ando , em consequên0~e. , a baix§l. d o pro

cesso ao Conselt.o :2egional N;;corr::do p.e.:~a jul s ar.Jento cio process o . 

Foi relator o consel~e iro ~duardo Cossermeli e rev::.sor c consel~ei 



ro :)zéas :.otta . :?rosseg-,li~:io, foi suor-e<; ::.do a ~ul:a::ento o ::;>recesso 

nunero 7.734, de l9l3 , relativo ao recurso extraordinario da deci -

recor I 

rente Amer ico l~zzoti~::. e recorrida a =mpresa CinenatoGrafica ie 

~~pinas . A C~~a ~esolv~u, e~ votação si~bolica , ~reli~inarmente , 

ror unani::nidade, não ~o::ar cor>-'"ecir.e.,..to do rec-..:.rso ,_ por fa l ta C.e 

fu.nà.ament9 legal. ::;'oi relator do processo o consel~-:eiro --arcial 

~ias ?e~ueno e revisor o consel e ::.ro ?e~c::.val Oodo~ Il~s . : cert::.ca 

decis~o foi tonada no processo nur:iero_l3 . 138 , de 1943, corresponde~ l 
te ao recurso e::t!'ao~é.inar::.o :ie c.ecisao io vo:r.s&U:o ?.e..,.!c'1al C:o -ra 

~ -

'bal:o.o da pr::.neira re,sião, sendo r ccorren-:;e s :::;.rtins do ...,--a.:-al & Cor. 

par.b.ia e rE::corr::.do José :'ranc isco Penetra • .t'oi relator o CÇJnselhei

ro :.arcial :Jias Peq_uc::c e re,7isor o co::1selceiro Percival (;odoy :li:a 

Eu seguida , foi apregoado o processo nQ;ero 26 . 641, de 1941 , recur

so e;.traorC.inar::. o da C:eciseo C.o Consel!:.o ~egional C.o ':'rs.bal~o :ia 

.sexta Regiã o se:pdo recorrente Le.tias '.:'iburcio da Silva e recorridos 

S . Pragan& & Co~panh::.a . Foi relator o co~sel~eiro .~rcial :Ji as ?e

qu~~o E revisor o conscL2eiro Godoy :lna, tendo a C~ara resolvido 

con..l'1ecer do recurso e dar- lhe provine!lto , nos termos do par cce1• da 

?rocuredor~a ca J~stiça do -ra~~~o~ ~~ter~nanào , e~ conse~uencie , 

a baixa do prcceeso ao Consel ho Regio~al do Trabalho re~orrido para i 
, , A 

julgar o ~erito do recurso o~dinario pare ele inter9~sto , ~'1ani~e-

nente . :Ogo apÓs , foi sub~etido a jul3ament~ o ~recesso nuc:ro ••• I 
6 . 900, de 1943, relativo ao recurso extraordi::1ario da decisao do 

Conselco ~ez~onal do Trabalho da la . Região, sendo recorre!lte rtdor 

cino ~Jl:i.ndido de I~endonça e recorr i da a Cor.:panb.ia Cs.rioca C.e Arr>.azenf 

r_,.ra's <:t;''- ,.. ;::,.... .,,..~ ~ "'"'o'"'eu p~e;{ ,., -:n.,~~,en"""" "Cor """s.ni·~ia·"'de ""o 
JV - ..., r. • • .~ ..J<;...:o.._Q..II. C::.. - ..., oJ - V .i. ----·- - ...... • '-'...., ;) • ~- .. ..__._ ~ 1 ._.-

mar con:C.eci~ento do recurso , cons~C.erando -o f~àaoentaéo, pare , de I 
r.er i tis , pela ma:.oris. de seis vo-=:os con-r;:?c. u1::., necar- lhe proviment'1 

Foi relato:- ig-ü.alr.ente o conselnei:-o -·..arc::.al :>ias i"e~ueno e r~7iscr 

o conselheiro Godoy Ilha . O consel heiro Sduardo Cossermeli , venci - I 
de , da vs. provi!::e:-!to ao r ec:;rs,.., , nos ter::::os C:. o parecer de. ?l-acurado

ria da Justiça do Trabal~o . Prosseguindo foi subnetido a jul~amentol 

o recurso extraordi::lario C.:= decisg:o do Conselb.o Regional do 1'r~i:Ja

lho da pri~eira ~egião, se~ão recorre~te José LeC.o~::1o Soares e ~e

corridos Carlos Guilherme , ~rnalco e Otavio C~inle , objeto do pro

cess~ nume~ lC.Sl8 , de 15~3 - Fo~ rela~o~ o conse:~eiro Jodoy : rca 

e revisor o conse lha::!.ro :::>ario Cr~ spo . h câmara r esol'Teu pre~iminar-1 

r:e::1te, pel:a ::;ai~:-ia de c_u&tro vo-:;cs co::1<;ra três , to~ coJ".l':eci.."llen

to d.o recurso, part. , de :merj_ tis, :9ela :z:-!B.ioria de ci::1co votos co:"l.tre.l 

dois, venc~do, an parte , o relator , dar - lhe provi mento e restabele

ce~ a deci sao :ie Junta d.~ Co:r.c~li~ção e Jul~~nto. ~or~ votos ven 

c idos na pr elimi nar , os conselheiros Ozéas ... otta. França ? i l ho e 

CalC.e::.rs. :,e~o, oue não toz:aver: co!12:ec:!.-e:Tto de rec1.:.rso , e , no n:eri 
. -

to , o conselLei:-o GoC.oy Ilha, relator , embora c.anào p:-ovi:::.e::1to s.o 



I I 
recurso , deterr~nava , porerr, ~ue ds in~cnização a ser paga ao empr~ 
gado fosse destins.Ja UJ"l..a C{t:.ota erc fs.·:Ôr dos !il:::os !::enores- do :r:esuo 
en:pra~ado 1 em face da sentença profer·ic.s. pelo : ! . Jniz de .. .enores e 
os consell:e:.ros ozés.s :.:otta e Frarça Fil!:o , q_ue ne[;avam pro:Vi mer."';o 
~o recurso . ~~ virtuce , foi desi~ado o ralator ad- hoc o conselhei
ro :Jario Crespo . Por ultimo, foi subr etido a jul~a::tento , e!!! v-irtude 
de pedido de preferencia do relator , o processo n~ero 15.470, de 
191...3, relativo ao recurso extracrd5nario de dacisão do Consel:"lo Re 
gicr.a: do ~~aoa~o da quarta ~~gião, sendo recor~en~e Fran~:. s~o Pa~~ 

V - , 

I 
de. Rocha e recorrida a Coope:a ti va dos .::.1yr3gadcs da is.çao - erre a . 
Foi ~elat~r o co~seleeirc Ozeas ~otta e rsviso~ o ~onselheirc ~ren-

l ça Filho , tenco a ci~ara resolvido pre l iminarnente , pela unanimid~de 
dos Ccnsefreiros ;>resentes, não to:t:ar cor..heci~ento do ~ec"..l!'so . ·:s.o 
tor:tou parte no jul ge.men"';;o, eru virtude de ausencia momenta.nea à ses
séo, o conselheiro ;)ario Crespo . 3!"'. segJ.ida , ve::>i:'icado o aê::.e.ntado 
da hora , o sennor Presidente suspendeu os trabalhos , declarando en
cerraca a se~são . ~ . pera constar, e~, Secretario, lavrei a presen~e 

l
ata , que vai por ~irr assin~aa e subscrita pe l o sent.or ?residente. 
Rio de Janeiro , aos vL~te e quatro dias do ~ês de novemb~o de ~l 
no~ece~tos e ;uarenta e t~es . 

\ 

Os c a:' Saraiva 
Presidente 
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"' ..-.os vinte e se' s c.:"..E:. :: à.::> :::1e~ d.e noven:Oro de m:. l n::>vece"ltos 

e ~u~e~t~ e ~res , ses~oes de Conse::~o ~-E:~::.o::s.l - r. c.o -:-a-

batio , !'Calizou- se a a.eci:"!a : :e;~ta ses:;ão ext=·.,.orc.:.:na:-_;_a d.s. ~ 2.-:.·ara' 

I -de Justi ça do ':.'re.balho , sob ll presioencia do cor.selhe::.ro Oscar S:l

~- re:: ve. , _9!'esen+;es o :?rocu:-aà.or ~orval ::.a.cerd.a , r :!p:C'esents.-.ê.o o ?:- ::. cu

ra.C.::>~ :Jer~.l da JlÃ.s~::.~a do .t~, .. õe..1"~o , e o S~cret&r:.o da Cân:s.ra 7 o:'"'.i

~ial ~~~in:svrat!.\o ~v1elo 3~rg~~ini de ~breu . ~ ~:>~a r~~ire~~al , 

comp::.recere.n os cons~1"~-.c\ir-os .-,.::~i;onio ?i'.Je!.ro .?:-:::..."J.ça ::'ilho, --s.:-cial 

.:)ias Pec_uer...o , Percival Godo-;y- :::Ir..~., ..::dus.rà.o José CosEermeli , :,.anoel 

- Ca:c.e~a 1.ato., esta.nc!c -::>- "' c- "n-~s ··· nd"- os con.,,,-....,.· -oc- -oa- o --- ....... . ... .,...,--~;A. _ ...... _ ......... __ ~"" 

"' ' "' Ca C~~~ra de ?~e~~~e~c~e Soc~&l )&rs s ~e J~s~~-

d .. b -. " i t d d·• ~ t - .d. ~ c; J i . t d -çe. o .~.ra a ___ o , a:n v r ,_, e . ror t.r:Ls. o ~x::no . '-'=' • .::;-e.s ae:1 e .o 

Conselho , e -"-ntoni~ 3-arcia -· ~ : i:i.randa !;'eto, transfsr:i.do desta :!)ara 

a~uela Gâ=~a . Zavendo n~~er ) les~l , o Se:-~or ?residente declarou 

a ~e!. tn.rs. cia ate 

real::.zaàa. ::os v:.nt'e e <;.uai.:r c c.::..as .ic corrente 

1- vaàa sem ·restriçÕes . :'o ex~3diente , o senr.or 

c~ ~s~~ão 3~-o~Jc~ 

~ês , à ~ual ~;~· :P~:- 1 
2rasi~ente , e~ nome 

sen~::.~ , ~o ~es; o te=~o , .ie s~t~s~:1ção e de tr~steza pal~ re::-ess~ 
, A 

do pr::.:-:e ::.rv a Ca:---..a::.-a de .:\1st .:. ça <"t ·:) .::-::-.s.ba 1'J.o e do se;-..m.do, en vir t-..:.- 1 

de dn sua tren!lferencia , por a-';o do sen!:or ?resid!e:· te do Conse1;1o , 

-para. a ~âr::s.ra de Pre-;::ã.encia '::>ocial. .'>-pÓs ha-:~.·e::- o senhor PresiC.ente 

~xalta:io à at·;.s.ção C.os :-e.:'e::-id.os consE?:!..he::.::-os , nes':;e C:>nsel:'l.o, o 
' 

- Pr ocu:=-êâ.or -'vrval ::.S.ce:-cia usou tç,::--;be:: C.a palav:-a :!)ara ~~soc!.a;:>- se 

, ' . - , 1 :-.... d c 1""' - - -as hon:~nat;ens p::-e s 1:a~s.s aq_ue .. es menvros o .o:;se .• o. -n se p na.a , en 
, 

a,gradecin:ento , fal&ram os ccnsel~eiros hor'enli.:;sados . ,?as::;ando- se a 

-orà.e:z: C.o C:~ ... s. fora-"! jul:e~os cs ~e$"..4in'7,es p:'ocess c;R·ecurso ~x~=-aor -
..: ,I • .... - • -- ~ 1 . - . ~ .. ~ · ~ · ..... r- - ·... ,::. c. 4 ~ .! -

"--nc..r:. ::;, <..e o.ec:..sao c.o '-'onse _::o ..... e~:!.O."'.S.- c..~ -.s. ._,_.t.h o ~- _,a • . ceg-ao, 

-objeto do proces~o m:.:1ero lC . 076 , à.e 1943 , sendo recorr~nte José 

;.aria àe Souza e x•ecorr\ à.a .Atlantic :~e!'.ining Co:r..pany. of j3ras::.l.Foi 

r~l~~o=- o conseleeiro ~rançE ?il~o e revisor o consel~eiro João ~

-~r~:c I-'il~c . :'ei-.o o rc::!.:;.torio ocupou e, "Vribuna , pela r.ecorr i ê.s. ) o 

c.c,··o,:&dv Plinio ?ir>.heir~ 3,_-_::~<>··ã~s.- Abe:-ts. a discusú~o , fz.lars.r: os 

-conselheiro :-'c:Jardo t-osserne li, Ozés..s :.;o:te. e l íarc i a. l !:iias Peq,ue~o . , 
?ú~s~nd.o- ce á vctaçã?, apu:-,u- se ter a C~E:.ra resolvido prel~in~r

r:e:n-.e , pela. :-:a::.ori a C.e cinc' votos c:>-::t::>E:. c.o::.s, ve~ciC.o o relatcr 

~o::--ar con:.:.~cin:er:to G.o rscur~o para, de .:::erit::.s, ta!:±em pele ne$r:a 

votação, ne::;:.:-- lhe proviment o. ::::urs.nte o relator::.o c:nesou o conse-



l~e ·.r o ozéas : .ott.::. e; no in::.c:.o da votação , o conselheiro =>ar :.o vres 
po , ten~o este ss abstido da vot~r . ~or~3 votos ve~ciêos , ~a prsl~~i 

:1.s..r, os consel:::~iro :.-~~nçE.. ::.1::o, !"ela~o:- , e Ozé8..s : ... ot-:a , e , no ::eri 
te , os consel:::.e:.ros :iodo; Ii '-.;.e. e =ci ·ardo 1..osser.r:el::., t;.•.le ê.ave.r:: pro
v.:ncn-co ao recur s-:> . "Sn seguio.e. , foi jul;2.do o pr oc es:o nur.;.er o 6. 64o , l 
de l9l3 . relativo &o recursc oxtraordinar~o ce decisao co Conselho 
·•egional c.o 'J:ra'Jal:_o da pr:re ::.ra ·•es:!.ao , sendo reçorre~-:::e :..a:-:oel de 
~á e ::?eccr~iC.a k ~lar. ti-c .. '"'~~~:.ni~E Co-!)an:~ o!' ....i!'~s :.:.. Po! ::·elat~r o 
conscl~e:::.ro ? rança Filho e ::>evisor o conselheiro Duarte Filho, ten
do a Câr~ra resolv~êo nac t ornar conheci r.ento do r ecv~so , UL~anioemen
te . ~~ ~rossesu:=en~o foi ap::>esos~o o ?='O~es so nunero 10 . 705, de 

decis~c do Conse-
lho =--esione.l do :'rab::.lho da segu_"1da ::esiãc, sendo recorrente :?ran.:is 
co !Ienriq_ue Cruz e r'ccor·.:::-·iC.a a S/A Inà.us'jrie. P.e:midas P . l·atarazzo . 
Foi rel~tor o consel~eiro :?r&r.ça ~il~o e reviso:> o co~s~l~eiro Juar -
te ~i :l:o . - eito o relato~ ~o, OC".l:90t1 i ~r :.'buna , yele. recor~iUa. , o 

, - , - ... 1 ad,rogado .; • _:,.z.ev~õ.d.o C os ta . Apos c d::. scusss.o , éu:-a..-;. te a c;.ua.l. _a a -
ran diverzos conselheiros , passou- se á votacão , uerifican~o-se ter 
a Câ:::are.. resol vido, pre:!. :.~.::.ne..rtlente , pela ::~a::.or·is. C.e .q_u&tro vo~oe 
~9nt~e tres , ve~c!C:.o o ralc.~o~ , ~.;o::::.r co~..: .. ec::.:-:s::~c do :'ec~so . ..-o 
r::er::.to os consE?:l:C.a:.ros ?ra.."l.çs. ::-il!:.o , :- e l s.tor , Oz~as :.ot!;e.. e J~r::. o 
Crespo ne gavam provi:r::ento ao repurso , enquanto, os conselheiros .::>nar - 1 1 
te til ho , -duar do 8csserr::eli e Godoy :lr~ l!:.e dever:: ~rov::. r::ento para 
~!e.:'l<l!t!" rea.C::::~ tir c e::.prebs.jo , co:!'l o pa:;ar""ento dos sel ar:..cs a~:'s.zs.d.os . 

C conselr~eiro ::arc::.a.l ?eq-.:.enc , por o'.ltro lado , &7s. ;)::-'ovi !r.ento, em 
parte , ao recurso , para asse~ar ao recor:e-;. te o direito s.o carco 
que ocu,ava na empresa , sem o Pa8arnento ê.os salar i os atrazados. ~-, ~ -~os s~r ouviêa e.. 8e..~sra sobre o resul~~do d~ vo~~çao , ~s.ae.. a divsr-
.::;er-.C.,:.s. nas conc:.t:.soes .... o voto c.o consel:C..eiro ::arc::.al ?ec:ueno, resol 
veu ~ sen._,.or Pr.esiã.ente , a:'inal, consiõ.erar er:patada á n:esma vota~'ão I , 

1 e , deeer:patand~~ fez no sentido de ser dado prov~ento ao recurso, 
para o fi~ ce s er ã.e-er c inada a re~~issão do :-eccrrente , co~ o ?S
tar:ento C.os sa:s:.::>los at;::>azados . - o::. de si.;na~o re:!.ato!· aC.- hoc o con
selheiro ::>uarte ? :.lho . Por ulti!no , foi.. subr~etid.o a julgane::1to o pro
cess.o nwrero 4 .907, de 19l3 , relativo ao recurso extraordir.s.rio de 
decisão do Consel~o ~e::.onal do T~obalho da pr i~eire r erião, sendo 
reco::>~entesJ.~ . ~e..ni::::z Z: C:.a . e recorr i dos ·::.r3ilio :':ica_:-:b ':e ::.xei -

-::1 ""' .... ~ ... ,. • t ~i 1 'n • , !'a e : _orer..c_o !.\as~J.:-'len o ~ --n: . •. .tO:!. re _ator o cons:::l!'leiro ::'rança 
I /'ilho e revisor o conselheir·c Dusrte, ? i lho , t-endo a câr.1ara r e s olvi
-do tone.r conhe~ir·en+.:..::: do rec-Jrso , consicte::·ando- o f1.:.nc.s..""'entaã.o , e 
r,,.. _.. _ ,~ .... e , .. ,.,.""''"'" ,_~,..,T-e wnc:.- ",..Q--n ... o --- --- -,.j- ""'"' - _....., __ .., ' -··-.u-..... -.:.e .., ' 

de 1..onc~l ::.a çio e ~ulsar:ento . ?elos 



-

=:;?e.r.:!.no!'lc._s ?o!'ltes . ?.::!"' se~~::.a.a , ;;e:::-:'.f::.ce.c.o o a.cia."'lts.C.o C.a. nora , o 

se~~~or Pres i dente susp~::1de~ os trabe.1~os , declarando encerrada e 

-sessao . E, para constar, eu , Secretario, lavrei a presente ata. , que 

va:. por ~~ a~sinada e subscrita pelo senr.or Fresiden~e. Rio de ;a

neiro, aos vin~e e se::.s dias do ~ês de !'love~oro de ~~ nov~cen~os e 
A 

quarenta e tres . 

6~ . . 
Osc:..r Sa.re.i "!S. 

Presidente 



I • 1 
I • 
I 

r -
' ' t 

-



.~ _ .... 

c:. 

' 
~os 7inte e ~o7e d~as ão ~e~ de n~ s~~~~ de ~~1 novece~~cs ~ 

renta e :rê~ , !!S. sal~ da sessõe::- c.o Conscl::":> :.acio"':.:ll d.o ::::oa~~l:.o , 

:-ealizou- 3e ~ se;t· lc;.gési~~ seo.m::..a · s~::ssão o:- C.::r.~:>ia <:s. Câ!:l~·a de Ju-1 

t iÇ!:o. do ~'rabe.lho , sob s ;resi dênc::.a cio Consel!.1eiro OscE.r Sara i ·:~ , I 
~:>esen~ec o ::-oc~a~o:- ~orv~l ~ce:-u~ , re)ra~:ntando ~ ~roc~~sdor 

~ 

3er~l da Just~ça êo =:>~tE.~c , ::.~ ~e..~.a:--e "a:'::. c:.s.: ... ,~ .. i . -
n ,_· ~.,..r..,t5 ..... c <:n"'lo .. c- .... crr. -~~- "'e -....~~,, • ·~ -.., ~"~' -r.- .. 1 ~ o.,...._ ..... <orece -

~ .., .;.J. " -\.~ ..... _ - - ...;.- ...... _ u .. J- - .~ • •· _...o_ - - ..... .:,- -·'""r.. "e.~ ~ , -- ...,_ 
' . 

r O e , ·-e · -- 1 .., 1 • ' ,. .... 'O • 1 ,.., _, - lh T -
· e..~ s cons .w!. ~rcs a::o~ _ vs._o.e_~a ~.e ~...o ~ 4 erc::.. ve. .. o~oy J. a. , ~os o 

:Cna.rte ~::.lho , Ozéas : 'ot~ , Fdu.ardo José Coss~rr;::e ll:l , Dario Crespo e 

::s-.rciàl :J:Íz.s Pequeno . Re.venC.; nun:ero le.:;a l, ·o Ser..=:or Presi:ien-;;e U.o 

~ls.ro~ c."oerts. a sessão , :iete~~Lir:.a~C..o s.. 2ei ~·~a ~a ~ -;a ê.e. ~a:m:.ao s.r. 
~ 

te::·::or , real!.za.C.a 9.0s ··ir:-;;s e se!.s :.ias do (!:):::':>ante :.:e~; a c;_ual fo!. 
t. - - I 

a_-.;rov.:.d.s. , ser. rest;:-içocs . r-ao t'~"l.·encto :=.atar i a C.e expedi(;nte , o 5e-

~ -nhor Presidente anw:ciou que a Câ-rr.:ra ia proce.ier ao julg~er.to dos 

p:::- ocesso en pa~ta , cujo re~ultado e o ;ue se sague : Processo n~~ero - . 
21.,. .!,.77, ê.e 15t3 , rel9.';;1vo e.o recurso extraor:ii::1á::- ::. o c.a deci são do 

. 
CcnseL~o Reg~o~~l do ~r&~a~o da J~~:eire ~esião, se~d~ ~ecor~e~~e 

' 
Or::~evill.c:: :-.oc.::-igt:es ?e::-c::.!'e. e !'ecorrido !..anoel Soa~cs ; ... "n-:>ri ::: da Cr..::.z. 

~oi rel&~or o Conselhe::.ro =duarê.o Cosserrrel~i e rev::.~or o Conse

i: .. e ::ro Ozéas f.'lotta , tendo a. Câ.--:.ara resolvi do prclirün~rr-:ente , pela 

maior::a de cinco votos con~ra dois , co~eoer do recurso ~ e , de ~eri 

_t::.s, ?e l a ~a::.oria de qua :>o votos contra trê s , dar-l~e 
. , 

e~ ;~~e , pa~e ~e~o~ecs~ ao e~?~e~~~o s~~e~~e 

pr ovi-:::e:"' '::o 1 

à ~ ... :.3~i zs.-

gãc , n?s t~!'=os d~ :ei 62 , ?elo Ú:';;i~o per{odo :le ~~e.be. ··;"·~o (a. ps.r -

"';ir de ju."'1...~o ~e 1939) . Fora!"' vo-cos ve::1cidos, na p::-elir::=.nar , os con

selheiros Ozéas : :o-:ta e Dario Crespo , que não tor..ava:m conb.ec ir:zntc 

do ::-ecu:>so, e , no nérito , os eonselr.c~ros Oz~~s " o'·""e ,... ., 1 ,. .. ,.L ... a ~"' -"":;Ir,. • • .., .., ..... ' .., _ _ _ -..; - .. v 

~o e ~~~o ~rss~~ , ;~e lhe ne~av~ provir.a~~o . P~ocesso ~~s~o • •• 

11 "67 -o 1C' - -~-ã."' -..;, · . '..., : -:o., • - ~ 
--· ·J ~ , \,;. .... -,~; , ccr~_"as:Jo:ld.e~::e ~o rec"..:J'so ~J. , _ ao.:.·-J.r~- _o ~-..; a..e~-

' 
s& o do C o>: 3~ : b.o -~e ::;iorts.l co :ra·:::aL'1.o d.a ':'.la:- ta ~e ~::.. iío sendo ::-e cor-

r ente. a Compur..n:i.a S•1ift do :Sra~ :.. l S . .... . e r ecorric.o João Insauriass. . 
' 

?oi relator o Conscl~ciro Dar :.. o Crespo e revisor o Conse l ::ei ro ~~-

do Cossern:elli, tenco a 8~rr.e.::-a resol'r::do pre l :'..!'" ins.rl:lante , po::- u.'!un_il 

!C'.:.ds.ê.e , r..ão to=:..:.r cor~ec:.r:en-;;o -ê.o ::-ecurso . ?:-oceS'so nu.-:1aro 10 . 528, 
, -

~e:~~~~c ~o ~ec~:so ext~a~ràir-a~~o Ce dec:s~c do :onse~o 

.~ez;ional d'o ':>rs.be.l:1.o à&. q_·.l.S.r t a Reci&o , sendo recor::-~nte ::s.noel Bar

rio Nuevo e recorrida a Compa.rd1::.a Carris Por~o ~lc3~ense . A Câ~ra 

resolv~u preliL~.:: na:-u:e'lte , pels. rJ.e..:.or1s C.e c i nco votos contr::. :leis , 



I não tom-'r cor...h~cimento a.o recurso, por falte de fun ..... anê:nto legal . 

.,.._, ~oAo-y - ,n. ' "'"o~ - o ".J." d'"' ........ ~os -,, .. _-_,...,_· o." os o~ Co'l".S~"lr:"_::,_;_..,os -?.uaro.·o - v .: .... J -- "" ' ~-·-- - v ' .... - J - - - - ~· -

Coasermelli e Godoy Il::C.a. , c.u.e s.d.:.~ ";ia..rc: o r-ecurso . Processo r.v ~ro 
I 

do ~or.se:~o ~egio de C.e~ ~são 
nal a.o ~~xte.. -"eg ::.ão, senão recorrente Joaquim Go~es de 
Sénz. E: :rccorr::..do :.i ;:1.v~l ':ei;•ei:::-a . :'oi relator· ,o conselheiro GoC.oy 
:1~s a rcvi zo~ o Consel~eiro ~a~~o C~e~~o . ~ Câ~ara rasol~e~ ~r~li
::-..ins.r::en-ce , pe:s. r.s::..o ... ·:i.e. ue G.U&':ro vo-.:;os coni;r:1 tré's , vercid.o o re 
la-o;or, não t o?Y:J.r c::m:.~ci::-:a::->to C.o :"ec>J.rso , visto ter <::ido :!.n-;eyoposto 
fo:::-a C.o ~r~zo ~3gal . ?o::. ~es~Gr.~co relato::- ad-~oc o c cr.selheiro ~a
l'~o 1.-res!_:)o . Os '-'onselr.eiroo Godoy :u:a , relator , J•-arcial Pe queno e 

. ~ . Cal C.e .:ra Neto , ve~ci :::os , aà::i t;ia:-1 o r ec1.:rs.o , o.e s.corc.o co~ o parsce:-
de ?roc~acoriG. ca Just::.ga ~o =:-~o~~o . ?recesso ~ureero 7 ·~9 1 de 

l1943 recurso eJ:tr ;;:ordin~rio êe decisão ao Conselho · 'egior.al do '~a
':::s.2.ho da :?:>:::::.eira ::te~iãa, sendo r cor:-e:'l";e s .Rene. ';o ~-o:> ais 5a."ltos e 
h~gL's~o ~ilário ~a Sil~~~~r~ues e recor:-ido~ Sc~~l:ing, F.iliier, ~ I 
Cõmpanh:i:10. Li m:l_tada . ~- Ca.,...a~r~solveu pr~lii:~:a~:r:lente , por ur..!l:'lim~ds.- ~ 
de , nio to::nt..? co::"'rec ::.::-:en:;o "-" :' eç;;rso , o.e s.coro.o cor~ o pa.recer o.e. 
?rccm·ador·::..,. da -Jus?:í.ç~ do :rz.!:>all".o • .:- o:i relator :!o processo o con-

'=> < • eelheiro Godoy I lha e r ·evisor o consell-J.e iro ::)a::-io Grespo. - r 0ce sso 
nu::::e:-o l:J.562, de :9L3, cor:-espo::1de:-:te ao rec-..:.!'sc c::>di.::-.ár::.o .:e àeci 
'são do 8onsel!:o "'egione.l do :lrabaD:o C.a .;us:.r';a .1e:-:..ão, senC.o recor
ren';e s 3arc a los & C o::paU:.1.ie. Li::r; ' ';a da ~ ::-acorrido João G-..t::. ~!:e r me :-a
~t.ado =e :e~os . ~oi relator o consel~e::ro -~:-c::.al ?e;ueno, :;endo a 
Cue.ra resolviC:o prel_:::~n~:o-r·~cnte ,- pela r..s.:::>r::..a C.e q·.1~tro ·,rotos contrai 

.... - -
\ ~es , venc i do o r~l!:t-:;or , •1ac t:o~r cor.J:eci::er.to do :::- ecl.:.:'so , po:- in- I ' ' , , -~aOivel ns.. es:;>sc :.e o c;_~e ,:"oi ir:te~~cs~:> • ..r · o~s.=:. ·;otos -re~cidos os ~O!! 

sel.!:ei=:-os .-2::-cial r'e~ueno , Godoy Ilha e .:.d>J.ardo Cosserr::.elli , c1ue co- I 
nhecia~ do =:-ecureo,to~do sido des ::. zn~~o re~atõr ad-~oc o consel~e::.ro 
:;alC.eir·~ :i~etc . P!'oc~ssq :::J.-.z::~:-o ·2.?66, d.e-19:,_3 , :::~ls.tivo aos e- bargos 

láeclaratÓrios ao acordão de. Jê~ara de Just:ça do ~raoalho de tri:ta 
~e · jurL!lo de ~~l novec~ntos e ;ua=:-en~a e tres se::1do errbs.:::'gante Joao 
de- n.r~u.~c •. '"i Câ:n:.a::-a 1 de ~cÔrdo c or: o ·ro1;o o.o r ela ter, conse:he!.ró 
,:.:ãrcis.l Pec.ueno , resolveu por -..mani n>i dade , co!4'lecer dos e:!'hareos e 
rr'ec ebê- :.os , pare dec:ara:- ~.ue ·o -:;erce:::-o co:>s~_dere..."!d.U:l 
a~..'bar,:a.do deve ter a seguinte reds.çS:o: "C~ns ::.dera:::J.do que o recorrido 
lembora. aserrte au.tônor'lo da Fábrica recorrente , estave. ·suje~to a !:orá-• r::.'O às· -:::-abaL'lo e a f'i sca:n~ação , c ~~- a.·e ---- que os prove:1tos ~ue de la 
recebia constitui am a s~a orinci oal fonte de subsistência , sujeito , 
ls.-ssim, à pr oteção de le~is~açã'o ~ro.l:>a lilista . "?roceEso nu:::ero 8 .317 
~ t -. , -~e l)_, rec~so cr~nario de C.ec:: s~o do Cons~lno ~ebio"!al do ~aba-

..._ 



-
lho da q'J.arta ::tegião , s enê.o recorren t e 

ro e -·-inas de São JerÔnir::o e reco:..~:r-ido 

de acÔrdo com o voto uo 
kugusto ~ntonio Vieira . A 

relator , con selheiro -~·cial Pecue - -
no; resolveu por ~~aniiTidade de votos, dar provimento, em parte , 

ao recur·so, par~ , reformando a decisào r ecorri da , condenar a recor 

rente a rea~itir o empregado, se~ pagar- l he oz salár i os atrazados . 

Processo n".l:'!lerc 15.200 , de 1943 , r els. t i vo ao recu:'so extraordiná

rio de decisão do Consel no ~egional do Trabalho da serrunda Região, 

s endo r ecorrente ~lvaro dos Santos e recorri da a Err.pr 3s a de Trans

por t es 1lA :::,uzi~ana 11 • A CS:!"ara r esolveu, por una.nir..idade de vo;;os, 
conhecer 

tença C.a. 

do r ecurso e ãar- lLe 
Ju..l'lta de Conciliação 

pro'l:.::ento ;;>ara rest&.belecer a sen-
e Julganento, ... e-,"'"" na "'"X"''" ' ·~a- o "' - - ..,c;;. , • - v \J \.oi.":; , -

c on:~enss.çao, na :'Órr.;a da lei. Foi r elat::>r o conselh::iro r::ar·cial Pe

queno e revisor o consel~'1e~.ro Godoy Ilha . P:-ocesso nill:lero 16.265, 

de 1943, co~re~ponêente ao recurs~ extraord~nério da deci~ão do 

Consel~o ~egio~al do ~aba1~o da sexta ~esieo, sendo recorrente Jo~ 
, , , .... 

se .:aco Ssr~{iZ e recorrido Jose Verissito Ribeiro . A Camara r·esol-

veu preliminarnen~e, não tomar conheci~e~to do recurs~ , por falta 

de f~l'lda~nto legal , unanihlemente . Foi rel~tor o consel~eiro :~r

cial ?equeno e revi3or o conselheiro Godoy Il~ . Processo nlli~er~ 

16.916, de 19!.,.3 r ecurso ordinário de dec i s ã o õ.o Cons~lho ~egional 
do Trabal h o da ~uinta ~egião, s endo recorren~e ~e~izard Stolze da 

Bôa l.iorte e re()or·rido o Be:-.co do Dl'asi l. ;_ Câ:::ara , de acÔr·C.o cor: c 

voto do r e l ator , conselheiro ozée.s :·o';ta, resolveu ne :;ar pro,Timen~o 

ac recurso ~ unanine~ente. ?or ultimo, processo r.~ero 17.284, de 

19!.,.3 , recurso extr·s.o::-ã.ine.Sio de decisão do Consel:·w üO!;iOnal do Tra 

bal:':lo da oitava .P..egião senã.o r e~orrer.te a Compal" .. lüs. de :Sletr:.cidG.de 

Paraense Li mitada e r~corrldo hntonio Fe~nandes ~ Oraça • A Câr.ara 

resol;.-e'..< preli :ninar:n:cnte , pela l!'.aioria de se:!.::: 7o';os contra um.,nao 

toms.r co!'L"le ci~r_s;-:to C.o recJ.Tso , :;>~r fE.lta :ie :'u.nC=..mer_t.o l e3al. Foi 

~elator o Cons el:J.3iro ::arcis.l Peq_u.er.o s ravi:>or o conselheiro Godoy 

Il:"18. , tendo sido voto vencido o ccnse1:.1eiro Caldeiré'. Neto, c.lue aà.w-! 

tia o re~u~so. ~:n: sev~ida, dado o ai~~tado 1~ hora , o :::e~~or Presi 

dente suspendeu a ses~ão, d.eclarar.do en cerrados os tr:1bal.?:os. -=:, pa 

ra ~onstar 
~ , ~ eu, ~ecre~~io, l a vTe i a presen~e 

assinada e subscr:. ta pelo Se~:or !.,resiã.ente. Rio d.e Zane i ro, aos 

vin~e 

"' tres . 

?resi .isnte 

de .-1.breu 
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A 

Ao primeiro aia do mes ãe dezembro de ~:1 nov0centos e ~ua-

r,enta e três, na sala de sessões do Conselllo I·~acional do 'l'ra'ba1;,o ,. 

realizou- se a septuagesima terceira sessão ordi~aria da cârr.ara de 

I ~uetiça do ':'rabalho, sob a presidenciS: ~o Conselheir·:;, Oscar Saraiva, 

presentes o Procurador Dorval Lacerda , re_9resentE.ndo o Procurador Ge 

:::>e.l dá Justiça do 7!-· ~balho, e o Sec:::>etar:".o da C-âr:ara , Ofic i al : .. C.!rüni 

trativo -~znelo. :Seri;arr.ini d~ .;-.'n·eu .• À hor a regiwental, co:r::p a:::>eceram 

os consell:.e iro:: ::anoel Caldeira Ueto, Perci·.ral Codoy I11J.a·, João -''Jar - -- ' , te .!.'"ilno, ~duardo Jose Ccsaer·melli, e !iarc:i.al üiss Pequeno . Havendo 
\ . -

nume~o legal , o senhor ?residente declarou ~berta a sesss.o , determi 

nando a lei~ura da ata da reunião ~nterior , realizada aos vin~e e no 

I ve dias do rr..ês de ncverr1bro, a qual foi aprovada ; serr. r·estriçÕes . ]"):ão

havendo os.teria cie expediente, o senhor ?residente anunciou q_ue a Câ 

!ll2.ra ia proceder a o .JulG8.!l":ento ~os proces~o e sm pauts., o resu ltado 

é 'o que se se<;ue : Pr-ocesso nu.,-nero l). llL .. , -de 19i.,.3, r elati vo ao rec1lf:_ 

so ex~raor:ii:rHir i o de ::ecisão C') L-ensebo ::=:e J ional do 'i'rabalilo da pri 

meira ~egieo, sendo reco~rente ~eynaldo ?eruzzo e recorrião o Ir.sti 

tuto 3razilia de Fre7idência Social :.in:.i tad..:a • .t<'oi rela ter o Canse -

lt.eiro ! ... arc:.a.l ::>i~s ?ec.ueno e re ... ,:..sor o con~ellJ.eiro Godoy :lha . P. ... 

Câr:;s.ra , apÓs re jEd tar por Ul"lani:ddade s. dilir;encia pr oposta pelo re 

visor , resolveu, preli:uin:?.rrr.E:n".;e , pela u!e.:lori::!. C.e ~uatro votos con

t.ra dois , ven cido o r~le.tcr . t o."ar cor>...:.-:.ecirr.en-:o d o r·ecurso e. de me I 
ritis, i gualmente pela ~e.iori~ de ;uat:::>o votos contra dois , neGar -

1he provL:~ento . ::'oram votos vencidos , na prelin ir.&r, os 8onse11-:.eiros 

· :arcial -'ias .?eq_'..:leno , ::'-:;lator, e ozéas ! ict ~a , de ves q_úe não e.d;·'1i 

tiam o recurso , e , no m0rito , os ConseLí~iro s 0~doy Il~a, revisor ~ 

e =dusr·do '-'ossermelli , que dav~.I!l pr ovi::;:<)~to ao recur~o par&, consi

derando o r acorre:1te en:pra.;aao d.o :::>ecorriu.o, dE>t:::r r:i"lar ~ue a JULta 

de Concilis.gão e Julf,;amento j u lgasse o :r::erito da recla..>:'ls.ção. O Con

sel::::.eiro Ozés.s .:~tta chegou e sessao durant~ o r c latcrio e o Cor.se-

l l~eiro ~s.rio L-respo no in~ci~ da vo~ação, ~ão ten~o torr~do garte ns 

:nesna. Pelo recorrem: .:; falou o advocado Arno Von !:u.c J.: len e pelo re 

cor~id0 o advo~ad.J ~dauto ~ernandes . A seguin foi sub~etido a julga 

nento o uroceszo r.u;::;.ero 18 . 681, de 1943, relativo ao rec•..<.rso ext:::>aor 

diná::>io de decisão C:.o Conselh o ::te ;:: :.on~l do :raoalho da :_:>rimeira :':e -

6ião, sendo reco::-re:1te a A[;Ôr.c :i.. a ;iár i o ~:endon:;a S • .o. . e recorrido Al 

ta.r:::'.ro "-'elosc . :?oi relator o Conscl:-:!eiro k:u·cial ~ias :?eq1:.eno e re

visor o vonsel!:3:.ro God.oy Ilha, tend.o a Ci:nara resolv::.do prelim.inar- J 



-· "f'lo -C> ... c. .. ~ .... , pe l s. ~s.: .. or i s. ::.1~0 -:or:~ cor:::ec~ -
, 

-er:o do !'eC'.lrSO , visto não -c~r f:'..C$.dO ca!'e.c":~!"· :. zada e. hipotese do 
artieo 203 do decr~to 6.596, ee 15~0 . For·an: votos vencidos os Con-

·ra-.ler:~e . 2;= se ~44it...s. e p~~ ul:::- .... 1 ~ci.. j:.:.l::::..-0 o ~e~'"J~S~ extr·a::>~C.:.n.f. 
:-io de ci.ec: sã o 1..0 Oonse l fl.o ::.egio~al :io ':.'raoal:::.o da _ :'..:--ei:-a :-te::!.ão, 
"::oja to do :~roces::.o n~ero 7 .902 , C.e l 9!.r3, sar>c.o racorrente s Cor~::;>a-
"''o" .,..., .... ' y . .... ~ .... 'O.o"~•<or 1~ .!..." ,:;_ ......... a .. ..,. __ ,€._ ,.; _\,#a. _ ---- s ..,_ ..... ::-eco':': i::i.o .Jav·i:! de 015.ve :'..=-z. :::;ra:::.:ê:o . F o:: 

do recur~o para , de ~~r:'..tis , pelo voto de dvsonpate , venc.i do o re -
l s. tor , nesar- J.ne :;rovi r:e:'.to . _· .. s::..zna.io .·élS.. to!' s.C..- b.oc o ~onselb.eiro 
?erc!. val :7oC.oy Ilha . .: O:' a\., vo t os venci c.os -::; (.; ons~:!.:':le::.::-·c ··x.~c::.:::.l .J5.~s 

:e ueno , ~e~a~~r, 

, c(.. lo '"' -- - .• _.._;: ~/- ~- vo.a-~--a~-0 d.s.s :.e ::. s ..lo :':-s.bal~-:.o e os Cons<: l ::.s::.ros Ozéa.s .. o-
:)e..r·io Cre~...JO , ~ue ds.van p!"o\r::.t'!z!'~to e.o l"CCr::::> , , I 
C:.eci sã:l C.e. "Junta C.e C.onc11 i!ição e ,Jul,:-ar!en to , c oE_ 

.siJ.e.r·c:..-:do 'ísl:l.:!o o re ei ':lo ps.s<o.~o pe l o er:p:'e::;a.do . :?ele. recorrente ~s. 

lo'l: o a~-rr~5:1.io 1:e.:son C:e ~ .. Ze",eC:c 3 !'Zt:1co e pelo :·eccr~:. d.o o s.õ.,ro;;s.do 
.,fr~el C.o .~ ..... sral ·-e.le:r:':.e . ~::-. se::;y::..da , o Scr.2J.or :?res:. :.e:";:: , c.a::.o o 
~d~a~~ac~ da ~o~~ , s~spe~ceu o~ t~s~al~os , decl~~ar-~~ er.ce~red& a 
S(;!::Js.o . :; , pa.:'a. consta!' , e·.l , Secre';ar :'..o , lavrei a p::·~se~te ato. , (Ct:.e I 
vãi por r-dm e.ssin!:ldS. e su':)ocr·! ta pelo Senhor Fres ::.ã.e.::te • .!<io C.e :a::1e !. 

~ 

-:-o , ao _;):- :::::a ::. :::-o ã.ie. C.o ~es c:e deze:--ioro .:ie :--.il novece::1tos e c;.·;a:-<mta 
e tris . 

------:._ ..... 
I n. c --0 ..-.:.-.... 

Os ca r Se.~ • 
?r5s ::.den te · 

.: .. .;na~ o _:5e~ ;s.~n::. 
Se~ra-:.~ :o 

•· 
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.:..os c.::.s.s Y'0---.:. C. e 
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c.J"'e.re""'~a ~ t!'ê s, na s~ 1.s. d.e sessões ...:. ~ Co:: se 1=.:) :;e c:.. c':'le.l d":> ::!"'s. .. ~ s.J!'.o , 

rcalizc,;.- se a S€pt~agesi:n~ quarta seosão o:::-ô.i::1s.ria da Câmara C.e J"'..l.s - 1 

:::-s.l de. J1;.st!.çs. do ':'rabal:.o, 

~ · strat~vo '"""elo -o.er <-· · ·e tb~,.. 't' .,.,., ··· -o,...· "'1 = - _ t-.e:,u _. r;~t .• :tn::. o. . .. - ,., :.l . r • .c.o. _ rt:ó-···~--~;.._ , c o:.:_)s.~~ c e -

:?e r c i ··2-1 ~oC.oy 

:;ave::1à':) nu_~e::o lege.l, o se!l~C!' ?~ss::..:..ente decl~ ... ro:.J. s.'be~ts. s. sesse..c, 

Ô.:}í;or ..... inanà.:-> El. le i t"\.:.1':;.. à.e ata d.a reuniãc ~ntc:-!.or , "'"'a1'z"'d" coe ··in1 
-~ -- ~--- j ~ 

te e se ::.. s d.ias ç.o c?rrente r::ês , a Q.ual :'o~ apr-::>v&.d.s. , s~r: :>est:--icÕes.

1 ~·ã.o ha.,. .. -s!lco :::a ter ::a de e::.)edie:1~e, o sen:.:c:r ~r e e.ide~~e er~--~::.cu '":,:J.e 

- , 
sulta.ao .e o 

p:::-ocsà.er ao ~~:~~.~nt~ do~ ~roce~~~s ar: pau~a, 

qu~ se scsuc : Prac~ss~ n~.:e~c 10 . 900, ele l543, 
cu;o ~e-

recurso 
, -

e4~rs.c:::-d.!.ne.r~ o de dec::.se.o ê..c Co::Jsall::o Reg5.on~l do 'I':::'~ü·slr.c da sexta 

? -.. egiao, 
A 

Co- .... o.....,- --i--f+-cc. .. "" -"'=-- e""'- -=~o ... •"""). ·· 
,::~- ..... .,; _ _ ....,.._ .,_ -. -· u- -· 1:l - ..... o.> - .- ....... 

'::oms.r conl-Aci. en~o d.o r ec-.lrso e, ;ela :::a:!.or::.s. de quatro vo"";os con

tr~ do:!.s, ne -;c.r- ll:e provir.-,;,;'1:;~ . ::o!. relc.tor o consall:air:> ~~j o Cresl 

_:>o e r~ 7i ~c=- o co":'lz.:.::· ... :::.~~ =dus.rd~ Co s ser:-:e:..li,. teJ:do sijo vot~s ven1 

~oLo; -- -1"\..:l 

----- J 

:::-ecurs;::, ns.o 

cu1e.d.a contra o e-.::.prc,::e.io . An"';es de vo-..;e.C.o o ;::cr· i;;o , o conser-3::.ro 

, -_ccrdao :::-ec.:---1~?, ,. .. :: s to ::1S:c estar 

f" · • .._ .:i .._ · 13" · - " 6 - o~" c.·e ''"' ' " --e-_

'"n~n-e:>·-~ o n~.c ''~-~-.os~~ c~ -~-~ c.,.. "e~r--o -c - ~ 
~ _.,;;;..... .... _ - .... - """'- -- ~ .. _..., ..... v ............ .... to.. · ~/ , _/_...;,__ I 

linins.r essa despreza~-:. pela r.1aioris. d.e c,.uc.tro votes co::'ltJ.'S. os d.o r~ 

v::.sor, s':lsc:!.t~<.:nt.:; ~a p:::-e::..:: ·· ::1ar, e 0o~oy ~1:---'l.. - ?roce~so nur::e::·o . . 
1 1 "01 a·., l C'':; ~"'" .r<>o e··-,-.. c-r , _;_ -.~o "'e ""'"'" .,;;.._ a.·o vo~s"''"G ""' ---r • " , "tJ -"'"""'t-/ ) _ _...., .,. - -- V - Gl _, ... _ -·- ' \.,;., __ ...,_..,...;...._. "'"- ..,.........__ ,.,._ 

:..ir...its.ae . I'oi relator o consel:::.ciro :.s.rc-:.al ...-'l.s.s P-:.c;.leno e r~visor 
A 

o conss!. -~::.1"0 .?sr:!::.-;&: d') ~..o.O:f :l!:a, -:e~~ e. :=c.:-:~:!'S.. ~eso~v:.c...~ :pc:::' una-

cesso n~e~o 12 . 217, de l~~5 · 

Co:Jsell";,o :.c,_·::.cna.l C..o ::rabalho 

rec·.1.rso ~xtr·a;.Jr_:: ~ar i:) i& ê.scisS:o do 

se~do, ~eccrren~e 



:~ur.~o ~altscher e recorrico :~io :~rtins ~el:a~o. ~oi relator ~o 

d 4 ... ,..... • .... ~ v-.a ~ _;; ..... "·o,. ....... C"r: ~,..., : .... ::.,..., " .... .,....?c,.·'Y'I;eo -.o-e ;_~lS. ..,~O \1..., ..,,JS CO • .o. ..,_ -.OJ.. 5 , .:.L-,.~ .,~ --·-~ · .., a. ,. .... ...,. .-.... .., •• v ..J -..... v • .... ""'-- .... • ... 

!'g:.· votos ~1er..c.:.~~~ os co~sa:::.-:.·: v.~s ...-:J.. !ê.e::~s. :~e:o e =d:;.a:'C.:; ~os~e~-
::::ell:. , -1.ue s..::..-:i ';iar: o :-ecurso . ?elo rec ,.,:•rent~ falcu o e.dvo_ ·:;.cio .-Ie!! 

o s.d·, o~o.ê.o Jr>ofre Mendes .:-uni o:- . 

Cc::Js.,., lr..o ~egiors.l cio ~rs.bal:t') d& ~egunda ::1e.;:::.ão, o~ncio recorrcl"'te 

,, .... I> o 1 . .. ,... "lo"\ !?t 1 .· "' -~...., . .l- o var.e.rs. r~..,o V-L:~ P- ..,_J..J::. •• s.rr::-::1"-' 
::ento C.o rec::.rso. ?r acesso r.·x.:e:-o 

::~s., -:er..t:o a 

po~ unani~~~ad~~ não to-:sr c n~ec~ 
12 :;;1 o 
- ·---r/J 

~~a~~l~o d~ ~~i~t~ ~~~is~ 

i3rol.:::.ana, Ser·.iço Inà:tst::::..~ 
~ "" _, ,.. I :.e:: ~e e Oscar- -'O:' ..La .:or:e s. 

l ...... .=, "ro ''od r.,· .... ~ •·L"·na.o a e;,...,.~-.,. "I"H~C'f""l> ... Vl.' o D'Y)n1 <~~ .,....i - ..,"Jo'l' ~,...~e. '!)'-·'"'~ • --"':. 1.7 o:· -"--'""' .. -:.. .::..~ ._._ .,_ --·~~- '- -- "--- -~-- ~- ~-• -" --

e, de ~e:-.:.t:~s , pe:!.a :::s.·lc-::-:'.s. C:.e c::."lco -:-otos contra o do rev:.sor , dar
J.:_e ;:-ov::~3·:tc , yerc. C.~cre'";e.::-· S. !'lu:i~e.dz -0 s.cÓrdão r~cor:-ido, neo 

~~r~,~,.~-. 
"" .J .,:,..., ___ v ... - , 

ro JOàoy llh~ , çue r.e~ava pr~vi~~~to.ao m~s~o rec~rso . Processo nu- j 
e:+:":re.c~~::.~s.rto de ~ec:..são 

senC.o , ::-ecorre:r!t~ .::.er·af:l::: Jo-
' -=> - c ".:1 se .• a:-:-.al~oso -~5teves e r•ecor:-::.C.oe -·-s.rtins & anuto • .t'oi relator o 

~:-a,.. ... ...... e "'O, ...... r-
~.--- ~ -·--..J corl.::ece:- ce :::~ri~:.s , pela 

- , . t .. ::;.e a .:-ire-- cr::.çg,o.7 r.~ c::so,e detr*..nta 
en::s,nos te :'mos d o art . 177 do C Óê.i ::o .... ~'til . - oi 
lhe' ,...o ·Jzéas ::otta , Cj_"..l{: n.:: _;!lva .;;::-ovir.:er:to ao 

,-:;,';o ve.ncido o conse-

re~ur~o . P~ocesso n~e-
1 

·i-"f"1:', "" ..... ..., ~-.,,1-,.. .J( ~~·· ···e · """' ...... ,_ . ;; ... ~ 0 .t. d c-"'---- ..... ~ -r ... - .. o ~ P- - .. ... - -~"e 1..::.0 , sen~c , recorren .... .& o J&"'l ... o o 
-- io l•u-:;ebol Úl'.ll::le •e recorr::.ão --e::-r:és Cs.stilho . ~-- Ci::a::-a r·cscl·;eu 'J:'e l - _, 

.r-els.~o=- ~ ~on-cl:::eiro : S.t'c:!al .:::::.:.!:: Pec;.ucno e re ·1::.sor o conselheiro 
~c.~.r .j::,: .. ~~o -·"'~1· f' 3~r -· ~-'i- "'::'·~"c~ "'S" ~ ·--- ~ J - t:.;.--·-·· · _ _... J ...,_ ~ 

sendo, 
:i" ... { - I 
r::~!" -



C?nsel".ciro G-odoy :n·..a , t endo a C~-cy.- re ol . -" ~ . . 
• ... ••• ~ • .o. s " :.. ... o, por u.ne.'1 . :Lc.ac.c 1 

to:::ar con!:ec) :::~~n"Co d0 :'"'ec,..tr~o e , de n·a::--itis ., ds..r - l!l3 ;;~0v::~=l"tc , :_:.:::.~s. 

.. ..... , -·ue o .,.e' l"'~ •,.. ' 7 '!l ..._,... .. ,<".:. 
"..4-,_;:- - ... -\..v ""'- ..,_ ....,· """- • ?:"oc.;.s-

rOe , ... , ;: -a~· - - :;~,/ , _ ~t:rso 

se l~o ~e~icnal da S ,..,., ,,..,-;a ·,._,.., ;;o 
"'ó-'-~- '"'""'-\;".:O- - I :::snd.o 1 reco.:>:'f..ntes V .I sn.~rê. & Co"!:· 

r? .. ~~c:..::.l :::..::.s :::: .. _-.:e:lo e ~=,~e:;:"\ o ~~~ .. ~e:::e :..~o :~à._,y : :..!:.s.., te::c.~ a 

câ:·,.:n·a re.;;-::2.vido pr~li. ina:.:-::-e:r::t;e 1 por ·.n1a...,i .. :..d~d~ 1 não ~o!"\S.r c?>'L~e -

PrJcesso nu~~ro l2J?l , 

gion~l c.o ~ra~e.l~~ 

Vinr~a e rscor~5dos 

- - , 
-~ .. .:;:.ao , sené.o =·e~o::-:-cr.te Jose ••oc.ri_;,:.es· 

.i?s.ul:.no F . • 4 :..rcs:'..o e o·..:.tros. ~"'oi relator o c onse-1 

c oni':ecin:m;:;o c.o r3~:.:.r·so . P:r·ocesso nu.mero 12 . 0)1 , à.~ 191,3, co:•res;.on 

à~:" .. :te ao .rec1..l!~~'=' C.L:<:::-~.:;~-::.!!<:..~ :. o i~ deci são d~ Consel;...') -~a:.:c'"'lal J.o 

-"""t ... ...,,..., .. "' ,;~c. lc ·o--· ;';"' se""""'"" - 0 " ---,...~.;:.S -~ ..... ....,...· .,.-:, .-~;;;0 c.'r> -"Z 
- - G....,;'""'.l...o.•v Uç;,. - -• ....... !:,} __ .._. , ...,_•'-4.J ' _ ...,..,_, _ _ .t.,;. o.~.., -v'--"-- .,.._Q. ._ - e 

~ 

out:-·os 3 :><: ~ '):::-r~ c.:.. s. ~mpr-ese. "'onst:-J:~orc. -Ts.si:.e::.ra "::'u~:nciJ.f 
- . . 
-l.r.~ -

"' ":;aé.e. . !. C~~e.ro. :.~E: sol v eu prslir_:inar!'!:en cs 1 
·~~ ·~ ,~oni~' -~~ ~:~ .. v .JÁ ~,.~,.~. .. _ _ .. . ,j.,!.. _c;.'""'...,' 0.4.(óo.~ 

c;.uen ? e re-v· :!.sor ., conz.::::.~:..ro Goê.o~- :1:::z . ?or u::.';imo , ~::-onsso :1·.:...;.e 

r o 8 . 708 , C.e lS!..-3 , r -::c-vrsc orC:.:i.r.á...-.io t:e decisã o C..o Conselho ..'-:egj.o-

pr.ocesso, conselhe::.ro ::s.rcie.l :J:ís.s ::~c:ueno 1 e.:::1tes C.e a .re::::ntar o 

pet.!_ 

":;ra o::: re~')!'rontez , ;;>J.ra ~,;:·.'.!'!?.:~ a s,_;,a ro<.s po- sao::.:.idaàe no c..~s ·r::.c de 

merca.a.orias , c·n vlr-:'.lc.e · :.io ~v.e pr-:>:n: .... ~ha fosss o jul~:s.r:.er,to converti I 

... 'li .ií -&" · L"'" · ~ J, ":><'"""" ~ "U"''f""oC..c~· ~ ·-: C; o · •ua~;o 
c. o S:"" u.- :;e::1c _e. s._ :.::: l....Z. • _ ~~ l...e 'l:_ -~.5.rs-.; ~ ......... .... --· w- --- - - _ oJ "'/. ........ .. 
~c ::tez. o _p:."1 ·'~ e s so . _;. c ·~ .~ra , co:: t.:--e. c ·.:c to ~o ~ o r ~a :::-_;;):._:-·o =c:..:.~~ C. o 

Coss :::r~ .. elli , rceolveu dsf3rlr o ped.!.d.o ão relator , e , er: ccnse~t:.en-

- . -
~ scss~o , cec _s.r~~-

do enc::J:-r-ados os trs."o::.l~os . ~ , pa:-a cor..:::car , eu, Sec:-~ ~2.r '~o 1 la""!'ei l 

c •. ,.,.,., "'en-e "•c. ~ ·1e V"~ "'O"' :"~ ~- "~"'.,.,··"'''"" f> S"'O"c~·it•- :--,1_o !'.~"''\o:>.or ?~·_"'-
~ :z,·- · .__, • .., C.. ~o;iio. , '"'• . -- !.,J - ~li- ~-v.i. --- ._ OA. 9- Q. _.., _ --4~- -~ 

~ 

s~d.~'r'l-:~ . ··::.o c..e ;g,:1ei~o., ~os se:.3 "'"':..s.s c.= :-:e~ ::e C:eze!:.Crc de :::.il no-

~:e c e!'!t':)S e ~u=.rencs.. e ~~as . f'· 
I 

'----- --., 
I ~ c-~~----) 
Osc~r ~s.:~s.:. a 

. • * c 

- ~ e __ ...,._ -- - -
I 
t 



I . 

, 
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C. o r::il 

':a e t:::-es , ::-oa ss.ls. õ.e sess3es c.o 0o:::.se:.,}:o :;!:.~:'.c-sl -..o ':ra':al::-_o , 

r·eal:i.zou-s~ a se~ :;ua.:;esi~s. qu:.nta se::;sS:n ordins.:::-·:.a C:.a. câr:e.ra .... e 

Jnstiçe. C.o ':rab:::.l!:o , sob E- presidência· é.o •:or.ss:.::.e::.::-o Csoc.!' Sa:::-a:i 

va e pr-esen-;;es c :roc'..lra..:.or ::-o:::-val =::.ace:•da, rs:,?r6senta.:::-1C.o c ?roeu 

- rer...or 8-e:ral da or:.-
c:a2. s.~:.r-ii'! :.st::-s.t~t .. o F.G'"lelc Ze!' :s.!:i::--_::. de ) .. 'tr~·..: . • -~ ~:>rs.. reg~-~enta:t. , 

co::::pa.recs:r~·. os ~or'ser:eir·cs .. ar·c:.al :)ias ?ec~u.cr..o, Pe::-c:.va:. Scdoy 

Ili:'_a , Ozéas .. otta , João ::'Ue.rte Fi.l::.o e Cal::!.e~ra _:e':-c • .r:e.vendo nu-

r.:e!"o le<;€.. }_, o· !::enJ:or ?~eside!1.te decls.reu a.berta & sesss.o, c.~ te~!""!. 

!ler_à.o a le-:. .:;v.rs. C.~ ~';e. C.~. reu.-:tão ar..ter:..or, :r·ealizz.~e. aos se:.sdias 
~ 

deste 
teril::. 

. mes, ; 

.z:;.peC:.i.en te , o sçn:::.o::-- ?resiõ.ente &.n~ciou c.._;;.e ia 

proceder ao julge:~ento éi.Js ; recessos é!' 
, 

:J::::.;.ta e cujo resu~- ts.r-c e 

o C ... 'J.e se ~e 1~~5 , r3lativc ao re -
curs~ ex~::· ::cr~r.~~~-o <.:,,:; üec:!.sã: cio vot..sel·::) Rc:;::..c~s:.. C.:> :·ra.....,s:~o 

da se.;_:;u...Ylu.a. .... a,::..ao., sand~ ~-sco:"::· e-r:! -:e Jac~"'le~ :s..c::.,.lllc e recor~:lC.s. 

a .. (ssociação C:r.::ia~·.: i:;.. 2. :.t: Zão Ps.ulo . : :) :':.. ~els..-:or- o COY!S '"'l:_eir·o 

:·arc ::.. a.:. Dias ?cç~eno ~ r<. v~sor o c or:sel!'" ... eiro 2-od.o:r !l::a-1 ·-:endo a 
A 

Car:a.ra :r·esolvid~ pre2.i~ir..arr~ente ., pela r;a:or i a de GJ.J.s.t!""o ~~t:;s 

co!ltra o do re7isor , nio Jco~·a.:::-· :! on•:ec :.. .·:.~_to -.:..o -e :::-w-so . J consel._e::. 

ro r·evi sor; yer""-cic!c_, -:o:..S.\te. con·~eci:::~er:~:1 à.o rec,~eo, ele s. ::.ord.o co:-:1 

- c ~ parece~ C.a ?~ocurs.d.or :: n ds.. ;-::.sti;a. '-O :rs.ts~li .. ó . - :?r-ecesso n·i.l!':er 

10 .315, d o 1 ('I Á 
- - ,/-.•/ J 

, 
co::-respon:!.cnte ao r·~:curso e:·:t::-·&~rC.i:'lsr::.o de ~-ci 

são ~o Conselho ·P-ezi.,~e.l do :rat-a.1· .... " da 2!"~~-ei!"a ~eeião , ser!do 

reco::>re:J.tes :::::.l::·.e:;::.o Peres ü.a Silva e o·:.':r;:,s e recorl' :.c'.a s. .::.:n.pre 

~a Construtor a 3ruenbilf Li ::d.te.da . ?oi r.?lat:>::- o cor:sel.3:.r·o ~;:_~r 

cial :Vias .?s~ueno e rev:_~or o consel:_B:i.~o JoC.o~t :l?:a , J.:enC.-? a. Câ

::.::..s.rs. resol'í::.é:.o preli. ::.n::.::--:->cnte , ;>or u.-a;.~h ::.c.:.:.da c!e vo tos , na-:> 7o-
~ . . 

~cardo C); .. o :::s.r·ece~ da :r oc:.tr~uc 

0~sser-~ elli c!1.e 
, 

.r;o;:t s. se!::sao d::.r~n";ú o .)ulr:a .. ..:rt'? .:'!.esse _?:'ocesso , r:a.o ter.do , y()r~-:-" , 

t0~a~o ,arte~~ ~~tação . - ?rocescc ~~~e~~ 15 . 396 ~ ~s 15~3, ~~~s

~iv0 z.~ recurso e.;:-:r·a::>rd:':r..a:.--:i.:J -~ c..ecisã:) .:..~ "on.sel""-:o Re .;::.ans.l C:o 

A 

tendo a ~a.r:..a~s. resolYi.io p!:"·eli ::r:r.r.:er..ta ~ co""'!he c~r :.o recur·s;; , ;a.ra 



vo~os cor~~~ do~ s , 

~o , ~~?~~te , para nfuicar excluir da conúa~~~ao ~ ~&~:..ficc~eo ~e 
1.,.0%, ;or e:-v~l\"...;r ó.ec :.~ão ul::~·a ')êtita. , deve~cto r:..~s..r ~scl~~t.c'LC.o : 

, 
SO S-3 a.) :..;cc or_,.ora c.os 

pos~e~i c~:ente ~cresc~dos , 
, 

!)a "'S. de sã e ~~~airo de cara tsr ::i.e abono p~ ~v:so~io (..Jecre -
";os n"S.nleros 3 .01:5 e !.;. • .556) • .Jec:.d5.P , !:~.Li::: , a ~ir-.e.r·a q_ue , r~l=.tiva-

, 
e res 

::..i, ;.._ue :1egava prov ::."":e;··'::o =.c l'lesr.o recurso . . 'ela recorr·~:r ":e ::~~lou o 
a.;.vot;ado J . ?int~ -'•itt:.ne:;. . ?rocesso mr.<:r~ 19 .2S6, de 1 71,.3 , rac<..:.r 
so .?;:trs.crC..~:r .. ~: .. o de C.ec :. s~o o.o C;o::s~l;:o . .. o~~~"'1s.:. do ':~s. .. ~.ll: ... o C:~ ~cr. 

... 
c~. lS..L'C. r e sol v l do pr~ li :.~ ::..n<>.r!:l~:C -;;:: ) po:> "..l!'lS.VJ ... iu.s.ue d.e ··o":cs ' no. o to-
"":~r corL.e c ::.::-:1ar.to .:o recv.rso . ::>roce:>~::: mr-ero :!.: . 210 , d<: 19~3 , rect,.r 

.. r.rc::.e.~ --:':..3-e :?et;."te::lo e r '"'\::.. t:o!· o CO~$Sl!!a:.r o Cod:l:- :l!ls , :e..,~o a câ 
~re. reeolv!.::io prelir:1in::r.:.~ v:':;~, p::>l' u .. 11a ::'li~ id:a<le de vot~s , nio t"!'~s.r 

cc::-1, ~ec i:-"~a~ ~o C:~ =·~c~~::> s ...... .:~'.:c -1r..:-; :;er atS"'1u.: .. ô.o &o C.!.SJ::> .:..to no S.!"'~ . 

203 , ~~ cecreto ? ·596, ~e 19~0 . ?::>~cesz~ ~-~e~o 18 . 676, ~e 1943 , ~e -

~:' vor:.se :~o :=te.-.:: -;:::ll do ... . 

C.e. :..e::.te e ~ecorridos ,-.:::üraC.e , .:~::.s ~~ Co:::;;:al"l:. ::.e. . Foi !"el&t-?r o con
sel::eiro :~c:.al Dia::: ?e::vcno e rev::.sor ~' co':"sel:-:.e::.r.o God.oy Il:1e . • 
2e ... ~o o _!tSl~to~·:·.~, oc·..:~lCtl a tr:: ... -,\:ne .. , pe : o ~~cor- ... 'i:;rts ; o ~C.vo:;a.lo ::e 

ria C.e 

"""'.e. ,..."-t: ~ ...: ~ 7f">••c-C';.I'" . .... -- .., _ - ............... .., ........... _.;;;o....., J 

-- ,..~ ....-.~"'"" ,..._ __ .,...,_ .... --""'-- ' . -:.. --se '.lS ~!".c e 

t;."..l.s.tro ·; ... t-:>s c~n::ra J.o:· s , ,.,~- .... ,., _ ,·.,~ "rov··· -.~~~y.;..,..,_ .. or",... ·r ... - · u · ·- - - - ;- .,v --·"- ",., . r .._ • C , O S 
-,~ cidos , 

-,· ... C':: 
--- -~ , 

::10 
...... c l'a-\ __ ... _.. ___ ...,._ , 

e ~· , .. .,..,....-; ... ,."' "o'= ,..f!' ......... a:o ~, •• c''e - -- ._., .... ....,..,..,.~. .... .., ..... _.J. , ... -
C.aV"!:... ~·-~ ... -•. _-· "':.'" .. .. --.. " c ""' -.,.,<=' "'"'"A<"Q '"'"- C"-- • ~ t J '""" ..... __ ~ - - · ; -. .. - ~ .......... \A. • ...., , ~Cio-- ... ·- .. ~ .~o..o. .... I'a.r o r- e c ~rre""') e e~~re.ga-

e<:> e , e:1 consE>c.uenc ::..:a, ::r.anc:avan rc;.mete::· o proce.sso ao c:>n::.ol.;:o !:egi 
nc.l r.:.(' ::·ab o.lb.O ''~:'a 5u:'..::a" .'~ C -•5:"' 0 j~.~"'"' A"'" ~"-"'r" 16 2 C!" • lCI -~- , ; ..~. - --v -- ·-•v .............. y .;., ... - _, _ • ;J;, , c.e .;--:-) , 

-



~------------------------=-------------------------------------------------------------~----------~~ 

'o1ho ~r cu~~t-a 't~ ,. .. ~;o ~e?"'C.c , rsc~~-~_cr.te ~-., -- ... <.4- J - ...,o• - ; ~ -

doy Ilha . .... ~.1 se~uids. , o Ss:.1hor fres::.J.e:;te : C.aG.c- o s.C.ian';ado C.a . . o:>L, 

~u , ':>ecr::l":E:..r.:i.<J , lavrei a p:-;:.sentc a';:?., l;.·.:.e ·;c.:.. p')r ::ni:- ·~ e.ss:i.nada a 

de mLI.. ::-.ovecen';os s (iuar·enta. e tr-3s . 

'\ 

'---------., J (\ cJ ....-....-.... 
) 

?z-.esid.ente 



-



.-.'.)s q_uir.Z!; d::.8.s de :::il 

rs.::: os c "Jr:s~ l __ e ·· Y'-: s 
!'., i lr-o , 

c. e o '"Ser:.:~.:-!"' ?_:'l~ sids:: te 
( ~ 

a::::'..L---.:;:.:)·.1. : ."J.€ .s. 0.:~:..-:~::G.. :..a p~ocs-

der e. o .~u.l~6.:t·~~ ::.o ios :)~ocessos e::: ._j~l:.ta a·.:·re~e~t~:· .io ...... se~~::nte 

:r•es1:.lts.do : :?recesso n~-.e:-·o 1:!.. . 655: ~s :!.5'~,3 , re'c·J.rs::> e .. :tr·S..)!"d.:.~~jo 
~e C.ec: são , . .., G . ..,no:.el"'o ~"-·J" "--n-= 1 ...... .~ ... - - - · lõ;.._;..4 • - :i o 

?o i =--el~ ~~=' o c~:--!.s€L_e ::.~o G~~o: Ilf"_~ e re"Visor- o c-:;:::sel~_s :.=-o :le.:.,:..o 

vr e sr:o , :.ar!.G.O a Cz;c·:ara resol.,~rid:> por unar~i;id~e; ,~ C.ê ..-.roto~ , to':"l.ar 

coi_:-:c::.:--:e'1~0 do rec"J.r~o e õ.a::· - l:'_e pr·OV'L:~t-. to , decle.ra:1do ~-...las ~s 

.:e c i sc e s '.io Conse lh- --.s.c:>:>r:a_ do :..rabalh~ e C.e. Junta •:'.e C::>nc::.J is.~~o 

:.;:>or in~bse:?vs.nc:.a de ~o!·:.:a::.c.e..::0s l age.:. z , àe~:.r-.:ine.n..::o , Sr(. conce -

n~vo julg&ws~to , 

17.995 , ê.e 191.,.3 , 

~-~~~e ' ~- ~ i~ ~~a~~c J..· a ;._J ... - ... ... ~ 'J 4:. , 

, -
eyos a de vida i::1s~ru::;e.o do feito . ?::-- ocesso nu:c1ero 

rec-:.:.:rso e::traordins.r io de decisã~ do '-' Or.s-zlb.o ~e -

GÍO:::!G.-1 do '-rs.oalh~ ::a Se6U.."l..:.3. :\e3iã c , sendc rec or rer.·te s, ':asso & 

(;o~· ~~n~:ia s :::'e c o::""r .. ido 1:1J.~o -llbe~t i_nc . ... ~bi !'els.~o!"" o co::1eal~.e::..:' o 

Jalcie i ra -·e ttc e r· ev:."..so!' O CO.:lSel~1e::..ro ?erc i val :rca. , tenê.o S. Câ -
~ 

r::2 !" 3. !"Sso lvi d o pe l a r:.a :.".. :>!> :."..a d.e, G.'Uê:tro '.":>tcs contr~ tr~s , vencid~ ' ::> 

re 2. :::. t o:C, :p:-·a~ir:ine-r-r.:e~t~ a~:: t ~.r o .. ~ec::~s . ., e , de ~e~ itis, n.:, ~sr - l:_e 

provir.e<"":.O . :Jasi~:::'ad.o l' e l s.tor aê.- :':'l.oc o cor.~ e1'1et-o :'odcy Il:'la . !o

ram votos ""~iC~~~. ::l':) ~, ns. :r·elildna~ , os :.0"""sel~:air·o S:.tlê.ei::--a 1\jatto , 

:>::>c.o~7 :1:-Ls. ,., C:.l:~e n s..o e.c.r11. ~:a_"": o rec~~.rs,:, , e , no :!:.er·::. to ., air ... õ.s:. o con-

selLeiro Caldeira -·etto , 
po e 7to2":1:tlo C~:-ê. :.:c, ~::..e C.s.ve.!:" pr; ... ,:::-.~er!.to &.:> ra c urs0 , ;ara ~ · :.:!.~&:" 

:;;r0c eC.enr.e o inquer::. to ir:sts:J.rau.o c ::>"'l.:rs_ o elr?re.:;aC.o . "o ir:icic lia 



vJ-;e.~a.,, o cor.sel.:-~ :"t~ ::~s.r..=.c '.::::>sser~elli :.a7a!:tou :J.n:.S. ;lreli:·~ins.r 

no se:;."'":::.C.o ~E- S:):::· G.ecl""l~a..:.:3. nula a à.ec:LsS:o :::-eco:-::n id.~ , por :·<=-~ta à.e 

~bs-e~v.s.nc:..a C.e .for::~:.:;.l~ ... dads:.: l~:;$!.:.s, :.~ndc a t":esr-.s. ;:reli!"":."ler sido 
' -rej~::..t&.O::z.. • .) co~ .. s.;;L ... eir? -~o=-:.llo Cs.rd5.!r c~:e:;ou ~ sessao :"'O :.""'l:~: .. o ê.o 

rt: l.,.~or::.o . :?:-oce::so 15.111, de 19~,3 ::·ecurso e:. :raorcli:1=.r<.o de C.eci -

~e cor 

l~~o~ o co~s~l:: ... :;ir~ ~:Jclo:; :lha. e ~ev'is':)r ~ c:>r1zel::e::!'o :Ja.r::.J Crespo, 

te::1do a Câ::::a::na. r e S.)l7ido pro li~in~::'~en'.:e , per :ma::i=.iC.c.ie ê.s \'O tos , 

ns.~ ,~O~$.!' cvn:. .. _ec ::.r·..:.-~o '--o r ~c1.:..rso . ::~ocsss:) nu.:::ero 12.670 7 ~e 1943, 
rela.t:.vo so r~cu.:rso e);.-:~aor-C.~ra::' :"_~ C:e iec!Ss.c cl:> ~·OnseL~:J ~=:e ~::.on~l 

c..e. ;rir eira .. =:.er.--iãO send~ , - ~ 

S3iS 

es.J.e , 

~o~--"+. . 1 ::>? 0 "~o Co' " ""~ c ~ v·" l '~Ta "r~ •-; ~~n"~ "'o·· V""-O v<>~c·· .:; ~ o C"n I - ~ - - •--'o...J - """'- 0 V - ..._ - • -•CO. y o_..._l .. ·- _.,;;..~ - l :..J •., ..,.I._ __..._, VJ. 

sel~e··ro ozéas : ·ot~a, ::,u:; nic :.o:Ja'Ia cc:J.::.ec:.:J ::.-.:o C.:> :oa~:xrso/no :::a:r-i 
• ""' "o. ""'""'"""t"='l~e'"i.....,"'~ .~ ,...~ ..... L -, .,-,..._,.. r·~l":'!o~.·,...,. "' ... .,,.., ~ ,... ~YJ -.c:-o ,;, ,.."i ......... ""r ""'-r-·"' .,....., , ...,._ vo.J·•-""' _...., _ _ ....,~ ..., -...vlo.4v"" -~a., v--.-..~v.L·, V-~ - ..,; v_.:._..!--'' ...... .::::..;;.. •• ::!~"·-

::-.en·:o ao re~urso, 

' decorrer 

d.e 

~iS:o FSbril C.;:t 

1 c_s.·~a..r-:,. :r·esolvu 

uo co:lsel:--:~:lro 

~·~.(";~ .. ,~. 
v~ .... · \ a ___ ') •. ~ 

Jzéas :ott~, nãc 
, 

Ozeas .. • ' J,. . ~::> ·c '""a, 

.. ' .. -c..es~e ;r·ocesto :::--~. t:.r"=>u- se da seszac, 

16.786, 'c.e I < , 
1(' ;; .,..~,..-- .,...eo 0"'0.".; ,.,, ••.• ; ~ ,-';e 

/-r-,..1 - --...4..:. v - _ __ ç.._ -J ............. 

< 
C'Js":~ e :· ec:;r:r-ió.~ a. 8or-:~~n""""~i9. ~. - ~ . ----=- ... o~a. .:-.:-:e:-·ica:~a . ::oi rele·?~ c 
l:_e:.:.~o Cs.lc .. e :;. ra. ::-~t to tenC.o 8. Cf..::.s.r 2. :>e sol v::.d.:) po::- 'man -· .;,.,.i C.::.C.e 

o 

O con 

co:::sÇ; 

C.e vo 
~os con" _e..;~:.'~< ~o --><>c"r> "'O e ,.,- -.1· • ' · - " .. -

- ~ - l..oU.... .. .. :::e..:r- .::e pr~\·:t::~n-co . LO;o apos o ,;11 . .t:s.::-"eg 
to dasse procesSo o cor:sel::ê.i~o : ... arc2..al ?eçue:'"!o !'gt::.r~::r-J.- se C.s. sessão 

-



-J~!' =-~:c-::.·~ C.e :o~~.:.:::;..:.~~ . -~oc~ :.:> ~~-=·~ l: . "'~: . -:_? ... c' ~ - ·-.- , -.,-.. ./ , -e:-. '.:..:·::.or~h1.ll'io ~3 àeciss.o ào Con~~l!:.o -·e:io~al ..:.o :r·>.'oa,·-:o ds. 0"' ' --- -
sendo recor=·e....,.:.~ & Co::;Js.n.:..::.a : .s..c :!. o::.2.: de :-'ur..os e c:.-

:::. ~ ... _ .... 
-- -- c:.. .... .: o:. ..,... _. , ~ L 1"'\'7" - .., __ ..,._ 

o consel"-::>:4ro ~al'.leir-a ·~~tto e re··i. sor o conselhe::.ro Perc! ·s.l Go-

Co!'..:..e:;;::.-:z.~ ~o :lo::- ec·z~: . :'o:- ul-:::.-o , _;)::·:cesse nu.":'"e:-c 
reh. ';1.vo ao :-ecu:-so or::l5.nfr:o de decis~o c.o Con:el!:.o 

7a::.or~a àe c::.~c~ ~otos contra o do consel!:.s!ro Joio 

afim C..e 
• ' <l .L • :t "' t · i ~ .. - · c ""' 1 :, ~ • c: (;. ' ...,.. ,- • e r" -e o ~nc:ue.r T..,::> , ~n~s_:~r::. ... :-" e ce _!'.:e!::tzs.ç.s.o ~e -~ -~- ~O- -'t- .;...Z ........ ~os , 

A 

in.;..::!. s ~encis. A 

~--,.,... <:'C 
.:-- v- ... · J 

cos ~~lsr ::.os atrazaCos . ~o~ ralg+.or ~o ;recesso o consalceiro odoy 

A s"..ltsc:'::.:s. !"s~o ~e:i:.:c~ :~cs::G.sn .... e . =:io j_:, Js.::13:::":>, c~·~:.nze ~·· :.:.~ :to ::e~ 
A 

ê.e d~.:;~ .... '":Jr·C C~ !':::.1 !10TJaC8"-.t0S e .,.\'ts..!'S!:tS. e 't::-'SS • 

Jsc:.::' 
::......,.=.~~ f.)- .. ~ 
- - - - -"'o v.- - J-



( . 



-· ,. ....... 

cial 

C. c 

1.~-?6 . 
~al 

!)urs.nte 

... 
... 

~:. :.;..s .C..o .r..:e s 

seseoes 
~-· -c . 
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e·n.,..·..-.-~ -~ 
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·~""'"""'~c,· .... ,... ....,.;.:~, . .J..-.-~ e __ .. -. -~ --

"::0 

-!'elat~~..ro s.o rscu.rsc e:-:-:r-~ord.5.. ns.r·!.c ris ~.e ~::. sao ::o ~cnse1:1.o ::e::!~n:ll 
ê.c e 

.. .( , ........ "" .. - --->J 

- :.s":o """\•.-___ .... 

...,~r...-



' 1 ' ,...,r '" 1· , d- ~~i,....e-lrr -,...--· s.- o ~r.:-:.-~o r~~~·-~-- ~n~.~ ·'S ; ona - :!C .. S. v&.-!: ' '"- .;-~· • "" "' -•<:<:;- J -- - --- --- -

::c e Y'l~,o\,.... ...... - -v .... -, 
... .~ -- ~ _ .... -- ., - . ~-=-~"' ... .......... _ 

;:: 1 ... ~ ... ... v __ _,...,.._ ~ ccns~ :~~~~o ~z:~c .ov;~ -~ ....-;.:-. ·-·· -;o-.... - ..,. --·- ..., 

i:: ... ~ . 

d~ ' • _ .. _ ·-c··- - -'- o,.,~,..,-,.., e,.....· ,...,......,ó"l , _--lo 'rr>."~l~.--.- -~-c se,..._,.,,..._._..::.f::_._ .... s -J. .. 1.:. .... ·-- Ç' Q.'::: -~ J..;::.S.l.,.,l <..t.V V ~o.;..;..J_ ... ... . J -· !'-·-.., -~- ~ - IJ~ - ~ -

._::.s.o, se,.. do ~g~o::'r~:::-;a~ - o.··.r::rs. -.. s;~!'.:L.~çs. -1::>eon1 e c .. ..!t~e..s e ::_'\~cc~ri 

c. a 

o 
_,--": C"-,.., -·-.;,-- ~ ... 

--e ?f"tt ..... - -w""'' 

.. el;, ". 

13 ,(' .... - . --.... ' 
Gonsell:o -~e.;io:.s.:. C.o 

I :-.o""'!" ::. ,:u;) s :'~.:;--.me.. a s e 

t!"'eli;":"" . .:.nz~~~r·;e , ''J!'· 

e 

..,.· 
- .. .... . ' - ----~ · 

"""-c--v~ .... -J ...... • 

... -· ... -..... _ .. ..,, "" - .:::. 

" ' ~ --·---. .., , - ~ -.:: ,..._,.., .... ..., ..... ~----

r- e s o!. v :eu ~~!"lo t! .... ""'la -

t ~ r- "'"-· . • o : ,...-!-. .,.,,..., ..,~ -- - - _ ..... ~ ..... ... •"''-
, 

~zea~ :.:ot:.~ o ra -

0- .... 
-~'oi""" ~ 

_.;:> ... ., ~ .. ""t ~ r-.., 
- •OJ ....,_- ---

.ex 3c:-_uoe::: . .. , 
"' 

., .. - -s.d:)' c;.--- ..... _ • ;.:4 

~-ac isãf) d.o 

Se'~" é. o r·ecor!"en ta João 
~ 

.'l. Cs.::.:~.ra ::-e solveu 

; 

0zae.s ~~~~·:e. -.-::. ... ··· ., ...... ~ ... ..... .._ ...,_ càr_se:.: 

vens:= :·:-.. o ... e.:-: ')~~l C.. o 
·- .. ... .. 

" ~ " 'W'\.e. 
. __ ..... __ -· 

pe J:a '!".a:!.oria .:le cinco ·..rotos cnn':rs. ê.oi..s , conhecer· do r·ec-.;rs.o , e de 
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-"os vin f;e e C.o:".s w.las {40 r.e s de deze-nrn C.e r.i l nnvecentos 
e c.uarenta. e três, na sa l s. de s;,s s ões r.o Cons <:.l!10 I:ac·;o,..,::-1 c.o ':'rabs. 
l!lo , r·eal:..zou-se a 

de 
Justi~a do ':'rcba:!.::.o , sob à ;)!'e side~cia do Consel::.e1 r o Oscar Saraiva 
e pr esen-ces o ir ocuri:td:;~r !>or,ral Z-ac:er _a , re~resentan~.-o o -·roc~.l!'a:icr 
~r~l ~a Justi~a ~o ~rabal~o e o Sec~e ar•o ca Câ~a~a, o ~::.c ;al a~T~ 
n::.stl·l:lt:.vo Agcnlo Bersa....,ini de .:-.b:'eu . A>:hora rer;:t!"'l:c:n-:al compar">ce -
ra:- os conse l "1eiros Ozé as Lo";ta , Goco:; Il~ , Duarte Fil:-.o, C~<.le:..r--a 
::etto , ~ct'-'ardo Cosser~·e :: l:.. e ~or;u:o Ca;·d·M . =avendo m: .. - e;-o :.egal , o 
Senhor ?re s ide::~e declarou aberta a sessao , deter-r.ina '1d.O a leitura 
da ata da reun:ião ante:-ior , r· ealizada aos vin';e d.~as do corrente r:ês, 

l
a qual fo· a;::>rovs.l:lo. ser> restr:. -;ões . :<ão r.a ·1endo ::ater~.a de ex_~ed:'.en
te , o Sen:J.or Pres idente a"'unc iou que a Câ="ara i e. pr oc eder ao .julga
~ento do s ~recessos e :: pau~a , apresen~an~o ~ scgu~n-ce r=sul~&~~ : Pr~ 
ce sso nu..--e r o 14 .261 , de 1<;"!,;$ , r e let::.vo uc r ecurso ext;rsordi~ar~o de 

,de c isão do 0onse l ho Regional do :i:'rc.balho C:.a l a . 21ecião , sendo recor 
rente J..rrra~c.o s·o~res ãe sá e ::> ecorric.:;~ a :.o•Ja Coopera~5.vs. d-JS :·c:;o 
ristf..S P:co 1r.:.etar::.os n o 3rasi:. . -·oi rels ter o conssl: . .-:.:.ro O z~ss I:ot
t e. e revisor o conse1'1ejro Duarte Fil:.o, tendo a Cânara resolvido , 

I ~r e l::.r.in&r:-~e~te , pela :1a.:.or .:.a ue c_u:c. tro vo;:;os co:1':rat,ois , cor.::~ce::" 
do r ecurs o e , de rer i t ::.s , ;::>or unan::.r:iC.&.c'..e , C.a.r - lhe prov5.~ento , de 
s.cÔrdo cor~ o :;a.recer da ?rocurac.or a ela Justiça do Tr~'oal::o , l)S.ra 

corrente , falou o a::...vor;ado Alber·to LacerC:..a e , pela recorrida, 
gs.do .h.lcantara !.!ac hado . For&.:-: votos ver;,c::.clos na pre li:':lins.r os 

Pelo =-e 

o adv~ l 
cor-se'7 1 

· ;. . ., ·- - '"la .. •- · ... tt~ e ";< ~-, - o C r'' ~ cu" .,..,;,o o· •t;a .... o _-ecurso. 

1 

--~~ ... -o"' """ - __ a ., - _ .. o .. u_ t: c.._,, . ~ ··- -C..-:- _ .. . 
IProcosso nunero 15 .861, de 19l,3 , corr·espondente ao r ecurso extre.ord i 
nario de dech:ão do Cons e l ho ~egio:1al d.o ':'=-~bal::.o d.a )a. . ~e;;ião, sen-

1d.o r eco;-rcn ';e Jacinto ~i!"l :.. z e r ecorrid.a a Cor!par..hia : nc.us -..:;r:".al .. in~u:l 

!
Gerais . Foi r els- tor o c onselheiro Calde~.rs Netto e re,.risor o conse 
lheiro GodOJ : lha , tendo a câmara resolvido , po=- ~ani~:..dade de vo-

con:J.ecer C.o ~c~~so e r-e:ar - l:.e ~rovi~en';o . ?=-ocesso nur.ero • . 
de 1943 , r e curso ex trsordinar i o de decisão <lo Conselho Regi o-

I tos , 

19. 522, 
ne.l do ':rabal::o 
recorr:..d~ ?edro di Gior rio . ?o:.. r elator o conselheiro Sduar do Cosser~ 
n:elli e r ev5 zor o co!"lse~~cjro OzÓas ::ot-:::.:;. , tendo a Cân:s.ra resolvido , I 

1 . · c .. ., e1-,..., · o,... · ,_ c.·~ tre~s · ·ot:os co~.r.!" a <...'o--·~ , :""_2o ~o ..... :-::.-prs l.!:'!l.r~a~'r. ··1. ... - , p ... i::. .... a:. _ :..c:o. _ _ . _ . .,_ ~ - _ _ - -"-
con~.ec:'.r::e::J.to ~o recuz-so . !"or sn votos vc:-:.c:..dos os co::1solr.ei:-os Ozéa s 
IJ:otto. e i'\onulo Cardin c.uc tor:a vcn conhecir"en-::o to r ecurso , cons·· de 
re.ndc- o justi:'ic&a.o . C co:1scl!:eiro Uuarte Fil ·.o :-ci:.i:-ou- se no i:-;icio 



do relatorio . Processo numero 9.005, de 1943, relat ivo ao recurso 

ex~raordinario de decisão do Conselho Rebionel do ?rabalho da ?a . Re 

gião , senuo recorrentes :..ei te Barbosa & Coopanhia e recorri<io Dimas 

I ue Castro e S:i_lv~. A câr:w.:-a resolveu, ::;~or una:J.i:::'l:'.dade , neo torar CQ 

, nh ecimento do r~curso . Foi ::>el.?.tor· o conselhe iro Edua::>do Coss erme l li 

I e revisor o c onselheiro Ozéas !.:o1:ta . Por ulr;:lno , proces~o nttr~ero- •. 

!;. . l46 , de 191.,3 , reh:.t ::. vo ao recurso extraord:i.ns.r o de decisão do Co!! 

se lho Ree;ional do Trabal"lo da )a . Re::ião , ~endo rec orrente a Co:-1pa

n."'lia de '?ecidos Ss.ntanense e :>ecorr:l.do José R5.beir o dos Santos . Foi 

relator o consel~e iro Eduardo C.osserr!elli e r evisor o conselheiro 

Ozé<:.s ?:otta , tem!o a Câne.ra resolvido , prelir~inarr:ente , pela :'laloria 

l c.e ~inco v~tos con-cra o do rela-cor, co:nhecer do recurso, e , c'le mer·1 

.:t.is, pela r~aioria ê.e ~uatro votos c onti'a d.ois , negar - lhe provi:::ento . 

t l!a prelininar , o relutor , vencido , não torr.a-va corL"lecirr.ento do rccur -

I
' so ,· e , no r.1eri to , os 

dim, vencidos, davam 

conselheiros.oz~as Hotta , revisor, e Ronulo Ca!:_ 

pro"il":e:l";o ao r~esmo recurso , par:::. rest~belecer 

a decisão da ,Tun ta de Conc::. : ::.ação e Julgar:1ento . Em sefU).da, ver::.f~.

cado o adiantado da ~ora , o sen_~or Presidente suspenàeu os t rabalhos, 

j àec:!.é..ra~do· ençerrada. a sessão . E , para constar , eu , Secrets.:-::o, l a 

lvrei a presa::.te ata , qt~e vai por nim s.ss:.n&da e subscr::.ta pelo senho_ 

!Presidente. Rio de Janeiro , vinte do::.s dias do nês de dezerbro de 

1rul novecentos e q_uarenta e três . 

Oscar Saraiva Presi 

dente . 

I J 
( ) . 

n ~,.. rr · , 
" ._,., "('), .(j .; )N't./1 -~ \.N\ty..( 4 :::----

;,:;nelo 3err,artini de Abreu 
' Secreiar:o 



r 

í 
l 

Aos vinte e sete dias uo mês de êezer~ro de mil novece 
tos e quar.~nta e t rês. na sala ~e ses~o-~~ c.o Con ol~ Q • 1 . - -- s--4-o -·~c:;.o:::a do 
~rdbaL~o , reelizo~-se 

tiça c.o -::-raoalr.o , sob 

T 
'-'U.S 

pres6::1tes o Procurador Dorval Lacerda , repl'C~en~an ..... o o Procurador I 
~eral da Justiça do ':.'rabal'::o e o Sec.retar5.o C.a vâ=.ara , Of.:.cial aa....i
nistre ti vo .. :.~elo 3ePGeX'"ir:i a.e ........ brol.! . ;. ~ora ~esir::~:1tal co!"l_?~!""ece 
rar.-- os consvl~· ... c:~os ';-oc...o~" : :r.:.e. , -ar~ o ....,res-oo, Ozés.s ... otte , ..À:.ar te 
-ilha , C~lueira :e·.; to , -ctuardo <-osssr::-1ell~. e ~omulo Cer·d5.!!1 . De~.Y..ou 
Je com_Jarecer, por r~.oti,ro just5fic· do , o 8onsclne::.ro .. arcial ?eque
no . '18-venao n~ero le ·al, o SeZ::'1or Pres::.c.ente C.eclarou aberta a ses 
são , .:.,ter!':ins.ndo s:- le.:. ';..r& ~a ata QS. r e·..!..:.::..ao s.nter·i~r, real::..zaê.a 
~os vinte ~ J.ois d::.as do ~ês corrente , à qual foi aprovada sen res
trições . trão havendo n:ater la de expediente , o Sen:':!or Presidente 
anunciou q~e e C~~ra ia proce~er ao jul~amen~o C.os yrocessos em 
pauta e q~e a.rese~t~u - o segu::.n~e res~:taco : ?~acesso r.~ero •• 
18 .049 , de 19~3 , re~ativo ao recurso ext~ao~di~sr~o Qe ~ec~são do 
C.onsel':lo ~e;;1onal do '-'raba.lho da la . Região , sendo recorrente ""pol,! l 
nário G. :..ascarenhs.s e recor ida a Cor-:Js.r:.:·a :·extil :5ernarC.o :.-8.sca
renhas . :-o:. relc..tor o consel~eiro Gcdoy ::.:-.a e re,·isor o cor.sel!:.ci 
ro ~a.r~o Cr espo, tendo a C~~ra reso:v:do pela ~~=-~ria de seis vot~ 

,_contra un, to~ar conhec~~ento do _recvxso , 9ara , de mer.~tis , dar - lhe 
1 provinento e , rafçrr.'la."ldo a de c: sao reco:::-:::-ida , jul:;ar a Junta de ~.< o!! 

" 'l'a,..;;o e "".:. - "$-

õ.!.o . ?oi v~to "t"e~c:.do o cons~r-_e:.rc Cal~e::..rs. -~e tt;o que , :.s. !)rel:'..-1-
nar , nao ad:'" .. :.t::.a or ecurso , 
~ida . Pelo recorrente 
mero 15~3v3 , d~ 1~~3 , 

"alou 

e , .no mer:.to , ~ant ·n~~ a decisão recor 
o ~dvosado =dmils n :alcão . ~recesso n~ 

relativo ao rec~so e~~racrêi~ar:o de decisão 
c.· o vons.:>li"o "e-' ,.,..,a· -'o ,..,ra·"'a1 • ... " a·a 1 " ~ .. - ~;:o <>e-e.· o r""c"r~"'..,•es - ..., - .... ~.1.-...J--- ,._ - ..... __,__....,. -...,c;;. .. -"- -e4. 1 ..... - - .., ~ --- .. v I &.l"::>ano Caré.oso ~,.., e J.Jir.'l.a e o~tros e recor::'io.a a JJ:::..·..rrar:.a do vlobo . Foi 

~.lat.:r o o:nse1heirovodoy Ilha e revisor c consel"'.Ciro Dar·~.o Crespo . A 

j <-ar>Ara resolveu, prel::.>::in~r:->ente , pe le. :-"a· or::.a â.e q,·.latro votos con
tra três , tor: ... r con:~_;;cir:e::to é.o recurso , e, C.e ::.er::.tis , pela r.la:.o
ria de ci!!co vo-;;~s contra (,.,ois , uar ~rovi;:·.er.to ao recurso pera res 
tabelecer a :lecisão da Junta de vonciliação e .Julganento • .L'ors.n vo-

, tos venc::.c.os na prel::.:..iner os vonsel!J.ei:::-os .Jario Cres_:)o , Ozeas i.ot-
ta e Calé.e _r a [ et:;-.:;o , ~ue não ton:avan co!0.ec:.:·er..~c do rec-..:rso . Xo , . 
::>1er ::. te os cor..sel:~.eircs Ozeas -~otta e 
to ao recurso . Ocupou~ t:::- ~buna oela 

Ro~u:o Cardim neg~vér. provi~eg 
recor::-::.Q& o a avo ··ac.o =arS:o I 



Steir1c.r1.lck • .:>rocesso r.u::ero 13 • J-+Ó , de 19!.,.3 , rec:.:.rso ext.raordir.s.r io 

c.a deci$ão d.o vor:se::.:.~o ~esio!lal do -r~õa::no aa 2a . ~e~ião , se::1do r~ 

corrente .tilbano - onsece. e recorr.;.o.a ':':."le C i ty of Sa.r-tcs :::rprove::1~nts 

~ompany . ?oi relator o con se l ~iro uodoy Il~a e revi~or o conse l hei -
i t ro ::::ario Crespo, tenco a Cru:1ara resolvido por unanimidade votos , o-

mar c onl:ec i =ent;, .... o re~·.n>so e negar - lhe pr ovi:-:ento . .?elo recor::-ente 

fez a sustenta ção oral c.o r-ecu:-s o o ac.;~oga<-.o ··il'anC.a :=.irr.:a . :?roce sso 

r.· ..... er o ll. ô64, de 1943 , re :'..a'C::.vo ao recurso ex-:;r s.or à.inar::. o de deci

eão elo Cons elho Re.:;ional do i'r abal>.o da la :tarião, sendo recorrente 

o ~anco do Brasi l S . A . recorr iao JoaC1_uin i:acha do .. erneck . Foi rela

tor o co!lsal!:eiro Ozé a s ilo tta ~ r evi sor o consel e ::.ro :Juarte -· i lho . 

A Car.ara resolveu preli~narmcnte , ?e:'..a :-:a:or:a de ~~atro votos con

tr~ três , a"'v~•t::r o recurso , psra , de =e:r·itis, pela r::aiorie a.e cir..co 

'liOtos co::-ttra doi s , ve:J.cido o re:ator , ne:ar- l:.e çrovi::.ento . :·orar: 

votes venc l.o.os , na pre li:· i:ls.r , o s consel"r.e::.ros ::Juarte -''iJ.::o , .:odoy 

I Il!la. e Ds.rio Crespo, e , no :r::crito, os consel"·.eiros , Ozpeas '.,otta; 

re lator , e ?.ozr"ulo Cc..rdi -., c~u dave.m prov::..r:er.to ao recurso para res

tubolec er e decisão C.a Junta de Conciliaçéo e Jul:ene~~o . Pe lo 5an

co r eccr:-ente :"alou o eõ.-oga ao ,;,.Lu::.s::c ':.'a··ora . ::>-~a:: te a ai sc'.lssão, 

:'a l ou o d-:>utor ?rocuraê.or , tenc:.o S • .5 . , apÓs o jul:;amento , r eqt;.srido 

l ao·Ser~or Fres ·dente per~issão para con si[nar no acÓ~dão o ponto de 

vista sustentaoo 1ela ?rocu.r~doria da Ju.stiça do T:!:>a'i:'e.l'rlo contrario 

à deci são to:-:ads. , "C1,;.do e!L. cor::'o::.- la.aC:.e corr o :iis?osto no arti:-o 742 • 
.,..et"'"' d ""' C ':!"lso li<'a~;o a" ...e · " """ ~ ~'"-.-1' o """" ., .,. ..,.; ,....,.,...,.o ·cu" ~~-i 
- ... ç., -~ ~- J. - ... ': - - v -- ~.,J - - (;i.'jç.. - ' - "'":......_ ........... --• .~..... • ..... - ...., 

de:·oriC..o ., Fo:: des~-r::::i~ ~~1~-::or nd.- ::oc o ~ons~l e::.~o :;-.J.arte-~·!.lho .. 

?ro~esso :J.~ero ló . !.,.o6 , ãelS43 rect;.r so extraor~::..n~ri~ da decisão do 

I vonscll':o <Re c ional úo '.:':-abaLw aa ls.. ::{egião , sendo recorrente Galdi-
, -

no do s 5ar.tos e recorr::..do Zoss P~reira dos Santos . Foi r e l ator o 

cons<;l ·.s iro :)uarte .r:..: .. ::.o e revisor o co:"Jsel".e~ro Calc.e : rs ··etto,ten-

:!'esolv.:.d.o, :?O::' 

""'.er:.to c.o recurso . F:-ocesso 
u::&-~ : ::..c.e.C.e üe .. otos , n&:o to=ar con..":ec:.- I 
n'rero :.5 .856 , C.e l~L~; , rel~tivo ao recur 

, -
s o ord~nario·de decisao c~ ~ons~~~o ~es::.. ~r:.al do :-ra~al ~o da 2a . 3e-

~ião , senao recorr~nte Vicenta ~e lli e recorr1üa i s .~ . ·IndÚstria s 

"ieunids.s F . :_a.t:e.razzo . :. C9J ara resolveu preli:·i::lc;.I'!:lente , por U..."'ls.ni

~_:: aac~e de votos , ni:o to=t:!' cc'rl·_aci::-e-~o :..o rsc:.,rso , ?O=' ::.:1te:-:>osto 
, 

!'ora ao :;:>r-s.zo leêal.. ?oi rsl~ tor o co:1s e l"::e ::::-o C.a lde:::!"a ··e -to . :?re-

cesso nu:::1ero 22 . 256, de 15!,.3 , relativo a o recurso e J, t ra?rino.r·· o de 

c..o 'i'rana:.·.o ci.a la . :':.egião , S!:V•d~ recor-uecisão ao C~nsclho ~e~i~nal 

I ::Oc .te ..:.u:.z Sever::.av:o :'tibe ::..:'o e recorr::..ao ~erncn~o Hanriot . ~oi rela

Cons.;,li-.e::.ro Perc::val God.oy Ilha e rE.7is or o cor. s3l~oiro :Car i o tor o 

Crespo, ~en~o a Caoara resol7i~o prsli!1::.na:'~:~te , e= conZorr icads 

de votos , não to•lar co~ec:.::ento cio r curso, -.e scÔ:-do cor: o parecer 
' ~ • • J I 

.
1 
o.a ~rocux:av..or:..a c.e. ustiça ct-1 'X'raõa. l J.:o ..... ntes ce ser ::..n:. :::"~ .,.:J 0 jt:.l -

l gar·ento o.esse pr ocesso , o Se cr·eta-lo da Car.1ara pe_diu licença ao Sa:ü10r I 
?residen;;c p·é.!'a :;>assar o c~rgo ao seu sub st i t uto legal , visto julr;s.r 



r 
i!:!pe..1:.d~ de ~ur.cio~~r .r:o ,rocesso en: .,.~Y"t1.1de C.e ·.a ver testemun:1ado 
na causa e:: ::avôr de U!!!a das ;Jartes . Por ult:!.::--o , ::;rocesso nume:-:-o 
12 .275 , :..e 19L3 , r el.:ti vo ao recurso e:i:traordi""lar :.o de decisão do 
Conselho Re~~onal do Trabal~o da 2a . Região, sendo recorrente Jar
los ~~~eiro e recor:-:-i~a St~dard 3 ::-:-ands or Brazil, Incorporation. I 
Foi re l ator o Conselheiro .::duardo J osé Cosser· elli e revisor o con
sel·.e::.ro Ozéa.s :.ot~a , ter:.c.o a Ca-:a:-e. resolv::.do :;>rsl::.l""inarrente , pe la 1 
r..aioria de o_ua tro votos contra três, tomar con· :ecinento do recurso , 
e , de wer::.t~s . pela ~~~oris de c ::.nco votos cont:-:-a do::.s , \encido o 
relator , negar - lce ?rovir.ento. Porao votos vencidos, na prolir.~nar, 

s , no 
~erito , os conselheiros Eduar õ.o.Cossernelli re lator, e Godoy Ilna, 
que da7~ ~rov:.~e~to so recurso- ?o::. dssicnaC.o :-:-e : ator ad-~oc o , 
conselheiro Ozeas :.o1;-:a . i'ela recorrida falou o a õ.v >gaã.o Gi l berto 
Ulhâa Canto . =m seguida , ver::.~•cado o a~:.~~tado da ~ora , o Senhor 
Pres:àente suspende~ a ses: àQ -- , declar~~do encerrados os trabalhos . =• pa:-:-e const~r . eu, Secr~tar~o . lavre~ a ?rese~te ata, ~ue va::. por 
=d~ as s:.nada e ~ubscrita pel~ 5ep::or ?residen~e . rlio de Janeiro , 

" vinte e sete dias do mes de de~e~bro de mil novece-tos e quarenta .. 
e tres. 

Oscar Saraiva 
Presidente 



-

-



.,os -;;inte e :1ove -..i&s 
~ 

oio n:ss de é:.e ze:-1 .r o de mil n::>ve ccnt:>s e 
qt:.arenta e três , na saia de ses .Ões· ao Cons<1l::o 1·:aciona: ê.o I':'aba 
-~o . ~eal~z~u-se a octo:ési~a )r~~c~~a. sessão or~iná~ia éa ~â~ara 
de Jus~~~a ~o ~ra.bal~o, soo a pres~dê:;.cia ~o ~ons~~s~ro Oscar Sa 
raiva e pr·esentes o ?roco.we.C:or ;)orval Lacer·c',a , r-:-,?res: ntando o 
Procur2.dor :era::.. da .Justi~a ,:o ':'ra'oal':1o e o Secre~ár~'>-su":Jsti tuto 

-.se!':. turs;::>i - , . .. . - s , "os:. .,_~;-~g:-:. r:~ o1- O ·· .,...-os . OI'" - --- - - -- •• .., --'- -·. J • r . , ._ r a-
i;i:men":;al cor ._J.::rece ::-am os cons.;;l":l>·-"' s .?erc~val Godo;" Il"'u , ..iario 
l,r es:;>o , João ')U"a.rte. .:-~L:o , :;ãldéira ·:eto , :d::.&ra.o .:-osé do Cosse;::>-

do , o conscl .~ir-:> .. arcial .:-ias Peq'-'.eno . ~ave:1do nu:·::ro 
n.or ?res~dente áeclarou aberta a sessão , · ~et~r ina.na.~ 
da eta da rev~~~ão ar.ts~ior , ~e~::zada aos v~nte e ~ete 

le-a.l , o ::e 
a. {e:.~ura- j 
~:.es ::.o 

r.âs corre:;.>;e, a q_-u.sl 'o~ a:.:::-ova~.-.a ser· resê.:::'::.çÕe's . -~so ·s.v~n~,., JL&

té:r:i.a de ex_;>ed::.a:J.te , o sen-.o·l' ?resiC.::;nte a~unciou qv.e a Câl"lar·a ia 

S,,... , .J.· _,_~e res ·t~,~ · .:r"c -~<>o ...,,_ ~n 11 o'c~ , . ., 1C·-' relr.:~ .. ,.o ~ · - ""' *J - CO.'\.A....J e - .., \.,;;;;.>..,.. .L~- - v - - • .,v , '""""'' -, ....,. ,.~ , --v ... a 
rec'urso extraordinar' o d.~ decisã:) r.o :.:ons<.l'-:o :te:' onal c.o :'rs.õa
L.n da 6a . F:e:ião, se:::-.J.'o reco::'.~ente s Ra- i'ro & Cor:~pe.n-:.fa e' recor-

~a~i:~on ae Sas~ro ?aula • • o~ ;::>el~~o~ Godo~ ~1~ e re 
~ -

visor :::lar:i.o vresryo , ten~o a Câr era resolvido _Jrelir'.in::l.r::en<:e , co
nb.ecer do ::-ecurso e·, do n r::.t:c , ne;;ar - lhe ?rov::.rlv:lto , unanirna::1en I 
~e . Processo n\L'"!ero 11 . 059 , c.e 15l.:.5 , :-el~ t~Yo a rec·xcso el.-cra.or'- :;_ 
ni:-io de d~c:.são 'ti.o Consel::lo .. e~::.o~al _o ='ra":Jalho C:.a ira . ::=:e-;ião, 
'sendo recurso extraJra.::.nar::.o da deci ·são do '-'onsellto ~·cr:ions.l do 
':'ra"úal!lo óa La . .te : ião , sendo raco::-::-er• te :=.eão Za vs.ds!li e recorri -
C:os :~rs~..s.ll :: Co~:?&n: .. !.a ..:::.=:.ta'-a • - o:: rsle.to::' ~arte ~il,.. .. o e ~e
visar ..:aldeire. i:e tto , tendo a vâ,...ara resolvfdo preli:::in-=.r-:?nta , 
por p:nani Midade de votos , c onh.ecer· do recurs o , os.ra , de ne:'itis , 
:;>ela ma::.orie. de :-_ua<:::-o votos contra c.o~,s , dar - lhe ?~ vi-ent·o , ju.! 
ga.ndo proc~ae~<:e a recla~ação , fe ~a entret~~to a co~~ensaqão,nos 
termos J.a lei. ..:·or an votos vencido·s os consel":o:i.ros Ualdeire. 11eto I 
e ~-o~lo vard~~. que ne~avarn J :'OVimento ~o rvcurso . Processo ~um~ . , -r o 16 .261, de 1943, rele.t~vo a :-oc'.l:'so extra.or-!.n~r:.o de ..iec::.sao 
·do ConseLl-to necional do ':i'rabalho da 2a . :te-:rião , send.o recorrente~ 
!'tcbelo · & Irmãos e rêcÕrrido Jo:r.n ~ch:..~tõw . Foi re l ator o Cal heire. 
l~et~Ó ~e revi ser GoC:.o. · Ili:a, -;e:Ído a Ca:--.r.ra r e so: v ido cor>.l:ecer do 



recurso e negar·- l;ne pro-vir~ento , unanimeme.n-te . Proce}!::O nW'!::iro 17409, 

de 19~-3 , relativo a recurso ora.inár-io C.e decisão do '-'onsel"':.o res io

~al da la . ?.e~iaÕ , sendo recorrente a 5oc~c ~a~e ~e ~ndÚstria e vo

nercio ..:.i•.::ts.:.a e :c-ecor:::-::...:!.. ..-.:,olÔ!1::..a _,.,_:;:-aujo . -·o::. relator o vonse_hei 

ro 1.-alu."'::.-·a :.e:;to, ~s::-:do a : â:::-..ara .!'eso:.v:.::.o por un~::.;.ire::.C.a:.e , ~on~e

cer ~o r~c~so e ne~ar- l~e provirento . ~ste processo ~o~ julgaão 

junta~nte con o ãe nÚn~ró 17 . 759 , de 1943 , per su~stao ~o se~_or 

Presi~ente , a~rovaúa ~ela ci~ra, visto haver i~ent::.d&de de c~sa 

e ae parte . Processo nu...-,cro 17 . 759, de l?l~3 , r ela ti vo a recurso ex

traordinár~.o de decisão <lo Co!1se lho 2er:;ior>..al do '.:raoal!lo da ta . re 

;ião , sendo ::-e-corr0r:te a ~oc::ed&c..e de Inõ.ustr · s. e Con0rcio Limi ts.da 

e r~corr::.c.:e. .-1-_90lÔnia .-..rat..jo . Poi re1a·tor c conse1"1e.;ro Calde::ra 'ie 

-.;o e r~·r:sor a:i- :-:oc .::·:-·lardo vosse:::-r:el::.i , e::; vir·-;;-vde d~:; ·~ave:- o con 

1 ~ .. 1 4 - -1· .. .• 'Co_.. . f" "'.,....,_.,""" ~::::;; , · ~·-,\ 
Se .5.!'0 - -!'C -Vê.- vO'-"-''Y- 'a se :...~.êO oor _ l::)vu.- .... 0 • r. va .... _c. :.~SO-Vv.,. 

_:Jre :i:=::.n~- ·~e~te por' "t.lna:""i.,.. "'~c.e , !li~ "GO"":a.r cort' .. ec:.: ~!":c '"-c~ ec"..l.rso . 

() cor.s;; l::.~i r-o ozéas :;otta, por haver c::.e::;aõ.o no relatÓrio , não to

nou parte n ·::l :ul:sa. er.to • .P:rocesso !1.\lr'ero 15.156 , õ.e 1945 , re::.-:. tivo 

a rec,.ll'so extr;;J.ordina:::'io a.e decisão a.o Conselho :-e--ions.l do .;.'raoa

l~,o da la • .• e.giãc , sendo recorr·e; te o Cass::.r-o hahJ.eário J.--clantico 

5 •. · . • e recorr:.õ.o Olõ.e-:e.r c.e . ::er:eyer . Poi relator o conse2...:.eiro 0 -

' t · 1~ · - J... . ... ,.. d ""v;....,_P:~~ .,.._e -zeas . . o r.a e r~n;:..so:r o conse :J.._ro ..JUar·ve _ --~o , tcn o ... = _ co. 

so:-r. ::.c:..o ,rcli:. ... in.s.:":::e~"Ge , po~ un~n:.~:..c..e.=.e ...... a vo-:os, b.ao tor"'.b.r co:-a"ne

c:'.cento :::.o recurso , vist·J não ter :.:..tendi.u.o ao ê.::sposto no a='~ . 203 , 

do ~ec . 6.596, ~e 1940 . rrocesso n~ero 6.425, c~ril novecento~ e 

q_uurent"- e três , relativo a rec·1rso ordir.ário d~ dec:i.são ê.o l-o::1selh 

:teg::o::1a1 do :'rabalho da 4a . rtet:ião , sendo recor rente .•anoel ~:TlElro 

da !.otta e recor::--5 da a i.-orl::>="l1:ia 17::-.ião ::>'a.é>ril . r oi rch .. tor o copse

l".~iro Ozé~s :.otta, tendo a CirrAr~ resolvido prelir-cin:lr:-nente , por 

u:-.an:'> L ... e.d.e , con s~er d.o recurso , e , C..e neri tis , pe>l& I:E.ioria ~e qu~ 

~ro ·~::>tos , "'"enc::.do :> ~el.a:-:>r , ê.!lr - 1~e pr:;· .. :l:""~~to , sr~ ps.r~e , ~s..~a, 

a C:.e~::.ssão C.o ~scor·.:'~r:te , esse _:--'-rs.r a este, toC.a.\'J.a , o 

~ire::to n.os 
, , 

salar:.os ve~c:.nos ate a data e~ .... :J.e !'oi rOC:.,.\!e!":.do o in-

q_uerito pela C!:lprêsa . -'.3si;l"s.t..:). :·elatcr ad- b.oc o consel!leiro João 

1 .Jus.rte .1: 11:·10 . - orar --o~os venci:::.os os cons:::l' e!.ros ezés.s :.:otta, re 

lator , e .-tonrv.lo C~:n··dim, c.:t.l.:. m;ra-..·a:-:: pro·v-inento s.o recurso d.e s.cÔrdo 

con o perecer da Procura~~ria da Justiça de l~aoalho, e o ~onsel!le i 
< ' 

ro ~ó.u~rd0 .7ose de Cosserr.1elli , ~ue dava _?::'ovL:ent:: ao rect:.rso e 

jul:ava inproce~cr-te o in ucrito ins~a·~a~o pela rccorr::.da contra o 

rec~rrent~ . ?:c-~cesso r.~ero 15 . 555 , ce 15~3 , :::-el~tivo ao recurso 

e;:traorc:!nsrio cie decisão C.o Cor:se:!.:'i.o --e,:ior:al do :r .... .,a.1 "o "c.a 6a .r~ 

· so, sendo recorrente :.ano::l .".r _steu ?::.:1 c.:.::::-o de .. er.donÇa e recor-

ri~a a .1-'-nslo :.exican ?e't!'oleum Co . ?'oi r3lator o consel::eir·o .::.G.u-

d L. ll , ~.. "' ar o 0<-ser::;e i e revisor o conscl eir·o Oze<1s .. otta, teno.o a Cama-

ra resolvido preli!v,::ncr!'lente , _pela naioria :..s c._uatro votos cont:ra 



dois , neo tom.!" con .,.c:.• nt.o o r ~nrso, v<:~ncido n :r l'tor . Del.l igna J 

( .O .·o2. •. -vor aa- hoc o cons ll" ~~ro Oz'"us •. otta . ori;W. ,.otos venc_c..os I 
os ~:::ms 1" iros J. •• cc..o Jos,:; .... e ,os ~rx::ell , l'"'lator , e ?arci .. &l 

Oncloy Ilha, ttue con ecian ''o recurso <: decretavam a nulirle.de c.o a 

cm•dão recor:•::.d:>, p)r inobs rvânciu .:to disp'J!lto no ar .... ico 1)0 do 

decreto 0.596, àe lOi,.O , e rCT:li:lt.:_ar 0!1 ~UtOS ao vonS"'l!..O li (,UO para 

novo jul r.. 1ento . O cons l'1.~lro João ;.;uarts .ilb.o rc:.tirou- se no ini 

cio do .·~l::.tÓrio ctês'·e pr•oce::so , n~.o t~·, lo to ad.o >Jarte na votação . 

?rocess0 n-:.......oro L, . 7f)_ , c~e 1~..,.; , :::-··lc.~=.vo e recurs0 e.r.tra-:;!"rl:!..na1··~o 

de decisão do vons~l~o 
~ ' 1 recorrente ~spó.~J Je 

.:e i on~l '"'o '~re: al o :ia 2a • • t"l[i~o , s ndo 

.!inton·o l"a<.'~ U.a "':i.lva e reco:t•rid'1 . anoel de 
, 

Ol;i veira . _oi relator -Cr.larüo Cossernelli c re•risor uzes.s : otta , 

te'1~0 S. c; ·u::-e rCS-?lv:..do prel:.r:oin.rtllénte , por uns.r:l ~.uade C.e V':>tos, 

não torr ... r con...eci• e .t. c..o recurs· • v.~eto não estar clevicie.,.,e-nt<" fun

c.arnontau.o , nos te1"'"os da lei . ?or ~ltioo , proce::sso nur1ero lb . :n~., 

r,e 1943, rela~ ·h·;, t. !"e:::nrso e .t::a-::-d::.n ... r.: .. Je decisão .lo Go .. sAl:.o 

her,l onal ao :..'rabal:vl J.a ca . ·~.,;.:~ão, sondo recorren-e Gilberto -ui 

l :ler:ne c:e 1.elo e recor.•iJ,, 0 .!:lru:c, 1w.c 1 rJ!;al Ul trar~r:tno . li'oi re la-

tor cons l_e::.ro Ca l da:"!':... . ::.to e rev' s:::r '> consel .vir:) vodoy .llba 1 

ter•a.o a Cul"B.l'<... resobt~u.o .:)r e lL.in~r,..,cnte , por ura.nin ds.a.e , torar 

conLecir>f.nto e;_o r ~-:curso , e, u.e m-r·j tis , !.Jela maifJria ne (.ue.tro vo

tos con., •a dois , dar - L1e ;roYin 1to _!)ara, não jul.,unclo ):>e ser i ta a 

rccl~ação , det~r ~nar ~ b~~ ~ ~.~s AU~os ao Cons9l-o rle ~o~a~ d~ 

ori::;en , para jul"'amonto do érito "'& causa. . ... •orar: · otos vancidos ~s I 

cor.s<·l..3jros Ozéa~· · .otta e ~Ol".ulo vurtlil•I, .ue j ulg!J.velll prescr' to " 

dll'e··to Ci.o :.:-eccr ente á rccla:::aç:o . L.,. S"'''"P ide , -:er.:.í'5.cs.co n s.úian

t~u.o c=,a .ort~. , o st n'",or ::reside~ te S"Ltspe!'deu s. sessão , c.eclarenno eg 

ce1·ra.tlos o~ t r abalhos • .r.:.. , para constar , eu , Secr~·tá.rio substituto, 

lavrei r.r~ser.te ata , ~ue va~ ~or mim ass'nad~ e sutscr~ta ~elo se-
~ 

~r.or !'residente , "i o de ... aneirn , ao& vinte e nove v.ie s do tre!. ae 

deze-bro de Mil nove csntos e ~uaronta e três . 

José ~rbosa de •ello Santos 
B~cr~tár~o substituto 

Oscar o.)aru.tvu 
~resic.ente 


